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Da Comissão Mista de Orça­
m~nto sobre o Projeto de Lei n.O 
6, de 1972 (CN), que estima aRe­
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1973 - Anexo 11 - Despesas -
Subanexo 1400 - Ministério das 
Comunicações. 

Relator: Deputado Olivir Gabardo 

Como relator designado pelo Se­
nhor Presidente da Comissão Mista 
de Orçamento, cabe-nos relatar o 
Subanexo - - Ministêrio das Comuni­
cações. 

O Ministério foi criado pelo Decre­
to-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e sua área de competência 
abrange as atividades relacionadas 
com os serviços postais e de teleco­
municações em todo o território na­
cional. 

O Ministério das Comunicações é 
responsável pela formulac;ão, direção, 
orientação e controle da política de 
comunicação do Governo, observadas 
as diretrizes estabelecidas pelo Se­
nhor Presidente da República. 

Cabe ao Ministério das Comunica­
ções a supervisão de todo e qualquer 
órgão da Administração Federal, di­
reta ou indireta, enquadrado na área 
de competência do Ministério das 
Comunicações. 

A estrutura do Ministério das Co­
municações é composta dos seguln­
es órgãos: 

I - órgãos Subordinados. 

1.1 - órgãos de Assistência Direta 
e Imediata do Ministro 

- Gabinete do Ministro. 

- Consultoria Jurídica. 

- Divisão de Segurança e Infor-
mações. 

1.2 - órgãos Centrais de Planeja­
mento, Coordenação e Controle Fi­
nanceiro. 

-- Secretaria Geral. 
- Inspetoria Geral de Finanças. 
1.3 - órgãos Centrais de Direção 

Superior. 
- Departamento Nacional de Te­

lecomunicações. 
- Departamento de Administra-

ção. 
- Departamento de Pessoal. 
1.4 - órgãos de Assessoramento. 
- Conselho Nacional de comuni-

cações. 
II - órgãos vinculados. 
- Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT. 
- Empresa Brasileira de Teleco­

municações - EMBR.ATEL. 
Telecomunicações Brasileiras 

S.A. -- TELEBRAS. 
Os órgãos vinculados são respon­

sáveis pela execução das atividades 
fins do Ministério, cabendo-lhes a 
execução e implantação da política 
nacional de comunicações. 

O Ministério que ora relato, foi 
contemplado na Proposta Orçamen­
tária para 1973 com Cr$ 478.289.800, 
ou seja, 1,09% do Orçamento. 

Os recursos previstos, destinam-se 
a custear as atividades dos órgãos su-
bordinados ao Ministério .......... . 
(CrS 55.594.800 - 11,62%) e à co­
bertura do deficit operacional da 
Empresa Brasileira de Correios e Te­
légrafos (Cr$ 422.695.000 - 88,38%). 

Os recursos destinados aos órgãos 
subordinados serão aplicados no pa­
gamento de pessoal, material de con­
sumo, serviços e na aquisição de mó­
veis e equipamentos de escritórios, 
necessários à sua manutenção, e apre­
sentam a seguinte distribuição: 
Gabinete do Ministl'() .. , 4.273.500 

Secretaria Geral 9. 715.000 

Inspetoria Geral de Fi-
nanças .. .. .. .. .. .. .. . 2.174.100 

Divisão de Segurança e 
Informações ............ 1.594.400 

Departamento de Admi~ 
nistração .. .. .. .. . 9 . 606. 500 

Departamento de Pes-
soal 2.364.200 

Departamento N acionai 
de Telecomunicações .. 25.867.100 

TOTAL .. .. .. .. .. .. .. . 55.594.800 

Os recursos destinados à cobertura 
do deficit operacional da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos 
serão aplicados parte no pagamento 
de pessoal - Cr$ 371.100.000 represen­
tando 87,79%, sob o título de subven­
ções econômicas, e parte em inves~ 
timentos a serem realizados pela em­
presa - CrS 51.595.000 representan~ 
do 12,21% sob o título de participa­
ção da União no capital da empresa, 
de acordo com o seguinte programa: 

Projetos 

Construção do Edifício-
sede em Brasília . . . . . . 11.000.000 

Modernização dos Servi-
ços Técnicos e Admi-
nistrativos .. .. .. .. .. .. 11.000.000 

Treinamento e Aperfei-
çoamento de Pessoal . . 2.000.000 

Ampliação e Melhora-
mento dos Servicos 
Postais locais ..... :.. . 10. 595.000 

Rede de Linhas-tronco .. 1.000.000 
Projeto Capitais . . . . . . 1.000.000 

Projeto Grande Rio .. . 6.000.000 

P r o j e to Grande São 
Paulo ................. 9.000.000 

TOTAL .............. , 51.595,000 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

PAULO AUA~LIO QUINTELLA 

Chefe da Divisão Administrativa 

ÉLIO BUANI 

Chefe da Divisão Industrial 

Passaremos, agora, a analisar os 
principais programas do Subanexo. 

I - Construção do Edifício~sede 
em Brasília. 

Trata da construção do edifício-se­
de da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos em Brasília, cujo início 
da obra está prevista para o corrente 
exercício. 

2 - Modernização dos Serviços 
Técnicos e Administrativos 

Abrange o reaparelhamento de ~­
das as Diretorias Regionais, atra ves 
da substituicão de móveis, equipa­
mentos uteÍlsilios considerados in­
servíveis ou obsoletos por material 
moderno e mais adequado às necessi­
dades do serviço postal. 

3 - Treinamento e Aperfeiçoa~ 
mento de Pessoal. 

Trata de recursos destinados a 
promoção de cursos de treinamenOO 
para o pessoal da E.C.T., visando 
qualificar o seu pessoal, em todos os 
níveis, objetivando o aumento da 
produtividade individual e coletiva. 

A empresa possuí atualmente dois 
centros de treinamento com capaci­
dade, cada um, para 200 treinandos, 
localizados na Guanabara e em Re­
cife. Dois outros centros, também 
para 200 treinando, localizados em 
Bauru e Porto Alegre, encontram-se 
em final de construção, estando com 
término previsto para o final do ano. 

4 - Ampliação e Melhoria dos Ser~ 
viços Postais Locais. 

Objetiva promover a integração 
postal do Brasil. 

O projeto visa o reaparelhamento 
e recuperação de agências postais 
que se encontram em mal estado de 
conservação, bem como a conclusão 
de obras de agências postais já ini­
ciadas e também do início de novas 
agências a serem criadas .. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Superficie: 

Semestre ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ano ••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••• 

Cr$ 20,00 
Cr$ 40,00 

V'Hl Aérea: 
Semestre .••..••..•.•..•.•..•••.• .- •••.•. ; ••• Cr$ 40,00 

Cr$ 80,00 Ano ............... . 

{O preço do exemplar atrasado serã acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Devido a escassez de recursos com 
que conta a empresa, foi estabeleci­
do um plano de trabalho para aten­
der as necessidades de uma forma 
mais ordenada, dando-se prioridade à 
conclusão das obras de agências pos­
tais já iniciadas e a recuperação das 
agências postais que se encontram 
em mal estado de conservação em 
que o imóvel pertença à empresa. 

Para criação de novas agências 
postais e post{)s do Correio foi adota­
do como diretriz básica, atender, prio­
ritariamente. as áreas onde o Gover­
no vem desenvolvendo programas es­
peciais: Amazônia, Nordeste e Centro 
Oeste. 

Em segunda etapa, a criação de no­
vas agências está programada por 
DireOOrias Regionais, e tendo em 
vista a carência dos recursos dispo­
níveis. Em 1973 deverão receber tra­
tamento prioritário as Delegacias Re­
gionais dos seguintes Estados: Minas 
Gerais, Mato Grosso, Goiás, Bahia, 
São Paulo, Maranhão, Pará, Santa 
Catarina, Paraná, Espírito Santo e 
Rio Grande do Sul. 

Rede de Linhas-Tronco 

As Linhas-Tronco constituem rotas 
pré-estabelecidas para o tráfego de 
correspondência entre os grandes cen­
tros postais, tráfego este efetuado 
a t r a v és de transportes rodoviários, 
ferroviários e, em alguns casos, 
aéreos. 

As Linhas-Tronco visam acelerar a 
entrega da correspondência, ellmi­
nando o tráfego, dentro das cidades, 
dos veículos transportadores de cor­
respondência, uma vez que estes são 
entregues nos "Entrepostos de Malas", 
situados nas proximidades destas ci­
dades. 

A ampliação da Rede de Linhas­
Tronco se deve aos resultados já al­
cançados, estando prevista, neste 
projeto, a construção de "Entrepostos 

de Malas" (que, no futuro, serão apa­
relhados e transformados em Cen­
tros de Triagem Postais Eletrônicos), 
das Diretorias Regionais do Rio Gran­
de elo Sul, Santa Catarina, Bahia, 
Sergipe, Pernambuco, Goiás, Minas 
Gerais, Mato Grosso, Paraná, São 
Paulo, Paraíba, Pará e Amazonas, que 
permitirá a implantação de novas Li­
nhas-Tronco com um percurso de 
mais de 9.000 km. 

Projeto Capitais 

O projeto está diretamente rela­
cionado com a organização das áreas 
metropolitanas e com seus planos de 
desenvolvimento. 

Trata da aquisição de imóveis des­
tinados à instalação dos Centros de 
Triagem Postal de Curitiba, Fortale­
za, Brasília e Belo Horizonte. 

Está, também, prevista a execução 
de obras de adaptação e ampliação 
nos edifícios-sede das Delegacias Re­
gionais de Curitiba e Pará. 

Projeto Grande Rio 

Trata o projeto da implantação de 
Centros e Subcentros de Triagem Pos­
tal Eletrônica, a ser executado na 
área Metropolitana do Grande Rio, 
objetivando aumentar a produtivida­
de operacional do Sistema Postal na 
região. 

Tal projeto compreende a constru­
ção e equipamento do Centro de Tria­
gem Postal do Grande Rio e a cons­
trução de Subcentros de Triagem na 
Zona Norte e Zona Sul do Estado da 
Guanabara e de São Gonçalo, no Es­
tado do Rio de Janeiro . 

Projeto Grande São Paulo 

Trata o Projeto da Implantação de 
Centros e Subcentros de Triagem Pos­
tal Eletrônica. a ser executado na 
área Metropolitana do Grande São 
Pau1o, com o objetivo de imprimir 
mais velocidade ao tráfego de corres­
pondência visando ao aumenOO da 
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produtividade operacional dos servi­
ços postais. 

O sistema já tem instalado o Cen­
tro de Triagem Postal Eletrônica do 
Grande São Paulo, encontrando-se 
em fase de testes. 

Para que os senhores Membros da 
Comissão Mista tenham uma noção 
exata do que vem sendo executado 
pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, abaixo relacionamos as 
Agências a serem construídas em to­
do o território nacional, bem como 
ampliação e construção de Centros de 
Triagem: 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS 

PIN (área da Transamazônica) 

O que foi realizado em 1972 

Agência Porto Franco (MA) 
Agência Altamira (PA) 
Agência Itaituba fPA) 

1973 

67.000 
143.500 
159.300 

a) AGJ!:NCIAS A SEREM 
CONSTRUíDAS 

DR - Localidade 

SE - Tobias Barreto 
SE~ Buquim 
SC - Concórdia 
SC- Caçador 
SC- Xanxerê 
SC - São Joaquim 
SC- Videira 
SC - Curitibanos 
CPA- Machado 
CPA - Boa Esperança 
CPA - Ouro Fino 
CPA - Itanhandu 
BSB - Núcleo Bandeirante 
BSB- Guará 
BSB - Set. Res. Econ. Sul 
MA- Grajaú 
MA - Santa Inez 
MA - Cururupu 
MA- Balsas 
MA - São João dos Patos 
RPO - Casa Branca 
PE - Arcoverde 
PE - Boa Viagem 
PR- Guaíra 
JFA- Bicas 
JFA - Recreio 
JFA - Carandaí 
DTA - Januária 
DTA- Aimenara 
DTA - Jequitinhonha 
DTA- Serro 
DTA - Sabinópolis 
GO - Goianésia 
GO - Santa Helena 
GO- Gurupi 
GO- Goiás 
GO - Quirinópolis 
BTU - Rancharia 
BTU - Piedade 
BTU - Pres. Epitácio 
ES- Mantena rMG) 
ES- Aimorés <MG) 
ES - Cons. Pena (MG) 
ES - Vila Velha 

PA - Mosqueiro 
PA - Icoaraci 
PA - Castanha! 
PA - Abaetetuba 
URA- Fruta! 
URA- Prata 
URA - Cone. das Alagoas 
URA - Monte Alegre de Minas 
URA - Tupaciguara 
PR - Umuarama 
PR - Assis Chateaubriand 
PR - Francisco Bel trão 
PR- Toledo 
PR - Nova Esperança 
PR- Ibiporã 
PB - Campina Grande 
PB - Rio Tinto 
BTU- Tatuí 
BTU - Santo Anastácio 
BTU - Capão Bonito 
BTU- Piraju 
BTU - Regente Feij ó 
CGE - Glória Dourados <MTJ 
SMA - Cacequi rRS l 
SMA - Cêrro Largo <RS) 
GB - Campos Elyseos IDC) 
RJ - B. J. Itabapoana 
GB - Miguel Pereira 
RJ - Porciúncula 
RJ - Miracema 
BA - Ibotirama 
BA - Paulo Afonso 
BA - Bom Jesus da Lapa 
BA - Sta. Maria Vitória 
BA- Catu 
BA - Ibicaraí 
BA- Coaraci 
BA - Itajuipe 
URA - Sacramento 
URA - Pa trocínío 
URA - Coromandel 
URA - Campina Verde 
URA - Patos de Minas 
URA- Araxá 
MT - Chapada dos Guimarães 
MT - Vârzea Grande 
MT - Barra do Garças 
MT- Poxoréo 
MT - Rondonópolis 
SJO - Taquaritinga 
SJO - Monte Alto (SP) 
SJO - Mirassoi CSP) 
SJO - Votuporanga (SP) 
SJO - Fernandópolis 
SJO- Jales 
CGE - Amanbai (MT) 
BA - Muritiba 
BA- Itororó 
BA - Amargosa 
BA - Ribeira do Pombal 
BRU - Adamantina 

BRU - Mirandópolis 
BRU - Guararapes 
BRU - Promissão 
BRU - Pederneiras 
BRU - Valparaíso 
BRU - Junqueirópolis 

b) AGÉNCIAS A SEREM 
CONSTRUíDAS DENTRO 

DAS CAPITAIS 

Fortaleza .......... . 
Salvador ......... . 
Recife ... . 
Belo Horizonte 
Guanabara 
São Paulo 
Curitiba 
Porto Alegre 

3 
3 
3 
3 
6 
G 
3 
3 

30 

c) LINHAS TRONCOS A SEREM 
IMPLANTADAS 

Centro de Triagem - CT 
Belém r ampliação J 

São Luiz <ampliação) 
Fortaleza (construção) 
Guanabara <zona norte) 
São Paulo <zona sul) 
Ribeirão Preto c ampliação) 
Atibaia (construção) 
Campinas (construção J 
Sorocaba (construção) 
Curitiba (adaptação) 
Porto Alegre ladaptação) 
Florianópolis 
Campo Grande <MTJ (constru­

ção) 
Goiânia <ampliação) 

Centro de Triagem Marítimo - CTM 

Guanabara (adaptação) 
Santos <construção> 

Entrepostos 

Casa Branca 1 SP) <construção) 
Aracaju ISEI tconstrução) 
Lavras IMGJ <construção) 
Três Corações IMG> <constru-

ção) 
Realeza ( MG J (construção) 
Barbacena IMGl <construção) 
Safra (ESl <construção) 
Ourinhos <SPl <construção) 
Ponta Grossa <PRJ <constru­
ção) 
Vitória da Conquista (BA) 

<construção l 
Jequié (BA) <construção) 
Santa Rita <PB) (construção) 
Parnamirim <RN) <construção) 

Após estas considerações, entrare­
mos no mérito das emendas ofereci-
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das à Comissão, dando, nesta opor .. 
tunidade, aos nobres colegas, o nosoo 
parecer: 

Emendas de números 1 a 111 soU· 
citam destaques para construções, 
instalações e conservação de agências 
postais telegráficas, bem como me~ 
lhoria e expansão das redes telegrá~ 
ficas em todo o território nacional. 

1. Opino pela rejeição das emen~ 
das apresentadas, tendo em vista a 
proibição prevista na letra b do ar~ 
tigo 33 da Lei n.0 4.320, de 17-3-64, 
e do artigo 65 da Constituição. 

2. Opino pela aprovação do refe~ 
rido Subanexo. 

Ê o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 10 de ou­
tubro de 1972. - Deputado Aderbal 
Jurema, Presidente ~ Deputado Oli~ 
vir Gabardo, Relator - Senadores: 
Ruy Santos - Paulo Tôrres - Lou~ 
rival Baptista - Cattete Pinheiro -
Geraldo Mesquita - Daniel Krieger 
- Amaral Peixoto - Eurico Rezende 
- José Lindoso - Deputados: João 
Alves - Cid Furtado - Batista Mi­
randa - Flexa Ribeiro - Silvio Lo­
pes - Luiz Garcia - Aécio Cunha 
- Djalma Marinho - Renato Aze­
redo - Oswaldo Zanello - Gonzaga 
Vasconcellos - Albino Zeni - Se .. 
bastião Andrade - Milton Brandão 
- Sílvio Botelho - Wilmar Dallanhol 
- Júlio Viveiros - Daso Coimbra -
Raimundo Parente - Garcia Neto -
Siqueira Campos - Nunes Freire 
Edgar Pereira - Ossian Ararlpe 
Joaquim Macedo. 

PARECER 
N.0 61-G, de 1972 (CN) 

da Comissão Mista de Orçamen­
to sobre o Projeto de Lei n.0 6, de 
1972 (CN), que estima a Receita 
e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1973 -
Anexo li - Despesa - Subane­
xo 1100 - Presidência da Repú ... 
blica. 

Relator: Deputado Milton Brandão 
Através do Projeto de Lei n.0 6, de 

1972 (CN), o Senhor Presidente da 
República submete à consideração do 
Congresso Nacional a proposta de Or­
çamento da União para o exercício 
financeiro de 1973. 

2. Cabe-nos relatar o Subanexo 
1100 - Presidência da República, 
cujas despesas para o próximo exer~ 
cicio financeiro estão fixadas em 
Cr$ 210.872.000 (duzentos e dez mi­
lhões, oitocentos e setenta e dois mil 
cruzeiros), o que representa apenas 
0,48% do total do Projeto. 

3. Confrontando-se as despesas 
por Programas entre o orçamento vi­
gente e o Projeto em exame, temos os 
seguintes quadros: 

3.1. Em 1972: 

Programas 

Administração ........ . 
Assistência e Previdência 
Ciência e Tecnologia ..... 
Defesa e Segurança .. 

1972 

36,34 
0,30 

35,74 
25,50 

Saúde e Saneamento ...................... . 

Cr$ 
54.122.800 

445.100 
53.222.600 
37.980.900 

3.162.000 
148.933.400 

2,12 
100 TOTAL ................................ . 

3.2. Projeto n.0 6: 

Programas 1973 % 

Administração ................. . 71.898.100 24,09 
Assistência e Previdência .................. . 554.000 0,16 
Ciência e Tecnologia ...................... . 63.873.500 30,31 
Defesa e Segurança ....................... . 59.764.400 28,35 
Saúde e Saneamento ....... . 14.782.000 7,09 

TOTAL ................................ . 210.872.000 100 

O aumento por programas é o seguinte: 

Administração 
Assistência e Previdência ......... . 
Ciência e Tecnologia 
Defesa e Segurança .. 
Saúde e Saneamento .... 

TOTAL 

As unidades que compõem o Sub­
anexo da Presidência da República 
são as mesmos do orçamento vigente 
acrescidas da Escola Nacional de In­
formações, incluídas no Projeto de 
acordo com o art. 8.0 do Decreto 
n.0 68.448, de 31 de março de 1971, e 
o Hospital das Forças Armadas que 
antes era anexado ao Estado-Maior 
das Forças Armadas. 

Como entidade supervisionada à 
Presidência da República, aparece o 
Conselho Nacional de Pesquisas, 
criado pela Lei n.o 1.310, de 15-1-1951, 
que tem por finalidade "promover e 
estimular o desenvolvimento da in­
vestigação científica e tecnológica 
em qualquer domínio do conhecimen-

Cr$ 

(+) 17.775.300 
(+) 108.900 
(+J 10.650.900 
(+) 21.783.500 
(+) 11.620.000 

61.938.600 

to, tendo em vista o bem-estar hu­
mano e os reclamos da cultura, da 
economia e da segurança nacional". 

Estão incluídas como atividades do 
Conselho Nacional de Pesquisas o 
Instituto Nacional de Pesquisas Es­
paciais, o Instituto Nacional de Pes­
quisas da Amazônia, o Museu Paraen­
se Emílio Goeldi, além de informes 
técnico-científicos, bolsas de estudos, 
coordenação da política nacional de 
pesquisas e a modernização dos ser­
viços técnicos e administrativos. 

As unidades que fazem parte da 
Presidência da República e suas res­
pectivas dotações compõem o seguinte 
quadro: 
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Unidades 

Gabinete da Presidência da República ................. . 
Gabinete da Vice-Presidência da Republica ........ . 
Entidades Supervisionadas ............................. . 
Conselho de Segurança Nacional ................ . 
Serviço Nacional de Informações .............. . 
Estado-Maior das Forças Armadas ......... . 
Escola Superior de Guerra ............................ . 
Comissão de Readaptação dos Incapazes ctas Forças Ar-

madas ............................................ . 
Consultoria Geral da República ........................ . 
Agência Nacional ...................................... . 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil .. 
Escola Nacional de Informações .......... . 
Hospital das Forças Armadas ..................... . 

TOTAL 

É o parecer. 

1972 

24.676.000 
1.259.300 

53.222.600 
5.638. 300 

20.000.000 
14.049.600 
1.455.000 

445.100 
522.500 

10.454.000 
17.211.000 

148.933.400 

1973 Dif. 

29.176.300 4.500.300 
1.619.800 360.500 

63.873.500 10.650.900 
6.683.000 1.044. 700 

27.742.900 7. 742.900 
16.853.800 2.804.200 
3.034.400 1.579.400 

554.000 108.900 
643.900 121.400 

16.156.100 5.702.100 
24.302.000 7.091.000 

8.612.300 8.612.300 
11.620.000 11.620.000 

210.872.000 61.938.600 

Levando-se em conta a inclusão 
das novas unidades e o aumento de 
CrS 10. 650. 900 para o CQru;elho Na­
cional de Pesquisas, os aumentos per­
centuais da despesa da Presidência da 
República são insignificantes, compa­
rados com a importância dos órgãos 
que lhe são subordinados. 

Não houve emendas apresentadas e 
opinamos pela aprovação do Subane­
xo: - 1100 - Presidência da Repú­
blica. 

Sala das Comissões, em 10 de outu­
bro de 1972. - Deputado Aderbal Ju­
rema, Presidente - Deputado Milton 
Brandão, Relator Substituto - Sena­
dores Ruy Santos - Paulo Tônes -
Lourival Baptista - Cattete Pinheiro 
- Geraldo Mesquita - Daniel Krie­
ger - Amaral Peixoto - Eurico Re­
zende - Deputados João Alves - Cid 
Furtado - Batista Miranda - Flexa 

Ribeiro - Silvio Lopes - Luiz Gar­
cia - Aécio Cunha - Djalma Mari­
nho - Renato Azeredo - Oswaldo 
Zanello - Gonzaga Vasconcellos -
Albino Zeni - Sebastião Andrade -
Senador José Lindoso - Deputados 
Silvio Botelho - Wilmar Dallanhol 
Julio Viveiros - Daso Coimbra -
Raimundo Parente - Garcia Neto -
Siqueira Campos - Nunes Freire -
Edgar Pereira - Olivir Gabardo -
Ossian Araripe - Joaquim Macedo. 

PARECER 
N.0 61-H, de 1972 (CN) 

Da Comissão de Orçamento sobre o Projeto de Lei 
n.0 6, de 1972 (CN) que estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício financeiro de 1973 -
Anexo li - Despesa - Subanexo 2600 - Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 
Relator: Deputado Siqueira Campos 

O Orçamento Geral da União para o próximo exercí­
cio financeiro ora .~ubmetido à deliberação do Congresso 
Nacional, consigna ao Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social uma dotação global de Cr$ 310.489.000,00 (tre­
zentos e dez milhões. quatrocentos e oitenta e nove mil 
cruzeiros), com um acréscimo, portanto, em relação ao 
Orçamento vigente, de 14,53%, o que corresponde no total 
das depesas previstas, a 0,71%. 

Por categoria econômica temos a seguinte distribui­
ção: 

Despesas Corrente 
1972 1973 

221036.600 265.096.400 

Despesas de Capital 
1972 1973 

50.052.200 45.392.600 

Com referência às despesas por Programas encon­
tramos a seguinte discriminação: 

Programas 

Administração ............... . 
Assistência e Previdência ... . 
Colonização e Reforma Agrária 
Defesa e Segurança ........ . 

1972 

21.189.600 
124.533.700 

90.000 
945.500 

1973 

29.374.000 
125.934.300 

92.700 
1.459. 000 

Educação ............... . 19.000.000 14.100.000 
Saúde e Saneamento .. . 105.330.000 139.529.000 

271.088.800 310.489.000 

Houve, portanto, no Ministério que ora relato, um 
aumento de Cr$ 39 400.200, distribuído da seguinte ma-
neira: 
Administração .. .'...................... + 8.184.400 
Assistência e Previdência . . . . . . . + 1. 400.600 
Colonização e Reforma Agrária . . . + 2. 700 
Saúde e Saneamento + 34.199.000 

Verificamos que no Programa Educação houve uma 
redução de Cr$ 4.900.000,00. Por outro lado, no total con­
signado a este Ministério, apenas 34% se destina aos Pro­
gramas internos e 64% para entidades supervisionadas e 
recursos vinculados: 

Entidades Supervisionadas 
a) Fundação Abrigo Cristo Rendentor 3.000.000 
b) Fundação de Assistência aos Garimpeiros 5.700.000 
c) Programa de Asistência a Bolsa de Es-

tudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14.100.000 
d) IPASE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139.400.000 

al 
b) 

SUB-TOTAL ...................... . 
Recursos Vinculados 

Serviço da Conta Emprego e Salário .... 
Fundo de Assistência ao Desempregado 

SUB-TOTAL ...................... . 

162.200.000 

13.700.000 
27.300.000 
41.000.000 

MTPS ................................. 107.289.000 
TOTAL GERAL .................... 310.489.000 

Quadro c.omparativo entre os exercícios de 1971, 1972 
e 1973: 
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QUADRO I 

COMPARATIVO ORÇAMENTARIO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Fundação Abrigo Cristo Redentor .................. . 
Fundação Legião Brasileira de Assistência 
Fundação de Assistência aos Garimpeiros .. 
Programa Especial de Bolsas de Estudo ........ . 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado .......................................... . 

SUBTOTAL - Administração Indireta ........ . 

TOTAL GERAL ............................... .. 

1971 

108.399.420 
3.200.000 

15.000.000 
2.925.000 

13.000.000 

97.000.000 

131.125.000 

239.524.420 

Outubro de 1972 

1972 1973 

142.023.028 148 . 289 . 000 
3.200.000 3.000.000 

10.000.000 
5.000.000 5.700.000 

19.000.000 14.100.000 

105. 200 . 000 139.400.000 

142.400.000 162.200.000 

284.433.028 310.489.000 

QtTADRO COl\IPARATJVO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA DO l\IINISTtRJO NOS EXERCiCIOS DE 1971 e 1972 

MINISTll:RIO DO TRABALHO E PREVIDll:NOIA SOCIAL 

1 9 7 1 1 9 1 2 

UNIDADES 

Dotação Crédito Compensação Total Dotação Diferença 

+ou-

GABINETE DO MINISTRO ....................•... , , ... , . 
Secretaria-Geral ................................... . 
Departamento de Pessoal ............ , ........... . 
Fundaçâo Abrigo Cristo Redentor .... , ......... . 

Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas 

1.621.600 
1.504.300 

123.000 
134.000 

,. 
112.000 

1.143.850 
1.526.300 

1.851.400 
2.328.400 
6.918.800 
3.200.000 

+ 6,5% 
+ 52,6% 
+ 100.0% 

Fundação de Assistência aos Garimpeiros ........ , . , .•.. , 

3.200.000 

3.325.000 
15.000.000 
97.000.000 

1.808.000 

10.000.000 
31.500 

100.000 
568.200 

1.208.000 

3.200.000 

3.925.000 
15.000.000 

107.000.000 

s.ooo.ooo 
10.000.000 

105.200.000 

+ 27,4% 
33,37o 

1,7% 
+ 57,8"'., 
+ 119,0% 

Fundação Legião Brasileira de Assistência ....... . 
IPASE •....................................... 
Inspetoria Gemi de Finanças ....... , , ........... . 
DiviSão de Segurança e Informações .......... . 
Secretaria do Trabalho ................ , .. . 
Fundo de AssistênO:a ao Desempregado ................. . 
Programa Especial de Bolsas de Estudo .................. . 

Enca.rgos Gerais da União 
Programa Especial de Bolsas de Estudo , ..... , ........... , 
Sec. do Trabalho - órgãos Reg. do Trabalho ........... . 
Secreta.v!a da Previdência Social ........................ . 
Secretaria de Assistência Médico-Social ................. . 
Departamento de Administração ............... . 
Companhia Bras~lelra de Alimentos (COBALJ ... . 
Conta Emprego Salário .................. , , . , ............. . 
Centro de Documentação e Informática ..... , ........... . 

996.000 
314.200 

6.859.300 
20.300.000 
13.000.000 

10.000.000 
30.400.000 
2.699.800 

8.105.850 
244.050 

4.865.000 
1.172.000 

314.100 

22.300 
41.130 

389.870 

154.800 

260.000 

1.005.200 
433.070 

7.037.630 
20 300.000 
13.000.000 

10.000.000 
30.505.850 

2.789.050 

1.586.400 
945.500 

6.692.600 
30.700.000 
19.000.000 

12.000.000 
41.238.200 
2.492.800 

687.500 
8.498.600 
7.400.000 

15.400.000 
1.942.600 

4,0% 
+ 51,3';';, 
+ 46,2% 

+ 20,0""c 
+ 7,5% 

Abono :Familiar 

11.185.000 
10.000.000 
10.100.000 
1.961.800 
3.400.000 3.170.150 

15.790.000 
11.172.000 
10.100.000 

2.275.900 
. 229.850 

10,5% 
+ 100,0"'o 

46,1% 
33,7'7, 

+ 52,5';0 
14,7':'0 

100,0':., 
Encargos Gerais da União 

(Recursos sob supervisão do Min. da Fazenda) 
2801.0307.2008 I.N.P.S. (Inclusão) .................. .. 
2801.0308.2009 - I.N.P.S. 

72.000.000 
10.000.000 

+ 100,0% 
+ 100,0'i;, 

TOTAIS ................................ .. 242.861.000 27.525.700 5.359.000 265.033. 700 365.088.800 + 37,8% 

Analisaremos, agora, seus princi­
pais programas: 

I) Fundação Abrigo Cristo Reden­
tor: 

Até o ano de 1970, pertencia ao 
Ministério da Justiça. Em 1971, pas­
sou a ser órgão vinculado ao Minis­
tério do Trabalho e Previdência So­
cial. Para este ano consta com uma 
dotação de Cr$ 3. 000. 000,00, destina-

da, quase exclusivamente, ao paga­
mento de pessoal em atraso. 

II) Fundação de Assistência aos 
Garimpeiros: 

É uma entidade instituída pelo Go­
verno Federal nos termos da Lei n.o 
3.295, de 30 de outubro de 1957. 

A prestação de serviços sociais é a 
finalidade precípua da FAG. A ação 
assistencial se verifica nas Regiões 

Garimpeiras a fim de se garantir ao 
garimpeiro o direito de trabalhar em 
segurança. Atende também, os se­
guintes objetivos: 

a) incentivo à atividade extrati­
va produtora; 

b) estímulo ao cooperativismo. 
Assim sendo, a FAG se viu na con­

tingência de estabelecer a incidência 
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assistencial nos lugares onde se en­
contram apreciáveis "populações ga­
rimpeiras", visando os municípios em 
que se realizam essas atividades de 
forma mais intensiva ou preponde­
rante. 

A FAG mantém Agências nas se­
guintes cidades: 

1 - Cristalina, Almas, Cristalân­
dia e Niquelândia ~ (GOL 

2 - Di a m a n t i n a, Coromandel, 
Abadia dos D<mrados e Teófilo Oto­
ni- IMGl. 

3 - Lençóis - (BAL 

4 - Alto Paraguai e Poxoreo -
<MTI. 

5 - Marabá - <PAl. 

Além dessas Agências, a FAG con­
tinua desenvolvendo na Região do 
Tapajós um plano assistencial con­
centrando recursos para prosseguir 
na execução do Projeto Tapajós-FAG, 
que tem por característica testar, em 
tempo hábil, o sistema proposto pelo 
grupo Interministerial criado pelo 
Decreto de 12 de agosto de 1969 e 
aceito como solução ideal para a pro­
blemática do garimpeiro. 

A dotação orçamentária da FAG 
proposta ao Ministério do Planeja-
mento foi da ordem de .. : ........ . 
Cr$ 13.000.000,00 mas, por motivos 
outros, apenas constam ....... . 
CrS 5.700.000,00 <Cr$ 1.304.600,00 pa­
ra a construção de Hospitais e Esco­
las e Cr$ 4. 395. 400,00 à Administra­
ção). 

IID Fundo de Assistência ao De­
sempregado 

Destina-se ao custeio do Plano de 
Assistência aos Trabalhadores De­
sempregados. 

A dotação de Cr$ 13. 700.000,00 cor­
responde a 1/3 da contribuição do 
Imposto Sindical arrecadado pelo 
Banco do Brasil, ficando a disposição 
do serviço, na Conta Especial de Em­
prego e Salário. 

Esta importância, mais o saldo re­
manescente, correspondem a receita 
do referido serviço. 

A dotação de Cr$ 27.300. 000,00 cor­
responde a 2/3 da arrecadação do 
Imposto Sindical feito pelo Baneo do 
Brasil e creditada ao Departamento 
de Mão-de-Obra - Conta do Fundo 
de Assistência ao Empregado. 

Esta importância, acrescida do sal­
do depositado no Banco do Brasil, 
correspondem às receitas do Fundo. 
Trata-se de verba destinada a assis­
tência aos trabalhadores - a maior 
parte - e o restante. para a admi­
nistração do Fundo. 

IV) Programa Especial de Bolsa de 
Estudo (PEBE) 

Foi criado pelo Decreto n.0 57.870, 
de 25-2-66, alterado pelos Decretos 
n°' 62.431, de 20-2-68 e 62.887, de 
21-6-68, -reestruturado pelos Decretos 
n.0 ' 60.186, de 8-2-67 e 63.177, de 
27-8-68. 

A dotação solicitada pelo Ministé­
rio era de Crs 65. 000.000,00, porém 
foi consignado no projeto apenas 
CrS 19.000.000,00. 

Destina-se aos trabalhadores sin­
dicalizados e seus dependentes para 
atendimento educacional de nível 
médio através de boLsas de estudo ou 
outra modalidade, inclusive auxílio à 
formação de cooperativas educacio­
nais sindicais. 

Em 1971, o PROGRAMA, através 
de 2. 500 sindicatos, concedeu 129. 601 
bolsas de estudo do PROJETO -
PEBE - I com uma despesa de ..... . 
CrS 37.088.190,00 <trinta e sete mi­
lhões, oitenta e oito mil, cento e no­
venta cruzeiros) distribuída em duas 
parcelas iguais de CrS 18.544.095,00 
(dezoito milhões, quinhentos e qua­
renta e quatro mil e noventa e cinco 
cruzeiros l . 

A 1.a parcela, das bolsas de estudo, 
foi paga no período de 30 de junho 
a 31 de dezembro de 1972. Quanto à 
2.8 parcela, foi paga, através de "Res­
tos a Pagar", no período de 2 a 29 
de fevereiro de 1972. 

O pagamento das bolsas correrá à 
conta de recursos Orçamentários, no 
valor de Cr$ 23.000.000,00 <vinte e 
três milhões de cruzeiros), e recursos 
extra-orçamentários, no valor de .... 
Cr$ 14.088.190,00 (quatorze milhões, 
oitenta e oito mil, cento e noventa 
cruzeiros l . 

Abaixo demonstrativo do pagamento das boLsas 
---··~-------------

Rondônia .. 
Amazonas 
Pará 
Amapá 
Maranhão 
Piauí 
Ceará 
R. G. Norte 

Estado 

Paraíba ......... . 
Pernambuco ................ . 
Alagoas ....... . 
Sergipe .......................... . 
Bahia ......................... . 
Minas Gerais ........ . 
Espírito Santo .................... . 
Ri.o de Janeiro ................... . 
Guanabara ...................... . 
São Paulo . . . . . ....................... . 
Paraná ........................... , .......... . 
S. Catarina ............. . 
R. G. Sul .. .. .. .................... .. 
Mato Grosso . . . . . . . . ........... . 
Goiás ......... . 
Distrito Federal ........ , ..................... . 

"B 1" 

5 
279 
957 

370 
170 

1.091 
233 
448 

2.499 
396 
221 
732 

7.107 
1.427 
3.993 

10.964 
7.875 

916 
1.631 
5.407 

54 
546 
42 

47.363 

"B G P" 

2 
993 
937 
37 

440 
287 

.720 
653 
729 

4. 792 
1. 093 

249 
2.010 
8.387 
1.913 
4.231 
6.161 

24.242 
6.119 
5.527 

10.702 
55 

661 
298 

82.238 

Total 

7 
1.272 
1.894 

37 
810 
457 

2.811 
886 

1.177 
7.291 
1.489 

470 
2.742 

15.494 
3.340 
8.224 

17.125 
32.117 

7.035 
7.158 

16.109 
109 

1.207 
340 

129.601 

Valor 

1.860,00 
262.440,00 
455.760,00 

6.660,00 
158.500,00 
85.550,00 

530.750,00 
156.200,00 
221.350,00 

1. 783.070,00 
262.850,00 
92.600,00 

643.560,00 
4. 855.680,00 

853.510,00 
2.612.640,00 
6.145 .130,00 
9. 368.000,00 
1. 755.450,00 
1. 890.990,00 
4.516.120,00 

28.820,00 
312.380,00 
88.320,00 

37.088.190,00 
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Para 1972 foram propostas 180.684 
bolsas de estudos distribuídas em qua­
se todo o território nacional para fi­
lhos de sindicalizados ou o próprio. 

Finalmente, cumpre-nos ressaltar a 
iniciativa da Comissão de Legislação 
Social, que consoante os termos da 
Resolução n.0 2, de 1972, ofereceu va­
lim~os subsídios para o presente Rela­
tório, extraídos do Parecer daquele 
órgão Permanente da Câmara dos 
Deputados. 

Coube ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Fagundes Neto realizar um 
exame em profundidade do Orçamen­
to do Ministérlo do Trabalho e Pre­
vidência Social, concluindo o seu pa­
recer pela aprovação do Subanexo do 
MTPS, no que foi apoiado pela Co­
missão de Legislação Social, na reu­
nião extraordinária de 26-9~72. 

Krieger - Senador Amaral Peixoto -
Senador Eurico Rezende - Deputado 
João Alves -. Deputado Cid Furtado 
--Deputado Batista Miranda- Depu­
tado Flexa Ribeiro - Deputado Silvio 
Lopes - Deputado Luiz Garcia -
Deputado Aécio Cunha - Deputado 
Djalma l\larinho - Deputado Renato 
Azeredo - Deputado Oswaldo Zanello 
- Deputado Albino Zeni - Deputado 
Sebastião Andrade - Senador José 
Lindoso - Deputado Milton Brandão 
- Deputado Silvio Botelho - Depu­
tado Wilmar Dallanhol - Deputado 
Julio Viveiros - Deputado Daso Co­
imbra - Deputado Raimundo Paren­
te - Deputado Garcia Neto - Depu­
tado Nunes Freire - Deputado Edgar 
Pereira - Deputado Olivir Gabardo 
- Deputado Ossian Araripe - Depu­
tado Joaquim Macedo. 

Não foi apresentada 
emenda e opinamos pela 
do referido subanexo. 

nenhuma 
aprovação 

Registre-se, por oportuno, a atua­
ção do Exmo. Sr. Deputado Daniel 
Faraco, que inspirou a Resolução n.0 

2, segundo a qual os diversos sub­
anexos deverão ser estudados pela.s 
comissões permanentes, como vem 
de acontecer com a unidade orça­
meu tária do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Sala das Comissões, em lO de ou­
tubro de 1972. - Deputado Aderbal 
Jurema, Presidente - Deputado Si­
queira Campos, Relator - Senador 
Ruy Santos - Senador l'aulo Tõrres 
- Senador Lourival Baptista - Se­
nador Cattete Pinheiro - Senador 
Geraldo Mesquita - Senador Daniel 

SENADO 

SUMÁRIO DA ATA DA 122.• SESSÃO, 

1- ABERTURA 

I - EXPEDIENTE 

2.1 - Mensagem do Sr. Presidente da Repüblica 
- Restituindo autógrafos de projeto de lei sancio­

nado: 
N.o 187/72 (n.0 289/72, na origem), referente ao Pro­

jeto de Lei n.0 7172-CN, que dispõe sobre a retribuição e 
direitos do pesP.oal civil e militar em serviço da União no 
exterior, e dã outras providências (Projeto que se trans­
formou na Lei n.0 5.809, de 10-10-72). 

2 . 2 - Pareceres 
Referentes as seguintes matérias: 
Ofício S-36 de 1972 (n.0 1.175/72 - na origem), do 

Senhor Governador do Estado de Sergipe, solicitando ao 
Senado Federal, autorização para contratar, através do 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem 
(DER-SE), uma operação de financiamento externo junto 
a Caterpillar Americas Co., de Peoria, Illinois, EUA, obje­
tivando a importação de equipamentos rodoviários. 

Projeto de Resolução n.0 49/72, que autoriza o Go­
verno do Estado de Sergipe a realizar, através do Depar­
tamento de Estradas de Rodagem- !DER-SEI, operação 
de financiamento externo destinada à importação de 
equipamentos rodoviários, sem similar nacional. 

Requerimento n.0 117/72, do Senhor Senador Clodomir 
Milet, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado. do 
discurso proferido pelo Chanceler do Brasil, Ministro Mário 
Gibson Barboza, inaugurando os trabalhos da 27.a Sessão 
da Assembléia Geral da ONU. 

Projeto de Resolução n.0 6/72, que suspende, por in­
constitucionalidade, a execução do art. 2 do Decreto n.0 

9 .140, de 2 de março de 1970, do Estado do Ceará (Re­
dação final) . 

2. 3 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n.O 45/72, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres .. que estabelece placa es­
pecial para viaturas de médicos. 

2.4 - Requerimentos 
- De transcrição: 

FEDERAL 

EM 11 DE OUTUB.RO DE 1972 

N.0 125/72, subscrito pelo Sr. Senador Eurico Rezende, 
solicitando a transcrição, nos Anais do. Senado, do edi­
torial intitulado Pela dignidade do ensino superior, pu­
blicado em O Jornal de B do mês em curso. 

- De dispensa de interstício a fim de que a matéria 
figure na Ordem do Dia da próxima sessão: 

N.0 126172, refef€nte ao Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 16/72, que cria a Ordem do Congresso Nacional. 
Apr01rado. 

N.0 127/72. referente ao Projeto de Resolução n.0 49172, 
que a:utoríza o Governo da Estado de Sergipe a realizar, 
atraves do Departamen:o de Estradas de Rodagem -
(DER-SE), operação de financiamento externo destinada 
à importaçãQ de equipamentos rodoviários, sem similar 
nacional. Aprovado. 

2. 5 - Discursos do Expediente 

SENADOR ARNON DE MELLO - Comentários sobre 
os pontos de vista e afirmações do Senador Franco Mon­
tara a respeito da distribuição de renda. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Posição da Minoria 
sobre o problema da distribuição da renda nacional, tendo 
em vista pronunciamentos feitos no Senado sobre a ma­
téria. 

SENADOR ARNON DE MELLO - Considerações à 
referência feita pelo Senador Nelson Carneiro em seu 
pronunciamento. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Reparos ao dis· 
curso proferido pelo Senador Benjamin Fa.rah, na ~essão 
de 12 de setembro, referente à regulamentação da Lei 
n.0 5.698, de 31 de agosto de 1971, que dispõe sobre as 
prestações devidas a ex-combatentes segurado da Pre­
vidência Social, e dá outras providências. 

SENADOR WALTER ALCÂNTARA - Considerações 
sobre as afirmações do Dr. Mário Machado de Lemos, fei­
tas por ocasião de sua investidura nas funções de Mi­
nistro da Saúde. Importância da saúde no contexto dos 
processos de desenvolvimento sóclo-ecónomico. 
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2. 6 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n. 0 46/72. de autoria do Se­
nhor Senador Vascocelos Torres, que dispõe sobre re~ 
pouso dos empregados durante a jornada de trabalho. 

2. 7 - Requerimento 

N.0 128/72, de autoria dos Srs. Senadores Adalberto 
Sena e Nelson Carneiro, solicitando que seja o expediente 
da sessão de 16 do corrente dedicado à comemoração do 
Dia do Professor. Aprovado. 

3 - ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comissões 

4 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR WILSON CAMPOS - Centenário de nas­
cimenta do Dr. Estácio de Albuquerque Coimbra. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Apreciação pe­
la Câmara dos Deputados de projeto de lei de sua autoria 
que elimina o exame de ordem. Encerramento das atJ­
vidades do Correio do Livro, editado no Estado de São 
Paulo. Apelo ao Governador do Estado do Rio de Janeiro, 
no sentido de evitar o fechamento da Fábrica Keramik 
S.A., no munieípio de Valença~RJ. Retificação a citações 
feitas no discurso pronunciado por S. Ex.a. na sessão an­
terior, referente a viagem que empreendeu à Ilha da 
Trindade. 

SENADOR MILTON TRINDADE - Il aniversário do 
Projeto Minerva. 

SENADOR BENJAMIN FARAH - Concessão do titulo 
de cidadão ca1ioca a Raul de Góes. 

5 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­

deral, a realizar-se hoje, às 18:30 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

6 - Encerramento. 

SUMÁRIO DA ATA DA 123.a SESSÃO, EM 11 DE OUTUBRO DE 1972 

l-ABERTURA 
2 - EXPEDIENTE 
2.1- Ofício 
Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados, en­

caminhando à revisão do Senado autógrafo da seguinte 
matéria: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 41/72 (n.0 810-B/72, na 
origem), que institui o Código de Proce.sso Civil. 

2. 2 - Comunicação da Presidência 
Designação Especial destinada ao estudo do Projeto 

de Lei da Câmara n.0 41/72, lido no expediente, e estabele­
cimento do calendário a ser observado em sua tramitação. 

2. 3 - Discurso do Expediente 
SENADOR NELSON CARNEIRO - Pela ordem, soli­

citando a divulgação do texto do projeto de Código de 
Processa Civil aprovado pela Câmara dos Deputados, a fim 
que o Senado possa receber as sugestões. das associações, 
entidades e profissionais que se interessam pela matéria. 

PRESIDENTE - Acolhimento da questão de ordem 
suscitada. 

2. 4 - Requerimento 
N.0 129/72, de inversão de item da Ordem do Dia. 

Aprovado. 
2. 5 - Comunicação da Presidência 
Término do prazo para apresentação de emendas ao 

Projeto de Resolução n.0 48/72, sendo oportunamente, feita 
a leitura da.". emendas oferecidas ao projeto. 

3 - ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a 
Men.sagem n.0 175172 (n.0 275/72, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Senhor Mario Loureiro Dias Costa, Ministro de 
Segunda Classe, cta Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Governo da 
República do Iraque. Apreciado em sessão secreta. 

Projeto de Resolução n.0 49172, que autoriza o Gover­
no do Estado de Sergipe a realizar através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem - (DER-SE). operação de 
financiamento externo destinada à importação de equi­
pamentos rodoviários, sem similar nacional. Aprovado, à 
Comissão de Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 16172 (n.0 59-C/72, 
na Câmara), que cria a Ordem do Congresso Nacional. 
Discussão encerrada, após leitura de emendas de autoria 
dos Srs. Senadores Nelwn Carneiro e José Sarney e jus­
tificadas por S. Ex.a.s, tendo, na oportunidade, discutido 
a matéria o Sr. Senador Amaral Peixoto. As Comíssões 
de Constituiçào e Justiça e Diretora. 

4 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Redação final do Projeto de Resolução n.O 49172, cons­

tante do item 2 da pauta, nos termos do Requerimento 
n.0 130/72. AJ)rovada, à promulgação. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento 

6 - Composição das Comissões Permanentes 

ATA DA 122.0 SESSí\0 
EM 11 DE OUTUBRO DE 1972 

2. • Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.• Legislatura 

PRESIDWCIA DOS SRS. PETRÕNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 
As 14 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Britto - José 

Lindoso- José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - José Sar­
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella Helvídio 
Nunes- Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte :Ma­
riz - Jessé Freire - Milton Ca­
bral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Arnon de Mello -
Lourival Baptista -Antônio F'er­
nandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg -
Amaral Peixoto - Paulo Tõrres 

-- Nelson Carneiro - José Au­
gusto - Orlando Zancaner -
Benedito Ferreira Emival 
Calado - Fil!nto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho -
Mattos Leão - Ney Braga - An­
tônio Carlos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - A lista de presença acusa ó 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, decla­
ro aberta a sessão. 

o sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 
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É lido o seguinte: 
EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

- N.0 187172 (n.0 289/72, na ori­
gem), de 10 do corrente, refe­
rente ao Projeto cte Lei n.0 7, de 
1972 lCNI, que dispõe sobre a 
retribuição e direitos do pessoal 
civil e militar em serviço da 
União no exetrior, e dá outras 
providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.809, de 
10-10-721. 

PARECERES 
PARECERES 

N.0 s 399 e 400, de 1972 

Da Comissão de Finanças. 

sobre o Ofício S-36 de 1972 (n.0 

1.175172 - na origem), do Senhor 
Governador do Estado de Sergipe, 
solicitando ao Senado Federal 
autorização para contratar, atra­
vés do Departamento Estadual de 
Estradas de Rodagem (DER-SE), 
uma operação de financiamento 
externo junto a Caterpillar Ame­
ricas Co., de Peoria, Illinois, EUA, 
objetivando a importação de equi­
pamentos rodoviários. 
PARECER N.0 399, DE 1972 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
O Senhor Governador do Estado de 

Sergipe, no Ofício n.0 1.175/72, de 27 
de setembro do corrente ano, solicita 
ao Senado Federal, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição Federal, 
a "necessária licença para que o Es­
tado de Sergipe. através do Depar­
tamento Estadual de Estradas de Ro­
dagem (DER-SE), venha contratar no 
Exterior uma operação de financia­
mento no valor de US$ 350. 000,00 
(trezentos e cinquenta mil dólaresl 
junto a Cartepillar Americas Co., de 
Peoria, Illinois- EUA, objetivando a 
importação de equipamentos rodo"iá­
rtos". 

2. O Ofício n.o 594/71 - do Dire­
tor-Geral do DER-SE, enviado ao Se­
nhor Governador, informa que j'foi 
feito um levantamento das necessida­
des imediatas de equipamento, con­
cluindo-se pela urgência da aquisição 
de 20 (vinte) máquinas, assim discri­
minadas: 

8 (oito) motoniveladores 12-E (fa­
bricação nacional); 

4 (quatro) tratores D-4-PS/143/A­
A/4 lidem); 

4 !quatro) tratores D-6-C/PS/163/ 
6/A/6 (importado); 

4 (quatro) carregadeira.s 955/4 
(Idem)". 

3. O mesmo documento esclarece 
que "o equipamento a ser importado'' 
- (4 carregadeiras e 4 tratores, sem 

similar nacional) - "está orçado em 
US$ 350.000,00 ttrezentos e cinquenta 
mil dólares), examinando-se, no mo­
mento, uma oferta da Caterpillar 
Americas Co., com as seguintes carac­
terísticas: 

Financiador: Caterpillar Americas 
Co.; 

Mutuário: Departamento de Estra~ 
das de Rodagem (DER-SEl; 

Valor: US$ 350.000,00; 

Modalidades: importação financia­
da (crédito de fornecedor); 

Objeto: equipamento rodovário, sem 
similar nacional; 

Prazo: 5 anos e meio; 

Carência: 1 (uml ano; 
Juros: 9,5% ao ano (bruto), cor­

rendo o imposto sobre as remessas à 
conta do finan.ciador; 

Amortização; 10% de pagamento 
inicial contra documento de embar­
que e o restante em 9 prestações se­
mestrais iguais; 

Comissão: "Flat: 1% (um por cen­
to!; 

Garantia: Banco da Bahia S.A." 

4. No processado encontram-se os 
seguintes documentos principais, 
enviados pelo Governo do Estado de 
Sergipe, em obediência â.s normas vi­
gentes para contratação de emprésti­
mos ou financiamentos externos: 

a) cópia da publicação oficial 
fDiário Oficial do Estado de Ser­
gipe l, com o texto da Lei Esta­
dual n.0 1.694, de 23 de outubro 
de 1971 que - "autoriza o DER­
SE assinar contrato, com a ca­
terpillar Americas Co." (folha n.0 

03>; 

b) cópia do Ofício du Banco 
Central do Brasil fCEMPEX-OF. 
71/44, de 26 de novembro de de 
1971 l, enviado ao Senhor Diretor 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Sergipe (DER-SE1, 
comunicando que a Comissão de 
Empréstimos Externos - fCEM­
PEX), de acordo com o disposto no 
inciso I do art. 2. 0 do Decreto 
n.0 65.071, de 21-08-69, e em ses­
são ordinária realizada em 
25-11-71, decidiu autorizar o pros­
seguimento das negocia~ões. (fo­
lha n° 06); 
c) cópia da Exposição de Moti­
vos (n.0 208/72) do Senhor Minis­
tro da Fazenda, enviada ao Ex­
.celentissimo Senhor Presidente da 
República, esclarecendo os deta­
lhes da operação de financiamen­
to a ser realizada pelo Governo 
do Estado de Sergipe; e 
d) cópia da publicação oficial 
fDiário Oficial da União), com 
despacho n.0 5. 045/72 - do Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da 

República, autorizando o Governo 
do Estado de Sergipe a dirigir-se 
ao Senado Federal, na forma do 
ítem IV do art. 42 da Constitui­
ção. 

5. Assim, cumpridas as exigências 
do Regimento Interno <art- 406, le­
tras a, b e c), opinamos favoravel­
mente ao atendimento solicitado, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 49, de 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Ro­
dagem (DER-SE), operação de fi­
nanciamento externo destinada à 
importação de equipamentos ro­
doviários, sem similar nacional. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
Sergipe autorizado a realizar. através 
do Departamento de Estradas de Ro­
dagem (DER-SEL uma operação de 
financiamento externo no valor de 
US$ 350.000,00 !trezentos e cinquenta 
mil dólares) de principal, com o aval 
do Banco da Bahia S. A., destinada à 
importação de equipamentos rodoviá­
rios. sem similar nacional, da firma 
Caterpillar Americas Co., de Peoria, 
Illinois -EUA, a serem utHizados na 
construção, conservação e melhora~ 

mentos da rede rodoviária estadual, a 
cargo daquele Departamento. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento realizar-se-á nos moldes e ter~ 
mos aprovados pelo Poder Executiv< 
Federal, à taxa de juros, despesa~: 

operacionais, acréscimos, prazos e de~ 
mais condições admitidas pe!o Bancc 
Central do Brasil - para registro dE 
financiamentos da espécie obtidos nc 
exterior, obedecidas as demais exigên­
cias dos órgãos encarregados da exe· 
cução da política econômica~financei­
ra do Governo Federal, inclusivE 
quanto ao aval a ser prestado pele 
Banco da Bahia S.A., obedecido, ain· 
da, o disposto na Lei Estadual n.0 

•. 

I 697, de 29 de outubro de 1971, pu· 
blicada no Diário Oficial do Estadc 
de Sergipe no dia 10 de novembro dE 
1971. 

Art. 3.0 Esta Resolucão entra en 
vigor na data de sua pUblicação. 

Sala das Comissões, em 10 de outu­
bro de 1972. - João Cleofas, Presi­
dente - Lourival Baptista, Relator -
Ruy Santos - Geraldo Mesquita -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto -
Cattete Pinheiro - Alexandre Cosh 
- Jessé Freire - Saldanha Derzi. 
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PARECER 
N .o 400, de 1972 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

sobre o Projeto de Resolução 
n.0 49, de 1972, apresentado pela 
Comissão de Finanças, que ''auto­
riza o Governo do Estado de Ser­
gipe a realizar, através do Depar­
tamento de Estradas de Rudagem 
(DER-SE), operação de financia­
mento externo destinado à impor­
tação de equipamentos rodoviá­
rios, sem similar nacional". 

Relator: Sr. José Sarney 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto de resolu­
ção autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do Depar­
tamento de Estradas de Rodagem 
(DER-SE), operação de financiamento 
externo, no valor de US$ 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil dólares I de 
principal, com o aval do Banco da 
Bahia S. A., destinada à importação 
de equipamentos rodoviários, sem si­
milar nacional, da firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria, Illinois, EUA, 
a serem utilizados na construção, con­
servação e melhoramentos da rede 
rodoviária estadual, a cargo daquele 
DepartamentQ. 

2. No processado encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

a) cópia da publicação oficial (Diá­
rio Oficial do Estado de Sergipe), com 
o texto da Lei Estadual n.0 1.694, de 
23 de outubro de 1971, que "autoriza 
o DER-SE assinar contrato com a Ca­
t.erpillar Americas Co." (Fls, n.0 03l; 

b) cópia do ofício do Banco Cen­
tral do Brasil !CEMPEX - Of. 71/44, 
de 26 de novembro de 197D, enviado 
ao Senhor Diretor do Departamento 
de Estradas de Rodagem de Sergipe 
(DER-SE), comunicando que a Co­
missão de Empréstimos Externos -
CEMPEX -- de acordo com o disposto 
no inciso I do art. 2.0 do Decreto 
n.0 65.071, de 27-8-69, e em sessão 
ordinária realizada em 25-11-71, de­
cidiu autorizar o prosseguimento das 
negociações I folha n.0 06l; 

c) cópia da Exposição de Motivos 
1 n.o 208/72) do Senhor Ministro da 
Fazenda, enviada ao Senhor Presiden­
te da República, esclarecendo os de­
talhes da operação de financiamento 
a ser realízada pelo Governo do Es­
tado de Sergipe; 

d) cópía da publicação oficial I Diá­
rio Oficial da União l com o despa­
cho n.0 5. 045!72 do Senhor Presiden­
te da República, autorizando o Go­
verno do Estado de Sergipe a dirigir­
se ao Senado Federal. na forma do 
itPm IV do art. 42 da Constituição. 

3. A Comissão de Finanças, após 
examinar detidamente todos os do­
cumentos e informações contidas no 

processado, que esclarecem perfeita­
mente detalhes da operação, opinou 
favoravelmente à matéria, apresen­
tando, como conclusão do seu parecer · 
o Projeto de Resolução ora objeto de 
nossa apreciação. 

4. No âmbito da competência re­
gimental desta Comissão, atendidas 
que foram todas as exigências con­
tidas no Regimento Interno ! art. 406, 
letras a, b e c, e art. 407, letra b l 
e, ainda, o estabelecido no art. 42, 
item IV, da Constituição, entendemos 
que a proposição está em conc'11 ções 
de ter tramitação normal. 

Diante do exposto, somos favoráveis 
à aprovaçâo do presente Projeto de 
Resolução, apresentado pela Comissão 
de Finanças, pois que constitucional 
e juridíca. 

Sala das Comissões, em 10 de ou­
tubro de 1972. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - José Sarney, Relator -
Nels-nn Carneiro - Eurico Rezende -
José Lindoso - Wílson Gonçalv1~s 
Antônio Carlos. 

PARECER 
N, o 401, de 1972 

Da Comissão Diretora 

Sobre o Requerimento n.0 117, 
de 1972, do Senhor Senador Clo­
domir Milet, solicitando a trans­
crição, nos Anais do Senado Fe­
deral, do discurso proferido pelo 
Chanceler do Brasil, Ministro Má­
rio Gibson Barboza, inaugurando 
os trabalhos da 27 .a Sessão da As­
sembléia-Geral da ONU. 

Relator: Senador Ney Braga 

A 27.a Sessão da Assembléia-Geral 
da ONU, realizada em Nova Iorque, 
teve seus trabalhos inaugurados pelo 
Chanceler do Brasil, Ministro Mãrio 
Gibson Barboza, em discurso cuja 
transcrição nos Anais do Senado foi 
pedida pelo Senador Clodomir Milet, 
através do Requerimento ora subme­
tido à nossa apreciação. 

II - O terrorismo; o desenvolvi­
mento, a segurança e a liberdade dos 
povos; as conquistas nucleares; a li­
mitação de annas estratégicas; o con­
ceito de Realpolitik; a paridade estra­
tégia das nações; a preservaçào do 
meio ambiente; a autovalorização 
econômica dos povos; a soberania dos 
Estados; o relacionamento político in­
ternacional; a cooperação e a assis­
tência recíproca dos países; o con­
ceito de segurança econômica e polí­
tica coletiva; a reforma da Carta das 
Nações Unidas, para tornar a insti­
tuição mais efetiva. esses e outro.s fo­
ram os importantes temas que. com 
inteligência, conhecimento de causa 
e coragem, abordou em sua oração o 
Ministro Mário Gibson Barboza. 

Nosso Chanceler, fiel às nossas tra­
dições diplomáticas e à nossa posl-

ção no contexto político internacional, 
nem por isso renunciou ao direito de 
crítica - e a fez, até veemente, quan­
do a julgou necessária à defesa das 
teses brasileiras, todas equacionadas 
no sentido da confraternização uni­
versal; à base da igualdade de opor­
tunidades para todas as nações, em 
todos os planos de atividade. 

IIl - Em síntese, a palavra do nos­
so Representante à 27.a Sessão da As­
sembléia-Geral da ONU situou o Bra­
sil em posição de destaque, naquele 
conclave, ao mesmo tempo que valeu 
como uma af~rmação de propósitos 
altos e construtivos, em favor da so­
berania e da grandeza dos povos. 

o Ministro Mário Gibson Barboza 
soube, em seu magnífico discurso, es­
pelhar o espírito renovador e pujante 
do Brasil a ~ual, que procura, com afã 
e- destemor, alcançar o lugar de honra 
que lhe compete na comunidade in­
ternacional. 

IV - Ante o exposto, opinamos fa­
voravelmente ao Requerimento n.O 
117, de feliz Jniciativa do emjnente 
Senador Clodomir Milet. 

Sala da Comissão Diretora, em 11 
de outubro de 1972. - Petrõnio Por­
tella, Presidente- Ney Braga, Relator 
- Carlos Lindenberg - Clodomir 
Milet - Renato Franco. 

PARECER 
N.0 402, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.o 6, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.o 6, cte 
1972, que suspende, por inconstitu­
cionalidade, a execução do art. 2.o do 
Decreto n.0 9. 140, de 2 de março de 
H 70, do Estado do Ceará. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Lindoso, Presidente 
- José Augusto~ Relator - Cattete 
Pinheiro - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 402, DE 1972 

Redação final do Projeto de Re~ 
solução n.0 6, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII. da Constituição, e eu, . , .... , ... 

p~om~ig~ ·a: seg~·i~te· · · · ·· Presidente, 

RESOLUÇAO 
N." , DE 1972 

Suspende, por inconstitucionali~ 
dade, a execuçáo do art. 2.0 do 
Decreto n.0 9 .140, de 2 de março 
de 1970, do Estado do Ceará. 

o Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por Jn~ 

constitucionalidade, nos termos da de~ 
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cisão deftnitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal, em 1.0 de se­
tembro de 1971, nos aut-os da Repr~­
sentação n.O 859, do Estado do ceara, 
a execução do art. 2.0 do Decreto n.0 

9.140, de 2 de março de 1970, daquele 
Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 45, de 1972 

Estabelece placa especial para 
viaturas de médicos. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Inclua-se entre os n 1.0 e 

2.0 do art. 66 da Lei n.• 5.108, de 21 
de setembro de 1966, o seguinte pa­
rágrafo: 

"A Carteira Nacional de Habili­
tação cujo titular for médico, ha­
bilitado por um Conselho da Cl~­
se para o exercício da profissao, 
conterá em caracteres de fácil lei­
tura a indicação desse qualifica­
ti v o profissional. 
I - A Carteira Nacional de Ha­
bilitação que apresentar a ano­
tação prevista neste pará~r~fo 
conferirá a s.eu portador d1re1to 
a recebimento de placa especial 
para o respectivo veiculo. 
a) a placa especial referida no 
inciso exclui o veículo que a con­
duzir de quaisquer restrições vi­
gentes para o estacionamento em 
lugares pUblicas." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 
o projeto visa a corrigir omissão do 

Código Nacional do Trânsito. 
É verdade que, nesse mesmo Códi­

go (Lei n.0 5.108, de 21-9-66), seu 
art. 14 e respectivo parágrafo VIII es­
tabelecem que "de acQrdo com as CQn­
veniências de cada local a autoridade 
de trânsito poderá permitir estacio­
namentos especiais, devidamente jus­
tHlcados." 

Acontece que os médicos não vêm 
recebendo, com base nessa disposição, 
Q tratamento especial a que fariam 
jus. E faço a presente consideração 
encarando o assunto, não de um ponto 
de vista que seria o deles, médicos -
ma.s do ângulo de um outro interesse, 
o público, que diz respeito a todos 
nós. 

Interessa a ta.dos os cidadãos, cabe 
frisar, pela segurança própria e de 
suas famílias, que o médico, no exer­
cício da profissão, não seja cerceado 
na conveniência de parar o seu carro) 

em qualquer lugar. Dessa liberdade de 
estacionar poderá depender, em mui~ 
tos casos, a salvação de vidas huma­
nas, ou a menos demorada atenuação 
de sofrimentos fisicos, pelo socorro 
chegado no momento em que se faz 
preciso. 

Achei que a melhor maneira de as­
segurar essa liberalização dos médicos 
às restrições lcada vez maiores) dos 
estacionamentos, seria vinculando-a 
ao próprio documento de habilitação 
para dirigir, acessível a qualquer ci­
dadão que atenda às condições exigi­
das na lei. 

No momento em que recebe-la ini­
cialmente, após prestar o exame cte 
motorista, ou nas ocasiões em que 
proceder à renovação regulamentar 
do documento, o médico fará prova 
de que se encontra com a situação 
profissional em ordem. perante o Con­
selho Regional a que estiver vincula­
do. 

Obviamente as autoridades do trân­
sito, em qualquer ponto do pais, dis­
põem dos necessários meios, dentro 
da própria flexibilidade do Código Na­
cional de Trânsito, para coibir os 
ev·entuais abusos que ocorram na li­
nha da permissão que ora se procura 
firmar, zelando para que o seu uso 
se faça, com plenitude, nos estritos li­
mites em que se evidenciar a coinci­
dência com o interêsse público. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Vasconcelos TOJTes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n.0 5.108, de 21 de setembrO 
de 1966, que institue o Código Na­
cional de Trânsito. 

Art. 66. Ao candidato aprovado em 
exame de habilitação para conduzir 
veículo automotor, conferir-se-á a 
Carteira Nacional de Habilitação que 
lhe dará direito a dirigir veículo na 
sua categoria, em todo território na­
cional, independentemente da presta­
cão de novo exame, enquanto satis­
fizer as exigências legais e regula­
mentares. 

§ 1.0 QuandQ u condutor transferir 
seu domicílio, deverá registrar s~a 
Carteira Nacional de Habilitação na 
reparticão de trânsito do local do no­
vo domicílio ou na mais próxima dele. 

* 2,0 A Carteira Nacional de Ha­
bilitação deverá ser substituída perio­
dicame-nte, coincidindo com a revali­
dação do exame de saúde, 

f À Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça.J 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto lido será publi­
cado e, em seguida, despachado à 
comissão competente. 

O Sr. L0 -Secretário procederá à 
leitura de requerimento enviado à 
Mesa. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 125, de 1972 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

O Senador signatário, com base no 
Regimento, vem requerer a transcri­
ção, nos Anais da Casa, do editorial 
incluso, publicado em O Jornal, edi­
ção do dia 8 do mês em curso. 

Brasília, DF, em 10 de outubro de 
1972. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento, após o pa­
recer da Comissão Diretora, será 
apreciado pelo Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 126, de 1972 

Nos termos do art. 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 16, de 1972, que cria 
a Ordem do Congresso Nacional, a 
fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 11 de outu­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, pediria a V. 
Ex.a rue esclarecesse - pouco conhe­
cedor que sou do Regimento - se o 
projeto entrará em votação hoje, caso 
seja aprovado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto será votado na 
próxima sessão. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Obri­
gado a V. Ex,a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella} - Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella.) - Em virtude da aprovação do 
requerimento, o projeto figurará na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimento de dis­
pensa de interstício para o Projeto 
de Resolução n. 0 49/72. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 127, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.o 49, de 1972, que autoriza o Go­
verno do Estado de Sergipe a real!-
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zar, através do Departamento de Es­
tradas de Rodagem <DER-SEl, ope­
ração de financiamento externo des­
tinada à importação de equipamentos 
rodoviários, sem similar nacional, a 
fím de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 11 de outu­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A matéria a que se refere 
figurará na Ordem do Dia da pró­
xima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Arnon de Mello, que falará pela 
Liderança da Maíoria. 

O SR. ARNON DE MELLO - <Em 
nome da Maioria. Pronuncia o se­
guinte discurso.} Sr. Presidente, é 
ainda a distribuição de rendas que 
aqui me traz. Ao voltar a debatê-la 
com a douta Oposição, lamento a au­
sência deste plenário do seu nobre 
intérprete, o eminente Senador Franw 
co Montoro, porque muito estimaria 
ouvisse S. Ex.a as minhas razões em 
favor da tese que defendo. Não po­
deria eu, entretanto, para responder­
lhe o discurso- tréplica, aguardar-lhe 
o regresso do exterior, de vez que é 
demorada a missão de que foi inves­
tido pelo Congresso N acionai. 

Começo por diz~r. Srs. Senadores, 
que o eminente Líder da Oposição 
incidiu em engano quando enfatica­
mente me incluiu entre os membros 
da Bancada do PDC no Congresso 
Nacional que, em 1961, o indicaram 
para Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, porque em 1961 não 
integrava eu ainda o Senado nem 
muito menos era membro do Partido 
Democrata Cristão. 

Obras do Governo 

Cumpre-me agora, desde logo, acen­
tuar que, em seu pronunciamento 
não considerou S. Ex.a, no que me 
diz respeito, os pontos básicos do nos­
so debate. 

"Para situar o debate do proble­
ma - declara - queremos afas­
tar duas ordens de discussões: a 
primeira refere-se a extensas re­
ferências a obras realizadas por 
este Governo no campo da edu­
cação, transportes, habitações etc. 
"Não vamos refutar ou diseutir 
essas realizações - diz S. Ex.a 
Não é o objetivo do debate e não 
contestamos estas obras: repre­
sentam aspetos positivos da atual 
gestão administrativa." 

"Concordamos, portanto, e em 
grande parte aplaudimos as obras 
que tenham sido feitas. Mas o 
tema do debate não é este." 

Outro Contexto 
Doutrinário 

Que o tema do debate não é este, 
é o óbvio, Sr. Presidente. Se citei as 
obras do Governo foi, em primeiro 
lugar, para lastrear a tese que esposo 
e, depois, responder à pergunta for­
mulada ao início da sua operação 
antihnpacto pelo ilustre Senador 
Franco Montoro sobre a quem bene­
ficia o cresciment.Q do Produto Na­
cional Bruto. 

O que, entretanto, S. Ex.a não quer 
entender é que meu pronunciamento 
está situado em outro contexto dou­
trinário. Como já acentuei por mais 
de utna vez, tenho que o problema da 
má distribuição de rendas numa eco­
nomia subdesenvolvida, especialmen­
te no Brasil, é um fenômeno origi­
nário de variáveis identificadas em 
função da própria estrutura da eco­
nomia. 

A partír deste pressuposto, que 
considero fundamental, disse eu des­
ta tribuna a 30 de agosto último: 

"Numa demonstração de que o 
problema da distribuição de ren­
das ê basicamente vinculado ao 
próprio desenvolvimento econô­
míco, podemos observar que, em 
nosso País, na região compreen­
dida entre o Maranhão e o Pia ui, 
a renda abaixo de 200 cruzeiros 
abrange 78% das pessoas; na re­
gião do Ceará, Rio Grande do 
Norte, Paraíba, Pernambuco e 
F'ernando de Noronha. 76~1:, mas 
já nas regiões de São Paulo e 
Guanabara a renda é da ordem 
de 45% e 42% respectivamente. 
O problema se resolve, pois, no 
desenvolvimento e através de 
mecanismos corretivos das desi­
gualdades regionais, o que, aliâs, 
está sendo feito com prodigalida­
de pelo Governo da Revolução.'' 

Problemática do 
Desenvolvimento 

Realmente, Srs. Senadores, enten­
do que o fenômeno da ma distribui­
ção de rendas, no caso brasileiro, "re­
sulta essencialmente da problemática 
do desenvolvimento, muito mais do 
que de simples desajustamentos so­
ciais, diferentemente da situação de 
paises desenvolvidos. Ou seja, decor­
re, principalmente, de três fatores, 
freqüentemente cumulativos: ativida­
des econômicas de subsistência f como 
os serviços pessoab, em ãreas urba­
nas, e agricultura de subsistência, na 
faixa semiârida do Nordeste), pobre­
za regional e baixo nível de educação. 

Em uma palavra, as camadas de 
renda baixa estão nos setores ou re­
giões de produtividade normalmente 
baixa, situação agravada pelo analfa­
betismo ou insuficiente instrução. A 
solução do problema, conseqüente­
mente, se presta menos a uma atua .. 
ção através de gastos de assistência 

social ou medidas de legislação social, 
e muito mais à estratégia nacional do 
desenvolvimento econômico e social." 

Números e fa.tos 
Foi, pottanto, repito, em apoio de 

uma tese e ainda motivado pelo de­
sejo de atender à curiosidade do emi­
nente líder da Oposição, que me ani­
mei a citar dados sobre o que a Re­
volução fez para corrigir as desigual­
dades regionais, o baixo nível de edu­
cação e o atraso dos setores da eco­
nomia onde se concentram as ativi­
dade! de subsistência. 

Não me eximo, aliás, de ressaltar, 
mais uma vez, em defesa da minha 
tese, que, com a sua política de in­
centivos para combater as desigual­
dades regionais, o Governo "leva este 
ano às regiões mais pobres cerca de 
800 milhões de dólares, ou seja, mais 
do que a soma de todos os programas 
de ajuda externa de todos os países 
industrializados aos países em desen­
volvimento ~ fabuloso esforço que 
ainda vem aumentando consideravel­
mente". 

Quanto à educação, com ela Já esta­
mos despendendo hoje 6% do Produto 
Nacional Bruto, o que nos ·coloca en­
tre os países do Mundo que mais gas­
tam em tal setor. 

E quanto ao atraso das áreas de 
economia em que se destacam as 
atividades de subsistência, "é só 
olhar o vulto dos recursos do PRO­
TERRA, que se orient.l para apoiar a 
agricultura onde os padrões de ren­
da da população são os maís baixos". 

Vê-se que os números e os fatos 
bem comprovam as teses tanto quan­
to confit:mam as palavras. 

O PIS 

Sr. Presidente, em que pese o des­
contentamento do nobre Senador 
Franco Montoro, alegra-me aduzir 
ainda mais alguns dados para de­
monstrat o esforço do Governo em 
favor d~ uma justa distribuição de 
rendas. 

Refiro-me primeiro ao Plano de In­
tegração Social, tão sarcasticamente 
condenado neste Plenário pelo emi­
nente Líder da Oposição. Sabemos, 
no entanto, que para ele nada des­
contam os assalariados e ainda o têm 
como mecanismo de capitação e esti­
mulo de receita. Jâ este ano rendeu 
o PIS, para o pecúlio dos trabalha­
dores, 24,32% sobre o salário e o tem­
po de serviço de cada um. Assim, cada 
assals.ria.do receberá a quota média 
de cent() e dez cruzeiros e a mínima 
de sessenta e quatro cruzeiros. ou 
seja, para usar as próprias palavras 
do Sr. Presidente da República, ao 
anunciar a 15 de setembro último, os 
primeiros resultados do PIS: "ao 
empregado mais novo, àquele que 
trabalhem ao menos um ano perce­
bendo salário-mínimo, se creditará, 
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em conta individual, a importância 
de 40% do salário-mínimo. 50% dos 
trabalhadores participantes, aproxi­
madamente, perceberão quota supe­
rior a cem cruzeiros, devendo 60% 
do montante do Fundo tocar a tra­
balhadores que percebem dois salá­
rios-mínimos''. 

No momento, já tem o PIS em caixa 
670 milhões de cruzeiros, e, de acordo 
com os cálculos feitos, arrecadará em 
1972-73, 1 bilhão e duzentos milhões 
de cruzeiros e, em 1973-74, dois bi­
lhões e trezentos milhões. Jã em 1975, 
terá 7 bilhões e 587 milhões, e em 
1980, 39 milhões. 

Vê-se por aí como é substancial, no 
correr desses anos, a participação do 
trabalhador na distribuição das arre­
cadações do PIS. 

Razáo tiveram, portanto, os técni~ 
cos americanos que, depois de recen~ 
temente aqui examinarem o PIS, 
prognosticaram: "Estamos vendo 
dentro de alguns anos trabalhadores 
brasileiros velhinhos descendo de 
avião em Nova Iorque, como turistas, 
para gastarem o PIS". 

FUNRURAL 

Não citei o FUNRURAL no meu an­
terior pronunciamento, mas vale res­
saltar que somente neste ano, até 
15 de setembro último, havia ele des­
pendido 1 bilhão e 630 milhões de 
cruzeiros sob a forma de aposentado­
ría e convênios. 3 .194 pontos do Bra­
;il se beneficiaram com convênios do 
FUNRURAL para hospitais, ambula­
tórios, gabinetes odontológicos. Só 
num dia, em sua última viagem a São 
Paulo, o Sr. Ministro do Trabalho dis­
tribuiu 74 gabinetes odontológicos a 
Sindicatos Rurais. 

Até a primeira quinzena de setem­
bro passado, havia 466 ntil aposen­
tados no meio rural, que receberam a 
partir de 1.0 de janeiro de 1972 as 
aposentadorias pagas imediatamente 
após a apresentação dos clocumentos 
respectivos. 

Veja-se a média do salário-mínimo 
regional é de Cr$ 130,00. Se o multi­
plicarmos por 500 - número de apo­
sentados que já deve ser o de hoje 
- teremos 650 milhões de cruzeiros 
distribuídos no meio rural a gent.e 
que talvez nunca tenha visto dinhei­
ro. 

Posições Diferentes 
Senhores Senadores, 

Como o eminente Senador Franco 
Montara concorda em que os danos 
que apresentei são pontos positivos 
da Revolução, sou levado a concluir 
que, se não os coloca no contexto dou­
trinário do meu pronunciamento, é 
porque não quis entendê-los ou, mais 
propriamente, porque prefere não co­
locar o debate no nível elevado que 
nos propôs. 

Evidentemente, se o objetivo do no­
bre Líder da Oposição é o de tornar 
mais justa a distribuição de rendas, 
não se compreende que pleiteie uma 
política populista de aumentar salá­
rios. Tal posição pode ser compreen­
dida se colocada num contexto me­
nor, isto é, se adn1itírmos que S. Ex.a. 
defende tão somente os trabalhado­
res com rendimentos monetários, na 
sua maioria situados nas grandes re­
giões urbanas, 

Bem diferente é, porém, a nossa 
posição, tanto nós da ARENA, esta­
mos preocupados em dotar o País de 
uma infra-estrutura regional, educa­
cional e agrícola que venha a permi­
tir o acesso à renda monetária dos 
brasileiros que efetivamente vivem 
em condições de pobreza extrema em 
larga extensão do território nacio­
naL Não consideramos, pois, tão so­
mente os trabalhadores, que percebem 
rendas, e sim os trabalhadores brasi­
leiros em geral, com ou sem acesso à 
renda monetária. 

Enfim, minha posição é esta, coin­
cidente com a adotada pelo Governo, 
e a defendo com tanto maior ale­
gria quanto sou homem do Nordeste. 
A posição no nobre Senador Franco 
Montoro, porém, é outra, diametral­
mente oposta à nossa. Não há, assim, 
que debater, se S. ExY· não a-rreda pé 
da tese segundo a qual o problema da 
má distribuição de renda é corrigível 
através de uma :~:rlítica salarial dis­
tributiva vinculada ao salário-míni­
mo. 

Quanto às cítações dos Professores 
Celso Furtado, Rômulo de Almeida e 
outros, feitas pelo Senador Franco 
Montoro, situam-se todas dentro do 
pensamento da CEPAL, e a elas tive 
oportunidade de contrapor opiniões 
contrárias às teorias cepalíanas de ou­
tros economistas, talvez de menor 
bravura verbal, mas certamente de 
maior sucesso no plano pragmático, 
pois que artífices da maior experiên­
cia do desenvolvimento econômico da 
América Latina. que é o desenvolvi­
mento brasileiro - Mário Henrique 
Simonsen, Roberto Campos, Delfim 
Netto, João Paulo dos Reis Velloso. 

Que se ressalte, aqui, aliás, afirma~ 
ção da própria CEPAL, em seu Rela~ 
tório de 1971, segundo a qual a taxa 
de crescimento de 6% da economia 
latino-americana deve-se em grande 
parte ao sucesso da economia brasi~ 
leira. 

As teses do economista Celso Fur­
tado, tão louvadas pelo Senador 
Franco Montoro, foram recentemen­
te analisadas pelo Professor Gilber­
to Paim, em artigo publicado no Jor­
nal do Brasil, que junto a este pro­
nunciamento. 

Convocação da Consciência 
Sr. Presidente, aqui desejaria eu 

parar na resposta ao eminente Se­
nador Franco Montoro. convoca~me, 

entretanto, a consciência a tratar de 
outros aspectos do seu discurso-tré­
plica carentes de esclarecimentos. 
Afirma, por exemplo, S. Ex. a que é 
resultado positivo do debate que pro­
moveu o reconhecimento pelo Gover­
no da má distribuicão de rendas, 
quando esta, em verdade, nunca foi 
negada e, muito ao contrário, vem 
sendo mesmo proclamada e condena­
da, há mais de dois anos, como ver­
gonha nacional, pelo próprio Presi~ 
dente da República. 

Para comprovar o que afirma, o 
nobre Senador Franco Montoro re­
corre ao discurso do Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social pro­
nunciado na 57.3 Sessão da Organi­
zacão Internacional do Trabalho, em 
Génebra, a 19 de junho deste ano. 
E do meio de uma frase de oito li­
nhas de tal discurso, S. Ex. a retira 
e cita estas três linhas como se cons­
tituíssem uma frase inteira, e, em 
tais condições, pareceria que lhe mo­
dificam o sentido: 

"O fenômeno. a que alguns eco­
nomistas já chamam de mHagre 
brasileiro, é fruto, entre outras 
coisas, de uma distribuição pro­
gressiva de nossa renda nacio­
nal. distribuição equân'l.me." 

A frase. entretanto, nem começa 
nem termina ai, como a vemos abai­
xo, na íntegra: 

"De nossa parte, e já agora fa~ 
laudo, com fidelidade ao ideal e 
aos fatos, do esforco, mundial­
mente reconhecido, do Brasil pe­
lo seu desenvolvimento, quere­
mos, com a vênia de todos os que 
nos ouvem, lembrar que o 'fenô­
meno. a que alguns economistas 
renomados iá chamam de mila­
gre brasileiro, é fruto. entre ou­
tras causas, de uma distribuição 
progressiva de nossa renda na­
cional, distribuição equânime, que 
constitui o objetivo máximo do 
Presidente Médici e de seu Go­
verno.'' 

Note-se que o Ministro disse tex-
tualmente: 

"uma distribuição progressiva da 
nossa renda nacional. distribui­
ção equânime, "que constitui o 
objetivo máximo do Presidente 
Médici e de seu Governo." 

Só mesmo omitindo o fim da frase 
se pode atribuir ao Ministro a afir­
mação peremptória de que a nossa 
distribuição de rendas é equânime, 
quando a realidade é que S. Ex.a afir­
mou tratar-se do objetivo máximo do 
Governo. 

Não é justo, convenhamos, isolar 
palavras de um contexto para colo­
cá-las a serviço de teses contrárias. 
Foi, aliâs. expediente utili?.ado con­
tra o Cristo e condenado pelas Es­
crituras. 

Repetimos: a má distribuição de 
rendas e reconhecida pe1o Governo 
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antes mesmo de haver sido proclama­
da pelo Senador Franco Montoro, e o 
comprovam não só as palavras do 
próprio Senhor Presidente da Repú­
blica para identificá-la e condená­
la, mas ainda os atos de Sua Exce­
lência para combatê-la e corrigi-la. 

Sr. Presidente, prometi a mim 
mesmo não esgotar o tempo que me 
é concedido pelo nosso Regimento. 
Deixo, nois, esta Tribuna. para de no­
vo ocupá-la na próxima semana, em 
prosseguimento às consicteracões one 
me sugerem os pontos de vista e afir­
mações do eminente Líder da Ouosi­
çâo, que inspirou e desfechou a "Ope­
ração Antiimpacto". <Muito bem!) 

DOCUME''TO A QUE SE REFERE O 
SR. ARNON DE MELLO EM SEU 
DISCURSO: 

Teoria de Furtado na 
Prática de Vuskovic 

Gilberto Paim 

A ampla liberdade de ação eco­
nômica que caracteriza a política 
brasileira de desenvolvimento permi­
te fixar objetivos de grande magni­
tude, sintetizados na capacitação do 
sistema econômico para dobrar o va­
lor atual do produto interno antes de 
1980. Revela-se essa política impreg­
nada de uma firme convicção de 
êxito porque seu suporte básico é uma 
programação que ressalta em cada 
setor a visão de longo prazo. Emana 
essa convicção tanto do que se rea­
liza agora como do que está detalha­
do para se realizar nos oróxtmos 
qüinqüênios. E o que se realiza ago­
ra tem como expressão concreta in­
versões maciças em energia elétrica, 
petróleo, transportes, siderurgia, ha­
bitação, educação, saneamento e ou­
tros elementos integrantes do Plano 
Nacional em execução. 

Não há obstáculos visíveis entre os 
dados atuais e as metas a serem atin­
gidas. A expectativa de uma coope­
ração internacional crescente facili­
tará a fixação de objetivos ainda 
mais ambiciosos. A isso leva a crer 
a atitude positiva de interesses an­
tes meio distanciados, mas agora ple­
namente integrados em nosso proces­
so econômico, o que robustece a ten­
dência à manutenção por muitos 
anos de elevadas taxas de expansão. 
Inspirando-se na certeza de que o se­
tor público dispõe dos recursos fi­
nanceiros necessários à execução dos 
investimentos programados, os em­
presários privados, nacionais e es­
trangeiros, também adotam o longo 
prazo como base de sua programa­
ção. 

A conseqüência mais imediata da 
patente disposição do setor privado 
para investir numa escala superior à 
esperada será o reajuste periódico da 
programação governamental, para co­
locar em nível com as novas exigên­
cias a oferta de bens e serviços de 
responsabilldade do setor público. 

Diga-se de passagem, entretanto, que, 
no quadro novo que está sendo mo­
delado pela realidade, não se teme 
a perseguição de objetivos que no fu­
turo próximo convertam em ação 
modesta a audácia de hoje. 

De qualquer modo, a expressão 
máxima do êxito seria uma crise de 
energia elétrica na primeira metade 
do próximo decênio, quando tivermos 
uma potência in.stalada da ordem de 
35 milhões de kW (quase seis vezes 
o quantitativo de 1963), uma escas­
sez de derivados de petróleo na pre­
sença de uma capacidade de refino 
equivalente a 2 milhões de barris 
diários (nove a mais que em 631, ou 
quando 2 milhões de vagas nas esco­
las superiores não bastarem para o 
número de candidatos à universi­
dade. 

Vê-se, portanto, que a estagnação 
não é o que nos preocupa. O clima 
de construção acelerada que vivemos 
não indica apenas que a economia 
associativa de mercado - o setor 
público e o setor privado empenha­
dos na consecucão de metas defini­
das - incorporá narcelas crescentes 
da população e introduz melhorias 
significativas em suas condições de 
vida. Indica também a rapidez eom 
que se decompuseram teorias elabo­
radas nas academias do ressentimen­
to para demonstrar a inviabilidade 
do nosso desenvolvimento econômico 
e social a partir da Revolucão de 
1964. Celso Furtado. o mais fecundo 
dos teóricos da escola cepalista, con­
verteu -se por isso mesmo na maior 
vítima dos precários juízos emitidos 
nor esse grupo sobre a modernização 
institucional e a criacão de condícões 
adequadas a um desenvolvimento· in­
tenso, empreendidas nos últimos oito 
anos. 

Ala Vuskovic 
Em Subdesenvolvimento e Estat:"na­

ção na América Latina 11966), Fur­
tado andou em busca de uma ideolo­
gia do desenvolvimento adotando 
como premissas idéias de Pedro Vus­
kovic e de outros técnicos da ala es­
querda da CEPAL (Comissão Eco­
nômica da ONU para a América La­
tina l, os quais. nos primeiros anos 
do decênio passado, assessoraram Fi­
del Castro na desorganizacão da eco­
nomia cubana. A crítica dos aconte­
cimentos. isto é, o completo fracasso 
econômico e a colocação de Cuba na 
total dependência da União Soviéti­
ca. não contribuiu para iluminar o 
pensamento do ex-Sunerintendente 
da SUDENE. Furtado colocou-se à 
esquerda do Partido Comunista ao 
nropor o abandono da "dialética. da 
luta de classes" em favor de "novos 
caminhos de acão politica". Para de­
molir estruturas sociais preservado­
ras do statu quo, um c~minhn novo, 
segundo ele, seria ''uma ação politt­
ca apoiada na mobiJização de massas 
heterogêneas". Ou, mais explicita­
mente: "O socialismo latino-amert-

cano teria que partir de grandes mo­
vimentos de massas heterogêneas pa 
ra introduzir modificações na própria 
estrutura do poder (pãg. 16), modi­
ficações "estrategicamente orienta­
das para provocar processos cumula 
tivos de irreversibilidade crescente." 

Uma condição essencial para a to­
mada do poder por essa via constst~a 
em inculcar nas massas heteroge­
neas uma "sólida preparação ideoló­
gica". Revela-se nessa proposição a 
incoerência e ingenuidade do pensa­
dor político. Preparação ideológica é 
um problema restrito à.s elites revo­
lucionárias. Para as massas, a cren­
ca no dogma, cuja propagação de­
Pende do carisma dos lideres, no ca­
so inexistentes. Mas os pequenos 
grupos, que vieram a dedicar-,:;e ao 
terrorismo usaram a Estagnaçao de 
Furtado como fonte de ensinamentos 
capazes de condicionar a ação po.lí­
tica. Por aí chegaríamos ao conflito 
entre o código de ética do escrit~r e 
um radicalismo inspirado em supo­
sicões infantis, transmissíveis a clien .. 
teS certos no seio da juventude. Pois 
não seria difícll convencer um pú .. 
blico reduzido a agir impensadamen­
te, a partir de uma suposta incom­
patibilidade entre o desenvolvimento 
econômico e a atuação de empresas 
norte-americanas em nosso territó­
rio. O autor manifestava a crença 
de que a nossa economia estava sob 
o estrito controle das grandes empre­
sas norte-americanas. Mas como se 
isso não bastasse para despertar a 
ira de leitores imaturos, procurava 
demonstrar-lhes que, além desse con­
trole um outro era exercido pelos ór­
gãos' de segurança do.s Estados Uni­
dos. interessados no congelamento do 
atraso e na conservação de estrutu .. 
ras sociais obsoletas. 

Não há dúvida de que o desenvol­
vimento econômico brasileiro produ 
ziu resultados prodigiosos. Não seritl. 
necessário recorrer a indicadores eco~ 
nômicos para prová-lo. Bastaria sair 
à praça em busca de um editor capaz 
de reeditar um livro "recheado de 
verdades incontestáveis" apenas qu~­
tro anos depois de sua segunda edl­
cão. Esse editor não seria encontra­
do, pois não haveria mercado para 
um livro cuja intenção principal é 
provar que, no Brasil, a industriali­
zação "dominada pelos americanos" 
engendrou obstã.culos que provocaram 
"o seu esgotamento como fator capaz 
de impulsionar o desenvolvimento." 
Furtado deixou muitos flancos a des­
coberto tanto em política como em 
economia. A sua crença na capacida­
de de massas heterogêneas absorveu 
sólida preparacão ideológica se com­
parada com a· assertiva sem funda­
mento de que a industrialização se es­
gotara por causa de uma desigual 
distribuicão de renda, atribuível por 
sua vez â forma como as grandes em­
presas norte-americanas introduzem 
a tecnologia em nosso parque produ­
tivo. 



3520 Quinta-feira I~ DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Ill Outubro de 1972 

Desinformação 
Em 1968, dois anos após o lança­

mento de Estagnação, Furtado conti­
nuava acreditando na "paralisia de 
nosso sistema econômico." Considera­
va o Brasil um país sem projeto. Daí 
o título de Um Projeto para o Brasil 
dado ao novo livro, cuja temática, 
embora apresentada com radicalismo 
esquerdista menos exuberante, é es­
sencialmente a mesma do trabalho 
antes referido. Insi.ste o autor em 
afirmar que particularidades estrutu­
rais impedem a economia brasileira 
de tirar proveito satisfatório da tec­
nologia moderna, em conseqüência 
tanto da forma pela qual é assimila­
da como da concentração da renda. 
Esse enfoque leva-o a propor uma es­
tratégia que abrange ataque frontal 
ao sistema de decisões, já que, segun­
do crê, as decisões sobre o nosso de­
senvolvimento são tomadas no exte­
rior, a par do rompimento das amar­
ras que prendem o país às fontes da 
tecnologia importada. Indaga o au­
tor: como se explica que a monta{Jfm 
de um amplo parque industrial tenha 
desembocado na estagnação? 

O entendimento da natureza real 
do problema se manifesta na respos­
ta que lhe vinha sendo dada desde 
1964. Em 1968, Furtado ainda não se 
decidira a tomar conhecimento dos 
desafios aceitos pela Revolução de 31 
de Março, cuja primeira etapa foi 
absorvida pelo combate sistemático à 
espiral inflacionária para dar coerên­
cia a um programa de desenvolvi­
mento estruturado, na base de refor­
mas profundas. Compõem essas re­
formas um programa de moderniza­
ção institucional sem paralelo no Ter­
ceiro Mundo. Sucessivas leis modifi­
caram em profundidade o sistema tri­
butário até chegarmos a fins de 1966 
com um Código Tributário altamente 
produtivo na concepção dinâmica do 
tributo como instrumento do desen­
volvimento. As reformas bancárias, 
monetária e do mercado de capitais, 
produzindo repercussões em todo o 
sistema econômico, somaram-se à do 
comércio exterior que resolveu o pro­
blema aparentemente insolúvel de co­
mo pagar as importações. A reforma 
habitacional, compreendendo a cria­
ção do BNH e as leis de incorporações, 
do inqu!linato, de estimulas à cons­
trução civil e do Fundo de Garantia, 
justificaria por si só a existência de 
um Governo. Por sua vez, os progra­
mas de eletrificação, telecomunica­
c;ões, petróleo, reaparelhamento de 
ferrovias, portos e navegação maríti­
ma, democratização do ensino, sanea­
mento e outros, nasceram sob o signo 
das grandes realizações e passaram a 
absorver recurso.s financeiros de vulto 
imenso . Foram criados fundos de fi­
nancíamento para os mais diversos 
fins, inclusive para dar apoio à pro­
dução brasileira de máquinas e equi­
pamentos industriais, ao desenvolvi­
mento da produtividade, à pequena e 
média empresa, à compra de fertili­
zantes e máquinas agrícolas, além de 
outros. O Banco Nacional do Desen-

volvimento Econômico, que quase 
naufragara na crise que precedeu o 
31 de Março, passou a aplicar volume 
de recursos de magnitude antes ini­
maginá vel e liderou o esforço pela es­
truturação de um sistema de bancos 
regionais e estaduais de desenvolvi­
mento, cuja ação penetrou em todos 
os recantos do país. O Orçamento da 
União, causa principal da inflação, 
deixou de reclamar emissões de pa­
pel-moeda para a cobertura de de­
ficits, enquanto o Tesouro descobria 
na sua capacidade de endividamento 
uma fonte para a captação de mas­
sas formidáveis de recursos não in­
flacionários. 

Tarefa hercúlea seria avaliar com 
exatidão os resultados concretos da 
abundante legislação econômica que 
empougou a Revolução de 64 em seus 
primeiros anos e veio logo a produzir 
frutos compensadores. No entanto, os 
dois livros de Furtado, até aqui refe­
ridos, não indicam que o economista 
tenha consideracão o mêrlto do es­
forço legislativo do período 64/67, fun­
damento lógico da fase florescente 
que se seguiu e expressão máxima da 
decisão revolucionária de encaminhar 
soluções por meio de reformas de pro­
fundidade. 

As reformas e inovações prossegui­
ram. E na continuidade administrati­
va que marca a execução de uma po­
lítica desenvolvimentista rigorosa­
mente ajustada aos interesses da na­
ção também podem ser encontradas 
as razões da mudança que vem na 
crista das altas taxas de crescimento 
dos últimos anos. 

Um projeto para os Andes 
como não estamos diante de um 

desenvolvimento econômico e social 
sujeito a desalento ou sincope, mas 
de um processo contínuo impetuoso 
e firme na busca de objetivos nacio­
nais prioritários, a autodemonstração 
dos resultados obtidos justificaria 
certas indagações. A economia de um 
país que cresce a 12% ao ano precisa 
mudar de rumo? Se se tivesse ofere­
cido a Furtado a oportunidade de pla­
nejar com suas idéias e de cumprir 
a.s metas do desenvolvimento brasi­
leiro, teríamos os resultados palpá­
veis de hoje? 

O bom senso e a experiência indu­
zem a respostas negativas. Pedro 
Vuskovic e seus companheiros da 
CEPAL, que levaram Cuba ao desastre 
econômico simbolizado no raciona­
mento do açúcar. ascenderam ao po­
der no Chile com o Dr. Salvador 
Allende, para cumprir as metas de um 
planejamento semelhante ao que Fur­
tado propõe em seu Projeto para o 
Brasil. O Ministério do Planejamen­
to chileno, por 20 meses sob o coman­
do de Vuskovic, tornou-se o centro da 
desordem econômica que teve como 
fulcro o ataque frontal à empresa es­
trangeira. O caos produzido tragou as 
reservas cambiais, demoliu o crédito 
externo, afugentou o investimento es­
trangeiro e desorganizou a produção 

a partir de postos estratégicos como a 
CORFO <Corporación de Fomento de 
la Produción), a ENDESSA (Empresa 
Nacional de Eeltrlcidad l, a ENAP 
(Empresa Nacional de Petróleo), a 
CAP (Companhia de Acero dei Paci­
fico) e outras autarquias e empresas 
do setor público, antes administradas 
com razoável grau de eficiência. Sob 
o pretexto da distribuição de renda, o 
poder público revelou-se excessiva~ 
mente generoso com seu corpo de 
funcionários e empregados, emitindo 
para atender à despesa desprovida de 
fontes de receita e assim contribuindo 
para a inflação de 10 por cento ao 
mês. 

A teoria de Vuskovic certamente 
não contemplava o caos como fruto 
de sua aplicação. Produziu o caos, en­
tretanto. Por sua vez, por melhores 
que sejam as intenções de Furtado em 
seu Projeto para o Brasil, dificilmen­
te a pOlítica aí preconizada conduzi­
ria a fins menos calamitosos, pois os 
seus enunciados sugerem um progra· 
ma de ação que igualmente exacer­
baria os problemas sócio-econômicos 
preexistentes. Segundo Furtado, as 
atividades produtivas ligadas ao mer­
cado interno foram internacionaliza· 
das, isto é, caíram sob o domínio de 
grandes empresas internacionais, 
dando como conseqüência a evasão 
para o exterior dos centros nacionais 
de decisão. 

Para fazer o país emergir da es­
tagnação, impõem-se, nas linhas des­
se programa. a reconquista às empre­
sas estrangeiras dos centros de deci­
são deslocados para o exterior, o que 
implica a necessidade de nacionalizá­
las. Mas o ataque à empresa estran­
geira não faz cessar apenas o fluxo 
de investimentos estrangeiros. Desen­
volvendo-se num clima de histeria 
esquerdista, também desaconselha as 
inversões do empresariado na.cional. 
como falso sucedâneo de recursos 
reais de investimento, a inflação pas­
sa a ser o recurso do Estado na exe­
cução de seus programas. Vê-se que 
o rumo traçado por Furtado conduz 
ao desastre. 

A Revolucão de 64 trilhou camjnho 
diverso: o declínio progressivo da ta­
xa de inflação veio acompanhado de 
crescentes investimentos governa­
mentais, aliciando investimentos pri­
vados (nacionais e estrangeiros) à 
medida que se recuperava a confian­
ca dos empresários no desenvolvi­
IÍlento. Amadurecidas as condicões 
que levaram o empresariado a crer na 
seriedade dos programas governa­
mentais, as inversões públicas indu­
ziram crescentes investimentos parti­
culares. assim cristalizando a conju­
gacão de interesses traduzida nas ele­
vadas taxas de expansão da atualida­
de. No ca.so chileno, o esgotamento 
das reservas internacionais, a perda 
do crédito externo, a nacionalização 
das empresas estrangeiras e a fu_ga 
de capitais nacionais para o exteriOr 
comoõem um quadro cujo traço prin­
cipal é o recrudescimento do processo 
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inflacionário. A erosão da capa..cidade 
de investimento do Governo segufu .. se 
à cessação das inversões privadas. 
Desse modo entrou em falência a re­
ceita de Furtado aplicada por Vusko­
vic, hoje fora do Governo. 

A receita para retirar o Chile da 
estagnação será o modelo brasileiro 
de desenvolvimento? /\o concluir o 
seu último livro <Análise do "Modelo" 
Brasileiro), publicado em meados des­
te ano, Furtado já devia ter indícios 
do estrondoso fracasso da pOlítica 
econômica chilena. Estava também 
informado das nossas altas taxas de 
desenvolvimento. Daí talvez a ~ua 
preocupação quanto à possibilidade 
de ampliar-se na América Latina a 
área de aplicação das diretrizes e téc­
nicas que retiraram. a economia bra­
sileira do beco sem saJda. Segundo o 
autor (página 63), a tentativa· de im~ 
plantação do socialismo no Chile tra­
duz o propósito de colocar a acumu~ 
lação de capíta1 e a lncorporação do 
progresso tecnológico a servico da 
satisfação de um conjunto de néce.ssi­
dades das massas populares. Preesta­
belece tal objetivo o abandono do 
"atual sistema de industrializacão 
com hegemonia dos consórcios inter­
nacionais." Eis como se justifica a 
exclusão das investimentos estran­
geiros da economia chilena. Do pDn­
to-de-vista do autor, mais uma vez 
fica repisada a crenca no conflit:> e-n­
tre as necessidades da.s massas po)Ju­
lares e os capitais alienígena'>. ~ão 
obstante, os resultados provam que a 
boa intenção deixa de ser suficiente 
para produzir o bem-estar coletivo e 
não repara os erros de uma politica 
desatinada, 

Confronto inevitável 
A variedade de situações P'Jlíticas 

e econômicas imperantes nos paises 
latino-americanos permite confronto 
que tem função pedagógica exemplar. 
Ali, onde gavernos socialistas pude­
ram cumprir contra os capitais es­
trangeiros a sentença ditada pelo 
diagnóstico capitalista, a desorgani­
zação da economia trouxe frustracões 
incalculáveis às massas populares.· No 
caso cubano, o fracasso foi atribuido, 
não aos autores da política que gerou 
o caos, mas a um "cerco capitallsta" 
de duvidosa eficiência. 

No Chile, a ausência de tal cerco 
evidenciou de pronto a incompetên­
cia dos que já se haviam revelado ln­
capazes de promover o desenvolvi­
mento. Um inevitável confronto de 
modelos conduz Furtado a depreciar o 
modelo brasileiro, tentando descattar 
a possibilidade de que outros países 
do continente possam copiá-lo. No 
entanto. torna-se cada vez mais difícil 
dar crédito ao pensamento cepa lista 
("o desenvolvimento é melhor sem ca­
pitais estrangeirOS"), quando a ex­
clusão das empresas estrangeiras co­
incide com a ruina econômica e sua 
aceitação coincide com a prospericta-

f 

de, No caso brasileiro, a economia as­
sociativa de mercado apresenta resul­
tados que se traduzem, não no pro­
pósitD de beneficiar a população, mas 
na efetiva expansão da massa de con­
sumidores e na difusão de benefícios 
sociais próprio& do crescimento segun­
do taxas elevadas, Não hi crescimen­
to, como o que registramos, que traga 
benefícios apenas a faixas est.reitas 
da sociedade. Mas será sempre ne­
cessário frisar que em nenhuma parte 
do mundo o desenvolvimento assegu­
rou a todos, desde o começ.o, meios 
para adquirir em parcelas iguais to­
dos os bens produzidos corn o empre­
go da téctüca mais moderna. A afir­
mativa de Furtado, em tal sentido, 
não encontra comprovação histórica. 

Empresa privada 

Questão que merece debate exaus­
tivo gira em torno da empresa priva­
da e da sua compatibilidade ou con­
flito com o desenvolvimento. Enten~ 
dendo-se empresa privada por empre­
sa nacional e estrangeira, um aspecto 
important'B da questão diz re.soeito à 
validez da tese ideológica que· separa 
uma da outra para atribuir à segHn­
da o desempenho de função negativa 
em nosso processo econômico. Nos ter­
mos da experiência latino-americana 
(Cuba, Peru, Chile), o ataque à em­
presa estrangeira corresponde a uma 
etapa do esforço pela supressão da li­
vre iniciativa, cuja preservação .se 
torna impossível num quadro político 
que não comporte as instituiÇÕPS con­
cebidas para propiciar o seu floresci­
mento. 

No intuito de aferir o grau de cer­
teza das teses econômü~a.s principais 
do esquerdismo, conviria indagar se o 
desenvolvimento econômico e sociai 
brasileiro encontra obstâcvlos ou 
apoio na empresa de capitais estran­
geiros. Fatos inumeráveis. reco1hid01' 
da prática quotidiana. provam que 
tais empresas, submetidas no Brasil 
a uma legfsla<:ão talvez excesslvamen­
te rigorosa (V. Decreto n.0 5!5:762, de 
17/2/65) estão contribuindo de modo 
substancial para o crescimento da 
economia. 

Restaria a indagação sobre se a 
persistente recusa dos ideólogos de 
esquerda em aceitar esses fatos com0 
elementos obrigatórios de análise re­
sulta da sua frustração par .se senti­
ram marginalizados. Não há dúvids" 
de que as uvas sempre estarão verdt>_<; 
enquanto o país se desenvolver sem 
toma.r conhecimento dos postulados 
da doutrina anticapital estrangeiro_ 
Não obstante, a continuidade do de­
senvolvimento, num ritmo que faz do 
modelo brasileiro assunto dos veículos 
de informação de todo o rnundo, aca­
bará D'Jr con\'encer os leitores m2ís 
lúci0os ri€' C!Pl'>·~ Furtado de aue o 
Bra"fl só se rlesenvolve por ter ign')­
rado as teses do cepalismo. Na rei ei­
ção do cepalismo, que se distingue por 
um a.ntiamericanismo doenf~io, pode-

ríam ser encontrados ingredientes ca­
pazes de retirar outros países latino~ 
americanos da estagnação. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Pre­
sidente, Illê<iO a palavra para uma de~ 
claração. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Nelson Carneiro, Lider do 
MDB. 

O SR. NELSON CARNEIRO -
(Como Líder. Sem revisão do orador.} 
Sr, Presidente, Srs. Senadores, o Se­
nado da Repüblica acaba de ouvir a 
brilhante oração do Senador Arnon 
de Mello. 

s. Ex.a confessa que, antes mesmo 
que a Oposição aflorasse o assunto, 
)á o Governo anunciava, confessava 
a mã distribuição de :renda. 

Não precisaria outra resposta para 
a oração que S. Ex. a promete pro~­
seguir na próxima semana. O fato n~o 
é falso; o fa.to é tão claro, tão evl­
de:nte, tão à flor da pele, que o Go­
-verno, ele próprio, o proclama. 

sr. Presldente, a Minoria não se 
sente obrigada a responder a di:>cur­
sos dessa natureza, enq~apto perdp~ 
rarem no País as restnçoes severts­
simas 'que marCam a censura â. im­
-prensa e aos demais meios de d.IVul­
gacã.o. Este não Pode ser um dialogo 
entre Senadores; tem que ser urn de­
bate que interessa à Nação, 

o nobre senador Arnon de Mello 
voltará à tribuna, fará outros discur~ 
sos, mas dificilmente a Oposição res­
pond~rá a S. Ex. a. ou ~a qualquer outro 
Senador, enquanto nao forem suspen­
sas as restricões aos rneios de ~,tvul­
gacão, as quais transfo~mam o dialogo 
nesta Casa num monologo. 

O Sr. Arnott de Mello - Sr. Pre~i­
dente, peco a palavra para expli<:açao 
pessoal, já que fui citado nommal­
mente. 

O ~R. PRESIDEN'lE <Carlos Lin­
denb~rg) - Com a palavra o nobre 
Senador Arnon de Mello. De acordo 
com o Reglmento Interno, S: E~.a 
dispõe de dez minutos para exphcaçao 
pessoal. 

O SR. ARNON DE MELLO - <Para 
'explicação pessoal. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res. ouví, com a atenção e a adm!ra­
ção que me merece, o nobre. L1cter 
N"elson Carneiro faLar a respeito do 
pronunciamento que acabo de fazer. 

S. Ex.a. destacou que o Governo re­
conhece a má distribuição de rendas. 
Mas cumpre frisar, Sr. Presidente, 
que o atual Governo já encontrou no 
Pais essa mã. distribuição de rendas, 
que não é obra sua e si:m decorrente 
de anos e anos de desacertos. E- se 
a identifica e a condena por palavras, 
também tem praticado atos positivos 
para combatê-la e corrigi-la, como 
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-tenho provado nos meus pronuncia­
mentos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreira, por 
cessão do ilustre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
<Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, o nobre 
Senador Benjamin Farah fez um pro­
nunciamento, neste plenário, a res­
peito do problema dos ex-combaten­
tes, face à Previdência Social. 

Seu discurso, em 12 de setembro 
· p.p, tinha como ponto principal um 
apelo ao Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, no sentido de ser 
regulamentada a Lei n.0 5. 698, de 
1971. 

Iremos demonstrar que, mais uma 
vez, a ilustrada Oposição "embarca 
em canoa furada" ao acusar um ór­
gão do Poder Executivo". 

Vejamos, antes de mais nada, o que 
aqui foi afirmado pelo nobre Senador 
Benjamin Farah. Disse S. Ex. a 

"Esta lei, oriunda de projeto do 
Executivo, não recebeu, no entan­
to, até esta data, a sua regula­
mentação, a fim de que os órgãos 
de Previdência ou, mais precisa­
mente, o INPS, possam aplicá-la. 
Assim, embora haja um grande 
número de requerimentos de ex­
combatentes solicitando os bene­
fícios da lei, o INPS recusa-se a 
atender, alegando estar esperan­
do a sua regulamentação. 
Ora, Sr. Presidente, tem sido uma 
constante a aprovação pacífica, 
e quase sem modificações na es­
sência, neste Poder Legislativo, 
dos projetos enviados pelo Exe­
cutivo. É de se esperar, então, 
que tanto trabalho não seja des­
perdiçado por alguns órgãos da 
Administração." 

Na verdade, Sr. Presidente, concor­
damos com S. Ex.s o Sr. Ministro 
Delfim Netto, quando afirma que cabe 
à Oposição o papel de solicitar o im­
possível ao Governo, vez que, se pe­
disse o possível, logo a mesma perde­
ria a razão e o sentido de sua existên­
cia. 

De outro lado, reiteradas vezes, a 
Liderança do Governo nesta Casa tem 
aplaudido o anunciado propósito dos 
lideres oposicionistas de fazerem crí­
ticas objetivas e construtivas, para 
assim colaborarem conosco na cons­
trução do Brasil desejado por todos 
os verdadeiros patriotas. 

Sr. Presidente, se aplaudimos o pro­
pósito de criticas objetivas e constru­
tivas, não podemos deixar de repelir 

aquelas críticas injustas, principal­
mente quando mal fundadas. 

Sr. Presidente, vejamos os fatos. 
Como já foi salientado, a Lei núme· 

ro 5.698, de 1971, oriunda de projeto 
do Executivo, dispõe sobre as presta· 
ções devidas a ex-combatente segu­
rado da Previdência Social. 

Mas o Governo não se descurou. 
Assim sendo, sancionada a lei, inicia­
ram-se os estudos para a sua regula· 
mentação, consubstanciada no se­
guinte documento: Resolução n.0 

INPS-501. 23. de 26-5-72. 

Como se verá mais adiante, esta 
Resolução trouxe solução ao apelo da 
Oposição feito em 12 de setembro, 
vale dizer, após cinco meses. 

Diz a Resolução: 

IBS/DS 103, de 2-6-721 

ANEXO Il 

Resolucão n.0 INPS-501. 23, de 26 
de maiO de 1972 

Assunto: 
Benefícios devidos a segurados 
ex-combatentes e respectivos de­
pendentes a contar da vigência 
da Lei n. 0 5.698171 IJ.0-9-711. 

Referências: 
Lei n.O 1. 756, de 5-12-52 
Lei n.o 4.297, de 23-12-63 
Lei n. 0 5.315. de 12-9-67 
Lei n.0 5.698. de 31-8-71 
Portaria n.0 MTPS-3 286, de .... 

2-9-71 
RS/INPS-1.13/66 
RS/INPS-501. 8/68 

O Presidente do Instituto Nacio­
nal de Previdência Social, no uso 
das atribuições que lhe são con­
feridas pelo art. 2.0 do Decreto-lei 
n.0 225. de 28-2-67. e 
Considerando que a Lei n.0 5.698. 
de 31-B-71 IBS/DS-176/71) e a 
Portaria n.0 MTPS-3. 286, de 
2-9-71 tBS/DS-182/71). dispondo 
sDbre as prestações devidas a ex­
combatentes e seus dependentes, 
determinam que os respectivos be­
nefícios serão concedidos, manti­
dos e reajustados de conformida­
de com o regime geral da LOPS, 
com as exceções expressamente 
previstas; 
Considerando que, foram ressal­
vados os direitos daqueles que na 
data da vigência da Lei número 
5 .698!71, já tinham preenchido 
os requisitos para percepção da 
aposentadoria ou pensão na for­
ma da legislação anterior ora re­
vogada e que a Portaria n.0 

MTPS-3.286/71 determina igual­
mente a aplicação da legislação 
anterior às aposentadorias e pen­
sões concedidas antes de 1.0 -9-71 
<vigência da Lei n.0 5.698/71), 
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bem como às pensões decorrentes 
dessas aposentadorias; 
Considerando, ainda. a necessida­
de de se reunir em um único ato 
toda a matéria relacionada com 
os benefícios de ex-combatentes 
com vistas à consolidação dos 
atos normativos já em elabora­
ção; 

Considerando, finalmente, o pa­
recer da Procuradoria Geral n.0 

8-72, bem como o despacho do 
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho 
e Previdência Social. exarados no 
Processo n.0 INPS-2.279.437/72 
<MTPS-302 .883/72). 

Resolve: 
1 - Conceito de ex-Combatente 

1.1 - A contar de 1.0 -9-71 são 
considerados como ex-combaten­
tes os segurados enquadrados nas 
seguintes situações: 
a 1 no Exército: 

1 - os que tenham integrado a 
Força Expedicionária Brasileira, 
servindo no teatro de operações 
de guerra na Itália, entre 1944/ 
1945; 

II - os que tenham participado 
efetivamente de missões de vigi­
lância e segurança do litoral, co­
mo integrantes da guarnição de 
ilhas oceânicas, ou de unidades 
que se deslocaram de suas sedes 
para o cumprimento daquelas 
missões; 
b) na Aeronáutica: 
I -- os que tenham integrado a 
Força Aérea Brasileira em servi­
ço de comboios e patrulhamentos, 
durante a guerra (1942/1945); 

II ~ os que tenham sido tripu­
lantes de aeronaves engajadas em 
missões de patrulha; 
Ill ~ os pilotos civis que, no pe­
riodo compreendido entre 22-3-41 
e 8~5-45, tenham comprovada­
mente participado, por solicitação 
de autoridade militar, de patru­
lhamento, busca, vigilância, lGca­
lização de navios torpedeados e 
assistên~ia aos náufragos; 
c) na Marinha de Guerra e Mer· 
cante: 

I - os que tenham participado 
de comboio de transporte de tro­
pas ou de abastecimentos, ou de 
missões de patrulha; 
II ~- os que tenham participado 
efetivamente de missões de vigi­
lância e segurança do litoral, co­
mo integrantes de guarnição de 
ilhas oceànica.s; 
III - os que tenham sido tripu­
lantes de navios cte guerra ou 
mercante atacados por inimigos 
ou destruídos por acidente; 
IV -- os que, como integrantes da 
Marinha. Mercante Nacional, te-

r 
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nham participado pelo menos de 
duas viagens em zona de ataques 
submarinos, no período compre­
endido entre 22-3-41 e 8-5-45; 

d 1 em qualquer Ministério Mili­
tar: os que integraram tropas 
transportadas em navios escolta­
dos por navios de guerra. 
2 - Comprovação da Condição de 
ex-Combatente 

2 .1 - A prova da participação 
efetiva em operações bélicas será 
feita através de certidão forne­
cida pelos Ministérios Militares 
na qual seja afirmada a condição 
de ex-combatente do requerente 
com indicação do período em que 
serviu, e da situação em que se 
enquadra, entre as referidas no 
item 1.1. 

2 .11 - No caso de segurados que 
tenham servido ao Exército, é 
imprescindível que a expedição da 
certidão tenha obedecido ao dis­
posto na Portaria n.0 19~GB do 
Ministêrio do Exêrcito, publicada 
no D.O. de 26-1-68 e no BS n.0 60. 
de 27-3-68, ressalvado o disposto 
no subitem a seguir. 
2 .12 ~ As certidões expedidas 
pelas Organizações Militares do 
Ministério do Exército anterior­
mente a 15-9-67 (vigência da Lei 
n.O 5 .315/67), poderão, entretan­
to, ser aceitas para fins da apo­
sentadoria ele ex-combatente, 
desde que consignem os elemen­
tos necessários à caracterização 
do segurado como ex-combatente, 
com indicação de haver o mesmo 
servido no Teatro de Operações da 
Itália como integrante da FEB. 
2. 2 - A prova da condição refe­
rida na letra o, inciso IV do item 
1.1, será feita através de certi­
dão do Estado Maior da Armada 
(Diretoria de Portos e Costas), 
em que conste haver o interessa­
do realizado, no mínimo, duas 
viagens em zona de ataques sub­
marinos, bem como os períodos de 
embarque e desembarque e as 
respectivas embarcações. 
2.21 - Os períodos e embarca­
ções informados serão confronta­
dos com os registros das caderne­
tas de matrícula. 
2. 3 - A prova de ter o segurado 
servido em Zona de Guerra, de­
finida e delimitada pelo Decreto 
n.0 10.490/A, de 25-9-42, não au­
toriza o respectivo enquadramen­
to entre os beneficiados pela le­
gislação especial relativas aos ex­
combatentes. 

3 - Contribuição sobre o Salário 
efetivamente percebido 

3.1 ~ A contar de 1.0 -9-71 os se­
gurados ex-combatentes não mais 
poderão contribuir sobre salário 
superior ao limite de 10 (dez) ve­
zes o maior salário-mínimo vi-

f 

gente no País, ressalvada a hipó­
tese do item 3.2. 
3.2 - O segundo ex-combatente 
que em 1.0 -9-71 já tivesse preen­
chido todos os requisitos exigidOs 
para obtenção da aposentadoria 
por tempo de serviço pelo legis­
lação anterior ora revogada, in­
clusive o período de 36 meses de 
contribuicão sobre o salário efe­
tivamente percebido, superior a 
10 (dez) salários-mínimos, poderá 
continuar recolhendo com base 
nesse salário. 
3.3 - Aquele que vinha contri .. 
buindo sobre importância supe­
rior· a lO (dez) vezes o maior sa­
lário-mínimo vigente no País, e 
que até 1. 0-9~71 não tenha com­
pletado 25 anos de serviço e 36 
meses de contribuição sobre o sa­
lário efetivamente percebido terá 
direito à devolução da parcela da 
contribuição que corresponder ao 
excedente daquele limite. 
3. 31 - A devolução das contri­
buições será feita a pedido dos 
interessados. 

4 - Salârio-de-Beneficio 
4 .1 - O cálculo do salário-de­
benefício para apuração da renda 
mensal dos benefícios devidos a 
instruções específicas em vigor 
para os demais segurados, ressal­
vados, quanto ao teto, os easos 
enquadrados no i tem 3 . 2 . 

5 ~ Auxílio-doença, Aposentado­
ria por invalidez e por velhice 

5.1 - O cálculo da renda mensal 
do auxílio-doença e da aposenta­
doria por invalidez ou por velhi­
ce, requerido por segurado ex­
combatente obedece também às 
normas em vigor para os demais 
segurados, ressalvando o disposto 
no item a seguir. 
5. 2 - Para os benefícios dessas 
espécies requeridos a contar de 
1.0-9-71, a renda mensal St!Tá 
igual a 100% (cem por centol do 
salário-de-benefício. 

6 - Aposentadoria por tempo de 
serviço e abono de permanência 
em serviço 

6.1 - A aposentadoria por 
tempo de serviço é devida ao se­
gurado ex-combatente que com­
pletar 25 anos de serviço. 
6. 2 - O tempo de serviço neces­
sãrio à concessão de aposentado­
ria por tempo de serviço de ex­
combatente, deverá ser apurado 
e comprovado nas mesmas con­
dições previstas para a aposen­
tadoria por tempo de serviço do 
regime comum da LOPS, obser­
vado o que consta dos subitens 
a seguir. 
6.21 - Na contagem do <:,empo 
de serviço serão observadas as 
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instruções em vigor, cabendo o 
cômputo do período de serviço 
militar prestado durante a guer­
ra, compreendido entre 1939/ 
1945. 

6. 22 - Não será computado em 
dobro o período de serviço mili­
tar que tenha garantido ao se­
gurado a condição de ex-comba­
tente. 
6. 23 - Somente serã computado 
em dobro o período de embarque 
em zona de risco agravado, con­
forme Decreto-lei n.0 4.350/42, 
quando devidamente atestado pe­
la Diretoria de Portos e Costas 
nas certídões fornecidas para 
instrução do processo. 
6. 24 - O tempo de serviço ma~ 
rítimo será apurado em razão da 
proporcionalidade de 255 meses 
de embarque em navios nacio­
nais, contados da data do em.:. 
barque à do desembarque, para 
360 meses de terra. 
6. 3 - A renda mensal da apo­
sentadoria por tempo de serviço 
do segurado ex-combatente será 
igual a 100% f cem por cento) do 
seu salário-de-benefício, não po­
dendo ser superior a 10 {dez) 
vezes o maior salário-mínimo 
vigente no País, ressalvada a hi­
pótese do segurado enquadrado 
no item 3.2. 

6.4 - A contar de 1.0 -9-71 o se­
gurado que tiver direito a apo­
sentadoria por tempo de serviço · 
de ex-combatente e optar pela 
permanência no emprego ou ati­
vidade poderá requerer abono de 
permanência em serviço. 
6. 41 - o valor do abono de per­
manência em serviço correspon­
derã. a 25% (vinte e cinco por 
cento} do salário-de-benefício do 
segurado. 

7 - Pensão 

7.1 - Nos casos de óbitos ocor­
ridos a contar de 1.0 -9·71, a con­
cessão da pensão aos dependen­
tes de segurados ex-combatentes 
se regerá pelas normas em vigor 
para os demais segurados do re­
gime geral da LOPS, ressalvado 
o que consta do subitem a seguir. 
7 .1.1 -O valor da aposentadoria 
que servirá de base para o cál­
culo da pensão devida aos de­
pendentes de segurado ex-com­
batente será sempre igual a 100% 
Icem por centol do salário-de­
beneficio. 

7.2 - A habilitação dos depen­
dentes à pensão, bem como o 
cálculo, o rateio e a extinção das 
cotas, obedecerão unicamente às 
disposições vigentes para os de­
mais casos de pensão do regime 
geral da LOPS, observado o dis­
posto no item a seguir. 
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7.3 - Os dependentes do segu­
rado ex-combatente que falecer 
já na vigência da nova Lei 
(1.0 -9-71) tendo preenchido, até 
essa data, todos os requisitos exi­
gidos pela legislação anterior, 
isto e. 25 anos de serviço e 36 
contribuições sobre o salário efe­
tivamente percebido, terão sua 
pensão calculada, sem observân­
cia do teto de lO salários-míni­
mos. 
7. 4 - Igual procedimento será 
adotado com relação aos depen­
dentes do segurado ex-comba­
tente, que vier a falecer após 
aquela data já aposentado com 
proventos superiores a dez vezes 
o maior salário-mínimo vigente 
no País. 

8 - Revisão de benefícios 
concedidos 

8.1 - O ex-combatente já apo­
sentado de acordo com o regime 
comum da legislação orgânica da 
previdência social, terá direito à 
revisão do cálculo da renda men­
sal inicial de seu benefício, para 
que ela seja ajustada ao valor 
estabelecido no item 5. 2. 
8. 2 - A nova renda mensal apu­
rada serão aplicados os reaj us­
tamentos a que o segurado fez 
jus desde o início do benefício, 
e a aposentadoria passará a ser 
paga pelo novo valor, a contar 
da data do pedido de revisão, não 
havendo direito a pagamento de 
atrasados. 
8. 3 - Da mesma forma, poderá 
ser revisto o valor da aposenta­
doria que tiver servido de base 
para o cálculo da pensão conce­
dida a dependentes de ex-com­
batentes. 
8. 3 .1 - Os efeitos financeiros 
decorrentes da alteração da ren­
da mensal da pensão, por força 
da revisão prevista no item 8. 3, 
vigorarão também a contar da 
data do pedido de revisão. 
9 - Reajustamento 

9.1 - Os benefícios dos segura­
dos ex-combatentes serão reajus­
tados a contar de 1.0 -9-71, na 
forma do art. 107 do RGPS apro­
vado pelo Decreto n.0 60.501/67 
e RS-INPS-501.3/67, observado o 
disposto a seguir. 
9.2 - As aposentadorias e pen­
sões concedidas até 1.0 -9-71, com 
valor superior a dez vezes o 
maior salário-mínimo em vigor, 
passarão a ser reajustadas, tam­
bém, na mesma época e segundo 
os mesmos critérios que vigoram 
para os segurados em geral. 
9.2.1 -Nesta hipótese, em face 
do que dispõe o art. 1.0 da Por­
taria MTPS n.0 3.286/71, o ín­
dice de reajustamento será apli-

cada ao valor total do benefício, 
sem exclusão da importância que 
exceder o teto de dez salários­
mínimos. 

9. 2. 2 - Procedimento igual será 
adotado com relação às pensões 
decorrentes de aposentadorias 
concedidas até 1.0-9-71, com va­
lor superior ao teto fixado para 
os benefícios da previdência so­
cial. 

9. 3 - Com relação ao reajusta­
mento das aposentadorias e pen­
sões de segurados ex-combatentes, 
enquadrados no item 3.2 em face 
do que determina o art. 2.0 da 
Portaria n.0 MTPS-3.286/71, o 
índice de reajustamento cabível. 
na forma das normas vigentes 
para os demais segurados, será 
aplicado ao valor do benefício, 
observado o teto de dez vezes o 
maior salário-mínimo vigente no 
País. 

9. 3 .1 - A parcela excedente des­
se teto não sofrerá reajustamen­
to, devendo ser mantida no n~es­
mo valor até a extincão do be-
nefício. · 

9. 4 - Tratando-se de pensão, 
essa importância excedente será 
rateada da mesma forma que a 
pensão e se extinguirá juntamen­
te com a cota da pensão. 

10 - Vantagens da Lei número 
1. 756/52 

10.1 - As vantagens da Lei n. 0 

1. 756/52 {Lei de Guerra), que 
vinham sendo pagas e reajusta­
das em separado, a contar de 
1.0 -9-71, serão incorporadas à 
mensalidade do benefício da pre­
vidência social, passando a inte­
grar o valor mensal do mesmo. 
10.2 -Procedida a incorporação, 
se a mensalidade resultar supe­
rior a 10 tdez) vezes o maior sa­
lário-mínimo vigente no País, 
proceder-se-á de conformidade 
com os itens 9.2 a 9.4. 

10.3 - Será também adotado o 
procedimento indicado no item 
10.1 às vantagens da Lei n.0 , .• 

1. 756/52 que complementam: 
a) as pensões concedidas na for­
ma da Lei n.0 1.162/50 § 1.0 do 
art. 22 da Lei n.0 3 .807/60; 

b) as aposentadorias de servido­
res autãrquicos concedidas pelo 
ex-IAPM antes da Lei n.0 

1. 162/50, mas amparadas pela Lei 
n.0 2. 622/55 por força da Resolu­
ção CD/DNPS-806/55, bem como 
as pensões delas decorrentes. 
10.31 - O reajustamento das 
aposentadorias e pensões conferi­
das no item 10.3, continuará, en­
tretanto, a ser efetuado na época 
do aumento de vencimentos dos 
servidores civis da União, não se 

aplicando a esses casos ao dispos­
to no item 10.2. 
10.4- A parcela que vem sendo 
paga pelo INPS a titulo de vanta­
gem da Lei n.0 1. 756/52 em com­
plemento às aposentadorias a 
cargo das autarquias empregado­
ras (Lei n.0 1.162/50 e LOPS, art. 
22, § 1.0 ), será também reajusta­
da na forma do subi tem 10. 31. 

11 - Disposições Gerais 

11. 1 - Os benefícios requeridos 
a contar de 1.0 /9/71, com fur..da­
mento nas Leis n.0 s 1. 756/52, 
4.297/63 e 5.315/67, serão enqua­
drados na presente Resolução. 
11.2 - As disposições deste ato 
poderão ser aplicadas de imedia­
to, sem prejuízo da. expedição de 
instruções complementares acaso 
julgadas necessárias pelas Secre­
tarias de Seguros Sociais e de Ar­
recadação e Fiscalização. 
11.3 - Ficam revogadas as Re­
solucões n.0 s INPS-1.13/66, 501.8 
e 5Ól.l9/71. :Kleber Gallart, 

PRESIDENTE. 

Sr. Presidente, depois de concei­
tuar o que é beneficiário e o que é ex­
combatente, esta Resolução baixa as 
normas para que, desde aquela data, 
ou seja, 26 de maio de 1972, fosse exer­
citado tudo aquilo que foi preceitua­
do na Lei n.0 5.698. 

Como se vê, o apelo e as críticas de 
S. Ex.a, embora respeitosas, careciam 
absolutamente de fundamento, vez 
que o postulado vinha sendo atendido 
desde maio do corrente ano, ampa­
rando mais e melhor, como de nosso 
dever, os nossos heróicos "pracinhas". 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
<Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a Orga­
niza.cão Mundial de Saúde, ao propor 
nova· definição para a Saúde, que se 
não eonfina na simples ausência de 
doença mas compreende o estado de 
completo bem-estar físico, mental e 
social, ampliou o seu conceito e o vin­
culou ao desenvolvimento sócio-eco­
nômieo das comunidades. Tal defini­
ção, aceita hoje por todos os sanita­
ristas modernos, passou a interessar 
também aos economistas. Gunnar 
Myrdal, economista sueco, afirmou 
perante a V Assembléia Mundial de 
Saúde que "um programa sanitário 
não dá o máximo resultado senão 
quando e na medida em que esfor­
cas coordenados sejam desenvolvidos, 
Simultaneamente. no domínio da ins­
trução, da alimentação, da habitação 
e, em particular, do desenvolvimento 
econômico geral". 

' 
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Eis uma visão bastante objetiva do 
problema. Não hã por que emara­
nhar-se no círculo vicioso armado por 
Winslow, segundo o qual "uma socie­
dade em que grande parte de seus 
membros seja doente é incapaz de 
progredir e se estiola, tornando-se ca­
da vez mais pobre; os homens são 
doentes porque são pobres, tornam-se 
mais pobres porque são doentes". As 
repercussões econômicas das doenças, 
tão evidentes, dispensam maiores co­
mentários. Os investimentos em saú­
de equivalem a poupança, pois se tra­
duzem em doenças evitadas, vidas 
poupadas, dias e leitos hospitalares 
economizados, dias de trabalho pro­
dutivo e rendimento escolar efetivo, 
representando benefícios econômicos 
de valores muito mais altos do que o 
custo total das ações empregadas. Os 
benefícios sociais são assim de maior 
valor do que as despesas em saúde, 
havendo um saldo positivo na inter­
relação custo/efeito dos serviços de 
saúde, conforme já o demonstramos 
em pronunciamento anterior. 

Retornamos hoje ao assunto para 
salientar algumas afirmações do Dr. 
Mário Machado de Lemos, feitas por 
ocasião de sua investidura nas fun­
ções de Ministro da Saúde. São de S. 
Ex.a os tópicos que a seguír trans­
crevemos: 

"A importância e a magnitude da 
nossa tarefa resulta da própria con­
ceituação da saúde como ãrea dinâ­
míca da Economia, na sua condição 
de componente básico e objetivo-sín­
tese do processo global de desenvol­
vimento sócío-econômico." 

''Assim compreendida em toda a 
sua plenitude, abrange eia (a saúde l 
a totalidade do ser e adquire a cate­
goria e a universalidade de um direito 
fundamental do Homem. Entretanto, 
a saúde em si mesma constitui ape­
nas um bem individual e interessa 
unicamente àquele que a possui. Tra­
ta-se, todavia, de um direito que, pela 
sua origem e natureza, gera um com­
promisso tácito de retribuição social: 
ninguém tem o direito de possuí-la, 
sem o dever conseqüente e necessário 
de utilizá~ la em benefício de todos. E 
somente quando utilizada, a saúde, 
que é basicamente um patrimônio 
pessoal, projeta-se e atua sobre a so­
ciedade, convertendo-se em beneficio 
coletivo, como fonte criadora de ri­
queza. 

Entenda-se, pois, que a saúde do 
indivíduo é um patrimônio da coleti­
vidade, figurando entre os componen­
tes básicos do processo de desenvolvi­
mento sócio-econômico, com as suas 
características de progressividade, 
proporcionalidade e contemporanei­
dade.'' 

Sanitaristas e economistas dão-se 
as mãos e proclamam a importância 
da saftde no contexto dos processos 
de desenvolvimento sócio-econômico. 

• 

Assim pensando, o Ministro Mário 
Machado de Lemoa mostra-se fiel ao 
espírito das Cartas de Bogotá e Pun­
ta Del Leste e é sensível às recomen­
dações feitas aos Governos Latino­
Americanos pela OMS/OPS na sua 
XIV Reunião dos Chefes do Estado, 
em 1967, na Cidade de Washington, 
E.U.A. 

Estranhamente, porém, os arquite­
tos do nosso desenvolvimento têm 
passado despercebido o papel reser­
vado à saúde como infra-estrutura do 
progresso pretendido. A despeito das 
enfáticas declarações do titular da 
Saúde, não se tem notícia de medidas 
objetivas visando à recuperação e di­
namização do setor que permanece 
desorganizado, com baixo rendimen­
to, não se dispondo a acompanhar o 
inegável avanço das demais áreas da 
administração pública. É mister que 
diretrizes de ação sejam fixadas e que 
se defina uma política no campo da 
saúde. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. WALDEMi\R ALCANTARA 
-Pois não. 

O Sr. Adalberto Sena - Ao ouvir 
V. Ex.a reproduzir declarações do 
novo Ministro da Saúde, não posso 
ocultar a minha satisfação de médi­
co ao verificar que elas representam 
uma verdadeira reviravolta na nossa 
política de saúde; assunto que V. Ex. a 
começa, ao que parece, a aflorar para, 
certamente, desenvolvê-lo tnais lon­
gamente no seu discurso. Realmente, 
não temos tido, até agora, a compre­
ensão de que a saúde vale como fator 
do próprio desenvolvimento. De fato, 
se examinarmos as próprias mensa­
gens governamentais, inclusive. desde 
os tempos do Presidente Getúlio Var­
gas, verificaremos quanto se tem .su­
bestimado a saúde, como condição do 
fator que é, e não efeito do processo 
desenvolvimentista. Tenho lido, ou 
entendido, nas entrelinhas, esta afir­
mação de que basta que o País se de­
senvolva, basta que se eleve o nível 
de vida para que os problemas de saú­
de se resolvam por si mesmos . .H: o er­
ro que já apontara Afrânio Peixoto 
nas lições que dele recebi Quando fui 
seu aluno na Faculdade Nacional de 
Medicina: é o erro em que, inexplica­
velmente, incidem os que não leram 
as lições daquele mestre sobre a evo­
lução da higiene em compasso com a 
dos conceitos sócio-econômicos. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Agradeço a interferência de V. Ex.a, 
que vem corroborar exatamente a te­
se que estou defendendo e que não é 
simplesmente uma tese minha, mas 
do próprio Ministro da Saúde. 

Ao Ministério da Saúde cabe tra­
çar normas, planejar, coordenar, 
comandar todas as atividades de 
saúde para por fim avaliar os re-

sultados obtidos e corrigir os me­
canismos utilizados, se for o caso. 
A defasagem do setor é admitida 
por todos, mas as providências 
salvadoras não se fazem sentir, 
senão em medidas descoordena­
das que resu'tam inôcuas quando 
não agravam o problema. 

"Todos os organismos federais, 
estaduais, municipais e autãrqui­
cos, que integram o setor públi­
co da saúde no Brasil, reconhe­
cem a precaridade qualitativa e 
quantitativa da assistência mé­
dica que proporcionam. Todos 
estão descontentes: as institui­
ções responsãveis, os profissionais 
e auxiliares que nelas trabalham 
e a comunidade que recebe os 
seus serviços." 

A multiplicidade de órgãos - fe­
deraís, estaduais, municipais e au~ 
tárquicos ~ (Ministério da Saúde e 
outras Pastas federais, Secretarias de 
Saúde dos Estados, INPS, ... 
FUNRURAL, SESI, SESC, SUDENE, 
LBA, Universidades) que mantêm 
serviços de saúde sem coordenação 
com o ôrgão central (Ministério da 
Saúdel, alheios à sua importância e 
fora das prioridades que deviam ser 
estabelecidas. atuando às vezes na 
mesma área em paralelismo condená­
vel, sem programação definida embo­
ra com objetivos comuns, constitui 
uma anomalia antiga e com tendên­
cia a se agravar. 

Espera~se do atual Ministro uma 
ação enérgica e urgente visando a 
corrigir as distorções existentes. S. 
Ex.a encontrará de certo algumas di­
ficuldades ao pretender disciplinar o 
assunto, mas não lhe faltará o apoio 
e a compreensão do Chefe da Nação, 
sempre solicito no encaminhamento 
dos problemas sociais que afligem o 
povo brasileiro. Cumpre-lhe traçar 
normas, estabelecer prioridades e ra­
cionalizar a aplicação dos recursos 
existentes, quer em material, quer em 
pessoal, com o fim de obter o rendi­
mento esperado. 

Ainda agora, em Santiago do Chile, 
quando se reúnem por convocação da 
OMS/OPS os Ministros de Saúde das 
Américas e onde são repassados todos 
os graves problemas sanitários do 
continente com vistas à fixação de 
metas para a década, o Ministro Má­
rio Machado Lemos reafirmou suas 
convicções de que a saúde inscreve-se 
como condição básica, essencial, ga­
rantidora do êxito do nosso fortaleci­
mento. Tão importante quanto à 
Educação, esta já dinamizada pelo 
Governo através do Ministro Jarbas 
Passarinho que a reafirmou e a ajus­
tou em todos os nivets às necesslda­
dadés da hora que vivemos. Se não 

( 
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lhe sobram recursos, deles não há es­
cassez, pois recente levantamento 
feito pelo Ministério da Saúde revelou 
que somadas todas as verbas destina­
das pelos referidos órgãos com parti­
cipação no setor chegam a totalizar 
mais de f sete l 7 bilhões de cruzeiros. 
O problema. já se disse, não esbarra 
propriamente na carência de recur­
sos, sendo antes de natureza institu­
cional e administrativa. 

Ninguém mais indicado para equa­
cioná-lo que o Ministro Mário Ma­
chado Lemos: técnico de reconheci­
da competência, conta com o apoio 
do Governo e com a inestimável co­
laboração dos órgãos internacionais 
de saúde. Urge, portanto, por mãos à 
obra para que não continuemos :1. exi­
bir índices médico-sanitários não 
compatíveis com o grau de desenvol­
vimento a que chegamos. 

Continuamos a padecer da falta de 
informações bio-estatísticas e levan­
tamentos epidemiológicos, necessários 
ao administrador para que possa de­
finir com mais precisão os problemas 
sanitários, medir a extensão e mag­
nitude de cada um, classificá-los se­
gundo sua importância e dar-lhe 
lugar na hierarquia das prioridades. 
Os instrumentos de medida de que 
dispomos são precários, mas nem por 
isso podemos menosprezar como ponto 
de orientação os dados de mortalidade 
e morbidade, tomados estes de noti­
ficações principalmente de doenças 
transmissíveis. Estes dados, os de 
mortalidade. valor mais susceptível 
de ser aferido, classificados e anali­
sados, oferecem indicações aproxima­
das da evolução dos níveis de saüde 
e podem contribuir para identificar 
os fatores principais ou secundários 
que os determinam. 

Não está nas nossas cogitações dis­
cutir problemas demográficos ou de 
mortalidade, pois o que desejamos é 
tão-somente nos solidarizar com a 
orientação, os conceitos e a dinâmica 
que se pretende imprimir ao Minis­
tério da Saúde, encarecendo urgência 
para a implantação de uma nova po­
litica de saúde para o País, tanto no 
campo assistencial como no preven­
tlvo. 

Todavia, não seria despropósito 
ilustrar o que vimos dizendo com al­
guns dados relativos à população bra­
sllelra. 

TABELA I 
População do Brasil, da América e do Mundo 

11100/1970 

População 
(Milhões) 

América 

Percentagem da População 
do Brasil 

Em Relação a Em Relação 
Ano Brasil La tina Mundo América Latina Ao Mundo 

1900 
1940 
1950 
196() 
1970 

17,4 
41,2 
51,9 
70,1 11) 
94,5 121 

63 
130 
163 
213 
283 

1.068 
2.295 
2.517 
3.005 
3.632 

27,6 
31,7 
31,8 
32,9 
33,4 

1 ,1 
1,8 
2,1 
2,4 
2,6 

Fonte: Sinopse Preliminar do Censo Demográfico - IBGE - 1970 

( 1) População presente: com a população recenseada a participação na 
América Latina aumentaria para 33,3%. 

(2) População recenseada. 

O quadro acima mostra a evolução 
da população brasileira no presente 
século e sua participação crescente 
em relação à população da América 
Latina e à população mundial. 

o crescimento da população do 
país tem-se feito a um rítmo anual 
variável. A despeito do declínio qua­
se total das correntes migratórias 
externas, a partir da I Guerra Mun­
dial, a taxa de crescimento demo­
gráfico que no decênio 1940/50 era 
de 2,38% passou para 2,99% no de­
cênio 50/60. declinando ligeiramente 
para 2,90% no decênio 60/70. 

O aumento experimentado por essa 
taxa durante vários anos foi a con-

seqüência de uma diminuição da taxa 
de mortalidade geral e do incremento 
da taxa de natalidade no período 
1940/1960 que, de 42 nascidos vivos 
por I. 000 habitantes em 1940, passou 
a 44 por I. 000 em 1950 e a 45 por 1.000 
em 1960. 

Apesar de alcançar quase cem mi­
lhões de habitantes, a população é 
relativamente escassa, considerando­
se a grande extensão do nosso ter­
ritório. A densidade demográfica de 
11,10 hab./km2. é muito baixa. A dis­
tribuição por Região é bastante ir­
regular, sendo que 56% da população 
vivem em zona urbana e 44% em zona 
rural, com forte tendência a se acen­
tuar a diferença. 

TABELA li 

Area e Densidade Demográfica, Segundo as Grandes 

Regiões do Brasil -· 1970 

Números % Sobre. o Densidade 
Demográfica-

Grandes Regiões Absolutos Total HAB/Km2. 

Norte .......... ' " ... ' 3.650.750 3,86 1,0'2 

Nordeste ....... " .... 28.875.081 30,34 18,54 

Sudoeste " 
40.331.969 42,68 43,60 

Sul ' ............ , ..... 16.683.551 17,65 28,87 

Centro-Oeste .... , ..... 5.167.203 5,47 2,74 

Brasil ....... 94.509.554 100,00 11,10 

Fonte: Sinopse Preliminar do Censo Demográfico - IBGE-1970. 

Se tomarmos como ponto de refe­
rência a idade da população vamos 
verificar que na sua composição pre­
dominam as pessoas jovens, o que 
justifica o seu rápido crescimento. Se­
gundo a distribuição por grupos etá-

rios feita por ocasião do Censo de 
1970, observa-se que 53% do total ti­
nham menos de 20 anos de idade e 
apenas 5% atingiam ou ultrapassavam 
60 anos. 
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TABELA 111 

Composição etária da população brasileira - 1970 

Grupo de idades 

TOTAL .................. . ................................... . 

O a 4 anos ....................... , ...................... . 
5 a 9 anos................ ............ . .............. . 

10 a 14 anos ........................................... . 
15 a 19 anos 
20 a 24 anos ............................................... . 
25 a 29 anos ..................................................... . 
30 a 39 anos .................................................... . 
40 a 49 anos ............................ . 
50 a 59 anos .......... . 
60 a 69 anos ....................................... . 
70 anos e mais ........................ . 
Idade ignorada ................................... . 

Fonte: Sinopse Preliminar do Censo Demográfico - IBGE - 1970. 

População 
Absoluta Percentual 

93.204.379 

13.898.622 
13.301.427 
11.665.724 
10.203.492 
8.422.167 
6.546.791 

10.782.038 
8.094.393 
5.354. 738 
3.067 143 
1.693.495 

174.349 

100,00 

14,91 
14,27 
12,51 
10,95 
9,04 
7,02 

11,57 
8,68 
5,75 
3,29 
1,82 
0,19 

saúde. O País como um todo apresentou no período de 
Estabelecidas, assim, as características gerais da po- 1965/1969 uma taxa de mortalidade geral de 12 por mil 

pulação, vejamos agora como incide sobre ela o fenômeno habitantes. considerada muito alta quando confrontada 
da mortalidade (geral e infantil), principal indicador da com as taxas observadas nos países desenvolvidos. 

TABELA IV 
Indicadores de Saüde estimados para o Brasil e os observados em países desenvolvidos 

----------------
Década de Anos próximos Valores registrados 

em países Indicador 

Taxa de mortalidade geral (pjl.OOO habitantes). 
Taxa de mortalidade infantil !p/LOOO - N. V.) 
Vida média ao nascer (em anos) ........ . 

1950 

20 
160 
42 

de 1968 
desenvolvidos 

12 7,4 
105 16,5 
55 72.0 

---- ----------
Além dos dados relativos à mortalidade, a tabela IV 

mostra ainda que a vida média do brasileiro era de 42 
anos, em 1950, tendo-se elevado para 55 anos, em 1968. 

Ainda uma última tabela para apreciarmos, por re­
giões geo-econômicas, os indicadores de saúde campa~ 
rados com as respectivas rendas per capita. 

TABELA V 

Indicadores de saúde por região gtlo-econômica 

Brasil - 1968 

Região 

Taxa cte 
mortalidade 

geral 
<p/1.000 habl 

Taxa de 
mortalidade 

infantil 
(p/1.000 N.V.l 

Vida média Renda interna 
ao nascer per capta 
<em anos) U.S. $ 

Norte .. , ....................................... . 
Nordeste ............. , ......................... . 
Sudeste , ....................................... . 
Sul ............................................ . 
Centro Oeste ....................... , .......... . 
Brasil .................................... . 

10 
15 
11 
10 
12 
12 

70 
180 
76 
68 
87 

105 

58 148,15 
49 129,03 
55 400,97 
59 270,50 
56 169,25 
55 273,12 

------ ----------- -----
Fonte: índices calculados com elementos obtidos da DNEES, da Fundação Getúlio Vargas e do IBGE. 

Assinale-se que a taxa de mortali­
dade geral de 12 óbitos por 1.000 ha­
bitantes, no Brasil, adquire maior sig­
nificação se for levado em conta que 
apenas lOo/~ dos brasileiros tem mais 
de 50 anos de idade, ao passo que es­
se percentual é superior a 20, nos 
países desenvolvidos. A explicação pa-

ra a grande diferença entre os indi­
cadores brasileiros e os dos países de­
senvolvidos encontra~se na contribui­
ção substancial que entre nós faz o 
grupo de menores de 5 anos de idade 
no cômputo total de mortes. Enquan­
to nos países desenvolvidos apenas 
cerca de 5% do total de óbitos são de 

crianças de menos de 5 anos de idade, 
no Brasil esta percentagem esta aci­
ma de 50. Deste ponto de vista o Bra­
sil caracteriza-se como um país de 
elevada mortalidade de jovens, isto é, 
um país de população jovem e com 
elevada mortalidade infantil. 
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O exame da tabela sugere outras 
considerações que, entretanto, não 
faremos para não nos alongar mais. 
Oportunamente voltaremos sobre o 
assunto e analisaremos os índices re­
gionais de saúde em comparação co"!l 
a respectiva renda "per capita". (Mul­
to bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Josê Guiomard- Domiclo Gon­
dim - Leandro Maciel - Eurico 
Rezende - João Calmon - Vas­
concelos Torres - Benjamin Fa­
rah- Magalhães Pinto - Carva­
lho Pinto - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Celso Ramos 
- Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, projeto de 
lei que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido o seguinte 

PIWJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 46, de 1972 

Dispõe sôbre repouso dos em­
pregados durante a jornada de 
trabalho. 

(Do Senador Vasconcelos Torres) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os estabelecimentos co­

merciais e industriais onde existam 
modalidades de trabalho descortínio, 
que os empregados executem de pé, 
manterão cadeiras nos locais em que 
eles permanecem, para que possam re­
pousar nas pausas que se sucedem en­
tre os momentos de ação. 

Art. 2.0 O Ministério do Trabalho 
e Previdência SOcial regulamentará 
esta lei no prazo de trinta (30) dias. 

Art. 3.0 A Fiscalização do Traba­
lho, do MTPS, fica encarregada de !e­
rificar a observância das disposiçoes 
desta lei, pelas empresas, aplicando, 
quando couberem, as sanções previs­
tas no regulamento a que se refere o 
art. 2.0 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
trinta (30) dias após sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Justificação 
Uma nação, tanto precisa de Leis 

que disciplinem os assuntos funda­
mentais e dominantes de sua vida -
como de outras, modestas, normativas, 
menos nobres, que atendam à simples 
necessidade de fixar limites e padrões 
para os comportamentos que integram 
a ação humana nos diferentes setores 
da vida social e econômica. 

Milhares de patrícios desempenham 
atividades, no comércio e na indústri~, 
que os obriga a permanecerem de pe. 
Todavia. muitas dessas atividades, 
principalmente no comércio lojista, é 
exercida com descontinuidade ao 1on-

go do dia, embora não se possa dis­
pensar a presença no local de quem 
as exerce. 

Em muitos locais de trabalho exis­
tem cadeiras e os comerciários ou in­
dustriários têm onde sentar-se, quan­
do estão sem tarefa. Mas, é verdade, 
também, fácil de constatar, que em 
muitos outros (principalmente em ci­
dades do interior) elas não existem 
e o trabalhador, homem ou mulher, 
jovem ou idoso, preso â contingência 
de guarnecer o posto, deve ali ficar, 
de pé, longas horas, como se senti­
nela fosse, em estabelecimento mili­
tar, 

Não há sentido nem justificativa 
para esse sacrifício. Muito ao contrá­
rio, os fatos mostram que as longas e 
freqüentes permanenciM de pé cau­
sam a um sem-número de pessoas, en­
f,ermidades diversas, entre as quais a 
mais comum e talvez menos grave é 
a ocorrência de varizes. 

Qualquer especialista ou qualquer 
Serviço de Higiene do Trabalho con­
firmarão o que acaba de ser dito. 

Se já existem numerosos estabeleci­
mentos que se preocupam com o pro­
blema e que colocam cadeiras à dis­
posição de seus empregados, tanto me­
lhor. Eles se anteciparam à lei e cons­
tituem, inclusive, uma justificativa 
para ela. 

o objetivo social de uma lei, porém, 
é a obrigatoriedade e a generalidade 
da norma que contém, que veicula. 
Não vamos, neste momento, pensar na 
exceção - mas, na situação geral, na 
situação que envolve a maioria dos 
trabalhadores, obrigados a trabalhar 
de pé; maioria para a qual, por mo­
tivos que podem ser considerados 
óbvios, é de importância vital o que 
ora propomos. 

A medida de que trata este proj-eto 
de lei. às empresas, não traz ônus de 
qualquer espécie. Levá-las-á, tão-so­
mente, à linha de um comportamento 
humanitário. dentro da melhor tra­
dição brasileira. Uma tra.dição que de­
vemos manter viva, em todos os seto­
res. 

Confiamos. assim, em que o projeto 
venha a receber o indispensável apoio. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Vasconcelos Torres. 

r Às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto de lei que aca­
ba de ser lido irá à publicação e, em 
seguida, à.s comissões competentes. 

Sobre a mesa, requertrnento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

• 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 128, de 1972 

Requeremos, na forma regimental, 
seja o Expediente da sessão de 16 do 
corrente dedicado à comemoração do 
DIA DO PROFESSOR. 

Brasília, 10 de outubro de 1972. -
Adalberto Sena - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O requerimento que aca­
ba de ser lido depende de votação ime­
diata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
A sessão de 16 do corrente será de­

dicada à comemoração do Dia do Pro­
fessor 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Encerrada a Hora do Ex­
pediente. 

A Ordem do Dia de hoje é destinada 
a Trabalhos de Comissões. 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Wilson Campos, por cessão do 
ilustre Senador Antônio Fernandes. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Pr·e.sidente, Srs. 
Senadores. ocupo a tribuna desta Casa 
do Congresso Nacional para, em nome 
do povo pernambucano, que com mui­
ta honra e eterna gratidão aqui re­
presento. prestar a mais justa e mere­
cida homenagem a um grande brasi­
leiro, nascido em Pernambuco, que no 
c1ia 20 do corrente completa o seu 
centenário. Estando por completar, 
estf' ano, 35 anos da sua morte, nós 
iremos, com a vênia de nossos Pares, 
homenagear a memória do grande 
brasileiro Dr. Estácio de Albuquerque 
Coimbra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
.tran.':iformon-se em página de Anto­
logla que quase todos nós lemos nos 
verdes an.,~. o soneto do exílio, em 
que D. Pedro II, banido pela revolu­
ção republicana. curtindo as :•mudades 
de sua Pátria, dizia: 

sereno aguarc1:1.rei 
a justiça de Deus na voz da his­
tória." 

Esta ê a confiança de quantos, ten­
do sentido ao seu País. em momentos 
cruciais da vida pública, se vêem 
apeados violentamente do poder, sem 
licença ou oportunidade para qual­
quer explicação. D~pois, serena~as as 
paixões. naquela tregua que, mai,c;; ce­
do ou rnais tarde, se verifica, ocorre .a 
revisão do julgamento dos homens pu­
blicas. que se transpõe para a "voz 
da História". 
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Na verdade, as duas Casas do Con­
gresF.o Nacional, então dOminadas. 
majoritariamente. pelos partidos fiéis 
ao ideár!o da Revolução Liberal, pres­
taram, a memória de Estácio Coim­
bra, nas sessões da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal, realizadas 
a 9 de novembro de 1937, as homena­
gens merecidas pelo ilustre pernam­
bucano. o único dos nossoP. conterrâ­
neos que, durante toda a vida Repu­
blicana, conseguiu alçar-se à Vice­
Presidência da República e o primei­
ro a presidir o Congresso Nacional. 

Por uma dessas coincidências his­
tóricas, que só ae podem explicar por 
quem tem o dom vlrgiHano de "pres­
crutar a causa das coi~as", aquelas 
duas foram as últimas ses.sões. da 
Câmara e do Senado Federal, na pri­
meira República. É que. no dia ime­
diato, o Sr. Getúlio Vargas. chefe do 
movimento revolucionário de 1930. fe­
chava o Congresso Nacfona1 encer­
rando-se um ciclo histórico que teve. 
em Estácio Coimbra, um dos homens 
ma.Js representativos. 

Naquele dia 9 de novembro de 1~37 
dizia, na Tribuna do Monroe, o Se­
nador Tomaz Lobo: 

"Para justificar e~<>a homenagem 
do Senado, em que se expressam 
as próprias homenagens da Na­
cão. basta que se invoque a dedi­
cac8o de toda a sua vida. votad~ 
à causa pública desde os albores 
rl? f',.::~ republicanfl Governadnr 
por duas ve?e."l do Estr~dr'l dP Per­
namh11Cfl. nem mesmo nos m<J­
mentos de maior exaltacão de 
paixões partidárias que explodi­
ram em lutas cruentas. usou do<: 
processos violentos de reacà0. que 
o rancor e a ambicão sabem ins­
pirar. de comum. aOs homens, nes­
sas circunstâncias." 

Na mesma oportunidade. o Sena­
dor Elói de Souza, seu companheiro 
de estudos desde o curso primário até 
a formatura na Faculdade de Direito 
do Recife, declarava: 

"Senhores, Estácio foi ainda meu 
companheiro nesse Jardim de In­
fância de que tão pouca gente se 
lembra; Jardim de Infância cons­
tituído por um grupo de moços 
que acreditaram poder remodelar 
a obra política do Brasil e pro­
puseram-se a fazer candidato à 
Presidência da República um mi­
neiro ilustre, um homem que não 
era. apenas, uma grande e culta 
intelig€ncia. mas era, também e 
principalmente, um homem de 
grande integridade moral." 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - Quero con­
gratular-me com V. Ex.a pela opor­
tunidade do seu discurso em que re-

lembra. aqui, na v1da de um dos per­
nambucanos mais ilu~.tres do primeiro 
período republicano - o saudoso Go­
vernador Estâ.cio Albuquerque Coim­
bra. S. Ex.a governou o Estado por 
duas veze-s -~ disse-o muito bem V. 
Ex.a -, em períodos difíceis, e carac~ 
terizava-!)e pelo espírito público, pe­
lo bom-senso e pela orientação no 
sentido do progresso e desenvolvimen~ 
to que pl'ocurou imprimir a Pernam~ 
buco, principalmente no último pede­
do do seu Governo. V. Ex.a, ne.".ta ho­
ra, fala em nome de toda a represen­
tação do Senado. Ontem, o Senador 
João Cleofas incumbiu-me de traduzir 
aquí o seu pensamento. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço a V. Ex.a e incorporo, com mui­
ta honra. o seu aparte ao meu dis­
curso. nesta oportunidade em que 
prestamos esta carinhosa homenagem 
àquele grande valor de Pernambuco. 

O Sr. José Esteves- P€rmite V. Ex, a 
um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Corn 
muita honra. 

O Sr. José Esteves - Senador Wil­
son Campos, meu colega da Bancada 
do Amazonar>. Senador Flávio Britto 
e eu, em nome do nosso Estado, asso~ 
ciamo-nos às homenagens justas que 
V. Ex.a presta à mernôria do saudoso 
Governador Estácio de Albuquerque 
que. diga-se de passagem. está ligado 
por laços de faruma ao Amazonas. Os 
Albuquerque.", do Amazonas, a que te­
nho a honra de pertencer, fazem par­
te da família do saudoso Estácio de 
Albuquerque. Portanto, Senador Wil­
son Campos, receba a manifestação da 
nossa homenagem por ter trazido a 
e~ta Casa do CongTesso Nacional a 
lembranen de tão ilustre figura do 
contexto nacional. Muito obrigado. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço a V. Ex.a., Senador José Esteves. 

Ê uma satisfação ver ligado ao 
Amazonas aquele grande PE~rnambu­
cano, pelo parentesco com V. Ex.a A 
satisfação torna-se maior de estar 
aqui pr~stando homenagem a que 
também se associa o Estado do Ama­
zonas. P~ço licença a V. Ex.a para in­
corporar ao meu pronunciamento o 
o seu aparte. 

O Sr. Ruy Carneiro - P~~rmite V. 
Ex..a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra. 

O ~r. ltuy Carneiro - V. Ex.a está 
rendendo homenagem a uma grande 
figura do Estado de Pernambuco, QUe 
V. Ex. 8 representa tão brilhantemente 
nesta Casa. o saudoso dr. Estácio 
Coimbra. Nós, da Paraíba, não po­
demos deixar de trazer no.<>,sa solida­
reídade à iniciativa feliz de V. Ex.a 1!: 
sempre necessário e, mais do que is­
so, torna-se indispensável a exalta­
ção dos grandes homens públicos da 

nossa República, do passado e do pre­
sente. De maneira que V. Ex. a merece 
os meus aplau.".os e os da Paraíba -
que é um Estado irmão do seu. por­
que ligado a ele territorialmente e pe~ 
lo coração - no. momento em que o 
glorioso Estado de Pernambuco, atra­
vés da palavra de V. Ex.a, relembra o 
extraordinário "Cstadista de velha Re­
pública. 

() SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço, sensibilizado, o aparte de V. 
Ex.a, que bem diz que prestamos uma 
homenagem a um grande homem pú­
blico não. só de Pernambuco ma.s do 
Nordeste. Irmanados e congraçados 
ao Estado da Paraíba, sentimo-nos 
honrado~. em poder, nEsta oportunida­
de, incorporar ao nosso pronuncia­
mento o aparte de V. Ex.a 

Continuo. Sr. Presidente: 
"Posso dizer e posso fazer essa 
afirmação, Sr. Presidente, porque, 
tendo tido a fortuna de lidar com 
quast. todos os homens públicos 
do m€u País, aproveito a oportu­
nidade para declarar que nunca 
encontrei em nenhum deles maior 
resistência aos políticos, como em 
David Campi~.ta, sentinela do Te­
souro na defesa dos dinheiros pú­
blicos e guarda vigilante na per­
feita distribuição da justiça." 

E, depois de relatar a resposta de 
David Campista a um jornal que pe­
dia 850 contos do Tesouro, para apoiar 
a sua candidatura, concluiu o grande 
parlamentar: 

"Eram esses. Sr. Presidente, os 
homen.<> daquele tempo. E des.~:e 
tempo eu sou, e desse tempo mui­
to me honro de ser, e desse tempo 
foi Está do Coimbra." 

Assim falaram dois nordestinos: o 
primeiro. adversário histórico de Es­
táC'iD Coimbra, o segundo, seu amigo 
de Infância. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. Nelson Carneiro - Na minha 
juventude, tive oportunidade de co­
nhecer, no Rio de· Janeiro, o Dr. Ef:­
tácio Coimbra. Havia ele deixado de 
ser o Governador de Pernambuco e 
pude aprender com S. Ex.a muito da 
sua experiência. Eu era um jovem e 
ele, um homem idoso, vivido. Eu co­
mecava a vida: el-e estava caminhan­
do para o fim. Acho que V. Ex.a pres­
tou um grande trabalho à classe po­
lítica, recordando o homem que a ela 
se dedicou, porque este é o único tri­
buto que nos cabe oferecer aqueles 
que deram toda a sua existência ao 
serviço da coletividade. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço a V. Ex.a. e também o parabe­
nizo, porque V. Ex.a pôde conhecer de 
perto o Dr. Estácio Coimbra E com ele 
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iniciar a aprendizagem para esta 
magnífica vida pública que V. Ex.a 
tem demonstrado com a sua presença 
nesta Casa. 

Não era nosso conterrâneo o Se­
nador Valdomiro Magalhães que, a 
convite de Estácio - quando líder da 
Maioria - ocupou a Presidência da 
Comissão de Poderes. Naquela memo­
rável Sessão, declarou: 

"De regresso a esta Capital, no 
ostracismo, várias vezes visitei 
Estãcio Coimbra. Não posso dei­
xar sem um justo relevo a sua 
atitude de serenidade, diante da 
desdita política. Jamais ouvi dos 
seus lábios uma queixa ou uma 
palavra de rancor contra os seus 
vencedores. Sempre o encontrei 
na nobre postura de um perfeito 
cavalheiro e de um homem do­
tado de sadio otimismo, segura­
mente confiante no.s gloriosos 
destinos da Democracia e da Pá­
tria". 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.3 me 
dá licença para mais uma interven­
ção ao seu discurso? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra, Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Para V. Ex.a 
fazer uma idéia do valor desse brasi­
leiro que está exaltando, o ex-Gover­
nador de Pernambuco, Estácio Coim­
bra, basta dizer que, no seu Governo, 
teve como um dos seus principais au­
xiliares o grande sociólogo Gilberto 
Freire. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço a interferência de V. Ex. a, e mais 
adiante, também citaremos o pensa­
mento de Gilberto Freire a seu res­
peito. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a me 
permite mais uma intervenção? 

O SR. WILSON CAMPOS - Com 
muita honra, Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Exa aca­
ba de referir-se a aspectos interessan­
tes da personalidade política e de ho­
mem público de Estácio Coimbra: se­
renidade, justiça e ausência de ran­
cor perante o adversárío. Pertenço a 
uma família que fez oposição a vida 
toda. Em 1911, quando deposto, dei­
xando o Governo de Pernambuco às 
pressa.s, por força de uma revolução, 
Estácio Coimbra não guardou dos 
seus opositores o menor desagrado. 
Tanto assim que, em 1926, foi buscar 
um deles, parente muito prôximo pa-
ra Prefeito de Recife. ' 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço a V. Ex.a 

Bem se demonstra que o Senador 
Paulo Guerra, descendente de uma fa­
mília de antigos políticos de nosso 
Estado, possui aquelas mesmas quali­
dades do eminente homem público 
Estáeio Coimbra. S. Ex.a. também, na 

sua vida pública, demonstra possuir 
um coração muito grande e de nin­
guém guarda rancor. 

Desde que estamos rememorando a 
data das últimas reuniões do Con­
gres.so na Primeira República, permi­
ta-nos relembrar os pronunciamen­
tos da Câmara dos Deputados naque­
la Sessão de homenagem a Estácio 
Coimbra. 

Dele falou o Deputado Rego Barros, 
da representação pernambucana, au­
tor do requerimento de pesar e que 
viria a falecer em 1946, antes do mo­
vimento de redemocratização do País: 

"A vida desse grande bra.siletro 
ficará gravada nos Anais da His­
tória do Brasil como paradigma 
de correção e dignidade. Em trin­
ta e tantos anos de vida pública, 
percorrendo posições das mais 
eminentes, não foram elas que o 
dignificaram: foi ele quem as ele­
vou" ... 
"Acompanhei-lhe a vida; curti­
mos juntos as amarguras do exí­
lio e não lhe vi um momento de 
abatimento sequer, uma flexão 
na sua têmpera de ferro" 
"Basta, porém, ler a lista de as­
sinaturas que subscrevem o re­
querimento, basta ver que em 
momento de agitação pública to­
dos os representantes de Pernam­
buco nesta Casa, sem distinção, 
seus amigos e seus adversários, 
aprovam as palavras que profiro." 

O Deputado Eurico de Souza Leão, 
que também seria constituinte de 
1946, pelo Partido Republicano, disse: 

"Vida árdua, brilhante, intensa 
de lutas, dedicada toda ao en­
grandecimento de Pernambuco e 
aos interesses do Brasil, podia 
Está cio Coimbra repetir, sem re­
ceio de que avançava uma pro­
posição arriscada, aquelas pala­
vras com que Thiers, no fim da 
sua gloriosa velhice, recebeu da 
mocidade francesa, que se ia abri­
gar, mais uma vez, ao calor da 
sua vida: 
"Não tenho de que me arrepen­
der. 
Se tivesse de voltar a percorrer o 
caminho que já percorri, iria abri­
gar-me à sombra dos mesmos en­
sinamentos, dos mesmos sonhos, 
das mesmas esperanças e, não 
me envergonharia de um sô dos 
atos praticados em toda minha 
vida pública." 

O Deputado Alde Sampaio, que não 
era político na Revolução de 1930, 
também deu o seu testemunho do in­
teresse de Estácio Coimbra pelo nos­
so povo, principalmente pelo humilde 
camponês. O alagoano Carlos de Gus­
mão lembrou, naquele momento, as 
palavras do mineiro Josino de Araujo, 
quando, certa feita, o mandato par-

lamentar de Estácio Coimbra não foi 
reconhecido pela ComissM de Pode­
res da Câmara do.s Deputados: 

"Eu me submeto à execução su­
mária deste nome, que era bem 
mais digno do respeito e da con­
sideração desta Câmara, que ele 
tantas vezes dirigiu e honrou". 

A VOZ DA IMPRENSA 

No dia imediato ao do passamento 
do ilustre penambucano, dizia o Jor­
nal do Brasil: 

"Em qualquer circunstância, ja­
mais faltou a Estácio Coimbra a 
solidariedade ininterrupta de um 
forte e sôlido núcleo de dedica­
ções. 
Não se consegue isto por simples 
artifício, mas por um trabalho 
perseverante de identificação com 
a sorte dos amigos, empenhados 
nas mesmas batalhas. Não era 
este, porém, o lado único relevan­
te da atuação do ilustre brasileiro 
na política do seu Estado. Nin­
guém melhor do que ele conhecia 
os problemas de Pernambuco nem 
lhes dedicava mais profundo e 
acendrado interesse. Em vários 
momentos soube colocar acima de 
seus interesses de industrial os 
mais altos interesses e reclamos 
da coletividade." 

Disse o Correio da Manhã, que lhe 
move.ra severa campanha_. quando 
pregava os ideais da Aliança Liberal: 

"O Senhor Estácio Coimbra teve 
uma situação de crescente prestí­
gio, até os últimos dias da Pri­
meira República. Mas se de sua 
atuação se poderia discordar -
e dela discordamos - não seria 
possivel, entretanto, negar-lhe o 
brilho da inteligência e a cultura, 
o valor do parlamentar e sua se­
renidade, que o fizeram um dos 
principais chefes republicanos de 
sua época, qualidades que ressal­
tam agora_. menos pelo seu desa­
parecimento dentre o número dos 
vivos, do que por um conjunto de 
circunstâncias." 

A Noite, que havia sido, também, 
jornal revolucionário, as.sim se refe­
riu ao grande brasileiro: 

"Representante parlamentar de 
Pernambuco, invariavelmente 
enobreceu o mandato, seja como 
tribuno correto, a.s.síduo e vigo­
roso, seja pela exação e energia 
com que defendia as causas con­
fiadas à superioridade do seu cri­
tério e à lealdade de sua autori­
dade política. Governador de Per­
nambuco em mais de uma opor­
tunidade, confirmou nesse alto 
posto as qualidades que sempre o 
impuseram à confiança e ao res­
peito do povo. Vice-Presidente da 
República no quadriênio do Se­
nhor Artur Bernardes, marcou 
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atuação brilhante, tendo deixado 
de sua Presidência no Senado a 
lembrança de um espírito mode­
rado, justiceiro e orientado por 
superior patriotismo. Com a mor­
te de Estãcio Coimbra, desapare­
ce uma das figuras mais presti­
mosas entre quantas se distin­
guiram durante a vigência do re­
gime repubUcano no Brasil.'' 

O Globo, em nota mais sucinta, 
apenas resumia sua vida, salien­
tando: 

"Professor de Direito, o Senhor 
Estácio Coimbra teve o seu nome 
sufragado, por diversas vezes, 
para o Senado e a Câmara, e, em 
duas ocasiões, ocopou a Presidên­
cia do seu Estado, sendo, em am­
bas, deposto do cargo: em 1910 
ou 1911 e em 1930." 

Eis um trecho do registro do Diário 
de Pernambuco: 

"Tendo exercido, na vida política 
e administrativa de Pernambuco 
e do País, funções de marcante 
relevo, atingindo os mais altos 
postos. o Dr. Estãcio Coimbra 
sempre se revelou urn espírito se­
reno e ponderado, cuja atividade 
partidária se caracteriza v a, so­
bretudo, pelo cunho de sua per­
manente lealdade, que consti­
tuía sua própria razão de ser. 
Era, ainda, o extinto, um verda­
deiro gentleman, tendo deixado, 
em sua passagem pela vida po­
lítica e social do País, traces de 
rara elegância moral, que bem 
definia a escola de nossos homens 
de Estado." 

Tanto La Nación, como o Boletim 
da Câmara de Comércio Argentino­
Brasileira, de Buenos Aires. regis­
trando o seu passamento, dedicaram 
maior exame à sua posição como em­
presário, assinalando aquele diário: 

"Até o fim de sua vida, continuou 
prodigalizando cuidados ao en­
genho, cada vez maior, de sorte 
que chegou a ser uma usina de 
fama no Bras'l.l." 

Era, Senhores, o Engenho de Bar­
reiros, que fez crescer uma cidade, 
hoje das mais progressistas do nosso 
Estado, florescente e hospitaleira. 

AMIGO DA INTELIGI1:NCIA 

Disse, certa feita, em artigo de jor­
nal, o Deputado José Augusto, nobre 
inteligência potiguar, sobre Estácio 
Coimbra, a quem conhecera, como 
Deputado, em 1915: 

"Não era um orador de evidência, 
não era também uma grande 
cultura, mas a sua palavra era 
fácil, pronta, sempre a serviço 
das boas causas, e tinha conhe­
cimento minudente dos grandes 
problemas que interessavam à 
vida e ao progresso do País." 

r 

Era, sobretudo, um nobre cafáter, 
soberana qualidade da verdadeira 
inteligência. Levado à vida pública 
pelo grande Rosa e Silva, divergiu 
dele, mas, depois do rompimento, fa­
lando a Simões Filho, grande jorna­
lista e parlamentar, dizia Estácio 
Coimbra: 

"É um dos homens de caráter 
mais integro que encontn~l den­
tro e fora da política." 

E acrescentava o jornalista: 
"Deste homem, de uma altana­
ria feudal, nem mesmo os mais 
cruéis adversários suspeitnram a 
probidade. Desesperados, lá uma 
vez ou outra lhe lançaram o in­
sulto. Mas como insulto. Sa­
biam-no bastante orgulhoso para 
claudicar num deslise." 

Quanto aos arroubos da juventude 
que o atacara como "carcomido" -
entre os quais, José Lins do Rego, 
que se penitenciaria mais tarde -, 
advertia Simões Filho: 

"O coração quente e generoso da 
mocidade. ora a impele a tre­
mendas injustiças, ora a revisões 
de julgamento, que equivalem a 
atos de contrição. Tem ela a vo­
cação normal da justiça, do en­
tusiasmo e das grandes ações. 
Nesses sentimentos espontâneos 
devem guardar confiança os ho­
mens püblicos contemporâneos do 
saudoso chefe pernambucano, os 
quaís, como ele, expiaram dura­
mente a constância e fidelidade 
com que procuraram adaptar ao 
País o sistema mais consentâneo 
com a dignidade humana." 

Falemos do educador. Ninguém 
melhor para fazê-lo que Antônio Car­
neiro Leão, membro ilustre de uma 
estirpe de educadores de nomeada 
nacional. 

Eis o que dizia de Estácio, em 1942. 
Antônio Carneiro Leão: 

"Bastaria confrontar a reforma 
da educação em Pernambuco, por 
ele decretada em 1928 e corajo­
samente executada em seguida 
com as pâginas que sobre o pro­
blema escreveu na citada "Pla­
taforma", dois anos antes: 
"Hoje, quando o empirismo cede 
lugar à ciência e tudo é resulta­
do de cultura, escrevia ele então, 
não pode haver construção dura­
doura num Estado Moderno, sem 
a difusão do ensino popular ... A 
escola que ensina apenas a ler, 
escrever e contar, não dá a nin­
guém a capacidade de prover à 
subsistência. É bem verdade que 
o objetivo da instrução nos pai­
ses latinos tem sido a formacão 
de funcionários letrados. Mas. 
já não é possível fechar os olhos 
à cruel realidade, e mais do que 
com a modificação de programas 
devemos preocupar-nos com a 
mudança radical dos métodos. A 

.. 

escola que propugno é aquela 
que, ao lado das letras e do cál­
culo, possa despertar e fortalecer 
a capacidade de ação, o amor ao 
trabalho, a inteireza moral, a 
formação do caráter, em suma. 
Em alocução recente, sem ne­
nhuma intenção preconcebida. e 
só reflexo da minha opinião. 
afirmei que é necessário cultivar 
a inteligência, o coração e as 
mãos.". 
"A instrucão, como é ministrada, 
não se co.aduna com as solicita­
ções inevitáveis de nossa existên­
cia e forma o homem para o pas­
sado e não para o tumulto da 
hora vertiginosa que o mundo 
atravessa" ... 
"A escola não pode continuar a 
ser um meio artificial dentro do 
qual o aluno nM experimente o 
contato com as realidades que o 
aguardam no limiar da vida prá­
tica; ela tem que colimar fins 
diferentes consoante a sua loca­
lizacão nas cidades e nas zonas 
ruràis". 

Esta a palavra de Estácio Coimbra 
em 1926, aplicável ao ensino nrimá­
rio e às Escolas Normais, quando sus­
tentava a necessidade de "exercitar 
os alunos nos trabalhos manuais, 
criando os capatazes, os feitores, os 
operários agrícolas, e organizando-se 
instrução técnico-profissional". que 
especializasse o operariado para "a 
função a que se destina, como fator 
da riqueza e do progresso da socie­
dade." 

Isto se contém na Plataforma aue 
leu na Convenc§o das Municipalida­
des, em 26 de junho de 1926. 

Agora. quase 50 anos depois. tais 
lineamentos servem de base àquilo 
que o Sistema do Ensino Federal 
procura institucionalizar no País. 

Relata Carneiro Leão que a Está­
cio Coimbra se deve a escola voca­
cional. a criação do ensino profissio­
nal em Pernambuco, a instituição das 
Escolas Normais Rurais, a obri~ato­
riedade de concurso l)ara profeo;soras 
de quarta entrância, os cursos de fé­
rias e aperfeiçoamento do magisté­
rio estadual. a licença à professora 
gestante. a licença-prêmio. a "Esco­
la de Aplicação" com orientacão ne­
dagógica, a reorganizacão completa 
do ensino agrícola, a Escola Profis­
sional Feminina, a organização do 
ensino da música, do canto orfeôni­
co, da educação física e, sobretudo. 
a obrigatoriedade, no ensino primá­
rio, da Educação Moral e Cívica. 

Dele falando, o jornalista Anihal 
Freire, também de saudosa memória, 
dizia: 

'·Uma de suas características 
mentais era o incitamento aos 
moços, na vitória de seus ideais. 
No trato das relações intelec­
tuais, predominava nele a ausên-
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cia de qualquer sentimento mes­
quinho de inveja ou desapreço. 
Não o irritavam os triunfos 
alheios e, pelo seu feitio de ani­
mador, servia e premiava a in­
teligência. ainda desta vez para 
renome e prestígio da terra aco­
lhedora e gloriosa." 

Eis, então, o homem preocupado 
com a educação e a cultura, tão jus­
tamente julgado pelos seus contem­
porâneos. 

ESTACIO, O ADMINISTRADOR 
O período áureo da vida de Está­

cio Coimbra, como administrador, foi 
o quadriênio 1926/1930. Historiando 
esse período, Genaro Guimarães, 
emérito professor da Faculdade de 
Direito do Recife, que fora seu com­
panheiro nas lutas de 1911, contra o 
General Dantas Barreto, lembrava, 
em 1943: 

"Fez a reforma da magistratura 
que tão bons frutos produziu e 
impôs aos magistrados sua per­
manência nas respectivas comar­
cas, moralizando a Justiça; criou 
cerca de 300 escolas primárias em 
todo o Estado, exigindo que fos­
sem regidas por porfessoraa titu­
ladas pelas Escola.s Normais, o 
que representa um grande passo 
no combate ao analfabetismo ... 
Fundou em pleno sertão os Gru­
pos Escolares Júlio de Melo e Al­
fredo de Carvalho e na Capital 
duas escolas técnico-profissionais, 
uma !_llasculina e outra feminina, 
que tao grandes benefícios ainda 
hoje vêm espalhando.. Durante 
sua administracão fundaram-se 
campos de seménteiras de algo­
dão em vários municípios" ... 
"criou-se o Serviço Estadual do 
Algodão para a padronização do 
produto" ... " 

Fundou a Escola Média de Agri­
cultura de Barreiros, inaugurou o Pa­
lácio da Justiça, deixou quase con­
cluída a Maternidade do Recife, abriu 
estradas, construiu pontes. 

Segundo Antiógenes Chaves foi Es­
tâcio quem instituiu a prática das 
audiências públicas no Governo de 
Pernambuco, gastando, em cada uma, 
do seu bolso, de 400 a 600 mil réis, 
quando revelava a solicitude do seu 
espírito patriarcal. 

"A popularidade" - diz aquele 
depoente - "não era a das mul­
tidões. Uma popularidade vistosa 
e estéril, como a de certos ho­
mens públicos que se parecem 
com as árvores que só dão folhas 
ou nunca passam da floração. A 
de Estácio Coimbra era uma po­
pularidade diferente - a da gra­
tidão pelo bem recebido. E como 
a consagração de todo o bem que 
fez, pode dizer-se que ele se en­
terrou nos braços do povo, cerca­
do da tristeza popular feita pelo 
sofrimento. Aquela era bem a 
tristeza sincera e tocante do po­
vo nas audiências públicas." 

• 

Gilberto Freyre, num trabalho in 
memoriam, publicado em 1942, mos­
tra como, nesse quadriênio. Estácio 
Coimbra se cercou de técnjcos e in­
telectuais. E o sociólogo pernambuca­
no, hoje, glória do Brasil, foi escolhi­
do para dirigir o jornal oficioso A 
Província, que não tinha um tostão de 
subvenção dos cofres do Estado e cri­
ticava os desacertos dos auxiliares 
mais próximos do Governador mas 
tinha colaboradores da enverg'adura 
de José Américo de Almeida. Pontes 
de Miranda, Medeiros e Albuquerque, 
Mário de Andrade, Barbosa Lima So­
brinho, Odilon Nestor. Apolônio Sales, 
Júlio Belo e Rafael Xavier. 

"Tanto como o de Barbosa Lima" 
- afirma Gilberto Freyre - "o 
Governo de Estácio Coimbra, em 
Pernambuco, foi um governo que 
procurou e prestigiou o técnico, o 
especialista, o intelectual". 

E concluiu o sociólogo de Apipucos, 
hoje nome universal, para nosso or­
gulho: 

'O que sei é que na época em que 
o Senhor Washington Luiz só en­
xergava nos problemas sociais do 
Brasil "questões de polícia", o 
Governador Estácio COimbra, lon­
ge de desdenhar os estudos socio­
ló~icos dos mesmos problemas, 
criava na Escola Normal de Per­
nambuco uma cadeira de Socio­
logia dentro da moderna orienta­
ção sociológica, mostrando-se 
sensivel, nestes e noutros pontos. 
á sugestão de estudiosos bem 
mais moços do que ele; à infor­
mação de técnicos e de especia­
listas políticos; a opinião de in­
telectuais que nem o próprio vo­
to tinham para lhe dar." 

Este, o retrato do estadista. esboça­
do pelos seus contempOrâneos. 

O MORGADO DE BARREIROS 

Antes de examinar outro aspecto 
da personalidade de Estácio Coimbra 
- o senhor-de-engenho - queremos 
lembrar o que sobre ele escreveu An­
tônio Carlos, o mais amável dos An­
ctradas e o mais fino espírito da Pri­
meira República: 

"Espírito lúcido, tato inteligente 
no convívio dos homens e na ob­
servação dos fatos, moderação e 
toleráncia nas atitudes, firme le­
aldade para com os correligioná­
rios, fidelidade aos compromissos 
políticos, nobreza e generosidade 
de sentimentos, devoção inflexi­
vel ao que se lhe afigurava o de­
ver patriótico, eis alguns dos tra­
ços predominantes na sua pessoa, 
os quais, junto à finura de sua 
educação, à sua extraordinária 
simpatia, ao encanto cte sua con­
vivência, à magnanimidade do 
seu caráter, bem explicam e jus-· 
tificam o prestígio social e poli­
tico que alcançou e o seu acesso 
a posições e cargos de elevação e 
de brilho." 

A Estácio Coimbra se aplicaria 
muito bem aquela afirmação de Ar­
tur Bernardes, na campanha de re­
democratização do País, em 1945: 

"Venho dum tempo em que os 
homens públicos do B"rasil che­
gavam ao governo ricos ou po­
bres. mas de lá sempre saíam me­
nos ricos ou mais pobres." 

Estácio Coimbra saiu do governo 
menos rico do que ingressara nele, 
embora tenha sido um bafejado da 
fortuna. \ 

Foi um homem da "casa grande", 
quando não mais havia senzalas nos 
engenhos de Pernambuco. 

Dizia José Maria de Belo que 1'o 
senhor-de-engenho, em Estácio Co­
imbra, era um símbolo de todas a.s 
altas virtudes de caráter e de cora­
ção que explicam, por toda parte, a 
sobrevivência das nobrezas de san· 
gue, ou, pelo menos, das nobrezas das 
velhas famílias tradicionalmente en­
raizadas à terra". 

Mas, segundo o Professor Geraldo 
de Andrade, em 1942, Estácio Coim­
bra, não nasceu em berço de ouro: 
era de família ilustre, mas pobre. Sua 
fortuna, que o faria conhecido como 
"o morgado de Barreiros", na frase 
do jornalista paraense Paulo Eleuté­
rio, nasceu da sua capacidade de ini­
ciativa, do seu espírito empreendedor 
de industrial da cana-de-açúcar. Fiel 
à terra natal, em Barreiros mesmo 
viveu boa parte da sua vida, cons­
truindo uma usina modelar. 

Graças a essa vocação para a agro­
indústria, Epitácio Pessoa chegou a 
convocá-lo para Ministro da Agri­
cultura, cargo que não assumiu por 
ter sido indicado à Vice-Presidência 
da República. Apeado do governo, 
transformou a Usina Central de Bar­
reiros num verdadeiro estabelecimen­
to fabril, um dos ponderáveis núcleos 
da economia açucareira de Pernam­
buco. 

Era um Brumel caboclo, um Pe­
trônio da aristocracia rural pernam­
bucana. Sob esse aspecto, vale citar 
as palavras de Paulo Eleutério, na 
Folha do Norte, de Belém do Pará, 
no dia imediato ao da sua morte: 

"Aparentado com as grandes fa­
mílias da Província, brasonado de 
cinco flores-de-Us de ouro em 
campo vermelho e das quinas sa­
frada.s de Portugal - como des­
cendente que era do longínquo 
Dom Afonso Sanches, 'primeiro 
Senhor de Albuquerque - não 
podia ser Estácio Coimbra senão 
um gentil-homem, virtude que 
trazia no sangue e que soube con~ 
servar intangível até a morte." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: a 
história é o cadinho em que se apu­
ram as virtudes dos antepassados. 
Ninguém, dentre os homens públicos, 
escapa ao seu julgamento. Felizes os 
que podem ser julgados ainda pelos 
seus contemporâneos, como foi Es-
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tácio Coimbra, recebendo a consagra­
ção que ele mereceu. Como pernam­
bucano, pelos serviços que ele prestou 
ao meu Estado e ao Pais, pelas vir­
tudes que afirmou na sua vida públí­
ca, pela visão profética que demons­
trou como estadista, pelo seu compor­
tamento exemplar no ostracismo, pe­
lo seu espírito empresarial, sua me­
mória excede a homenagem que hoje 
lhe prestamos. 

Valha-nos repetir, neste instante, o 
que disse dele o jornalista Paulo Eleu­
térlo: 

"Rendo a Estácio COimbra o meu 
preito de respeitosa admiração, 
por ter sido um dos mais ilustres 
homens públicos do Brasil e tal­
vez o último dos grandes senho­
res que o Império legou â Repú­
blica." (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Torres, representante do 
Estado do Rio de Janeiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
<Pronuncia o segujnte djscurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. é cons­
trangedor para mim registrar um fa­
to desagradável e que, no meu modo 
de conceituar as coisas, não deixa 
bem o nosso Congresso. 

Refiro-me ao projeto de minha au­
toria, eliminando o abominável e fa­
migerado exame de ordem, uma ex­
crescência que algumas seções da Or­
dem dos Advogados do Brasil, lamen­
~avelmente, data ve-nia, talvez por 
mteresse pecuniário, vêm mantendo. 

Há quase dois anos - já vamos 
para isso - projeto aprovado aqui, 
por unanimidade, foi à ilustre Câma­
ra dos Depu ta dos, onde. regimental­
mente, teria que ser apreciado exclu­
sivamente pela Comissão de consti­
tuição e Justiça. Os integrantes da­
quele órgão técnico da outra Casa, 
bem compreendendo que a manuten­
ção dessa anomalia era um dado in­
compatível com o próprio sistema 
universitário brasileiro, deram-lhe 
uma votação maciça. Se as Faculda­
des são reconhecidas pelo Governo 
Federal, se elas têm um Inspetor do 
Ministério da Educação, se o grau é 
conferido em nome do Governo Fe­
deral, e se os professores são habili­
tados em concurso, par que, depois 
do términ<_> do c~rso de bacharelado, 
para um JOvem mgressar na profis­
são tem que se submeter a exame? 
E feito por quem? - Por concorren­
tes :tnais velhos da profissão, onde, 
temos que reconhecer, há talvez uma 
oferta maior que a demanda, mas 
não se justificando. de maneira al­
guma, essa exigência esdrúxula. 

Particularmente a Ordem dos Ad­
vogados, Seção de São Paulo, radica­
lizou a matéria e o seu ilustre Pre­
sidente, em amplos noticiários pagos, 
divulgados na imprensa brasileira e 
em visitas aqui ~ ao Senado e à 

Câmara dos Deputados - procurou 
desviar a tendência manifestada, 
aprioristicamente, no sentido de abO­
lir a excrescência. 

O projeto, tendo ido ao Plenário da 
Câmara dOs Deputados, teve, a reque­
rimento de um honrado Parla­
mentar, sua ida à Comissão de Edu­
cação e Cultura, onde permaneceu 
longos mese.s, e com recurso obstru­
cionista, que consistiu em solicitar a 
audiência dD Conselho Federal de 
Educação sobre a matéria. Data ve­
nia, um órgão técnico do Parlamento 
ou vota a favor ou contra. 

O Conselho Federal de Educação 
não tomou conhecimento da diligên­
cia, ou porque não é órgão consulti­
vo, ou porque, Sr. Presidente, está 
precisando também de reestrutura­
ção imediata. Saindo de sua posição 
de órgão de assessoramento do Minis­
tério, o Conselho está invadindo a 
área de funções executivas -- e mais 
uma vez repito ':lS minhas críticas -, 
criando embaraços ao ensino univer­
sitário do País. 

Desse assunto jã me ocunei em ou­
tras oportunidades. Fui autor de pro­
jeto que, depois, perdeu a validade. 
porque eu queria ver o Conselho Fe­
deral de Educacão reunido aqui em 
Brasília, e ele já está aqui. O fato é 
que ~ e inclusive chamo a atenção 
do Sr. Ministro Jarbas Passarinho -
não é possível continue a política dl­
tatorial desse ôrgão que entrou. no 
meu modo de entender. em seara que 
não lhe compete. 

Se por um lado há algumas escola~ 
que não podem ser reconhecidas por 
carência de magistério qualificado, 
por outro, estamos vendo, à sacieda­
de, certa mã vontade em permitir o 
desdobramento de outros cursos. em­
bora aumE>nte cada vez mais o núme­
ro de candidatos para um número re­
lativamente pequeno de vagas - au­
mentam os candidatos e as vagas, 
geralmente, são as mesmas. 

O Conselho Federal de Educacão 
insiste em realizar essa política que, 
a meu ver, é nociva aos inteteresses da 
educação, pois nem sequer respondeu 
à consulta da Comissão de Educa~ão 
É tão forte esse Conselho que não li~ 
ga para o Parlamento Quanto a S. 
Ex.8 o Sr. Ministro, não diria que não 
liga, porque tem uma personalidade 
muito forte e sabe dialogar. Mas te­
nho a impressão de que deve estar 
com o copo quase transbOrdando. 

Já começo a reunir elementos téc­
nicos, baseado em jurisprudência, pa­
ra que esse Conselho se limite às 
atribuições de sua esfera. Do contrá­
rio, Sr. Presidente, .o Ministro da 
Educação de nada vai valer neste 
País. O Conselho diz: o livro tal nãv 
pode servir; o curso qual não pode 
ser criado, porque não tem condições. 
E pronto. Mas este é um assunto que 
será examinado na sua oportunidade. 

Neste instante só quero frisar cJmo 
ficou mal, como foi penoso ver a Co­
missão de Educação da Câmara votar 
a matéria parece-me que tendo que 
esperar cerca de 3: ou 4 meses pela 
resposta do Conselho, e este nem se­
quer veio com um ofício dizendo que 
seria distribuído ao relator X ou rela­
tor Y. 

Os -estudantes de Direito de todo o 
Brasil, se empolgaram com a matéria 
e têm vindo repetidamente a Brasí­
lia - e quero fazer justiça ao De)Ju­
tado Murilo Badaró muito hábil, mi­
neiro de nasciment'o, mas excessiva­
mente mineiro por espírito político, 
que sabe contornar bem as situações, 
para evitar atrítos. Depois de uma 
batalha verdadeíramente insana, on­
de não havia sequer a diferença par­
tidária, porque tanto a A.RENA como 
o MDB estavam definidos em torno da 
matéria, conseguiu que o Projeto fos­
se enviado ao Plenário. E mais uma 
vez. ele foi aprovado, Sr. Presidente, 
diria, mesmo aprimorado, dentro ?o 
espírito que norteou a apresentaçao 
da matéria, a filosofia do Projeto. 

Mas eis que, quando o Projeto tem 
de ir para o Plenári'J da Câmara dos 
Deputados ~ vamos enc~rrar noss~s 
atividades no próximo mes - o emi­
nente parlamentar, que~ admiro, de 
uma persistência que n.a~~ .. p:Jde ser 
confundida entre a sua 1de1a pessoal 
e a posição em que o Legisla t.ivo ~e 
coloca perante a mocidade .?myersl­
tária do PaíS, pede a aud1enc1a da 
Comissão de Legislaçiio Social. 

Ora, Sr. Presidente, que tem a ver 
este órgão técnico com a ab:-:lição do 
exame de ordem? Lá, novamente vai 
ser aprovado - não tive tempo àe ir 
a Câmara hoje, mas sei que havia ses­
são daquela Comissão. - e deve te~ 
sido aprovado. Se não foi hoje. se:a 
na sessão plenária. Mas .i á se anuncia 
que. aprovado na Comissão de L~gly- · 
lação Social. irá ele para a com1ssao 
de Transportes. 

O que é que tem, Sr. Presidente, a 
abolicão do exame de ~rdem cum a 
ComiSsão de Transportes'? Se passar 
na comissão de Transportes, vai para 
a Comissão de Relacões Exteriores, 
depois para a Comissão de Saúde, E 
assim, Sr. Presidente, nós. do Legis­
lativv, - quando ouvim::Js estas críti­
cas aí fora, nos doemos, nos magoa­
mos, mas aqui dentro mesmo, aqui no 
nosso meio encontramos "s f'lpment:1S 
que corroem o prestíglo do Prder Le­
gislativo. 

Ainda hoje recebi a visita de aca­
dêmicos de São Paulo e do Estado do 
Rio. E quero abrir um parêntesis para 
fazer referência ao Deputad" Bríajdo 
Tinoco, do MDB do me-u Est<>do, pr-1-
fessor de Direit::J, que m11itu tem a.iu­
dado, ao lado de outrc::: comn::tnh?ins 
da Câmara dos Deputados; ele e e~ses 
seus capitaneados, porém, estáo en­
contrando resistência. Mas o poder de 
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impedir a votação de um projeto deve 
ter um limite. Nos Estados Unidos, há 
uma Comissão de Ética, que define o 
que seja o chamado "conflito de inte­
resses". Aqui infelizmente, não temos 
lsto. Já tentei introduzir essa figura 
em nosso Parlamento, mas não logrei 
êxito. Nenhum Deputado ou Senador 
pode votar matéria em que seja in­
teressado. Se há um Senador ou Depu­
tado Membro da Ordem dos Advoga­
dos, ou mesmo ex-Membro, há o cha­
mado "conflito de interesses". E quan­
do há "conflito de interesses", há a 
questão ética, e a Comissão de Ética 
impede que o parlamento vote maté­
ria ligada a seus interesses. 

O que ainda é mais constrangedOr 
para mim é que os exames de ordem, 
particularmente em São Paulo, são 
cobrados. Há uma taxa de valor "X", 
e isto está fornindo os cofres da Te­
souraria da Secão Paulista da Ordem 
dos Advogados." 

Pertenço à carreira, como V. Ex.a 
também, prezado Presidente eventual 
dos trabalhos, Senador Ruy Carneiro. 
somos ambos advogados do Banco do 
Brasil - para honra nossa - e sabe­
mos que só pode exercer essa profis­
são quem é capaz. Se nas outras pro­
fissões algumas ocorrências desagra­
dáveis podem ser registradas, no Di­
reito é diferente. E mais um detalhe: 
nem todo o mundo faz o curso de ad­
vocacia para exercer a profissão; te­
mos estatísticas que dizem que apenas 
20% dos egressos das faculdades exer­
cem, efetivamente, a advocacia; uns 
vão para a Magistratura, outros para 
o Ministério Público, outros para a as­
sistência judiciária, outros para a cá­
tedra, outros apenas fazem o curso 
para aumentar sua cultura geral. Sem 
falar no número daqueles que se for­
mam e que não querem outra coisa 
senão usar - e já passou o tempo em 
que se dizia "bacharel como toda gen­
te" - o título de bacharel, que con­
fere alegria ao indivíduo que o obtém 
e aos pais, porque neste Brasil ainda 
temos, com certa continuidade, já bem 
diminuída, aquela mentalidade de que 
grau confere status social a quem o 
possui. 

Manifesto o meu mais categórico 
inconformismo com aquela atitude a 
que me referi. Estou vendo que a ma­
nobra protelatória visa a impedir que 
a matéria seja apreciada ainda este 
mês ou no outro. Há aí uma questão 
de ética e por esta eu sempre zelo, 
tanto que na Lei de Organização Par­
tidária a emenda que criou a ética 
partidária é de minha autoria. Hoje, 
temos uma Comissão de Ética no nos­
so Partido. Fui o autor da emenda, 
justificando não só no Partido mas 
achando que também devemos ter- e 
ainda não regulamentada por disposi­
tivo legal - a ética dentro do Con­
gresso Nacional. 

Não quero, Sr. Presidente, me refe­
rir ao honrado colega, que aprecio, 

mas que, teimosamente, tem levado 
uma questão - que pode ser, inclusi~ 
ve, aprovada ou rejeitada, - para o 
terreno pessoal. Apelo, porque o sen­
tido da minha presença na tribuna é 
justamente este, para que essa maté~ 
ria, sobre a qual já foi feita pesquisa 
na Câmara dos Deputados, venha a 
ser apreciada e, entáo, deixada ao al­
cance do Executivo a apreciação em 
última instância. 

Sr. Presidente, V. Ex.a vai me per­
mitir que, valendo-me do ensejo de 
estar na tribuna, comente - já que 
falei em São Paulo - fato relativo 
a esse glorioso Estado da Federação: 
o encerramento das atividades do 
"Correio do Livro", "O companheiro 
do leitor". 

creio que vanos Senadores rece­
biam, habitualmente, esse hebdoma­
dário que cuidava de letras, artes, 
ciência, cultura, espetáculos e atua­
lidade. 

Um Governo como o de São Paulo, 
tão rico, tão importante, cortou a sub­
venção que dava a esse jornal, e ele 
se viu com a circulação impedida. 

Vou anexar ao meu discurso, para 
que conste dos Anais da Casa, a nota 
da Companhia Editora Joruês, que 
diz: 

O CL PARA; FOI-SE O TEMPO 
DOS CORONÉIS 

Com este número, a CIA. EDITO­
RA JORU~S suspende a edição do 
Correio do Livro, depois de com~ 
pletar 60 edições, durante um pe­
ríodo de cerca de 5 anos, em que 
tudo procurou fazer em pr~l da 
expansão do mercado de le1tura 
no país. 
Motivos: 
1) - elevacão consideráv·el do 
preço do papel nos custos gráficos 
e da expediçã~ postal ( es~a subiu 
200% de dezembro para ca); 
2) - falta de suficiente coopera­
ção material das editoras e das 
entidades públicas e privadas, re­
lacionadas com o mundo editorial, 
federais estaduais e municipais, 
com as 'exceções que não quere­
mos especificar aqui, ma.s que os 
nossos leitores, folheando es!e e os 
números anteriores, haverao de 
identificar; 
3) - recusa reiterada. da parte 
do Conselho de Cultura do Estado 
de São Paulo, sob a alega<}ão de 
"falta de verba", em renovar em 
1972 o convênio de divulgação que 
com ele mantínhamos e cumpría­
mos rigorosamente desde 1969, e 
que contribuía para reduzir os pe­
sados ônus impostos pela edição 
do CL; 
4) - resultado demasiado mo­
desto da nossa campanha visando 
a transformar os nossos atuais 
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leitores, que vêm 'endo há anos 
e gratuitamente o CL, em assi­
nantes propriamente ditos ! me­
diante pagamento de módico pre­
ço). 
Os prejuízos que. sistematicamen­
te, o CORREIO DO LIVRO vinha 
dando à empresa, eram por ela 
absorviC:s à custa de suas ativi­
dades editoriais em outro setor, o 
da agricultura, ·::om a edição do 
COREIO AGROPECUARIO. Ora, 
tal situacão. depois de tantos. em­
penhadoS e inútets apelo<> de nos­
sa parte. não poderia persistir, 
pois a agricultura não se acha 
em eondicões de financiar inde­
finidamente as repartições cul­
turais, o movimento editorial e 
os leitores de livros ou 
seja, os beneficiários do qL. 
Como tanto se apregoa nos Clr­
culos bem pensantes ôo Pais, a 
a!Sropecuári~ no Brasil cedeu o 
passo à indústria, e os centros de 
com~ndo político e social e de 
influência econômica se transfe­
riram do campo para a cidade. 
Foi-se o tempo dos coronéis. 

A suspensão não significa aban­
dono definitivo. A empresa vai 
lutar para colocar de novo o CL 
em circulação, em bases que lhe 
permitam vida própria, sem sugar 
a nossa debilitada economia ru­
ral. onde recrutamos inc'usive as 
pessoas que têm maioriH ele nosso 
canital social. 
Para ma.;;tr:n n nC'sso intuito de 
volta, iremos editar, na edição da 
segunda auinzena do CORREIO 
AGROPECUÁRIO, a partir de se­
tembro. uma secão sob n nome de 
"Correio do Livro", visando a 
divulgar os lançamentos editoriais 
e fatos com eles relari0nados. 
Em face disso. e enquanto o CL 
não volta como veículo autôno­
mo, l)ropomos: 
ll - Aos as~:iinantes do CL, uma 
das .seguintes soluções: a) - re­
meSS!l da edicão da segunda quin­
zena do CORREIO AGROPECUA-

~~~Ü e~~u~{~~~o até d~u~o~; 
vencarn as respectivas assinatu­
ras:· b) -suspensão de qualquer 
remessa, reatando-se esta por 
ocasião da volta do CORREIO DO 
LIVRO à circulacão autônoma; c) 
_ restituição dÓ saldo de suas 
assinaturas pagas. 
2) -- Ao.s anunciantes do CL, 
uma das seguintes soluções: a) 
~ publicação, pelo mesmo preço 
do c~. de seus anúncios progra­
mados, ou a programar este ano, 
na edicão da segunda quinzena 
do CORREIO AGROPECUÁRIO 
junto à seção denominada "Cor­
reio do Livro"; b) ·- sustação das 
insen;ões dos anúncios já progra-
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mados, restabelecendo-se as mes­
mas após a volta do CORREIO 
DO LIVRO à circulação autôno­
ma; c) - rescisão pura e simples 
dos contratos em vigor. 
Tanto aos at:sinantes, como aos 
anunciantes, pedimos que se ma­
nifestem com urgência para nos­
sa orientação. No silêncio, ado­
taremos as soluções referidas nas 
alíneas a dos dois parágrafos 
acima. 
Nesta oportunidade, não quere­
mos deixar sem registro a nossa 
profunda gratidão às entidades, 
editoras, amigos, colaboradores e 
funcionários que prestigiaram in­
tegralmente o nosso esforço em 
pnl da cultura brasileira. E' por 
eles, e pelos nossos dedicados acio­
nistas, que tudo faremos para 
que o CORREIO DO LIVRO volte 
a circular plenamente. 
São Paulo, 29 de agosto de 1972 

Pela Cia. Editora Joruês 
Linneu Carlos de Souza Dias, 
Diretor Presidente 
Mário Mazzei Guimarães, Diretor 
Superintedente 

Lamento que uma Unidade da Fe­
deração. que aplica o dinheiro util­
mente, em alguns casos jogue-o fora, 
tem para jogar fora, e até esnobe. 
Por exemplo, quando o Ministro toma 
posse, o que se lê na imprensa é o 
seguinte: "O Mínistn sai da Secre­
taria de Saú.de de São Paulo, mas o 
Orçamento da Secretaria de Saú.de 
de São Paulo é maior do que o Orça­
mento do Ministério da Saúde"; ou 
"o Orçamento da Secretatia de Edu­
cação de São Paulo é maior do que o 
Orçamento do Ministério da Educa­
ção e Cultura". 

Representava. assim, Sr. Presidente, 
uma ninharia a contribuicão do Go­
verno. O .iornal não vivia· somente a 
expensas dessa subvenção. Foi cot­
tada. Pode ser até que o Governador 
Laudo Natel desconheça o assunto, 
e, com esta minha fala, revogue a 
decisão tomada. Era um serviço que 
deixava bem não aqueles que usu­
fruíam do noticiário cultural e bi­
bliográfico do "Correio do Livro" 
mas o próprio Estado de São PaulO 
como Unidade líder da Federação. 

Passarei a outro assunto. 
Sei, Sr. Presidente, que há outros 

oradores, mas estive fora estes dias 
e tenho que dar um desconto, porque 
quando aqui compar~o falo mesmo. 

Faço apelo veemente ao Governador 
do meu Estado, a fim de que inter­
ceda para evitar o fechamento da 
Fábrica Keramik S.A., de Valença. 

Ameaçados de ficarem desempre­
gados, em conseqüência do fechamen­
to da Fábrica Keramik S.A., de Va-

lença, dezenas de operários enviaram 
memorial ao Governador Raimundo 
Padilha, em que pedem sejam deter­
minados estudos para evitar a cessa­
ção definitiva das atividades da em­
presa. 

No memorial, dizem os operários 
estarem "ameaçados de ser levados ao 
desemprego por motivo para o qual 
jamais contribuíram, estando todos 
destinados a viver com seus familia­
res na mais profunda miséria, já que 
não é fácil conseguir novo emprego" 
Lembram que o "número de desem­
pregados em Valença, se eleva a cada 
dia que passa, dada à modernização 
das grandes indústrias, e à não aber­
tura de novos campos de trabalho". 

A Câmara Municipal de Valença 
em ofício tambêm enviado ao Gover­
nador do Estado esclarece que a si­
tuação da empresa é realmente dra­
mática, motivo pelo qual todos os ve­
readores resolveram reivindicar das 
autoridades uma providência que pos­
sa equacionar o problema, solucionan­
do-o de forma a atender a todos os 
interesses, em especial ao de dezenas 
de chefes de famílias ameaçados pelo 
desemprego num município em que, 
"lamentavelmente, são cada vez mais 
raras as oportunidades de trabalho". 

Este, o apelo a que me referi. 

Focalizarei, a seguir. Sr. Presidente, 
assunto fora propriamente do meu 
discurso. 

Ontem. na minha fala sobre a visi­
ta à Ilha da Trindade, citei um tra­
balho mais para que constasse do 
Diário do Congresso N acionai. 

Se V. Ex.a permitir, requererei que 
esta parte da minha fala seja consi­
derada como se eu estivesse falando 
sobre retificação da Ata. 

Citei o Com'andante Lauro Furtado 
de Mendonça, por seu trabalho publi· 
cada no Boletim Geogrãfico, editado 
pela Fundação IBGE. Alguns dados 
saíram - são todos dados técnicos -
e faltaram algumas aspas. Trata-se 
de trabalho de pesquisa do Coman­
dante Lauro Furtado de Mendonça, o 
que, aliás, não seria preciso ressaltar. 
de vez que, pela própria leitura do 
Diário do Congresso Nacional, o fato 
é verificado. No entanto, as aspas são 
necessárias. por uma questão de dig­
nidade e decoro. 

Assim, pediria a V. Ex.a, S;:. Presi­
dente, que se fizesse a retificação. 

Parte das informações são aquelas 
feitas pela própria Marinha de Guer­
ra, que, como disse, iria enviar à Me­
sa, para publicação. Mas, esta parte 
não saiu na minha fala, porque saíu 
com a advertência de "sem revisão do 
orador". E as outras publicadas e re­
feridas não totalmente, de trechos 
isolados, de autoria do Comandante 
Lauro Furtado de Mendonça. 

Este era o esclarecimento que me 
permitiria soM.citar de V. Ex.a, Sr. 
Presidente, que destacasse da minha 
fala. 

A retificação é de todo procedente 
e rigorosamente necessária, porque 
são detalhes técnicos. E minha fala 
visava, justamente, a homenagear um 
pesquisador que, sobre assunto difí­
cil e árido, se debruçou para realizar 
essa soma valiosa de dados. 

Eram estes, Sr. Presidente, os as­
suntos que desejava focalizar. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Car· 
neiro) ~ V. Ex.a será atendido. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Milton Trindade, representante do 
Estado do Pará. 

O SR. MILTON TRINDADE - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Projeto Minerva do Ser­
viço de Radiodifusão do Ministério 
da Educação e Cultura está comemo­
rando dois anos de existência. O que 
representa ele para o Brasil corres­
ponde a um notável esforço pelo Go­
verno revolucionário em favor de 
massas demográficas antes perdidas 
na secular solidão de nossa geografia. 
Com esta mensagem de educação, o 
Projeto Minerva chega a todo o povo 
pelas radioemissoras incorporadas. 
numa iniciativa frutífera, como se a 
Nação estivesse acendendo uma fa­
gulha de saber na alma dos patrícios 
distantes. 

Posto no ar a 4 de outubro de 1970, 
e criado conforme o Decreto-Lei n.0 

236, através do art. 16, este instru­
mento legal tem mobilizado a cons­
ciência nacional para uma marato­
na quase evangélica, tal a beleza de 
seus lances épicos. 

Só a racionalização de conceitos di­
dáticos permitiria uma fórmula vito­
riosa de catequese para densos agru­
pamentos populacionais, agora com­
pondo um auditório nacional de rara 
conotação civica. 

Só a História poderia apontar os 
réus do passado. Se não desejamos in­
dividualizar culpados pela marginali­
zacão siStemática de milhões de bra­
sileiros de nossos processos pedagógi­
cos, pelo menos podemos assegurar 
que, somente a partir de 1964, se cogi­
tou da esquematização de medidas de 
salvação de amplas parcelas huma­
nas, já que anteriormente ficaram 
submersas no obscurantismo de su­
cessivas gerações; para as quais o 
Poder Político voltou as costas, num 
gesto de desprezo que revolta e co­
move. 

O Projeto Minerva constitui o pró­
prio socorro da cultura às multidões 
que se frustravam no silêncio de uma 
velha dor, a dor da não participação 
da vida brasileira. 
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O Ministro da Educação e Cultura, 
Sr. Jarbas Passarinho, deu caráter di­
nâmico - com o apoio decisivo do 
Governo do Presidente Médici - a 
uma lei instituída na gestão do en­
tão Presidente Castello Branco. Ho­
mem público com índole aberta aos 
problemas nacionais, notadamente 
aos de ordem educacional, o Ministro 
Jarbas Passarinho esforçou-se no sen­
tido de que o Projeto Minerva- que é 
o desdobramento do MOBRAL - cha­
masse os injustiçados da civilização à 
faixa ativa da vida nacional. 

O caso do analfabetismo no Brrulil 
- é oportuno que se recorde - ge­
rou as mais controvertidas medidas 
ou sugestões. Mas é válido admitir 
que o interesse político-partidário 
inspirou as providências, via de regra, 
espetaculosas e virtualmente inúteis. 
E alegação justa não houve que pu­
desse comprovar a falta de êxito. No­
te-se, a respeito, que a radiodifusão 
no Brasil atinge agora meio século de 
existência, e jamais fora utilizada co­
mo instrumento de divulgação peda­
gógica no País. 

Como representante do Estado do 
Pará, nesta Casa, desejo registrar os 
meus aplausos ao Governo do Pre­
sidente Médici, ao Ministro Jarbas 
Passarinho e ao seu implantador e 
dirigente, Dr. A velino dos Santos 
Henriques, pelo sucesso obtido com o 
Projeto Minerva, agora, que este mé­
todo está completando ctois anos de 
dinâmica atuação. 

No Pará, particularmente, o Pro­
jeto Minerva já deixa as suas marcas 
profundas, como veículo difusor do 
conhecimento. 

Em agusto último, o Ministro da 
Educação presidiu cerimônia em que 
foram conferidos diplomas a nove mil 
alunos formados pelo Minerva. E me­
rece registro o caso de numerosos ci­
dadãos, na matúridade ou na velhice, 
que despertaram para a cultura, in­
corporando-se às legiões, hoje unidas 
CC?~ o !_llesmo fim, e em busca da dig­
mficaçao, pela inteligência da pró-
pria Nação. ' 

Mulheres, estimuladas pelo entusi­
asmo, marcham paralelamente aos 
homens, revelando alto rendimento 
quanto aos critérios estabelecidos por 
esse sistema de ensino. 

Assunto que, pela sua dimensão, 
exige análise mais detalhada, hão de 
permitir-me V. Ex.as adiante maiores 
considerações, para poder abordar o.s 
ângulos da batalha do ensino defla­
grada pela Revolução. Esta é, por is­
so mesmo, uma tarefa grata para 
mim, que vejo o Pará integrado no 
quadro vivo da nacionalidade. 

Dificilmente, no mundo, ter-se-á 
visto um país em estágio de desenvol­
vimento - onde se opere campanha 
educacional tão fascinante, e a em­
polgar o povo em termos tão afirma­
[tlvos. 

Com o meu testemunho a esta vi­
tória do Governo, manifesto íntima 
alegria diante do clima de civismo 
que envolve a Nação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, den­
tro da filosofia educacional do Go­
verno, voltada para o desenvolvimen­
to e a integração nacional, o Projeto 
Minerva do Serviço de Radiodifusão 
Educativa, do MEC, cujo lançamento 
ocorreu em 4 de outubro de 1970, foi 
criado atendendo à Portaria Intermi­
nisterial 408/70 do Ministério da Edu­
cação e Cultura e do Ministério das 
Comunicações. Esta portaria regula­
mentou o artigo 16 do Decreto-Lei 
236, de 28-2-1967. O Projeto Minerva 
integra as atividades do Programa 
Nacional de Teleducação- PRONTEL. 

A Pirâmide Educacional brasileira 
mostra elevado índice de alunos que 
abandona o Ensino Fundamental, 
após a matrícula. 

Sendo básica, a Educação Funda­
mental é fator efetivo de unidade na­
cional, propiciando condições para 
uma atuação real em todos os setores 
da vida prática. Grande parte da po­
pulação brasileira não está, ainda, ins­
trumentalizada para participar do de­
senvolvimento. Assim, de um lado te­
mos uma clientela alfabetizada, que 
exige um atendimento imediato no 
sentido do desenvolvimento total de 
'suas potencialidades, para a plena 
atuação do meio social e, por outro la­
do, situamos o número elevado de 
brasileiros que, por diversos motivos, 
não completou o curso de primeiro 
grau, e, uma vez fora da escolariza­
ção regular, estão a exigir atendimen­
to através do Ensino Supletivo. 

Os programas educacionais devem, 
portanto, adaptar-se às condições só­
cio-econômicas do País, criando, ao 
mesmo tempo, uma força de trabalho 
capaz de absorver conhecimento prá­
ticos nas diferentes atividades. 

Para a eficiente aplicação do inves­
timento, é necessário estruturar pro­
gramas educacionais com o máximo 
de adaptação funcional dos sistemas 
aos recursos disponíveis. 

Ê preciso adotar métodos relativa­
mente abreviados e de alcance ilimi­
tado, a fim de atender às peculiari· 
dades de um País como o nosso, on­
de a enorme extensão geográfica di­
ficulta o processo evolutivo da Edu­
cação. Uma das soluções que se nos 
apresenta é a Educação em íntima 
conexão com o meio de comunicação 
da massa de maior penetracão no 
Brasil: o rádio. · 

O rádio já provou, suficientemen­
te, sua capacidade de suplementar o 
ensino escolar e até de desempenhar, 
por si só, grande parte das tarefas 
da Educação. 

Tal fato torna-se mais notãvel pa­
ra o Brasil, onde professores e esco­
las são insuficientes, principalmente 
quanto ao aspecto quantitativo. 

Tem o Projeto Minerva como ob­
jetivo mais amplo a utilização do rá­
dio como meio de comunicação de 
massa, para fins educativos e cultu­
rais, a fim de atingir o homem onde 
ele estiver, ajudando-o a desenvol­
ver suas potencialidades, buscando 
afirmá-lo individualmente e como in­
tegrante da comunidade. 

Para tal, o Projeto Minerva desen­
volve suas atividades no sentido de: 

- complementar o trabalho dos 
sistemas educativos tradicio­
nais; 

- proporcíonar ensino supletivo a 
adolescentes e adultos; 

- possibilitar a educação conti­
nuada; 

- divulgar uma programação cul­
tural de interesses das audiên­
cias. 

As atividades do Projeto Minerva 
são desenvolvidas a partir de uma 
Equipe Central e por Coordenadores 
Estaduais vinculados às Secretarias 
de Educação dos Estados e Departa­
mentos de Educação dos Territórios. 
Cabe à Equipe Central o planeja­
mento, orientação, avaliação, apoio 
administrativo e controle das ativida­
des programadas e às Secretarias e 
Depart.amentos a parte executiva. 

Quanto à produção dos programas, 
o Projeto tem tido duas linhas de 
ação: adquiri-los de outras institui­
ções ligadas ao campO da teleducaçã<l 
ou produzi-los por elementos especia­
lizados da Equipe Central. 

Os diversos programas são trans­
mitidos de duas maneiras: 

a) Som fornecido pela Rádio Mi· 
nistério da Educação e Cultura à 
EJ.\.ffiRATEL. Esta para as demais 
emissoras através da Agência Nacio­
nal. 

A modalidade é feita para as re­
giões onde a E~IBRATEL opera. 

b) Tráfego de fitas magnéticas 
gravadas, nos Estados ainda não ser­
vidos pela EMBRATEL. Em cada Es­
tado é escolhida uma rádio monitora, 
que fornece o som às demais emis­
soras. 

Nesses dois anos de atividades, o 
Projeto Minerva ministrou cinco cur­
sos, com mais de mil aulas de 15 
minutos cada uma e sete séries in­
formativo-culturais, num total de 
195 programas de 15, 30 e 75 minutos 
de duração. 

CURSOS 

Curso primário dinâmico - Com 360 
aulas 

Curso de capacitação ao ginasial -
com 100 aulas. Tem por finalidade 
rever conceitos básicos relativos à 
primeira fase do Ensino de Pri­
meiro Grau. 
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Curso de madureza ginasial - pre­
parar para os exames do Ensino 
Supletivo do Primeiro Grau, num 
total de 500 aulas (250 programas!. 

Curso de moral e civismo - Visa des­
pertar o sentimento cívico, estimu­
lar o desenvolvimento, difundir 
princípios morais, divulgar os prin­
cípios democráticos, desenvolvendo 
a noção básica de direitos e deve­
res, concorrendo, assim, para o for­
talecimento da solidariedade hu­
mana. Consta de 15 aulas. 

- Séries Informativo-Culturais 
Trinta minutos importantes - 73 

programas que informam sobre 
procedimentos importantes do dia a 
dia, como a obtenção de documen­
tos, a utilização de cheques etc. 
Inclui, ainda, aulas sobre Estudos 
Sociais, Educação Sanitária e Ciên­
cias Físicas. 

Coisas nossas, muito nossas - Série 
que focaliza a História, vultos im­
portantes, contribuição para o de­
senvolvimento do País, usos e cos­
tumes de cada Estado do Brasil -
25 programas. 

A palavra pela ordem - 44 progra­
mas, formando uma enciclopédia 
de conhecimentos gerais, focalizan­
do aspectos da vida em outros paí­
ses; temas de Ciências e Tecnolo­
gia. 

O descobrimento da terra - 13 pro­
gramas sobre as conquistas do ho­
mem em busca de novos horizontes. 

O ensino de hoje - Destinado a es­
clarecer a nova legislação para o 
Ensino do Primeiro e Segundo 
Graus, especialmente dirigido a 
professores, pais e alunos - 10 pro­
gramas. 

Encontro - 15 programas, focalizan­
do aspectos importantes da vida 
cultural do País e ll).úsicas de gran­
des compositores. 

Conversa de domingo - Aborda as­
suntos do dia a dia e fatos marcan­
tes da Música Brasileira - 15 pro­
gramas. 

- Programação 

Como vimos, inicialmente o Projeto 
Minerva se limitou a transmitir cs 
cursos produzidos por diferentes en­
tidades. 

Pelo acompanhamento do trabalho, 
foi sentida a necessidade de aprimo-

\ 

rar os cursos, bem como ao sistema de 
recepção até então aC.otado. 

Com esse objetivo o núcleo técnico­
pedagógico do Projeto Minerva acom­
panhou os serviços da Fundação An­
chieta na elaboração de um novo 
curso (Primário Dinâmico). Procurou 
torná-lo adequado às necessidades 
reais do aluno e assegurar uma co­
municação perfeita permitindo uma 
aprendizagem efetivamente dinâmica 
e funcional. 

Desse trabalho resultou um curso 
de conteúdo significativo para o alu­
no, ajudando-o a se integrar à sua 
comunidade, e a crescer individual­
mente, desenvolvendo sua capacidade 
criadora. 

Esta nova dinâmica dada ao traba~ 
lho, gerou a necessidade de se formu­
lar o Treinamento para Monitores 
considerando-se que este monitor, é, 
antes de tudo, um orientador de 
aprendizagem, um líder, precisando 
para isso desenvolver técnicas de trll­
balho de grupo de habilidade de co­
municação e expressão. Por outro la­
do, estes componentes, como parte de 
um sistema, dinamizam o trabalho no 
radioposto, núcleo da recep(;ão orga~ 
nizada. 

Recepção Organizada 
Os radiopostos são núcleos organi­

zados de pessoas que se reúnem num 
determinado lugar para acompanhar 
programas educativos pelo rádio, sob 
a orientação de um monitor. Com os 
alunos reunidos num mesmo local, é 
possível desenvolver trabalho de gru~ 
po, dar atenção a cada um e, tam­
bém, fazer avaliação do curso. Assim, 
o radioposto se constitui num pala 
de irradiação de cultura da comuni~ 
dade. O radioposto pode funcionar em 
escolas, quartéis, clubes, igrejas e ou­
tros locais da comunidade. 

Recepção Controlada 
Quando é inteiramente impossível, 

para o aluno, frequentar o radioposto, 
organiza-se o sistema de Recepção 
Controlada. Os alunos inserevem-se 
no radioposto mais próximo, ou dire­
tamente na Coordenação Estadual ou 
Municipal; nesse caso, os problemas 
de esclarecimentos de dúvidas, acom­
panhamento e avaliação são resolvi­
dos através de correspondência e 
contato direto com monitores e su­
pervisores, em locais e dias pré-esta­
belecidos. 

Recepção Isolada 

Quando até a Recepção Controlada 
se torna impraticável, o aluno acom­
panha o Curso através do rádio e 
com material de apoio mantendo, 
ocasionalmente, correspondência com 
a Coordenação Estadual ou com a 
Equipe Central. É o sistema menos 
eficiente de trabalho, mas muitas ve­
zes, é a única possibilidade de estudo 
sistematizado, de boa qualidade, que 
o aluno encontra. 

Controle 

O controle dos cursos se prende a 
um esquema de supervisão, que en­
volve a Equipe central, Supervisão 
Regional, Coordenação Estadual e 
Supervisão Municipal. 

Aspectos dos trabalhos nos radio­
postos dos municípios são encami­
nhados à Coordenação Estadual, que 
globaliza todo o trabalho e envia re­
latório à Equipe central. São avalia­
dos, assim tanto aspectos quantitati­
vos como qualitativos do trabalho, 
tais como comportamento do grupo 
no radioposto, recepção das aulas, 
testes e fichas cumulativas. 

No momento, o Projeto Minerva 
atende 68.219 alunos em recepção or­
ganizada e controlada, em 2 .173 ra­
diopostos. 

Há ainda um grande número de 
pessoas que acompanham as aulas 
isoladamente, cujo quantitativo está 
sendo apurado. 

Para atendimento da nova Lei n.0 

5. 692 (Reforma de Ensino), a Equipe 
Central do Projeto Minerva está pla­
nejando um novo curso que em cará­
ter de suplência atenda aos alunos 
do 1.0 grau. Este curso devera se de­
senvolver em duas fases (com du­
ração, respectivamente, de 40 a 50 
semanas) de tal forma que garantirá 
aos antigos alunos do Primário Di­
nâmico uma continuidade de estudos 
de modo a concluir o Curso de 1.0 

Grau. 

Era o que me impunha dizer sôbre 
tão notável iniciativa do Governo da 
Revolução. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

O Sr. Benjamin Farah - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re·­
visão do orador.) Sr. Presidente, ocupo 
a tribuna para fazer um registro. 

Hoje, a Assembléia Legislativa do 
Estado da Guanabara recebe, no seu 
seio, Raul de Góes, a quem confere o 
titulo de "Cidadão Carioca". 

Sr. Presidente, aquela Casa legisla­
tiva tem prestado a inúmeras pessoas 
essa homenagem. No entanto. trata-se 
aqui de uma figura singular, homem 
extraordinário que, além de relevan­
tes serviços realizados no seu Estado, 
prestou outros tantos na Guanabara. 
Foi parlamentar por mais de uma le­
gislatura e tive a honra de ser seu 
colega na Câmara dos Deputados onde 
deixou marcada a sua presença pela 
cultura, inteligência e pelo grande 
amor à causa pública. 

Quem é, Sr. Presidente, Raul de 
Góes? 

Raul de Góes é o Presidente da As­
sociação Comercial do Rio de Janeiro 
e da Confederaçáo das Associações 
Comerciais do Brasil. Nasceu em ~a­
tal, Capital do Rio Grande do Norte. 
Ficando órfão de pai e mãe muito ce­
do, foi morar com um tio na Paraíba. 

Seus primeiros estudos foram reali­
zados em Natal. Transferindo-se pa­
ra a Paraíba, cursou o Liceu Paraiba­
no, completando sua formação inte­
lectual no Recife. Ainda estudante, 
iniciou as suas atividades jornalisti­
cas no Diário de Pernambuco. 

Voltando, mais tarde. à Paraíba, foi 
secretário e depois diretor do Jornal 
O Norte. Em 1935, nomeado Secretá­
rio do Governador daquele Estado e 
sucessivamente Secretário de Agricul­
tura, Viação e Obras Públicas e Fazen­
da. 

Em fins de 1940, veio residir no Rio 
de Janeiro, para exercer o cargo de 
direção nas Empresas Lundgren, fi­
xando-se definitivamente na inicia­
tiva privada. Com sua eleição, mais 
tarde, para Presidência da Compa­
nhia Internacional de Seguros, reen­
cetou com afinco os estudos e pesqui­
sas em torno dos assuntos de nature­
za económica, que sempre foram te­
mas de sua predileção. 

Por volta de 1942 tornou-se mem­
bro da Associação Comercial do Rio 

de Janeiro a convite de José Augusto 
Bezerra de Medeiros, sendo eleito, pos­
teriormente, Diretor, 2.0 Vice-Presi­
dente e 1.0

- Vice-Presidente. 

Foi durante sua gestão na Presidên­
cia do Instituto Brasileiro do Sal, em 
1951, no Governo Getúlio Vargas, que 
o Brasil conseguiu, pela primeira vez, 
exportar sal para o Exterior. 

Em 1958 Raul de Góes foi eleito 
Deputado Federal pela Paraíba, ten­
do seu mandato renovado na Legis­
latura seguinte. Na Câmara, integrou 
as Comissões de Finanças, Relações 
Exteriores e Segurança Nacional. 

Presidiu, durante dois anos, o 2.0 

Conselho de Contribuintes do Minis­
tério da Fazenda, como membro indi­
cado pela Confederação Nacional do 
Comércio. No fim do Governo Castello 
Branco, foi nomeado para o COnselho 
Administrativo de Defesa Econômica, 
tendo sido o seu nome aprovado pelo 
Senado por unanimidade. Solicitou 
exoneração poucos meses depois, para 
assumir, interinamente, a Presidên­
cia da Associação Comercial. 

Diretor do Grupo Lundgren desde 
1940, faz parte ainda do Conselho de 
Desenvolvimento da COPEG, dos Con­
selhos Fiscais da S. A. Phillips do 
Brasil, do Metrô do Rio de Janeiro, da 
Fábrica de Roupas Epson e de outras 
organizações empresariais. 

Foi agraciado com as seguintes con­
decorações, no grau de Comendador: 
Mérito Militar, Mérito Naval e Mérito 
Aeronáutico t Governo brasileiro l, 
Cruz de Cristo e Infante D. Henrique 
(Governo de Portugall. 

É autor dos livros "Beaurepaire 
Rohan - Um Estadista do Império", 
"Um Sueco emigra para o Nordeste", 
"Lição Americana" e "Evocando Epi­
tácio". 

Sr. Presidente, nesta síntese biográ­
fica pode-se aquilatar a personalidade 
a quem a Assembléia Legislativa do 
Estado da Guanabara, em boa hora, 
confere o título de cidadão carioca. 

Como representante daquele Estado, 
congratulo-me com aquela Assembléia 
pela sua atitude acertada e justa. com 
o povo da Guanabara., com o Estado 
da Paraíba e com o Congresso, onde 
Raul de Góes deixou a marca de sua 
inteligência, de sua nobreza e de seu 
elevado arnor ao Brasil. (Muito bem! 
Muito bem!) 

f 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Ca.rnei­
r.u) - Não há mais oradores inscritos. 

Con \oco os Srs. Senadores para 
uma sessão extraordinária a realizar­
se às 18 horas e 30 minutos, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 16, de 1972 (n.0 59-C/72, na 
Câmara dos Deputados), que cria 
a Ordem do Congresso Nacional 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 

PARECERES, sob n.0 s 397 e 398, 
de 1972, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade, com voto em separado 
do Sr. Senador Nelson Carnei­
ro; e 

- Diretora, favorável, com voto 
vencido do Sr. senador Ruy 
Carneiro. 

11 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 49, de 
1972 1 apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n.0 399, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de 
Rodagem - (DER-SE), operação 
de financiamento externo desti­
nada à importação de equipa­
mentos rodoviários, sem similar 
nacional (incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de 
intersticio concedida na sessão 
anterior), tendo PARECER, sob 
n.0 400, de 1972, da Comissão -
de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade. 

III 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Re1ações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

175/72 ln.0 275172, na origem. de 
4 de outubro de 1972) pela qual 
o Presidente da República subme­
te ao Senado a escolha do Senhor 
Mario Loureiro Dias Costa, Mi­
nistro de Segunda Classe, da 

I 
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Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República do Iraque. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Nada mais havendo que tra­
tar, está encerrada a Sessão. 

fLevanta-se a Sessão às 17 horas.! 

ATA DA 123.0 SESSÃO 
EM 11 DE OUTUBRO DE 1972 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

(Extraordinária) 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTELLA 

As 18 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - José Guio­
mard - Geraldo Mesquita - Fiá-

vio Britto - José Lindoso - Jo­
sé Esteves - Cattete Pinheiro -
MiltDn Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - José Sarney -- Faus­
to Castelo-Branco - Petrônto 
Portella - Helvídio Nunes -
Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
Jessé Freire - Domício Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carnei­
ro - João Cleofas - Paulo Guer­
ra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Leandro Maciel -
Lourival Baptista Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Carlos L]ndenberg -
Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Paulo Tôr­
res - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Fara.h - Nelson Carneiro 
- José Augusto - Magalhães 
Pinto - Carvalho Pinto - Or­
lando Zancaner - Benedito Fer­
reira - Emival Caiado -- Osires 
Teixeira Fernando Corrêa -

Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas 
- Daniel Krieger ~ Guido Mon-
din - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por~ 
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 58 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
n.0 41, de 1972 

Art. 5.o Se, no curso do processo, se tornar litigiosa 
relação jurídica de cuja existência ou inexistência de­
pender a decisão da lide, qualquer das partes poderá re­
querer que o juiz a declare por sentença. (n.0 810-B/72, na Casa 

de origem) 

IDE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA l 

Institui o Código de Processo Civil 

O Congresso Nacional decreta: 

Livro I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

Título I 

DA JURISDIÇAO E DA AÇAO 

CAPíTULO I 

Da Jurisdição 

Art 1.0 A jurisdição civil, contenciosa e voluntãria, é 
exercida pelos juizes, em todo o território nacional, con­
forme as disposições que este Código estabelece. 

Art. 2.o Nenhum juiz prestara a tutela jurisdicional 
senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos 
casos e forma legais. 

CAPíTULO li 

Da Ação 

Art. 3.0 Para propor ou contestar ação ê necessário 
ter interesse e legitimidade. 

Art. 4.0 O interesse do autor pode limitar-se à de­
claração: 

I - Da existência ou da inexistência de relação ju­
rídica; 

II - Da autenticidade ou falsidade de documento. 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, 
ainda que tenha ocorrido a violação do direito. 

I 

Art. 6.0 Ninguém poderá pleitear. em nome próprio, 
düeito alheio, salvo quando expressamente autorizado 
por lei. 

Título 11 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPíTULO I 

Da Capacidade Processual 

Art. 7.0 Toda pessoa que se acha no exercicio dos seus 
direitos tem capacidade para estar em juizo. 

Art. 8.0 Os incapazes serão representados ou assis­
tidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 
lei civil. 

Art. 9. 0 O jujz dará curador especjal: 

I - Ao incapaz, se não tiver representante legal, 
ou se os interesses deste colidirem com os daquele: 

II - Ao réu preso, bem como ao revel citado por edi­
tal ou com hora certa. 

Parãgrafo único. Nas comarcas onde houver repre­
sentante judicial de incapazes ou de ausentes, a este 
competirá a função de curador especial. 

Art. :o. O cônjuge somente necessitarâ do consenti­
mento do outro para propor ações que versem sobre bens 
imóveis ou direitos reais sobre imóveis alheios. 

Art. 11. A autoriz?ção do marido e a outorga da mu­
lher podem suprir-se judicialmente, quando um cônjuge 
a recuse ao outro sem justo motivo, ou lhe seja impossí­
vel dá-la. 

Pará!~rafo único. A falta, não suprida pelo juí7. da 
autorização ou da outorga, quando necessária, invalida 
o processo. 

Art. 12. Serão propostas contra o marido e a mulher 
as ações reais imobiliárias; e também as ações: 

I - Oriundas de fatos ocorridos ou de atos pratica­
dos por ambos os cônjuges; 

,, 
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II - Fundadas em dívidas contraídas pelo marido a 
bem da família, mas cuja execução tenha de recair sobre 
o produto do trabalho da mulher ou os seus bens reser­
vados; 

III - Que tenham por objeto o reconhecimento, a 
constituição ou a extinção de ônus sobre imóveis de um 
ou de ambos os cônjuges. 

Art. 13. Serão representados em juízo, ativa e pas­
sivamente: 

I - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Ter-
ritórios, por seus procuradores; 

II - O Município, por seu Prefeito ou Procurador; 
III - A massa falida pelo síndico; 

IV - A herança jacente ou vacante por seu curador; 
V ~ O espólio, pelo inventariante; 
VI - As pessoas jurídicas, por quem os respectivos 

estatutos designarem, ou, não os designando, por seus 
diretores; 

VII - As sucursais, agências ou filiais, por seus ge­
rentes; 

VIII - As sociedades sem personalidade jurídica, 
pela pessoa a quem couber a administração dos seus bens; 

IX - A pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente de 
sua filial ou agência, aberta no Brasil (artigo 90, pará­
grafo único). 

X - O condomínio, pelo administrador ou pelo sín­
dico. 

§ 1.0 Quando o inventariante for dativo, a ação será 
intentada contra todos os herdeiros ou sucessores do 
falecido. 

§ 2.0 As sociedades sem personalidade jurídica, quan­
do demandadas, não poderão opor a irregularidade de sua 
constituição . 

§ 3.0 o gerente da filial ou agência pressume-se auto­
rizado, pela pessoa jurídica estrangeira, a receber citação 
inicial para o processo de conhecimento, de execução e 
cautelar. 

Art. 14. Verificando a incapacidade processual ou 
a irregularidade da representação das partes, o juiz, sus­
pendendo o proçesso, marcará prazo razoável para ser 
sanado o defeito. 

Não sendo cumprido o despacho dentro do prazo, se 
a providência couber: 

I- Ao autor, o juiz decretará a nulidade do processo; 
II - Ao réu, reputar-se-á revel; 
III - Ao terceiro, será excluído do processo. 

CAPíTULO II 

Dos Deveres das Partes e dos Seus Procuradores 
Secção I - Dos deveres 

Art. 15. Compete às partes e aos seus procuradores: 

I - Expor os fatos em juízo conforme a verdade; 
II - Proceder com lealdade e boa-fé; 
III - Não formular pretensões, nem alegar defesa, 

cientes de que são destituídas de fundamento; 
IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis 

ou desnecessários à declaração ou defesa do direito. 
Art. 16. É defeso às partes e seus advogados em­

pregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no 
processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do 
ofendido, mandar riscá-las. 

,, 

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas 
forem proferidas em defesa oral, o juiz advertirá o advo­
gado que não as use, sob pena de lhe ser retirada a 
palavra. 

Secção 11 - Da responsabilidade das partes 
por dano processual 

Art. 17. Responde por perdas e danos aquele que 
pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente. 

Art. 18. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 
I - Deduzir pretensão ou defesa, cuja falta de fun­

damento não possa razoavelmente desconhecer; 
I! - Alterar intencionalmente a verdade dos fatos; 
III - Omitir intencionalmente fatos essenciais ao jul­

gamento da causa; 
IV - Usar do processo com o intuito de conseguir ob­

jetivo ilegal; 
V - Opuser resistência 'injustificada ao andamento do 

processo; 
VII - provocar incidentes manifestamente infun­

dadas. 
Art. 19. O litigante de má-fé indenizará à parte 

contrária os prejuízos que esta sofreu, mais os honorá­
rios advocatícios e todas as despesas que efetuou. 

§ 1.0 Quando forem dois ou mais os litigantes de 
má-fé, o juiz condenará cada um na proporção do seu 
respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles 
que se coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2.0 Não tendo elementos para determinar, desde 
logo, o valor da indenização, o juiz mandará liquidá-la 
por arbitramento na execução. 

Se1~ção 111 - Das despesas e das multas 
Art. 20. Salvo as disposições concernentes à justiça 

gratuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que 
realizam ou requerem no processo, antecipando-lhes o 
pagamento desde o início at.é sentença final; e bem ain­
da, na execução, até a plena satisfação do direito reco­
nhecido pela sentença. 

Art. 21. A sentença condenará o vencido a pagar 
ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 
advocatícios, consoante apreciação eqüitativa. 

§ 1.0 O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso. 
condenará nas despesas o vencido. 

§ 2.0 As despesas abrangem não só as custas dos 
atos do processo, como também a indenização de viagem, 
diária de testemunha e remuneração do assistente téc-
nico. 

Art. 22. Se cada litigante for em parte vencedor e 
vencido, serão recíprocas e proporcionalmente distribuí­
dos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte 
minima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas 
despesas e honorârios. 

Art. 23. O réu que, por não argüir na sua resposta 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor, dilatar o julgamento da lide, será condenado nas 
custas a partir do despacho saneador e perderá, ainda 
que vencedor na causa, o direito a haver do vencido ho­
norários advocatícios. 

Art. 24. Concorrendo diversos autores ou diversos 
réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários 
em proporção. 

Art. 25. Nos procedimentos de jurisdição voluntá­
ria, as despesas serão adiantadas pelo requerente, mas 
rateadas entre os interessados. 

i 
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Art. 26. Nos juizos divisórios, não havendo litígio, 
os interessados pagarão as despesas proporcionalmente 
aos seus quinhões. 

Art. 27. Se o processo terminar por desistência ou 
reconhecimento do pedido, as despesas e os honorârlos 
serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu. 

§ 1.0 Sendo parcial a desistência ou o reconheci­
mento, a responsabilidade pelas despesas e honorârios 
será proporcional à parte de que se desistiu ou que se 
reconheceu. 

§ 2.0 Havendo transação e nada tendo as partes dis­
posto quanto às despesas, estas serão pagas ao meio. 

Art. 28. As despesas dos atos processuais, efetua­
dos a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda 
Pública, serão pagas a final pelo vencido. 

Art. 29. Compete ao autor adiantar as despesas: 
I - Devidas ao Ministério Público; 
II - Relativas a atos, cuja realização o juiz deter­

mlnar de ofício. 
Art. 30. Quando, a requerimento do réu, o juiz de­

clarar extinto o processo sem julgar o mérito (artigo 268, 
§ 2.0 ), o autor não poderá intentar de novo a ação, sem 
pagar ou consignar judicialmente as despesas e os ho­
norários, em que foi condenado. 

Art. 31. As despesas dos atos, que forem adiados 
ou tiverem de repetir-se, ficarão a cargo da parte ou do 
serventuário que, sem justo motivo, houver dado causa 
ao adiamento ou à repetição. 

Art. 32. Quem receber custas indevidas ou excessi­
vas é obrigado a restituí-las, incorrendo em multa equi­
valente ao dobro de seu valor. 

Art. 33. As despesas dos aros manifestamente pro­
telatórios, impertinentes ou supérfluos serão pagas pela 
parte que os tiver promovido ou praticado, quando im­
pugnados pela outra. 

Art. 34. Se o assistido ficar vencido, o assistente 
será condenado nas custas em proporção à atividade que 
houver exercido no processo. 

Art. 35. Cada parte pagará a remuneração da as­
sistente técnico que houver indicado; a do perito será 
paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo 
autor, quando requerido por ambas as partes ou deter­
minado de ofício pelo juiz. 

Art. 36. Aplicam-se à reconvenção, à oposição e aos 
procedimeentos de jurisdição voluntària, no que couber, 
as disposições constantes desta secção. 

Art. 37. Ai'. sanções impostas às partes em conseqüên­
cia de má-fé serão contadas como custas e reverterão em 
benefício da parte contrária; as impostas aos serventuá­
rios pertencerão ao Estado. 

CAPíTULO !li 

Dos Procuradores 

Art. 38. A parte será representada em juízo por ad­
vogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á licito, no entan­
to, postular em causa própria, ou por procurador apto nos 
casos previstos em lei. 

Art. 39. Sem instrumento de mandado, o advogado 
não será admitido a procurar em JUízo. Poderá. todavia, 
em nome da parte intentar ação, a fim de evitar deca­
dência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para 
praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advoga­
do protestará exibir procuração, com poderes especiais pa­
ra ratificar todos os atos que praticou. 

§ 1.0 Ao conceder ao advogado a li-cença requerida, o 
juiz lhe fixará prazo improrrogável para apresentar o ins­
trumento de mandato. 

§ 2.0 Qc; atos, não ratificados no prazo, serão havidos 
por inexistentes, respondendo o advogado por despesas e 
perdas e danos. 

Art. 40. A procuração geral para o foro, conferida 
por instrumento público, ou particulat datilografado e so­
mente assinado pela parte, estando com a firma reco­
nhecida, habilita o advogado a praticar todos os atos do 
processo salvo para receber a citação inicial, confessar, 
reconhecer a procedência do pedido formulado pelo au­
tor, transigir, receber, dar quitação e firmar compromisso. 

Parágrafo único. Este Código indica os processos em 
que a procuração deve conter poderes para os atos, que os 
exijam especiais. 

Art. 41. Compete ao advogado, ou à parte quando 
postular em causa própria: 

Parágrafo único. Se o advogado não cumprir o dis­
posto no n.o I deste artigo, o juiz, antes de determinar a 
citação do réu, mandará que se supra a omissão no prazo 
de quarenta e oito (48) horas, sob pena de indeferimento 
da petição; se infringir o previsto no n.0 II, reputar-se-ão 
válidas as intimações enviadas, em carta registrada, para 
o endereço constante dos autos. 

I - Declarar, na petição inicial ou na contestação, o 
endereço em que receberá intimação; 

11 - Comunicar ao escrivão do processo qualquer mu­
dança de endereço. 

Art. 42. O advogado tem direito de: 
I -- Examinar, em cartório de justiça e secretaria 

de Tribunal, autos de qualquer processo, salvo o disposto 
no artigo 160; 

11 - Requerer, como procurador, vista dos autos de 
qualquer processo pelo prazo de três (3) dias; 

III - Retirar os autos do cartório ou secretaria, pelo 
prazo legal, sempre que lhe competir falar neles por de­
terminação judicial ou nos casos previstos em lei. 

§ 1.0 Ao receber os autos, o advogado assinará car­
ga no livro competente. 

* 2. 0 Sendo comum às partes o prazo, só em conjunto 
poderão os seus procuradores retirar os autos. 

CAPíTULO IV 

Da substituição das partes e dos procuradores 

Art.. 43. Só é permitida, no curso do processo, a subs­
tituição voluntária das partes nos casos expressos em lei. 

Art. 44. A alienação da coisa ou do direito litigioso, 
a título particular, por ato entre vivos, não altera a legi­
timidade das partes. 

§ 1.0 O adquirente ou o cessionário não poderá in­
gressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, 
sem que o consinta a parte contrária. 

§ 2.0 O adquírente ou o cessionário poderá, no en­
tanto. intervir no processo, assistindo o alienante ou o 
cedente. 

§ 3.0 A sentença, proferida contra as partes origi­
nárias, estende os seus efeitos ao adquirente ou ao ces­
sionário. 

Art. 45, Ocorrendo a morte de qualquer das partes, 
dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus su­
cessores, observado o disposto no artigo 266. 

Art. 46. A parte, que revogar o mandato outorgado 
ao seu advogado, no mesmo ato constituirá outro que as­
suma patrocínio da causa. 

Art. 47. o advogado poderá, a qualquer tempo, re­
nunciar ao mandato, notificando o mandante, a fim de 
que lhe nomeie sucessor. Durante os dez (10) dias se­
guintes à notificação, o advogado continuará a represen­
tar o !llandante, desde que necessário para lhe evitar pre­
juízo. 
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CAPíTULO V 

Do litisconsórcio e da assistência 

Seção I - Do Litisconsórcio 

Art. 48. Duas ou mais pessoas podem litigar, nomes­
mo processo, em conjunto ativa ou passivamente: 

I - Quando entre elas houver comunhão de direitos 
ou de obrigações relativamente à lide; 

Il - Quando os direitos ou as obrigações derivarem 
do mesmo fundamento de fato ou de direito; 

Ill - Quando entre as causas houver conexão pelo 
objeto ou pela causa de pedir; 

IV - Quando ocorrer afinidade de questões por um 
ponto comum de fato ou de direito. 

Art. 49. Há litisconsórcio necessário, quando, por 
disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o 
juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme p3ra todas 
as partes; caso em que a eficãcia da sentença dependerá 
da citação de todos os litisconsortes no processo. 

Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que pro­
mova a citação de todos os litisconsortes necessários, den­
tro do prazo que assinar, sob pena de declarar extinto o 
processo. 

Art. 50. Salvo disposição em contrário, os litiscon­
sortes serão considerados, em suas relações com a parte 
adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões 
de um não prejudicarão nem beneficiarão os outros. 

Art. 51. Cada litisconsorte tem o direito de promo­
ver o andamento do processo e todos devem ser intima­
dos dos respectivos atos. 

Secção li - Da Assistência 

Art. 52. Pendendo uma causa entre duas ou mais 
pessoas o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a 
sentença seja favorável a uma delas, poderá intervir 
no processo para assisti -la . 

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qual­
quer dos tipos de procedimento e em todos os graus da 
jurisdição; mas o assistente recebe o processo no esta­
do em que se encontra. 

Art. 53. Não havendo impugnação dentro em (cin­
co) 5 dias, o pedido do assistente será deferido. Se qual­
quer das partes alegar, no entanto, que falece ao assis­
tente interesse jurídico para intervir a bem do assistido, 
o juiz: 

I - determinará, em suspensão do processo, o desen­
tranhamento da petição e da impugnação, a fim de se­
rem autuadas em apenso; 

li - autorizará a produção de provas; 
III - decidirá, dentro de cinco (5) dias, o incidente. 

Art. 54. O assistente atuará como auxiliar da parte 
principal, exercerá os mesmos poderes e sujeitar·se-á aos 
mesmos ônus processuais que o assitido. 

Parágrafo único. Sendo revel o assistido, o assisten­
te será considerado seu gestor de negócios. 

Art. 55. A assistêni.ca não obsta a que a parte prin­
cipal reconheça a procedência do pedido, desista da ação 
ou transija sobre direitos controvertidos; casos em que, 
terminando o processo, cessa a intervenção do assistente. 

Art. 56. Considera-se litisconsorte da parte principal 
o assistente, toda vez que a sentença houver de influir 
na relação jurídica entre ele e o adversário do a..<;.<;istido. 

Parágrafo único. Aplica-se ao assistente litisconsor­
cial, quanto ao pedido de intervenção, sua impugnação e 
julgamento do incidente, o disposto no artigo 53. 

Art. 57. Transitada em julgado a sentença, na causa 
em que interveio o assistente, este não poderá, em pro­
cesso posterior, discutir a justiça da decisão, salvo se ale­
gar e provar: 

I - que, pelo estado em que recebera o processo, ou 
pelas declarações e atos do assistido, fora impedido de 
produzir provas sucetíveis de influir na sentença; 

11 - que desconhecia a existência de alegações ou de 
provas, de que o assistido, por dolo ou culpa não se valeu. 

CAPITULO VI 

Da Intervenção de Terceiros 

Secção I - Da Oposição 

Art. 58. Quem pretender, no todo ou em parte, a 
coisa ou o direito sobre que controvertem autor e réu, 
poderá, até ser proferida a sentença, oferecer oposição 
contra ambos. 

Art. 59. O opoente deduzirá o seu pedido, observan­
do os requisitos exigidos para a propositura da ação (arti­
gos 283 e 284). Distribuída a oposição por dependência, 
serão os opostos citados, na pessoa dos seus respectivos 
advogados, para contestar o pedido no prazo comum de 
quinze 05) dias. 

Parágrafo único. Se o processo principal correr à 
revelia do réu, este será citado na forma estabelecida no 
Título V, Capítulo IV, Secção terceira, deste Livro. 

Art. 60. Se um dos opostos reconhecer a procedência 
do pedido, contra o outro prosseguirá o oponente. 

Art. 61. A oposição, oferecida antes da audiência, 
será apensada aos autos principais e correrá simultanea­
mente com a ação, sendo ambas julgadas pela mesma sen­
tença. 

Ar. 62. Oferecida depois de iniciada a audiência, se­
guirá a opo.sição o procedimento ordinário, sendo julgada 
sem prejuízo da .causa principal. Poderá o juiz, todavia, 
sobrestar no andamento do processo, por prazo nunca su~ 
perior a noventa {90) dias, a fim de julgá-la conjunta­
mente com a oposição. 

Art. 63. Cabendo ao juiz decidir simultaneamente a 
ação e a oposição, desta conhecerá em primeiro lugar, 

Secção II Da ~omeação à Autoria 

Art. 64. Aquele que detiver a coisa em nome alheio, 
sendo-lhe demandada em nome próprio, deverá nomear 
à autoria o proprietário ou o possuidor. 

Art. 65. Aplica-se também o disposto no artigo ante­
c~dente à ação de indenização, intentada pelo proprietá­
rio ou pelo titular de um direito sobre a coisa, toda vez 
que o responsável pelos prejuízos alegar que praticou o 
ato por ordem, ou em cumprimento de instruções de ter­
ceiro. 

Art. 66. Em ambos os casos, o réu requererá a no­
!~eação no prazo para a defesa; o juiz, ao deferir o pe­
dido, suspenderá o processo e mandará ouvir o autor no 
prazo de cinco ( 5) dia.s. 

Art. 67. Aceitando o nomeado, ao autor incumbirã 
promover-lhe a citação; recusando-o, ficará sem efeito a 
nomeação 

Art. 68. Se o nomeado reconhecer a qualidade que 
lhe é atribuída, contra ele correrá o processo; se a negar, 
o processo continuará contra o nomeante. 

Art. 69. Quando o autor recusar o nomeado, ou quan­
<;}o este negar a qualidade que lhe é atribuída, assinar-se­
a ao nomeante novo prazo para contestar. 

Art. 70. Presume-se aceita a nomeação: 
I - se o autor nada requereu, no prazo em que, a 

seu respeito, lhe competia manifestar-se; 
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Ir - .se o nomeado não comparecer, ou comparecendo, 
nada alegar. 

Art. 71. Responderá o nomeante por perdas e danos: 
I - deixando de nomear à autoria, quando lhe com­

petir; 
li - nomeando pessoa diversa daquela em cujo nome 

detém a coisa demandada. 

Secção III - Da Denunciação da Lide 

Art. 72. A denunciação da lide é obrigatória: 
I - ao alienante, na ação em que terceiro reivindica 

a coisa, cujo domínio foi transferido ao adquirente, a fim 
de que este possa exercer o direito que da evicção lhe 
resulta; 

II - ao proprietário ou ao possuidor indireto quando, 
por força de obrigação ou direito, em casos corno o do 
usufrutuário, do credor pignoratício. do locatário, o réu, 
citado em nome próprio, exerça a posse direta da coisa 
demandada; 

IIl - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo 
contrato, a indenizar, em ação regressiva, o pr~juízo do 
que perder a demanda. 

Art. 73. A .citação do denunciado será requerida, 
juntamente com a do réu, se o denunciante for o autor; 
e, no prazo para contestar, se o denunciante for o réu. 

Art. 74. Ordenada a dtação, ficará suspenso o pro­
cesso. 

~ 1.0 A citação do alienante, do proprietário, do pos­
suidor indireto ou do responsável pela indenização far­
se-á: 

a) quando residir na mesma comarca, dentro de 10 
(dez) dias; 

b) quando residir em outra comarca. ou em lugar in­
certo, dentro de 30 (trinta) dias. 

~ 2.0 Não se procedendo à citação no prazo mar­
cado, a ação prosseguirá unicamente contra o réu. 

Art. 75. Para os fins do disposto no artigo 72, o de­
nunciado, por sua vez, intimará do litígio o alienante, o 
proprietário, o possuidor indireto ou o reF,ponsável pela 
indenização e, assim, sucessivamente observando-se, quan­
to aos prazos, o disposto no artigo antecedente. 

Art. 76. Feita a denunciação pelo autor, o denun­
ciado, comparecendo, assumirá a posição de litisconsorte 
do denunciante e poderá aditar a petição inicial, proce­
dendo-se em seguida à citação do réu. 

Art. 77. Feita a denunciação pelo réu: 
1 - Se o denunciado a aceitar e contestar o pedido, 

o proceF.so prosseguirá entre o autor, de um lado, e de 
outro. como litisconsortes, o denunciante e o denunciado; 

H - se o denunciado for revel, ou comparecer ape-
nas para negar a qualidade que lhe foi atribuída, cumprirá 
ao denunciante prosseguir na defesa até final; 

UI - se o denunciado confessar os fatos alegados pelo 
autor, poderá o denunciante prosseguir na defesa. 

Art. 78. A sentença, que julgar procedente a ação, 
reconhecerá, conforme o caso, o direito do evicto, ou a 
respon."'.abilidade por perdas e danos, valendo como tí­
tulo executivo. 

Secção IV - Do Chamamento ao Processo 

Art. 79. É admissivel o chamamento ao processo: 
I- do devedor, na ação intentada contra o fiador; 
ll - dos outro.s nactores, quando a ação for proposta 

apenas contra um deles; 

III - detodos os devedores solidários, quando o cre~ 
dor exigir de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, 
a dívida comum. 

Art. 80. Para que o juiz determine, na mesma sen­
tença. as responsabilidades dos obrigados, a que se refere 
o artigo antecedente, o réu requererá, no prazo para con­
testar, a citação do chamado. 

Art. 81. O juiz suspenderá o procesc:;o, mandando ob~ 
servar, quanto à citação e aos prazos o disposto nos ar~ 
tigos N e 76. 

Art. 82. A sentença, que ju1gar prvcedente a ação, 
condenando os devedores, valerá como título executivo, 
em favor do que satisfizer a dívida, para exigi-la, por in­
teiro, do devedor principal, ou de cada um dos co-deve~ 
dores a sua quota, na proporção que lhes tocar. 

Título 111 

DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Art. 83. O Ministério Público exercerá a ação civil 
nos casos previstos em lei, cabendo-lhe, no processo, os 
mesmos poderes e ônus que às partes. 

Art. 84. Compete ao Ministério Público intervir: 

I -- nos processos em que há interesse de incapazes; 

II - nos processos concernentes ao estado da pessoa, 
pátrio poder, tutela. curatela, interdição, casamento, de­
claração de ausência e disposições de última vontade; 

III - em todos os demais processos ern que há inte­
resse público, na forma determinada por lei. 

Art. 85. Intervindo como fiscal da lei, o Ministério 
Públlca: 

I - terá vista do processo depois das partes, sendo ln~ 
timado de todos os seus atos; 

II - podera juntar documentos e certidões, produzir 
prova em audiência e requerer medidas ou diligências ne­
cessárias ao descobrimento da verdade. 

Art. 86. Quando a lei considerar obrigatória a in~ 
tervenção do Ministério Público, a parte promover-lhe-á 
a intimação sob pena de nulidade do processo. 

Art. 87. O órgão do Ministério Púhlico será civilmen­
te responsável quando, no exercíciu de suas funções, pro­
ceder com dolo ou fraude. 

Título IV 

DOS óRGAOS JUDICIARIOS E DOS AUXILIARES DA 
JUSTIÇA 

CAPíTULO I 

Da Competência 

Art. 88. .~s causas clveis serão proeessadas e decidi­
das, ou simplesmente decididas pelos órgãos jurisdicionais, 
nos limites de sua competência, ressalvada às partes a 
faculdade de instruírem juízo arbitral. 

Art. 89. Determina~se a compÊ!tência no momento 
em que a ação é proposta. São irrelevantes as modifica­
ções do estado de fato ou de direito ocorridos Posterior­
mente, salvo quando suprimirem o órgão jurdiciário ou 
alterarem a competência em razão da matéria ou da 
hierarquia. 
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CAPíTULO I! 

Da Competência Internacional 

Art. 90. ~ competente a autoridade judiciária bra .. 
sileira: 

I - quando o réu, qualquer que seja a sua nacionali­
dade, estiver domiciliado no Brasil; 

II - quando no Brasil tiver de ser cumprida a obri­
gação; 

IH - quando a ação se originar de fato ocorrido ou 
de ato praticado no Brasil. 

Parágrafo único. Para o fim do disposto no n.O 1, 
reputa-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estran­
geira que aqui tiver agência ou filial. 

Art. 91. Compete à autoridade judiciária brasileira, 
com exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de açóes relativas a imóveis situados no 
Brasil; 

II - Proceder a inventário e partilha de bens, situa­
do.s no Brasil, ainda que o autor da herança seja estran­
geiro e tenha residido fora do território nacional. 

Art. 92. A ação intentada perante Tribunal estran­
geiro não induz litispendência, nem obsta a que a autori­
dade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das 
que lhe são conexas. 

CAPíTULO III 

Da Competência Interna 

Seção I - Da Competência em Razão do V alo r 
e da Matéria 

Art. 93. Regem a competência em razão do valor e 
da matéria as normas de organização judiciária, ressal­
vados os casos expressos neste Código. 

Art. 94. Compete, porém, exclusivamente ao juiz de 
direito processar e julgar: 

I - o processo de insolvência; 
11 - as ações concernentes ao estado e à capacidade 

da pesP.oa; 
111 - as ações imobiliárias de qualquer valor. 

Secção 11 - Da Competência Funcional 

Art. 95. Regem a competência dos Tribunais as nor­
mas da constituição da República e de organização ju­
diciária. 

Secção 111 - Da Competência Territorial 

Art. 96. A ação pessoal e a ação real sobre bens mó­
veis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do 
réu. 

§ 1.0 Tendo mais de um domicilio, o réu será de­
mandado no foro de qualquer deles. 

§ 2.0 Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do 
réu, será demandado no lugar de sua residência Ou onde 
for encontrado. 

§ 3.0 Quando o réu tiver domicílio nem residência 
no Brasil, a ação será proposta no foro do domicílio do 
autor. Se este também residir fora do Brasil, a ação será 
proposta em qualquer foro. 

§ 4.0 Havendo dois ou mais réus, com diferentes do­
micílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à 
escolha do au;or. 

Art. 97. Nas ações reais imobiliárias é competente o 
foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar 
pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio 
sobre direito de vizinhança, servidão, posse, divisão de 
terras e enunciação de obra nova. 

Art. 98. O foro do domicílio do autor da herança, no 
Brasil, é o competente para o inventário, a partilha, a 
arrecadação, o cumprimento de disposições de última von­
tade e todas as ações contra o espólio, ainda que o óbito 
tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único. É, porém, competente o foro: 

I - da situação dos bens, e o autor da herança não 
pos.suía domicílio certo; 

11 - do lugar em que oeorreu o óbito, se o autor da 
herança não tinha domicílio certo e possuía bens em lu­
gares diferentes. 

. Art. 99. As ações contra o ausente correm no foro de 
seu último domicílto, que é também o competente para a 
arrecadação, o inventário, a partilha e o cumprimento de 
disposições testamentárias. 

Art. 100, A ação contra incapaz se processará no 
foro do domicílio de seu representante. 

Art. 101. o foro da Capital do Estado ou do Terri­
tório é competente: 

I - para as causas em que a União for autora, ré 
ou interveniente; 

11 - para as causas em que o Território for autor, 
réu ou interveniente. 

Parágrafo único. Correndo o processo em outro foro, 
serão os autos remetidos ao da Capital, tanto que neles 
intervenha a União ou o Território. 

Excetuam-se: 

I - o processo de insolvência; 

II - os casos previstos em lei. 

Art. 102. É competente o foro: 

I - da residência da mulher, para a ação de anula­
ção de casamento e de desquite, quando não tenha havido 
abandono do lar conjugal; 

11 - do domicilio ou da residência do alimentando, 
para a ação de alimentos; 

III - do domicílio do devedor, para a ação anula­
tória de títulos extraviados ou destruídos; 

IV - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação contra a pessoa 
jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às 
obrigações que ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a 
ação contra a sociedade, que carece de personalidade ju­
rídica; 

e) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação 
em que se lhe exigir o cumprimento. 

V - do lugar do atO ou fato: 
a) para a ação de reparação do dano; 

b) para a ação contra o administrador ou gestor de 
negócios alheios. 

Art. 103. É competente para a homologação do lau­
do arbitral, em primeiro grau de jurisdição, o juiz a que 
originariamente tocar o conhecimento da causa; em se­
gundo grau, o Tribunal que houver de julgar o recurso. 
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Secção IV - Das modificações da competência 

Art. 104. A competência, determinada segundo as 
regras das secções primeiras e terceira deste capítulo, po· 
derá modificar-se por conexão, continência e acordo das 
partes, observado o disposto nos artigos seguintes. 

Art. 105. Reputam-se conexas duas ou mais ações, 
quando lhes for comum o obj·eto ou a cau_c:,a de pedir. 

Art. 106. Dá-se a continência entre duas ou mais 
ações sempre que há identidade quanto às partes e à 
causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, 
abrange o das outras. 

Art. 107. Havendo conexão ou continência, o juíz, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode 
ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim 
de que sejam decididas simultaneamente. 

Art. 108. Correndo em separado ações conexas pe~ 
rante juízes que têm a mesma competência territ~rial, 
considera~se prevent:Q aquele que delas conheceu em pri~ 
meiro lugar. 

Art. 109. Se o imóvel se achar situado em mais de 
um Estado ou Comarca, determinar-se-á o foro pela pre­
venção, estendendo-se a competência sobre a totalidade 
do imóvel. 

Art. 110. A ação acessória será proposta perante o 
juiz competente para a ação principal. 

Art. 111. O juiz da cau~.a principal é também com­
petente para a reconvenção, a ação declaratória incidente, 
as ações de garantia e outras que respeitam ao terceiro 
interveniente. 

Art. 112. Se o conhecimento da lide depender da ve­
rificação da existência de fato delituoso, pode o juiz man­
dar sobrestar no andamento do proceso até que se pronun­
cie a justiça criminal. 

Parágrafo único. Todavia, se a ação penal não for 
exercida dentro de 30 (trinta) dias, contados da intimação 
do despacho de sobrestamento, cessará o efeito deste, de­
cidindo o juiz cível a questão prejudicial. 

Art. 113. A competência em razão da matéria e da 
hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas 
estas podem modificar a competência em razão do valor e 
do território, elegendo foro onde serão propostas as ações 
oriundas de direitos e obrigações. 

§ 1.0 O acordo, porém, só produz efeito, quando cons­
tar de contrato escrito e aludir expressamente a determi­
nado negócio jurídico. 

§ 2.0 O foro contratual obriga os herdeiros e sucesso­
res das partes. 

Secção V - Da declaração de incompetência 

Art. 114. Argúi-se a incompetência, de ordinário, por 
meio de exceção. 

Art. 115. A incompetência absoluta deve ser declarada 
de oficio e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau 
de jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 1.0 Não sendo, porém, deduzida no prazo da con­
testação, ou na primeira oportunidade em que lhe couber 
falar no processo, a parte responderá integralmente pelas 
custas. 

§ 2.0 Declarada a incompetência absoluta, somente os 
atos decisórios serão nulos, remetendo-se o processo ao 
juiz competente. 

Art. 116. Prorroga-se a competência, se o réu não 
opuser exceção declinatória do foro e de juízo, no caso e 
prazo legais. 

Art. 117. Há conflito de competência: 
I - Quando dois ou mais juízes se declaram compe­

tentes; 

li- Quando dois ou mais juízes se consideram incom­
petentes; 

III ~ Quando entre dois ou mais juízes surge con­
trovérsia acerca da reunião ou separação de processos. 

Art. 118. O conflito pode ser suscitado por qualquer 
das partes, pelo Ministério Público ou pelo juiz. 

Parágrafo único. O Ministério Público será ouvido em 
todos os conflitos de competência; mas terá qualidade de 
parte naqt.eles que suscitar. 

Art. 11 . Não pode suscitar conflito a parte que, no 
processo, ofereceu ·exceção de incompetência. 

Parágrafo único. O conflito de competência não obsta 
porém, a que a parte, que o não suscitou, ofereça exceção 
declinatória do foro. 

Art. 120. O conflito será suscitado ao Presidente do 
Trihunal: 

I - Pelo juiz por oficio; 
Il - Pela parte e pelo Ministério Público, por petição. 
Parágrafo único. O ofício e a petição serão instruí-

dos com os documentos necessários à prova do conflito. 
Art. 121. Após a distribuição, o relator mandará ou­

vir os juízes em conflito, ou apenas o suscitado, se um de­
les for suscitante; dentro do prazo assinado pelo relator, 
caberá ao juiz ou juízes pr·estar as informações. 

Art. 122. Poderá o relator, de ofício, ou a requeri­
mento de qualquer das partes, determinar, quando o con­
flito for positivo, que os juízes sobrestejam no andamento 
do processo; mas, neste caso, bem como no de conflito 
negativo, designará um dos juízes para resolver, em cará­
ter provisório. as medidas urgentes. 

Art. 123. Decorrido o prazo, com informações ou sem 
elas, será ouvido, em 48 (quarenta e oito) horas, o Minis~ 
tério Público; em seguida o relator apresentará o conflito 
em S(:><;;são de julgamento. 

Art. 124. Ao decidir o conflito, o Tribunal declarará 
qual o juiz competente, pronunciando-se também sobre a 
validade dJs atos do juiz incompetente. 

§ 1.0 Os autos do processo, em que se manifestou o 
conflito, serão remetidos ao juiz declarado competente. 

§ 2.0 Da decisão final do conflito não caberá recurso, 
salvo. se for o caso, embargos de declaração e recurso ex­
traordinário. 

Art. 125. No conflito entre Turmas, Secções, Câmaras, 
Conselho Superior da Magistratura, Juízes de segundo grau 
e Desembargadores, observar-se-á o que dispuser a res­
peito o Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 126. Os regimentos internos dos Tribunais regu­
larão o processo e julgamenW do conflito de atribuições 
entre autorídade judiciária e autoridade administrativa. 

CAPíTULO IV 

Do Juiz 

Secção I 

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 

Art. 127. O juiz dirigirá o processo conforme as dis-
posições deste Código, competindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela rápida solução do litígio; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à 
dignidade da Justiça. 
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Art. 128. O juiz não se exime de sentenciar ou des­
pachar, alegando lacuna ou obscuridade da lei, No julga­
mento da lide caber-lhe-á, primeiro que tudo, aplicar as 
normas juridicas; nos casos omissos recorrerá às dispo­
sições concernent,es aos casos análogos e, não as haven­
do, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

Art. 129. o juiz só decidirá por eqüidade nos casos 
previstos em lei. aplicando a norma que estabeleceria se 
fosse legislador. 

Art. 130. o juiz decidirá a lide nos limites _em q~e 
foi proposta sendo-lhe defeso conhecer de questoes, nao 
suscitadas, á cujo respeito a lei exige a iniciativa da 
parte. 

Art. 131. Convencendo-se, pelas circunstâncias da 
causa, de que autor e réu se serviram do processo para 
praticar ato simulado ou conseguir fim proibido por lei, o 
juiz proferirá sentença que obste aos objetivos das partes. 

Art. 132. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento 
da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 
processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 
protelatórias. 

Art. 133. o juiz apreciará livremente a prova, aten­
dendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 
ainda que não alegados pelas partes; mas deverá ~ndicar, 
na decisão, os motivos que lhe formaram o convenCimento. 

Art. 134. o juiz, titular ou substituto, que iniciar a 
audiência, concluirá a instrução, julgando a lide, salvo se 
for transferido, promovido ou aposentado~; casos em que 
passará os autos ao seu sucessor. Ao recebe:-los, o sucessor 
prosseguirá na audiência, mandando repetir, se entender 
necessário, as provas já produzidas. 

Art. 135. Responderá por perdas e danos o juiz: 
I _ quando, no exercício de suas funções, proceder 

com dolo ou fraude; 
n - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, 

providência que deva ordenar de ofício, ou a requerimento 
da parte. 

Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipó­
teses previstas no nUmero 11 só depois que a part~, por 
intermédio de escrivão, requerer ao juiz que determme a 
providência e este não lhe atender o pedido dentro de 
dez (10) dias. 

Secção 11 - Dos Impedimentos e da Suspeição 

Art. 136. É defeso ao juiz exercer as suas funções no 
processo contencioso ou voluntário: 

I - de que for parte; 
II- em que interveio como ~a:r:_datário ~ay~r~e. of_i­

ciou como perito, opinou como orgao do M1mster10 Pu­
blico, ou prestou depoimento como testemunha; 

III _ que conheceu ·em primeiro grau de jurisdição, 
tendo-lhe proferido sentença; 

IV _ quando nele estiver postulando, como advogado 
da parte, o seu cônjuge ou qualquer parente seu, consan: 
güíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral ate 
o segundo grau; 

VI - quando for órgão de direção ou de administra­
ção de pessoa jurídica, parte na causa. 

Parágrafo único. O impedimento só se verifica quan­
do o advogado já estava exercendo o patrocínio da causa; 
é, porém, vedado ao advogado pleitear no processo, a fim 
de criar o impedimento do juiz. 

Art. 137. Reputa-se fundada a suspeição de parciali­
dade do juiz: 

I - quando amigo íntimo ou inimigo capital de qual­
quer das partes; 

II -- quando alguma das partes for credora ou deve­
dora do juiz, de seu cônjuge ou de parente destes, em linha 
reta ou colateral até o terceiro grau; 

UI - quando herdeiro presuntivo, donatário ou em­
pregador de alguma das partes; 

IV - quando receber dádivas antes ou depois de ini­
ciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do 
objeto da causa, ou subministrar meios para atender às 
despesas do litígio; 

V - quando interessado no julgamento da causa em 
favor de uma das partes. 

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se sus­
peito por motivo íntimo. 

Art. 138. Quando dois ou mais juízes forem parentes, 
consangüíneos ou afins, em linha reta e no segundo grau 
na linha colateral, o primeiro, que conhecer da causa no 
TribunaL impede que o outro participe do julgamento; 
caso em que o segundo se escusará, remetendo o processo 
ao seu substituto legal 

Art. 139. Aplicam-se os motivos de impedimento e 
suspeição aos juízes de todos os tribunais. O juiz que vio­
lar o dever de abstenção. ou não se declarar suspeito, 
pJderá ser recusado por qualquer das partes (artigo ~05). 

Art. 140. Aplicam-se também os motivos de recusa 
dos juízes: 

I - Ao órgão do Ministério Público, quando não for 
parte, e, sendo parte, nos casos previstos nos incisos I, II, 
Ill e IV do artigo 137; 

II - ao serventuário de Justiça, em cujo cartório cor-
rer o processo; 

III - ao perito e ao assistente técnico; 
IV - ao intérprete. 
§ 1.0 A parte interessada deverá argüir-lhe o impe­

dimento ou a suspeição, em petição fundamentada e de­
vidamente instruída, na primeira oportunidade, em que 
lhe couber falar no processo; o juiz mandará processar o 
incidente em separado e sem suspensão da causa, ouvindo 
o argüido no prazo de cinco ( 5) dias, facultando a prova 
quando necessária e julgando o pedido. 

§ 2.0 Nos Tribunais Superiores caberá ao relator pro­
cessar e julgar o incidentE'. 

CAPiTULO V 

Dos Auxiliares da Justiça 

Art. 141. São auxiliares do juizo, além de outros, cuja 
competência é determinada pelas normas de organização 
judiciária, o e-scrivão, o oficial de justiça, o perito, o depo­
sitário, o administrador e o intérprete. 

Secção I - Do Serventuário e do Oficial de Justiça 

Art. 142. Em cada juí7AJ haverá um ou mais ofícios 
de justiça, cujas atribuições são determinadas pelas nor­
mas de organização judiciária. 

Art. 143. Incumbe ao escrivão: 

I - redigir, em forma legal, os ofícios, mandados, car­
tas precatórias e mais atos que pertencem ao seu ofício; 

II - executar as ordens judiciais, promovendo cita­
ções e intimações, bem como praticando todos os demais 
atos, que lhe forem atribuídos pelas normas de organiza­
ção judiciária; 

III- comparecer às audiências, ou, não podendo fazê­
lo, designar para substituí-lo escrevente juramentado, de 
preferência datilógrafo ou taquígrafo; 
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IV - ter, sob sua guarda e responsabilidade, os autos, 
não permitindo que saiam de cartório, exceto: 

a) quando tenham de subir à conclusão do juiz; 
b) com vista aos procuradores e ao Ministério Pú­

blico; 

c) quando devam ser remetidos ao contador ou ao 
partidor; 

d) quando, modificando-se a competência, forem 
transferidos a outro juízo; 

V - dar, independentemente de despacho, certidão 
de qualquer ato ou termo da processo, observado o dis­
posto no artigo 157. 

Art. 144. No impedimento do escrivão, o juiz convo­
car-lhe-á o substituto, e, não o havendo, nomeará pessoa 
idônea para o ato. 

Art. 145. Incumbe ao oficial de justiça: 
I - fazer pessoalmente as citações, prisões, penhoras, 

arrestos e mais diligências próprias do seu ofício, certifi­
cando no mandado o ocorrido, com menção de lugar, dia e 
hora. A diligência, sempre que possível, realizar-se-á na 
presença de duas testemunhas; 

li - executar as ordens do juiz a que estiver subor­
dinado; 

IU - entregar, em cartório, o madado, logo depois de 
cumprido; 

IV - Estar presente às audiências e coadjuvar o juiz 
na manutenção da ordem. 

Art. 146. O escrivão e o oficial de justiça são civil­
mente responsáveis: 

I - Quando, sem justo motivo, se recusarem a cum­
prir, dentro do prazo, os atos que lhes impõe a lei, ou os 
que o juiz, a que estão subordinados, lhes comete. 

li.- Quando praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

Secção 11 - Do Perito 

Art. 147. Quando a prova do fato depender de co­
nhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por 
perito, segundo o disposto no artigo 422. 

Art. 148. O perito tem o dever de cumprir o ofício, 
no prazo que lhe assina a lei, empregando toda a sua di­
ligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando 
motivo legítimo. 

Parágrafo único. A escusa será apresentada, dentro 
de 5 (cinco) dias contados da intimação, sob pena de se 
reputar renunciado o direito a alegá-la (artigo 424). 

Art. 149. O perito que, por dolo ou culpa, prestar in­
formações inverídicas, responderá pelos prejuízos que 
causar à parte, ficará inabilitado, por 2 (dois) anos, a 
funcionar em outras perícias e incorrerá na sanção que 
a lei penal estabelecer. 

Secção III - Do Depositário e do Administrador 

Art. 150. A guarda e conservação de bens penhora­
dos, arrestados. seqüestrados ou arrecadados serão con­
fiadas a depositário ou a administrador, não dispondo a 
lei de outro modo. 

Art. 151. O depositário ou o administrador percebe­
rá, por seu trabalho, remuneração que o juiz fixará, ateu­
tendo à situação dos bens, ao tempo do serviço e às difi­
culdades de sua execução. 

Parágrafo único. O juiz poderá nomear, por indica­
ção do depositário ou do administrador, um ou mais pre­
postos. 

Art. 152. O cteposi tário ou o administrador responde 
pelos prejuízos que, por dolq ou culpa, causar à parte, per­
dendo a remuneraçao que lhe foi arbitrada; mas tem o 
direJto a haver o que legitimamente despendeu no exerci­
cio do encargo. 

Secção IV - Do Intérprete 

Art. 153. O juiz nomeará intérprete toda vez que o 
repute necessário: 

I ~ Para analisar documento de entendimento duvi­
doso, redigido em língua estrangeira; 

li - Para verter em português as declarações das 
partes e das testemunhas que não conhecerem o idioma 
nacional; 

In -- Para traduzir a linguagem mimica dos surdos­
mudos, que não puderem transmitir a sua vontade por 
escrito. 

Art. 154. Não pode ser intérprete quem: 
I - Não tiver a livre administração dos seus bens: 
li - For arrolado como testemunha ou serve como 

perito no processo; 
III -- Estiver inabilitado ao exercício da profissão por 

sentença penal condena.tória, enquanto durar o seu efeito. 
Art. 155. O intérprete, oficial ou não, é obrigado a 

prestar o seu ofício, aplicando-se-lhe o disposto nos ar­
tigos 148 e 149. 

TítUlo V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

CAPíTULO I 

Da Forma dos Atos Processuais 

Secção I - Dos Atos em Geral 

Art. 156. Os atos e termos processuais não dependem 
de forma determinada senão quando a lei expressamente 
a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro 
modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

Art. 157. Os atos processuais são públicos. Correm, 
todavia, em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse pUblico; 

li - que dizem respeito a casamento, filiação, des­
quite, separação de corpos, alimentos e guarda de meno­
res. 

Parágrafo ú.nico. O direito de consultá-los e de pe­
dir certidões de seus atos é restrito às partes e a seus 
procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurí­
dico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da 
sentença, bem como de inventário e partilha resultante 
do desquite. 

Art. 158. Em todos os atos e termos do processo é 
obrigatório o uso do vernáculo. 

Art. 159. Só poderá ser junto aos autos documento 
redigido em língua estrangeira, quando acompanhado de 
versão em vernáculo, firmada por tradutor juramentado. 

Secção 11 - Dos Atos da Parte 

Art. 160. Os atos das partes, consistentes em decla­
rações, unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem ime­
diatamente a constituição, a modificação ou a extinção 
de direitos processuais. 

Parágrafo único. A desisténcia da ação só produzirá 
efeito depois de homologada por sentença. 

/ 

I 
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Art. 161. Salvo no Distrito Federal e nas Capitais dos 
Estados, todas as petições e documentos que as instruí­
rem, nãD constantes de regi~tro público, serão sempre 
acompanhados de cópia, datada e assinada por quem os 
oferecer. 

§ 1.0 Depois de conferir a cópia, que é isenta de se­
lo, o escrivão ou chefe da secretaria irá formando autos 
suplementares, dos quais constará a reprodução de todos 
os atos e termas do processo original. 

§ 2.0 Os autos suplementares só sairão de cartório 
para conclusão ao juiz, na falta dos autos originais. 

Art. 162. Poderão as partes exigir recibo de petições, 
arrazoados, papéis e documentos que entregarem em car­
tórlo. 

Art. 163. É defeso lançar, nos autos, cotas marginais 
ou interlineares; o juiz mandará riscá-las impondo a 
quem as escrever multa correspondente à metade do sa­
lário-mínimo vigente na sede do juízo. 

Secção IH - Dos Atos do Juiz 

Art. 164. Os atos judiciais consistirão em sentenças, 
decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1.o Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao 
processo, decidindo ou não o mérito da causa. 

§ 2.o Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, 
no curso do processo, resolve questão incidente. 

§ 3.o São despachos todos os demais atos judiciais 
praticados no processo, de ofício ou a requerimento da 
parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma. 

ArL 165. Recebe a denominação de acórdão o julga­
mento proferido pelos Tribunais. 

Art. 166. Os despachos, decisões, sentenças e acór­
dãos serão redigidos datados e assinados pelos juízes. 
Quando forem profe~idos verbalmente, o taquígrafo ou 
datilógrafo os registrará, submetendo-os aos juízes para 
revisão e assinatura. 

Art. 167. AB sentenças e acórdãos serão proferidos 
com observância do disposto no artigo 459; as demais de­
cisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso. 

Seção IV - Dos atos do escrivão ou do chefe de secretaria 

Art. 168. Ao receber a petição inicial de qualquer 
processo, o escrivão a autuará, mencionando o juízo, a 
natureza do feito, o número de seu registro, os nomes 
das partes e a data do seu início; e procederá do mesmo 
modo quanto aos volumes que se forem formando. 

Art. 173. Não se admitem, nos atos e termos, espaços 
em branco, bem como entrelinhas, emendas ou rasuras, 
salvos se aqueles forem inutilizados e estas expressamen­
te ressalvadas. 

CAPiTULO II 

Do 'Tempo e do Lugar dos Atos Processuais 

Secção I - Do Tempo 

Art. 174. Os atos processuais realizar-se-ão em dias 
úteis, das 6 (seis) às 18 (dezoito) horas. 

. ~ 1.0 Serão, todavia, concluídos, depois das 18 (de­
wito) horas, os atos iniciados antes, quando o adiamento 
prejudicar a diligência ou causar grave dano. 

§ 2.0 A citação e a penhora só se efetuarão em fe­
riado quando expressamente autorizadas pelo juiz. 

Art. 175. Durante as férias e nos feriados não se 
praticarão atos processuais. Excetuam-se: 

r - a produção antecipada de provas {artigo 857}; 

II - a citação, a fim de evitar o perecimento de di­
reito; e bem assim o arresto, o seqüestro, a penhora, a 
arrecad~ção, a busca e apreensão, o depósito, a prisão, a 
separaçao de corpos, a abertura de testamento, os em­
bargos de terceiro, a nunciação de obra nova e outros 
atos análogos. 

Parágrafo único. Entretanto o praw para a resposta 
do réu só começará a correr no primeiro dia útil seguinte 
ao feriado ou às férias. 

A.rt. 176. Processam-se durante as férias e não se 
suspendem pela superveniência delas: 

I - os atos de jurisdicão voluntária bem como os ne­
cessários à conservação cíe direitos, quando possam ser 
prejudicados pelo adiamento; 

II - as causas de alimentos provisionais, de dação ou 
remoção de tutores e curadores, bem como as menciona­
das no artigo 276; 

III - todas as ações assim declaradas por lei federal. 
Art. 177. São feriados, para efeito forense, os do­

mingos e os dias declarados por lei. 

Secção 11 - Do Lugar 

Art. 178. Os atos processuais realizam-se de ordJ­
nário na sede do juízo. Podem efetuar-se, contudo, em ou­
tro lugar, em razão de deferência, de interesse da justiça, 
ou de obstáculo argüido pelo interessado e acolhido pelo 

Art. 169. O escriváo numerará e rubricará todas âs juiz. 
folhas do processo, procedendo da mesma forma quanto 
aos autos suplementares. 

Parágrafo úni~. As partes, aos advogados, aos ór­
gãos do Ministério Público, aos peritos e às testemunhas 
é facultado rubricar as folhas correspondentes aos atos 
em que intervieram. 

Art. 170. os termos da juntada, vista, conclusão e 
outros semelhantes constarão de notas datadas e rubri­
cadas pelo escrivão. 

Art. 171. Os atos e termos do processo serão dati­
lografados ou escritos com tinta escura e indelével, assi­
nando-os as pessoas que neles intervieram. Quando estas 
não puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão cer­
tHjcará, nos autos, a ocorrêncja. 

Parágrafo único. É defeso usar abreviaturas escre­
vendo-se por extenso os números e as datas. 

Art. 172. Ê lícito o uso da taquigrafia em qualquer 
grau de jurisdição. 

CAPíTULO III 

Dos Prazos 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 179. Os atos processuai.s realizar-se-ão nos pra­
zos prescritos em lei. Quando esta for omissa, o juiz de­
terminará os prazos, tendo em conta a natureza da lide. 

Art. 180. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, 
é contínuo, não se interrompendo nos feriados. 

Art. 181. A superveniência de férias suspenderá o 
curso do prazo; o que lhe sobejar recomeçará a correr do 
primeiro dia útil seguinte ao termo das férias. 

Art. 182. Suspende-se também o curso do prazo por 
obstáculo criado pela parte ou ocorrendo qualquer das 
hipóteses do artigo 266, números I, II e IV; casos em que 
o prazo será restituído por tempo igual ao da suspensão. 
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Art. 183. Podem as partes, de comum acordo, reduzir 
ou prorrogar o prazo dilatório; a convenção~ porém, só 
tem eficácia se, requerida antes do vencimento do prazo, 
se fundar em motivo legítimo. 

§ 1.0 O juiz fixará o dia do vencimento do prazo da 
prorrogação. 

§ 2.0 As custas acrescidas ficarão a cargo da parte 
em favor de quem foi concedida a prorrogação. 

Art. 184. É defeso às partes ainda que todas estejam 
de acordo, reduzir ou prorrogar os prazos peremptórios. 
o juiz, todavia, poderá, nas comarcas onde for dificil o 
transporte, prorrogar quaisquer prazos mas nunca por 
mais de 30 (trinta) dias. 

Art. 185. Decorrido o prazo, extingue-se, independen­
temente de declaração judicial, o direito de praticar o 
ato, ficando salvo, porém, à parte provar que o não reali­
zou por justa causa. 

§ 1.0 Reputa-se justa causa o evento imprevisto, 
alheio à vontade da parte e que a impediu de praticar o 
ato por si ou por mandatário. 

§ 2.0 Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte 
a prática do ato no praw que lhe assinar. 

Art. 186. Salvo disposição em contrário computar­
se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o 
do vencimento. 

§ 1.° Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro 
dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em 
que: 

I - For determinado o fechamento do foro, dos edi­
fícios anexos ou de qualquer dependência do serviço ju­
diciário; 

li- O expediente forense for encerrado antes da ho­
ra normal. 

Art. 187. Não havendo preceito legal nem assinação 
pelo juiz, será de três (3) dias o prazo para a prática de 
ato processual a cargo da parte. 

Art. 188. A parte poderá renunciar ao prazo esta­
belecido exclusivamente em seu favor. 

Art. 189. Em qualquer grau de jurisdição, havendo 
motivo justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, 
os prazos que este Código lhe assina. 

Art. 190. Computar-se-á em quádruplo o prazo para 
contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a 
Fazenda Pública ou o Ministério Público. 

Art. 191. O juiz proferirá: 
I ~ Os despachos de expediente no prazo de dois ( 2) 

dias; 
II - As decisões, no prazo de dez flO) dias. 
Art. 192. Incumbirá ao serventuário remeter os autos 

conclusos no prazo de vinte e quatro 1241 horas e executar 
os atos processuais no prazo de quarenta e oito 148) horas, 
contados: 

I - Da data em que houver concluído o ato processual 
anterior, se lhe foi impOsto pela lei: 

li - Da data em que tiver ciência da ordem, quando 
determinada pelo juiz. 

Parágrafo único. Ao receber os autos, certificará o 
serventuário o dia e a hora em que ncou ciente da ordem, 
referida no número !I. 

Art. 193. Quando os litisconsortes tiverem diferentes 
procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos 
para contestar, para recorrer e, de modo gerai, para falar 
nos autos. 

Art. 194. Quando a lei não marcar outro prazo, as 
intimações somente obrigarão o comparecimento depois 
de decorridas vinte e quatro (24) horas. 

Secção 11 -- Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

Art. 195. Compete ao juiz verificar se o serventuário 
excedeu, sem motivo legítimo, os prazos que este Código 
estabelece. 

Art. 196. Apurada a falta, o juiz mandará instaurar 
o competente processo administrativo, ouvindo o serven­
tuário no prazo de 10 (dez i dias, dentro do qual lhe será 
facultada a produção de provas. Não tendo justificado o 
excesso de prazo, aplicar-lhe-á o juiz uma multa corres­
pondente à metade do salárto-mínimo vigente na sede do 
juízo. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, serã sub­
metido a processo judiciaL 

Art. 197. O advogado deve restituir os autos no prazo 
legal. Não o fazendo, mandará o juiz, de ofício, riscar o 
que neles houver escrito e desentranhar as alegações e 
documentos que apresentar. 

Art. WB. Ê licito a qualquer interessado cobrar os 
autos ao advogado que exceder o prazo legal. Se, intima­
do, não os devolver dentro em vinte e quatro (24) horas, 
perderá o direito à vista fora de cartório e incorrerá em 
multa, correspondente à metade do salãrio-mínimo vigen­
te na sede do juíw. 

Art. 199. Aplicam-se ao órgão do Ministério Público 
e ao representante da Fazenda Pública as disposições 
constantes dos artigos 200 e 201. 

Art. 200 _ Qualquer das partes ou órgão do Ministé­
rio Público poderá representar ao Presidente do Tribunal 
de Justiça contra o juiz que excedeu os prazos previstos 
em lei. Distribuída a representação ao órgão competente, 
instaurar-se-á o processo para apuração da respOnsabili­
dade. O relator conforme as circunstâncias, poderá avo­
car o processo em que ocorreu excesso de prazo. designan­
do outro juiz para decidir a causa. 

Art. 201. A disposição do artigo anterior aplicar·se-á 
aos tribunais superiores na forma que dispuser o seu regi­
mento interno. 

CAPiTULO IV 

Das Comunicações dos Atos 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 202. Os aros processuais serão cumpridos por 
ordem judicial ou requisitados por carta, conforme hajam 
de realizar-se dentro ou fora dos limites territoriais da 
jurisdição. 

Art. 203. Expedjr-se-á carta de ordem se o juiz for 
subordinado ao Tribunal de que ela emanar; carta rogató­
ria, quando dirigida à autoridade judiciária estrangeira; 
e carta precatória nos demais casos. 

Secção 11 - Das Cartas 

Art. 204. São requisitos essenciais da carta de ordem, 
da carta precatória e da carta rogatória: 

I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimen­
to do ato; 

II - A transcrição, em seu inteiro teor, da petição, 
do despacho judicial e do instrumento do mandato con­
ferido ao advogado; 

III -· a menção do ato processual, que lhe constitui 
o objetQ; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 
§ 1.0 O juiz mandará trasladar, na carta, quaisquer 

outras peças, bem como instruí-la cúm mapa, desenho ou 
gráfico, sempre que estes documentos devam ser examina­
dos, na diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas. 
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§ 2.0 Quando o objeto da carta for exame pericial 
sobre documento, este será remetidO em original. ficando 
nos autos reprodução fotográfica. 

Art. 205. Em todas as cartas cteclarará o juiz o prazo 
dentro do qual deverão ser cumpridas. atendendo à faci­
lidade das comunicações e à natureza da diligência. 

Art. 206. A carta tem caráter itinel'ante; antes ou 
depois de lhe ser ordenado o cumprimenUJ, poderá ser 
apresentada a juízo diverso do que dela consta, a fim de 
se praticar o ato. 

Art. 207. 
de ordem e a 
ou telefone. 

Havendo urgência, transmitir-se-ão a carta 
carta precatória por telegrama, radiograma 

Art. 208. A carta de ordem e a carta precatória, por 
telegrama ou radiograma, conterão, e~ resumo substan­
cial, os requisitos mencionados no arttgo 204, bem coi'D:o 
a declaração pela agência expedidora, de estar reconheci­
da a assinatura do juiz. 

Art. 209. O secretário do Tribunal ou o escrivão do 
juízo deprecante transmitirá, pelo t~lefone, a carta de 
ordem ou a carta precatória ao jUIZO, em que houver 
de cuffiprir-se o ato, por intermédio do escrivão do pr~­
meiro ofício da primeira vara, se houver na comarca mais 
de um ofício ou de uma vara, observando, quanto aos 
requisitos, o disposto no artigo antecedente. 

§ 1.0 O escrivão, no mesmo dia ou no dia útil ime­
diato, tlefonará ao secretário do tribunal ou ao escrivão 
do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da carta e so­
licitando-lhe que lha confirme. 

§ 2.0 Sendo confirmada, o escrivão submeterá a carta 
a despacho. 

Art. 210. Executar-se-ão, de oficio, os atos requisi­
tados po~ telegrama, radiograma ou ~ele fone. A parte 
depositara, contudo, na secretaria d~ tr~bunal ou no car­
tório do juízo deprecante, a importanc1a correspondente 
às despesas que serão feitas no juizo em que houver de 
praticar-se o ato. 

Art. 211. O juiz recusará cumprimento à carta pre­
catória, devolvendo-a com despacho motivado: 

I - quando não estiver revestida dos requisitos le­
gais; 

II - quando carecer de competência em razão da 
matéria ou da hierarquia; 

III - quando tiver dúvida acerca de sua autenticida-
de. 

Art. 212. A carta rogatória obedecerá quanto à sua 
admissibilidade e modo de seu cumprimento, ao disposto 
na convenção internacional; à falta desta, será remetida 
à autoridade judiciária estrangeira, por via diplomática, 
depois de traduzida para a língua cto pa.i6 em que há de 
praticar-se o ato. 

Art. 213. A concessão de exequatur às cartas roga­
tórias das justiças estrangeiras obedecerá ao disposto no 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 214. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo 
de origem, no prazo de dez (10) dias, independentemente 
de traslado, pagas as custas pela parte. 

Secção 111 - Das Citações 

Art. 215. Citação é o ato pelo qual se chama a juízo 
o réu, a fim de se defender da ação que lhe move o autor. 

Art. 216. Para a validade do processo de conheci­
mento, de execução e cautelar, é indispensável a citação 
inicial do réu. 

§ 1.0 O comparecimento espontânea do réu supre, 
entretanto1 a falta de citação. 

§ 2.° Comparecendo o réu apenas para argüir a nuli­
dade e sendo esta decretada, considerar-se-á feita a cita­
ção na data em que ele ou seu advogado for intimado da 
decisão. 

Art. 217. Far-se-á a citação pessoalmente ao réu, ao 
seu representante legal ou ao procurador legalmente au­
torizado. 

§ 1.0 Estando o réu ausente, a citação far-se-á na 
pessoa de seu mandatário, administrador, feitor ou geren­
te, quando a ação se originar de atos por eles praticados. 

§ 2.0 O locador que se ausentar do Brasil sem cien­
tificar o locatário de que deixou na localidade, onde esti­
ver situado o imóvel, procurador com poderes para receber 
citação, será citado na pessoa do administrador do imóvel 
encarregado do recebimento dos aluguéis. 

Art. 218. A citação efetuar-se-á em qualquer lugar 
em que se encontre o réu. 

Parágrafo único. O militar, em serviço ativo, será 
citado na unidade em que estiver servindo. 

Art. 219. Não se fará, porém, a citac:ão salvo para 
evitar o perecimento do direito: · ' 

I - ao funcionário público. na repartição em que tra­
balhar; 

li - a quem estiver assistindo a qualquer ato de culto 
religioso; 

III - ao cônjuge, bem como ao descendente, ascen­
dente e irmão do morto ou parente atim dos mesmos 
graus, no dia do falecimento e nos (sete) 7 dias seguintes; · 

IV- aos noivos, nos (três) 3 primeiros dias de bodas; 
V - aos doentes, enquanto grave o seu estado. 
Art. 220. Também não se fará citação quando se 

verificar que o réu é demente ou está imposSibilitado de 
recebê-la. 

~ 1.0 O oficial de justiça passará certidão descreven­
do minuciosamente a ocorrência. O juiz nome~rá um mé­
dico, a fim de examinar o citando. O laudo será apresen­
tado em (cinco) 5 dias. 

§ 2.0 Reconhecida a impossibilidade, o juiz dará ao 
citando um curador, observando, quanto à sua escolha, a 
preferência estabelecida na lei civil. A nomeação é restri­
ta à causa. 

§ 3.0 A citacão será feita na pessoa do curador a 
quem incumbirá a defesa do réu. ' 

~r~. 221 . A citação váltda torna prevento o juízo, in­
duz litispendencia e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 
ordenada por juiz incompetente, constitUI em mora o de­
vedor e interrompe a prescrição. 

§ 1.0 A prescrição considerar-se-á interrompida na 
da ta do despacho que ordenar a citação. 

§ ~-0 Incumbe à parte, nos fdez) 10 dias seguintes à 
prolaçao do despacho, promover a citação do réu. 

§ 3. 0
• Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o 

prazo ate o máximo de (noventa) 90 dias, contanto que 
a parte o requeira nos f cinco) 5 dias seguintes ao término 
do prazo do parágrafo anterior. 

§ 4.0 Não se efetuando a citação nos prazos mencio­
nados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não 
interrompida a prescrição. 

. § 5.0 
• Não se . tratando de direitos patrimoniais, o 

jUiz podera., de ofício, conhecer da prescrição e decretá-la 
de imediato. 

§ 6.0 Passada em Julgado a sentença, o escrivão co­
municará ao réu o resultado do julgamento. 

Art. 222. Aplicar-se-á no.s prazos de extinção de di­
reito o disposto no artigo antecedente. 
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Art. 223. A citação far-se-á: 

I - pelo correio, 

Il - por oficial de justiça; 

III - Por edital. 
Art. 224. A citação pelo correio só é admissível quan­

do o réu for comerciante ou industrial, domiciliado no 
Brasil. 

Art. 225 Requerida a citação pelo correio, o escrívão 
ou chefe da secretaria porá a cópia da petição inicial, 
despachada pelo juiz, dentro de sobrescrito com timbre 
impresso do juízo ou tribunal, bem como do cartório, in­
dicando expressamente que visa a intimar"<> destinatário. 

§ 1.0 A carta será registrada, com aviso da recepção, 
a fim de ser junto aos autos. 

§ 2.o O carteiro fará a entrega da carta registrada 
ao destinatário, exigindo-lhe que assine o recibo. 

Art. 226. Faz-se a citação por meio de oficial de 
justiça, não dispondo a lei de outro modo. 

Art. 227. O mandado, que o oficial de justíça tiver 
de cumprir, deverá conter: 

I - os nomes do autor e do réu, bem como os respec­
tivos domicílios ou residências; 

II - o fim da citação, com todas as especificações 
constantes da petição inicial; 

III - a cominação. se houver; 
IV - o dia, hora e lugar do comparecimento; 
V - a cópia do despacho; 
VI - o prazo para defesa; 
VII - a assinatura do escrivão e a declaração de que 

o subscreve por ordem do juiz. 
Parágrafo único. O mandado poderá ser em breve 

relatório, quando o autor entregar em cartório, com a 
petição inicial, tantas cópias desta quantos forem os 
réus; caso em que as cópias depois de conferidas com o 
original, farão parte integrante do mandado. 

Art. 228. Incumbe ao oficial de justiça procurar o 
réu em seu domicílio ou residência, e, onde o encontrar, 
intimá-lo da citação: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a con­
trafé; 

n - portando por fé se recebeu o recusou a contra-
fé; 

III - obtendo a nota de ciente, ou certificando que 
o réu não a apôs no mandado. 

Art. 229. Quando, por três vezs, o oficial de justiça 
houver procurado o réu em seu domicílio ou residência, 
sem encontrá-lo, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
intimar a qualquer pessoa da família, ou em sua falta a 
qualquer vizinho, que, no dia imediato voltará, a fim de 
efetuar a citação, na hora que designar. 

Art. 230. No dia e hora designados, o oficial de jus­
tiça, independentemente de novo despacho, comparecerá 
ao domicílio ou residência do citando, a fim de realizar 
a diligência. 

§ 1.0 Se o citando não estiver presente, o oficial de 
justiça procurará informar-se das razões da ausência, 
dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha 
ocultado em outra .Jurisdição. 

§ 2.0 Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça 
deixará contrafé com pessoa da família ou com qualquer 
vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

Art. 231. Feita a citação com hora certa, o escrivão 
enviará ao réu carta, telegrama ou radiograma, dando­
lhe de tudo ciência. 

Art. 232. Far-se-á a citação por edital: 

I - quando desconhecido ou incerto o réu; 
II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar 

em que se encontrar: 
III - nos casos expressos em lei. 

Parágrafo único. Considera-se inacessível. para efei­
to de citação por edital, o país que recusar o cumprimento 
de carta rogatória. 

Art. 233. São requisitos da citação por edital: 
I - A afirmação do autor, ou a certidão do oficial, 

quanto às circunstâncias previstas nos números I e II 
do artlgo antecedente; 

II - a fixação do edital, na sede do juízo, certificada 
pelo escrivão; 

III - a publicação do edital no prazo máximo de 15 
{quinze 1 dias, uma vez no órgão do Estado e pelo menos 
duas vezes em jornal local, onde houver. 

IV - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará 
entre 20 fvinte) e 60 (sessenta) dias, correndo da data 
da primeira publicação. 

Parágrafo único. Juntar-se-á aos autos um exemplar 
de cada publicação, bem como do anúncio, de que trata 
o número II deste artigo. 

Art. 234. A parte que requerer a citação por edital. 
alegando falsamente os requisitos do artigo 232, I e II, 
incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o salário-mínimo 
vigente na sede do juízo. 

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do 
citando. 

Seção IV - Das Intimações 

Art. 235. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência 
a alguém dos atos e termos do processo, para que faça 
ou deixe de fazer alguma coisa. 

Art. 236. As intimações efetuam-se de ofício, em pro­
cessos pendentes, salvo disposição em contrário. 

Art. 237. No Distrito Federal e nas Capitais dos Es­
tados e dos Territórios. consideram-se feitas as intima­
ções pela só publicação dos atos no órgãos oficial. 

§ 1.0 É indispensável, sob pena de nulidade, Que da 
publicação constem os nomes das partes e de seus advo­
gados, suficientes para sua identificação. 

§ 2.0 A intimação do Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente. 

Art. 238. Nas demais comarcas aplicar-se-á o dispos­
to no artigo antecedente, se houver órgão de publicação 
dos atos oficiais; não o havendo, competirá ao escrivão 
intimar, de todos os atos do processo, os advogados das 
partes; 

I - pessoalmente, tendo domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recepção, 
quando domiciliado fora do juízo. 

Art. 239. Não dispondo a lei de outro modo, as inti­
mações serão feitas às partes, aos seus representantes le­
gais e aos advogados por oficial de justiça: 

I - em cumprimento de despacho, servindo a petição 
de mandado quando a pessoa residir ou estiver na cidade, 
que for sede do juízo; 

11 - em cumprimento de mandado, no caso antece­
dente e sempre que a pessoa residir ou estiver dentro dos 
limites territoriais da jurisdição. 

Art. 240. O escrivão ou o oficial de justiça portará 
por fé, nos autos. no mandado ou na petição, que inti­
mou a pessoa, datando e assinando a certidão. 
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Parágrafo único. A certidão deve conter: 
I - a indicação do lugar e a descriqão da pessoa in~ 

timada, mencionando, quando possível, o número de sua. 
carteira de identidade e a autoridade que a expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

Ul - os nomes das testemunhas, que assistiram ao 
at-o, se a pessoa intimada se recusar a apor a nota de 
ciente. 

Art. 241. Salvo disposição em contrário, os prazos 
para as partes, para a Fazenda Pública e para o Ministé­
rio Público contar~se-ão da intimação. 

Art. 242. Começa a correr o prazo: 
I - quando a citação for pessoal ou com hora certa, 

da data da juntada aos autos do mandado devidamente 
cumprido; 

II - quando houver vários réus, da juntada aos au~ 
tos do Ultimo mandado de citação, devidamente cumpri~ 
do; 

III - quando a citação for por edital, finda a dilação 
assinada pelo juiz: 

IV - quando o ato se realizar em cumprimento de 
carta de ordem, de carta precatória ou de carta rogatória, 
da data de sua juntada ao processo depois de realizada 
a diligência; 

v - quando a intimação for por carta postal, da data 
da juntada aos autos do aviso de recepção. 

Art. 243. O prazo para a interposição de recurso con~ 
ta-se da data, em que os advogados são intimados da de~ 
cisão, da sentença ou do acórdão. 

§ 1.0 Reputam-se intimados na audiência, quando 
nesta publicada 11 decisão ou a sentença. 

§ 2.0 Não tendo havido prévia intimação do dia e 
hora designados para a audiência, observar-se-á o dis~ 
posto nos artigos 240 e 241. 

~ 3.0 Havendo antecipação da audiência, o juiz. de 
ofício ou a requerimento da parte, mandará intimar pes~ 
soalmente os advogados para ciência da nova designação. 

CAPíTULO V 

Das Nulidades 

Art. 244. Quando a lei prescrever determinada for­
ma, sob pena de nulidade, a decretação desta não pode 
ser requerida pela parte que lhe deu causa. 

Art. 245. Quando a lei prescrever determinada forma 
sem cominação de nulidade, o juiz considerará vâlido o 
ato se, realizado de outro modo. lhe alcançar a finalidade. 

Art. 246. A nulidade dos atos deve ser alegada na 
primeira oportunidade em que couber à parte falar nos 
autos, sob pena de reclusão. 

Parágrafo únicO. Não se aplica esta disposição às nu­
lidades que o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece 
a preclusão, provando a parte legítimo impedimento. 

Art. 247. É nulo o processo, quando o Ministério Pú­
blico não for intimado a acompanhar o feito em que deva 
intervir como fiscal da lei. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem co~ 
D:hecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a par­
tir do momento em que devia ter sido intimado. 

Art. 248. As citações e as intimações serão nulas, 
quando feitas sem observância das prescrições legais. 

Art. 249. Anulado o ato, reputam-se de nenhum efei~ 
to todos os subseqüentes, que dele dependam; todavia, a 
nulidade de um3: parte do ato não prejudicará as outras, 
que dela sejam mdependentes. 

Art. 250. O juiz, ao pronunciar a nulidade declararA. 
que atos são atingidos. ordenando as providênCias neces­
sárias, a fim de que sejam repetidos, ou retificados. 

Pa_rágrafo único. O ato não se repetirâ nem se lhe 
suprira a falta quando não prejudicar a parte. 

Art. 251. O erro de forma do processo acarreta unica­
mente a anulação dos atos que não possam ser aprovei­
tados, devendo praticar-se os que forem necessários, a fim 
de se observarem, quanto possível, as prescrições legais. 

ParágTafo único. Dar-se~á o aproveitamento dos atos 
praticados, desde que não resulte prejuízo à defesa. 

CAPITULO VI 

De Outr.ns Atos Processuais 

Seção I - Da Distribuição e do Registro 

Art. 252. Todos os processos estão sujeitos a registro 
devendo ser distribuídos onde houver mais de um juiz oU 
mais de um escrivão. 

Art. 253. Será alternada a distribuição entre juízes e 
escrivães, obedecendo a rigorosa igualdade. 

Art. 254. Distribuir-se-ão por dependência os feitos 
d~ qualquer. n~tu7eza, quando se. relacionarem, por cone­
xao ou contmencta, com outro ja ajuizado. 

Parágrafo único. Havendo reconvenção ou interven­
ção de terceiro, o juiz, de ofício, mandará proceder à res­
pectiva anotação pelo distribuidor. 

Art. 255. É defeso distribuir a petieão não acompa­
nhada do instrumento do mandato, salvo: 

I - se o requerente postular em causa própria; 
II - se a procuração estiver junta aos autos princi­

pais: 
III - no caso previsto no art. 39. 

Art. 256. O juiz, de ofício ou a requerimento do in­
teressado, corrigirá o erro ou a falta de distribuição, com­
pensando-a. 

Art. 257. A distribuição poderá ser fiscalizada pela 
parte ou por seu procurador. 

Art. ~58. Se.rá Ca,!lCelada a distribuição do feito que, 
em 30 ttrmtal dUlS, nao for preparado no cartório em que 
deu entrada. 

Seção 11 - Do Valor da Causa 

Art. 259. A toda causa será atribuído um valor certo 
em moeda nacional, ainda que não tenha conteúdo eco~ 
nômico imediato. 

Art. 260. O valor da causa con.starã sempre da pe­
tição inicial e será: 

I - na a<:-ão de cobrança de divida. a soma do prin­
cip_al, da pena e dos juros vencidos até a propositura da 
açao; 

H - havendo cumulação de pedidos, a quantia cor­
respondente à soma dos valores de todos eles; 

III - sendo autônomos os pedidos, o de maior valor; 
IV - se houver também pedido subsidiãrio o valor 

do pedido principal; ' 
V - quando o litígio tiver por objeto a existência va­

lidade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio 
juríd\co, o valor do contrato; 

VI - na ação de alimentos, a soma de 24 (vinte e 
quatro} prestações mensais, pedidas pelo autor; 
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VII ~ na acão de divisão de demarcação e de reivin­
dicação, a estim3.tiva oficial para lançamento do imposto. 

Art. 261. Quando se pedirem prestações vencidas e 
vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas 
e outras. O valor das prestações vincendas será igual a 
uma prestação anual. se a obrigação for por tempo inde­
terminado, ou por tempo superior a um ano; se, por 
tempo inferior, será igual à soma das prestações. 

Art. 262. O réu poderá impugnar, no prazo da con­
testação, o valor atribuido à causa pelo autor. A impug­
nação será autuada em apenso, ouvindo-se o autor no 
prazo de cinco dias. Em seguida o juiz, sem suspender o 
processo, servindo-se, quando necessário, do auxílio de 
perito, determinará, no prazo de 10 (dezl dias, o valor da 
causa. 

Parágrafo ú.nico. Não havendo impugnação, presume­
se aceito o valor atribuído à causa na petição inicial. 

Titulo VI 

DA FORMAÇAO, DA SUSPENSAO E DA 
EXTINÇAO DO PROCESSO 

CAPITULO I 

Da Forma<;ão do Processo 

Art. 263. O processo civil começa por iniciativa da 
parte, mas se desenvolve por impu so oficial. 

Art. 264. Considera-se proposta a ação, tanto que 
a petição inicial seja despachada pelo juiz, ou simples­
mente distribuída, onde houver mais de uma vara. A 
propositura da ação, tdoavia, só produz, quanto ao réu, 
os efeitos mencionados no artigo 221 depots que for va­
lidamente citado. 

Art. 265. Feita a citação, é defeso ao autor modificar 
o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do 
réu, mantendo-se as mesmas partes. salvo as substituições 
permitidas por lei. 

Parágrafo ú.nJco. A alteração do pedido ou da causa 
de pedir em nenhuma hipótese será permitida após a 
prolação do despache1 saneador. 

CAPITULO I! 

Da Suspensão do Processo 

Art. 266. Suspende-se o processo: 
I - pela morte ou pela perda da capacidade pro­

cessual de qualquer das partes, ou de seu representante 
legal; 

II - pela morte do procurador de qualquer das par­
tes: 

III - pela convenção das partes; 

IV - qundo for oposta exceção de incompetência do 
juízo, da Câmara ou do Tribunal, bem como de suspeição 
ou impedimento do juiz: 

V - quando a sentença de mérito: 
a) depender do julgamento de outra causa, ou da 

declaração da existência ou inexistência da relação ju­
Iidica, que constitua o objeto principal de outro processo 
pendente; 

b) não puder ser proferida senão depois de verificado 
determinado fato, ou de produzida certa prova, requisi­
tada a outro juízo; 

c> tiver por pressuposto o julgamento de questão de 
estado, requetido como declaração incidente; 

VI - nos demais casos que este Código regula. 
§ 1.0 NQ caso do item I, provado o falecimento ou a 

incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já 
tiver iniciado a audiência de instrução e julgamento; caso 
em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encer­
ramento da audiência: 

b) o processo sô se suspenderá a partir da publica­
ção da sentença ou do acôrdào. 

§ 2.0 Ocorrendo a hipótese prevista no item II. ain­
da que iniciada a audiência de instrução e julgame11to, o 
juiz marcará. a fim de que a parte constitua novo 
mandatário, o prazo de dez (10) dia.s, findo o qual o 
juiz exti'1guirá o processo sem julgamento do mérito, se 
o autor não nomear novo madatârio, ou mandará proa­
seguir no processo, à revelia do réu, tendo falecido o advo­
gado deste. 

§ 3.0 A suspensão do processo por convenção das 
partes, de que trata o item III, nunca poderá exceder 
seis 16) meses; findo o prazo, o escrivão fará os autos 
conclusos ao juiz, que ordenará o prosseguimento do 
processo. 

§ 4.0 No ca50 do item IV, a exceção, em primeiro 
grau da jurisdição, será processada na forma do disposto 
neste Livro, Título VII, Capítulo II, Seção III; e, no 
Tribuna', consoante lhe estalJelecer o regimento interno. 

§ 5.0 Nos casos enumerados nas letras a, b e c do 
número V, o período de suspensão nunca poderá exceder 
um 11 J ano. F'indo este prazo, o juiz mandará prosseguir 
no processo. 

Art. 267. Durante a suspensão é defeso praticar 
qualquer ato processual; poderá o juiz, todavia, deter­
minar a realização de atos urgentes, a fim de evitar 
dano irreparável. 

CAPíTULO III 

Da F.xtinção do Processo 

Art. 268. Extingue-se o processo, sem julgamento do 
mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

II - quando ficar parado durante mais de um ano 
por negligência das partes; 

III - quando por não promover os atos e diligências 
que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais 
de trinta 1301 dias; 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos 
de constituiçào e de desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção; 
litl.spendência ou de coisa julgada; 

VI -- quando não concorrer qualquer das condições 
da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das 
partes e o interesse processual; 

VII - pe o compromisso arbitral; 

VIII - quando o autor desistir da ação; 

IX - quando a ação for considerada intransmissível 
por disposição legal: 

X - Nos demais casos prescritos neste Código. 
§ 1.0 O juiz ordenará, no caso do item li, o ar­

quivamento do processo, condenando as partes no paga­
mento proporcional das custas. 

§ 2.0 Na hipôtese do item IH, requerendo o réu a 
extinção do processo, o juiz mandará arquivá-lo, conde-
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nando o autor no pagamento das despesas e honorários 
de advogado (artigo 30). 

§ 3.0 o juiz conhecerá de ofírio, em qualquer tempo 
e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença 
de mérito, da matéria constante dos itens IV, V e VI; 
todavia, a parte que a não alegar, na primeira oportunt:­
dade em que lhe caiba falar no processo, respondera 
pelas custas; 

§ 4.0 Depois de decorrido o prazo para a resposta, 
o atuar não poderá, sem o consentimento do réu, desistir 
da ação. 

Art. 269. Salvo o disposto no artigo 268, n.0 V, a 
extinção do processo não basta a que o a~tor in_tente de 
novo a ação. A petição inicial, todavia, nao sera despa­
chada sem a prova do pagamento ou do depósito das 
custas e dos honorários de advogado. 

Parágrafo único. Se o autor der causa, por três ve­
zes, à extinção do processo pel~ fundam~nto previsto no 
item m do artigo anterior, nao podera intentar nova 
ação contra o réu com o me.smo objeto, ficando-lhe res­
salvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa 
o seu direito. 

Art. 270. Extingue-se o processo com julgamento de 
mérito: 

I - pela sentença; 
TI - quando o réu reconhecer a procedência do pe­

dido formulado pelo autor; 
m - quando as partes transigirem; 
IV - quando o juiz acolher a alegação de decadência 

ou de prescrição do direit.o; 
V - quando o autor renunciar ao direito sobre que 

se funda a ação. 

Título VII 

Do Processo e- do Procedimento 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 271. Este Código regula 
ciment.o (Livro 1), de execução 
(Livro Illl. 

o prCJcesso de conhe­
(Livro li) e cautelar 

Art. 272. 
comum, salvo 
lei especial. 

Art. 273. 
maríssimo. 

Aplica-se a todas as causas o procedimento 
disposição em contrário deste Código ou de 

O procedimento comum é ordinário e su-

Art. 274. O procedimento especial e o procedimento 
sumaríssimo regem-se pelas disposições que lhes são pró­
prias, aplicando-se-lhes subsidiariamente, em tudo quanto 
não estiver em particular previsto num e noutro, as 
disposições gerais do procedimento ordinário. 

CAPíTULO !I 

Do Procedimento Ordinário 

Art. 275. O procedimento rodinário reger-se~á se­
gundo as disposições dos Livros I e II deste Código. 

CAPíTULO III 

Do Procedimento Sumaríssimo 

Art. 276. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo: 
I - nas causas, cujo valor não exceder vinte (20) 

vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

II ---nas causas, qualquer que seja o valor: 
a) de reivindicação ae coisas móveis e de semoven­

tes: 
b) de arrendamento rural e de parceria agrícola; 
c) de responsabilidade pelo pagamento de impostos, 

taxas, contribuições, despesas e administração de prédio 
em condomínio; 

d) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou 
rústico; 

e) de indenizacão de prejuízos causados por veículos 
em rua pública ou particular; 

f) de eleição de cabecel; 
g) que tiverem por objeta o cumprimento de leis e 

posturas municipais quanto à distância entre prédios, 
plantio de árvores. construção e conservação de tapumes 
e paredes divisórias: 

h) oriundas de comissão mercantil. condução e 
transporte, depósito de mercadorias, gestão de negócios, 
comodato, mandato e edição; 

i) de cobrança da quantia devida, a título de retri­
buição ou indenização, a depositário e leiloeiro; 

j) do proprietário ou inquilino de um prédio para 
impedir, sob com:nação de multa, que o dono ou inquilino 
do prédio vizinho faça dele uso nocivo à segurança, sos­
sego ou saúde dos que naquele habitam; 

1) do proprietário do prédio encravado para lhe ser 
permitida a passagem pelo prédio, ou para restabeleci­
mento da servidão de caminho, perdida por culpa sua. 

Parágrafo único. Esse procedimento não será obser­
vado nas ações relativas ao estado e à capacidade das 
pessoas. 

Art. 277. Na petição inicia1 exporá o autor os fatos 
e os fundamentos jurídicos. formulará o pedido e indicará 
as provas oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

Art. 278. 
e julgamento, 
produzir-se. 

O juiz designará a audiência de instrução 
deferindo as provas que nela houverem de 

Art. 279. O réu será citado para comparecer à au­
diência, que não se realizará em prazo inferior a dez 
(10) dias cont.ados da citação, nela oferecendo defesa e 
produzindo prova. 

Parágrafo único. Se o réu pretender produzir prova 
testemunhal, depositará em cartório, quarenta e oito (48) 
horas antes da audiência, o rol respectivo. 

Art. 280. Os depoimentos das partes e das testemu­
nhas serão reduzidos a termo, do qual constará apenas 
o essencial. 

Art. 281. O juiz profeiirá a sentença, tanto que con­
cluída a instrução ou no prazo máximo de cinco (5) dias. 

Art. 282. No procedimento sumaríssimo, todos os 
atos, desde a propositura da ação até a sentença, deverão 
realizar-se dentro de sessenta (60) dias. 

Título VIII 

Do Procedimento Ordinário 

CAPíTULO I 

Da Petição Inicial 

Seção I - Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 283. A petição inicial indicará: 

I - o juiz ou tribunal, a que e diligida; 
II - os nomes. prenomes, estado civil, profissão, do­

micílio e residência do autor e do réu; 
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III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido. com as suas especlficações; 
V - o va ar da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar 
a verdade dos fatos alegados: 

VII- o requerimento para a citação do réu. 

Art. 284. A petição lnicial será instruida com os do­
cumentos indispensáveis à propositura da ação. 

Art. 285. Verificando o juiz que a petição inicial não 
preenche os requisitos exigidos nos dois artigos antece­
dentes, ou que apresenta defeitos e irregularidades ca­
pazes de dificultar o julgament.:J de mérito, determinará 
que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez 
( IOJ dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligên­
cia, o juiz indeferir& a petição iniciaL 

Art. 286. Estando em termos a petição inicial, o 
juiz a despachará. ordenando a citação do réu, para con­
testar a ação; do mandado constará que, não sendo 
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. 

Secção 11 - Do Pedido 

Art. 287. O pedido deve ser certo ou determinado. 
É lícito, porém. formular pedido genérico: 

I - nas ações universais, não podendo o autor in­
dividuar na petição os bens demandados; 

II - quando não for possível determinar, de modo 
definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito; 

III - quando a determinação do valor da condena­
ção depender de ato que deva ser praticado pelo réu. 

Art. 288. Se o autor pedir a condenação do réu a 
abster-se da prática de algum ato, a tolerar alguma ati~ 
vidade, ou a prestar fato que não possa ser realizado por 
terceiro, constará da petição inicial a cominação da pena 
pecuniária para o caso de descumprimento da sentença 
I artigos 648 e 652 l . 

Art. 289. O pedido será alternativo, quando, pela 
natureza da obrigação, o devedor puder cumprir a pres­
tação de maís de um modo. 

Parágrafo único. Quando, pela lei ou pelo contrato, 
a escolha couber ao devedor, o juiz lhe assegurará o di~ 
reito de cumprir a prestação de um ou de outro modo, 
ainda que o autor não tenha formulado pedido alter~ 
nativo. 

Art. 290. É lícito formular mais de um pedido em 
ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do poste~ 
rior. em não podendo acolher o anterior. 

Art. 291. Quando a obrigação consistir em presta~ 
ções periódicas, considerar-se-ão elas incluídas no pedi~ 
do, índependentemente de declaração expressa do autor; 
se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou 
de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, 
enquanto durar a obrigação. 

Art. 292. Na obrigação indivisível com pluralidade 
de credores, aquele que não participou do processo re~ 
ceberá a sua parte, deduzidas as despesas na proporção 
de seu crédito. 

Art. 293. É permitida a cumulação, num único pro~ 
cesso, contra o mesmo réu, de vãrios pedidos, ainda que 
entre eles não haja conexão. 

§ 1.0 São requisitos de admissibilidade da cumulação: 
I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 
II - que seja competente para conhecer deles o mes~ 

mo juízo; 

UI - que seja adequado para todos os pedidos o tipo 
de procedimento. 

§ 2.o Quando, para cada pedido, corresponder tipo 
diverso de procedimento, admitir-se-á a cumulação, se o 
autor empregar o procedimento ordinário. 

Art. 294. Os pedidos são interpretados restritiva. 
mente, compreendendo-se, entretanto, no principal os ju­
ros legais. 

Art. 295. Quando o autor houver omitido, na peti­
ção inicial. pedido que lhe era lícito fazer, só por ação 
distinta poderá formulá~lo. 

Secção UI - Do Indeferjmento da Petição Inicial 

Art. 296. A petição inicial será indeferida: 
I - quando for inepta; 
II - quando a parte for manifestamente ilegítima; 
III - quando o autor carecer de interesse proces. 

sual: 
IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadên­

cia ou a prescrição; 
V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo 

autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao va­
lor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder 
adaptar-se ao tipo de procedimento legal; 

VI - quando não atendidas as prescrições dos artf ... 
gos 41, parágrafo único, primeira parte, e 285. 

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição ini­
ciai quando: 

I ~ lhe faltar pedldo ou causa de pedir; 
II - da narração dos fatos não decorrer logicamen ... 

te a conclusão; 
UI - o pedido for juridicamente impossível; 
IV - Contiver pedidos incompatíveis entre si. 

Art. 297. Se o autor apelar da decisão de indeferi ... 
menta da petição inicial, o despacho, que receber a ape­
lação, mandará citar o réu para acompanhá~ lo. 

§ 1. o A citação valerá para todos os termos ulterio­
res do processo. 

* 2.0 Sendo provido o recurso, o réu será intimado, 
na pessoa de seu procurador, para oferecer contestação. 

§ 3.0 Se o réu não tiver procurador constituído nos 
autos, o processo correrá à sua revelia. 

CAPíTULO li 

Da Resposta do Réu 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 298. O réu poderá oferecer, no prazo de quin­
ze 115 l dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, 
contestação. exceção e reconvenção. 

Art. 299. Quando a ação for intentada contra vã­
rios réus, o prazo para responder ser~lhes~á comum, salvo 
o disposto no artigo 193 . 

Parágrafo único. Se o autor desistir da ação quan­
to a algum réu ainda não citado, o prazo para a respos­
ta correrá da intimação do despacho que deferir a de~ 
sistência. 

Art. 300. O réu reunirá a contestação e a reconven­
ção, apresentando-as em conjunto; mas a exceção será 
sempre deduzida em separado e apensada aos autos prin­
cipais. 
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Secção 11 - Da Contestação 

Art. 301. Compete ao réu alegar, na contestação, 
toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e 
de direito, com que impugna o pedido do autor. 

Art. 302. Compete-lhe, porém, antes de discutir o 
mérito, alegar: 

I - inexistência ou nulidade da citação; 
li - incompetência absoluta; 
III - Inépcia da petição inicial; 
IV - lltispendência; 
V - coisa julgada; 
VI - conexão; 
VII - incapacidade da parte, defeito de represen-

tação ou falta de autorização; 
VIII - compromisso arbitral; 
IX - Carência de interesse processual; 
X - ilegitimidade de parte; 
XI - falta de caução ou de outra prestação, que a 

lei exige como preliminar. 
§ 1.0 Verificam-se a litispendência e a coisa julga­

da, quando se reproduz uma ação, em tudo idêntica a 
outra anteriormente ajuizada. 

§ 2.0 Duas ações são idênticas, quando têm as mes­
mas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3.0 Há litispendência, quando se repete a ação, 
estando a anterior ainda em curso; há coisa julgada, 
quando a primeira ação já foi decidida por sentença, de 
que não caiba recurso. 

§ 4.o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz 
conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo. 

Art. 303. Compete também ao réu manifestar-se 
especificamente sobre os fatos articulados na petição 
inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugna­
dos, salvo: 

I- se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II - se a petição inicial não estiver acompanhada 

do instrumento público que a lei considerar da substân­
cia do ato; 

III - se estiverem em contradição com a defesa, 
considerada em seu conjunto. 

Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da im­
pugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advoga­
do dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério 
Público. 

Art. 304. Depois da contestação, só é lícito deduzir 
novas alegações: 

I - quando relativas a direito superveniente; 
li- quando competir ao juiz conhecer delas de ofício; 
III - quando, por expressa autorização legal, pude-

rem ser formuladas em qualquer tempo e juízo. 

Secção 111 - Das Exceções 

Art. 305. t: lícito a qualquer das partes argüir, por 
meto de exceção, a incompetência (artigo 114), o impe­
dimento (artigo 136) ou a suspeição (artigo 137). 

Art. 306. Este direito pode ser exercido em qual­
quer tempo, ou grau de jurisdição, cabendo à parte· ofe­
recer a exceção, no prazo de quinze (15) dias, contado 
do fato que ocasionou a incompetência, o impedimento 
ou a suspeJção. 

Art. 307. Recebida a exceção, o processo ficará sus­
penso (artigo 266, IVJ, até que seja definitivamente jul­
gada. 

Subsecção I - Da Incompetência 

Art. 308. O excipiente argüirá a incompetência em 
petição fundamentada e devidamente instruída, indican­
do o juízo para o qual declina. 

Art. 309. Conclusos os autos, o juiz mandará pro­
cessar a exceção, ouvindo o excepto dentro em 10 (dez) 
dias e decidindo em igual prazo. 

Art. 310. Havendo necessidade de prova testemu­
nhal, o juiz designará audiêrtcia de instrução, proferindo 
sentença dentro em lO (dez) dias. 

Art. 311. O juiz indeferirá a exceção em despacho 
liminar, quando manifestamente improcedente. 

Art. 312. Julgada procedente a exceção, os autos 
serão remetidos ao juiz competente. 

Subsecção 11 - Do Impedimento e da Suspeição 

Art. 313. A parte oferecerá a exceção de impedi­
mento ou de suspeição, especificando o motivo da recusa 
(artigos 136 e 137). A petição, dirigida ao juiz da causa, 
poderá ser instruída com documentos em que o exci­
piente fundar a alegação e conterá o rol de testemunhas. 

Art. 314. Despachando a petição, o juiz, se reco­
nhecer o impedimento ou a suspeição, ordenará a remes­
sa dos autos ao seu substituto legal; em caso contrário, 
dentro em 10 (dez~ dias, dará as suas razões, acompa­
nhadas de documentos e de rol de testemunhas, orde­
nando a remessa dos autos ao Tribunal. 

Art. 315. Verificando que a exceção não tem fun­
damento legal, o Tribunal determinará o seu arquiva­
mento: no caso contrário, condenará o juiz nas custas, 
mandando remeter os autos ao seu substituto legal. 

Secção IV - Da Reconvenção 

Art. 316. O réu pode reconvir ao autor no mesmo 
processo, toda vez que a ação principal seja conexa com 
a reconvenção ou com o fundamento da defesa. 

§ 1.0 Não pode o réu, em seu próprio nome, reconvir 
ao autor, quando este demandar em nome de outrem. 

§ 2.0 Não se admitirá reconvenção nas causas de 
procedimento sumaríssimo. 

Art. 317. Oferecida a reconvenção, o autor recon­
vindo será citado, na pessoa do seu procurador, para con­
testá-la no prazo de lã (quinze) dias. 

Art. 318. A desistência da ação não obsta ao pros­
seguimento da reconvenção. 

Art. 319. Julgar-se-ão na mesma sentença a ação 
e a reconvenção. 

CAPíTULO III 

Da Revelia 

Art. 320. Se o réu não contestar a ação, repu­
tar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. 

Art. 321. A revelia não induz, contudo, o efeito men­
cionado no artigo antecedente: 

I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles 
contestar a ação; 

li - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis; 
III - se a petição inicial não estiver acompanhada 

do instrumento público, que a lei considere indispensável 
à prova do ato. 

Art. 322. Ainda que ocorra revelia, o autor não po­
derá alterar o pedido, ou a causa de pedir, nem deman­
dar declaração incidente, salvo promovendo nova citação 
do réu, a quem será assegurado o direito de responder 
no prazo de 15 (quinze) dias. 



O~t~pro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 11 1557 

Art. 323. Contra o revel correrão os prazos inde­
pendentemente de intimação. Poderá ele, entretanto, in­
tervir no processo em qualquer fase, recebendo-o no es­
tado em que se encontra. 

CAPíTULO IV 

Das providências preliminares 

Art. 324. Findo o prazo para a resposta do réu, o 
escrivOO fará conclusão de processo. o juiz, no prazo de 
10 (dez) dias determinará, conforme o caso, as provi­
dências preliminares, que constam das secções deste capí­
tulo. 

Secção I - do Efeito da Revelia 

Art. 325, Se o réu não contestar a ação, verificará 
o juiz se ocorreu o efeito da revelia; em caso contrário, 
mandará que o autor especifique as provas que pretenda 
produzir na audiência. 

Secção 11 - Da Declaração Incidente 

Art. 326. Contestando o réu o direito que constitui 
fundamento do pedido, o autor poderá requerer, no prazo 
de 10 (dez) dias, que sobre ele o juiz profira sentença 
incidente, se da declaração da eXistência ou da inexis­
tência do direito depender, no todo ou em parte, o jul­
gamento da lide (artigo 5.0). 

Secção 111 - Dos fatos impeditivos, modificativos ou 
extintos do pedido 

Art. 327. Se o réu, reconhecendo o fato em que se 
fundou a ação, outro lhe opuser impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo 
de 10 (dez) dias, facultando-lhe o juiz a produção de 
prova documental. 

Secção IV - Das alegações do réu 

Art. 328. Se o réu alegar qualquer das matérias enu­
meradas no artigo 302, o juiz mandará ouvir o autor no 
prazo de lO (dez) dias, permitindo-lhe a produção de 
prova documental. Verificando a existência de irregulari­
dades ou de nulidades sanáveis, o juiz mandará supri-las, 
fixando à parte prazo nunca superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 329. Cumpridas as providências preliminares, ou 
:aão havendo necessidade delas, o juíz proferirá julgamen-
1:,o conforme o estado do processo, observando o que dis­
põe o capítulo seguinte. 

CAPíTULO V 

Do julgamento conforme o estado. do processo 

Secção I - Da Extinção do Processo 

Art. -330. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas 
nos artigos 268 e 270, li, IH, IV e V o juiz declarará ex­
ti.nto o processo. 

Secção 11 - Do Julgamento Antecipado da Lide 

Art. 331. O juiz conhecerá diretamente do pedido, 
pl~oferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de 
direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver neces­
sidade de produzir prova em audiência; 

II - quando ocorrer a revelia <artigos 320 e 325). 

Seção 111 - Do Despacho Saneador 

Art. 332. Se não se verificar nenhuma das hipóteses 
previstas nas secções precedentes, o juiz, ao declarar sa­
neado o processo.: 

I - deferirá a realização de exame pericial, nomean­
do o perito e facultado às partes a indicação dos respec­
tivos assistentes técnicos; 

!I - designará a audiência de instruçáo e julgamen­
to, determínando o comparecimento das partes, peritos e 
testem unhas. 

CAPíTULO VI 

Das Provas 

Secçf,o I - Das Disposições Gerais 

Art. 333. Todos os meios legais, bem como os moral­
mente legítimos, ainda que não especificados neste Có~ 
digo, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que 
se funda a ação ou a defesa. 

Art. 334. O ônus da prova incumbe: 
I - aD autor, quanto ao fato construtivo do seu di~ 

rei to; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Parágrafo único. t nula a convenção que distribui 
de maneira diversa o ônus da prova: 

I ~ quando recair sobre direito indisponível da parte; 
II - quando Wrnar excessivamente difícil a uma par-

te o exercício do direito. 
Art. 335. Não dependem de prova: 
I ~ os fatos notórios; 

li - os fatos afirmados por uma parte e confessados 
pela parte contrária; 

III -Os fatos admitidos, no processo, como incon­
troversos; 

IV - os fatos, em cujo favor milita presunção legal 
de existência ou de veracidade. 

Art. 336. Em falta de normas jurídicas particulares, 
o juiz aplicará as regras de experiência comum subminis­
tradas pela observação do que ordinariamente acontece 
e ainda as regras de experiência técnica, ressalvado, quan­
to a esta, o exame pericial. 

Art. 337. Salvo disposições especial em contrário, as 
provas devem ser produzidas em audiência. 

Parágrafo único. Quando a parte, ou a testemunha, 
por enfernlidade, ou por outro motivo relevante, estiver 
impossibilitada de comparecer à audiência, mas não de 
prestar depoimento, o juiz designará, conforme as circuns. 
tâncias, dia, hora e lugar para inquiri-la. 

Art. 338. A parte, que alegar direito municipal, es­
trangeiro ou consuetudinário, provar-lhe·á o teor e a vi· 
gência, se assim o determinar o juiz. 

Art. 339. A carta precatória e a carta rogatória não 
suspendem o processo, no caso de que trata o artigo 266 
VI, b, senão quando requeridas antes do despacho sanea~ 
dor. 

Parágrafo único, A carta precatória e a carta roga­
tória, não devolvidas dentro do prazo ou concedidas sem 
efeito suspensivo, poderão ser juntas aos autos até o jul­
gamento final. 

Art. 340. Ninguém se exime do dever de colaborar 
com o Poder Judiciário para o descobrimento da verdade. 
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Art. 341. Além dos deveres enumerados no artigo 15, 
compete à parte: 

I - comparecer em juízo respondendo ao que lhe 
for interrogado; 

li - Submeter-se à inspeção judicial, que for julgada 
necessária; 

III - praticar o ato que lhe for determinada. 
Art. 342. Compete ao terceiro, em relação a qual­

quer pleito: 
I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias, de 

que tenha conhecimento; 
II EXibir coisa ou documento, Que esteja em seu 

poder. 

Secção li - Do Depoimento Pessoal 

Art. 343. O juiz pode, de oficio, em qualquer estado 
do processo, determinar o comparecimento pessoal das 
partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos da causa. 

Art. 344. Quando o juiz não o determinar de ofi­
cio, compete a cada parte requerer o depOimento pessoal 
da outra, a fim de interrogá-la na audiência de instrução 
e julgamento. 

§ 1.0 A parte será intimada pessoalmente, constando 
do mandado que se presumirão confessados os fatos con­
tra ela alegados, caso não compareça ou, comparecendo, 
se recuse a depor. 

§ 2.0 Se a parte intimada não comparecer. ou, com­
parecendo, se recusar a depor, o juiz lhe aplicará a pena de 
confissão. 

Art. 345. A parte será interrogada na forma prescri­
ta para inquirição de testemunhas. 

Parágrafo únieo. É defeso a quem ainda não depôs, 
assistir ao interrogatório da outra parte. 

Art. 346. Quando a parte, sem motivo justificado, 
deixar de responder ao que lhe for perguntado, ou em­
pregar evasivas, o juiz, apreciando as demais circunstân­
cias e elementos de prova, declarará, na sentença, se 
houver de depor. 

Art, 347. A parte responderá pessoalmente sobre DS 
fatos articulados, não podendo servir-se de escritos adre­
de preparados; o juiz lhe permitirá, todavia, a consulta 
a notas breves, desde que objetivem completar esclare­
cimentos. 

Art. 348. A parte não é obrigada a depor de latos: 
I - criminosos ou torpes1 que lhe forem imputados; 
II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva 

guardar sigilo. 
Parágrafo único. Esta disposição não se aplica às 

ações de filiação, de desquite e de anulação de casamento. 

Secção 111 - Da Confissão 

Art. 349. Há confissão, quando a parte reconhece a 
verdade de um fato, contrário ou seu interesse e favorável 
ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

Art. 350. A confissão judicial pode ser espontânea 
ou provocada. Da confissão espontânea, tanto que reque­
rida pela parte, se lavrará o respectivo termo nos autos; 
a confissão provocada constará do depoimento pessoal 
prestado pela parte. 

Parágrafo único. A confissão espontânea pode ser 
feita pela própria parte, ou por mandatário com pode­
res especiais. 

Art. 351. A confissão judicial faz prova plena con­
tra o confitente, não prejudícandor todavia, os litiscon­
sortes. 

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre 
bens imóveis ou direitos sobre imóveis alheios, a confissão 
de um cônjuge não valerá sem a do outro. 

Art. 352. Não vale como confissão o reconhecimento, 
em juizo, de fatos relativos a direitos indisponíveis. 

Art. 353. Retratando-se o confitente, sob a alegação 
de erro. dolo ou violência, o juiz apreciará a retratação 
de acordo com o seu livre convencimento. 

Art. 354. A confissão extrajudicial, feita por escrito 
à parte ou a quem a represente, tem a mesma eficácia 
probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em 
testamento será Uvremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único Todavia, quando feita verbalmen­
te, só terá eficácia nos casos, em que a lei não exija literal. 

Art. 355. A confissão é, de regra, indivisível, não 
podendo a parte, que a quiser invocar como prova, acei­
tá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe 
for desfavorável. Cindir~se-á, todavia, quando o confi­
dente lhe aduzir fatos novos, S\'Scetíveis de constituir fun­
damento de defesa material ou de reconvenção. 

Secção IV - Da Exibição de Documento ou Coisa 

Art. 356. O juiz pode ordenar que a parte exiba 
documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

Art. 357. O pedido formulado pela parte conterá: 
I - a individualização, tão completa quanto possível, 

do documento ou da coisa; 
11 - a finalidade da prova, indicando os fatos que 

se relacionam com o documento ou a coisa; 
111 - as circunstâncias, em que se funda o requeren­

te para afirmar que o documento ou a coisa existe e se 
acha em poder -da parte contrária. 

Art. 358. O requerido dará a sua resposta nos cinco 
{5) dias subseqüentes à sua intimação. Se afirmar que 
não possui o documento ou a coisa, o juiz permitirá que 
o requerente prove, por qualquer meio, que a declaração 
não corresponde à verdade. 

Art. 359. O jUiz não admitira a recusa: 
I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir; 
II- se o requerido aludiu ao documento ou à coisa, no 

processo, com o intuito de constituir prova; 
III - se o documento, por seu conteúdo, for comum 

às partes. 
Art. 360. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como 

verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da 
coisa, se pretendiam provar: 

I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer 
qualquer declaração no prazo do artigo 358; 

li - se a recusa for havida por· ilegítima. 
Art. 361. Quando o documento ou a coisa estiver em 

poder de terceiro. <J juiz mandará citá-lo para responder 
no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 362. Se o terceiro negar a obrigação. de exibir, 
ou a posse do documento ou da coisa, o juiz designará 
audiência especial, tomando-lhe o depoimento, bem co­
mo das partes e, se necessário, de testemunhas; em segui­
da proferirá a sentença. 

Art. 363. Se o terceiro, sem justo motivo, se recusar 
a efetuar a exibição, o juiz lhe ordenarã que proceda ao 
respectivo depósito em cartório ou noutro lugar designa­
do, no prazo de 5 (cinco I dias impondo ao requerente que 
o embolse das despesas que tiver; se o terceiro descum­
prir a ordem, o juiz expedirá mandado de apreensão, re­
quisitando, se necessário, força pollcial, tudo em prejuízo 
da responsabilidade por crim~ de desobediência. 
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Art. 364. A parte e o terceiro se escusam de exibir. 
em juízo, o documento ou a coisa: 

I - se concernente a negócios da própria vida. da 
família; 

II - se a sua apresentação puder violar dever de 
honra; 

III - se a publicidade do documento redundar em 
desonra à parte ou a terceiro, bem como a seus parentes 
consangüíneos ou afins atê o terceiro grau; ou lhes re­
presentar perigo de ação penal; 

IV - se a exibicão acarretar a divulgação de fatos, 
a cujo respeito, por éstado ou profissão, deva guardar se­
gredo; 

V -- se subsistirem outros motivos graves que, se­
gundo o prudente arbítrio do juiz, justlflquem a recusa de 
exibição. 

Parágrafo único. Se os motivos de que tratam os 
números I e V disserem respeito só a uma parte de con­
teúdo do documento, da outra se extrairá uma suma 
para ser apresentada em juízo. 

Secção V - Da Prova Documental 

Subsecção I -·- Da Força Probante dos Documentos 
Art. 365. O documento público faz prova plena não 

só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, 
o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram em 
sua presença. 

Art. 366. Fazem a mesma prova que os originais: 
I - as certidões textuais de qualquer peça do pro­

cesso, do protocolo das audiências, ou de outro livro a 
cargo do escrivão, sendo extraidas por ele ou sob sua vi­
gilância e por ele subscritas; 

11 - os traslados e as certidões extraídas por oficial 
público, de instrumentos ou documentos lançados em suas 
notas; 

UI - as reproduções fotográficas ou obtidas por ou­
tros processos de repetição dos documentos públicos, des­
de que autenticadas por oficial público ou conferidas em 
cartório, com os respt!ctivos originais. 

Parágrafo único. O juiz poderá considerar prova a 
reproduçao de documento público, não autenticada nem 
conferida, se a outra parte não a impugnar. 

Art. 367. Quando a lei requerer, como da substânciD 
do ato, o instrumento público, nenhuma outra prova, por 
mais especial que seja, pode suprir-lhe a falta. 

Art. 368. O documento, feito por oficial público, in­
competente, ou sem a observância das formalidades le­
gais, sendo subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia 
probatória do documento particular. 

Art. 369. As declarações constantes do documento 
particular, escrito e assinado, ou somente assinado, pre­
sumem-se verdadeiras em relação ao signatário. 

Parágrafo único. Quando, todavia, contiver declara­
ção de ciência, relativa a determinado fato, o documento 
particular prova a declaração, mas não o fato declarado; 
competindo ao interessado em sua veracidade o ônus de 
provar o fato. 

Art. 370. Reputa-se autêntico o documento, quando 
o tabelião reconhecer a firma do signatário, declarando 
que foi aposta em sua presença ou conferida com autó­
grafo existente no cartório. 

Art. 371. A data do documento particular, quando a 
.seu respeito surgir dúvida ou impugnação entre os liti­
gantes, provar-se-á por todos os meios de direito. Mas, 
em relação a terceiros, considerar-se-á datado o do­
cumento particular: 

I - no dia em que foi registrado; 
li - desde a morte de algum dos signa.tárlos; 

III - a partir da imposslbilidade física, que sobreveiu 
a qualquer dos signatários; 

IV - da sua apresentação em repart1ção pública ou 
em juízo; 

V - do ato ou fato que estabeleça de modo certo a 
anterioridade da formação do documento. 

Art. 372. Reputa-se autor do documento particular: 
I -· aquele que o fez e o assinou; 
II - aquele por conta de quem foi feito, estando 

assinado; 
III ~ aquele que, mandando compô-lo, não o firmou, 

porque, conforme a experiência comum, não se costuma 
assinar, como livros comerciais e assentos domésticos. 

Art. 373. Compete. à parte, contra quem foi produ­
zido documento particular, alegar, no prazo estabelecido 
no artigo 391, se lhe reconhece ou não a autenticidade da 
assinatura e a veracidade do contexto; presumindo-se, 
com o silêncio, que o tem por verdadeiro. 

Parágrafo único. Cessa, todavia, a eficácia do reco­
nhecimento expresso ou tácito, se o documento houver 
sido obtido por erro, dolo ou coação, 

Art. 374. Ressalvado o disposto no parágrafo único 
do artigo anterior, o documento particular, de cuja au­
tenticidade se não duvida, prova que o seu autor fez 
a declaração que lhe é atribuída. 

Parágrafo único. O documento particular, reconhe·­
cido expressa ou tacitamente, é indivisível, sendo defeso 
à parte, que pretende utilizar-se dele, aceitar os fatos 
que lhe são favoráveis e recusar os que são cont,rárlos ao 
seu interesse, salvo se provar que estes se não verificaram. 

Art. 375. O telegrama, o radiograma ou qualquer ou­
tro meio de transmissão tem a mesma força probatória do 
documento particular, se o original constante da esta­
ção expedidora foi assinado pelo remetente. 

Parágrafo único_ A firma do remetente poderá ser 
reconhecida pelo tabelião, consignando-se essa circuns­
tância no original depositado na estação expedidora. 

Art. 376. O telegrama ou o radiograma presume-se 
conforme o original, provando a data de sua expedição e 
do recebimento pelo destinatário. 

Art. 377. As cartas, bem como os registros domésti­
cos, provam contra quem os escreveu: 

I - quando enunciam o recebimento de um crédito· 
li - quando contêm anotação que visa a suprir a 

falta de título em favor de quem é apontado como credor; 
III - quando expressam conhecimento de tatos para 

os quais não se exija determinada prova. 
Art. 378. A nota escrita pelo credor em qualquer par­

te de documento representativo de obrigação, ainda que 
não assinada, faz prova em beneficio do devedor. 

Parágrafo único. Aplica-se esta regra tanto para o 
documento que o credor conservar em seu poder como 
para aquele que se acha.r em poder do devedor. 

Art. 379. Os livros comerciais provam contra o seu 
autor. É licito ao comerciante, todavia, demonstrar, por 
todos os meios permitidos em direito, que os lançamentos 
não correspondem à verdade dos fatos. 

Art. 380. Os livros comerciais, que preenchem os 
requisitos exigidos por lei, provam também a favor do 
seu autor no litígio entre comerciantes. 

Art. 381. A escrituração contâbil é indivlsível; se 
os fatos que resultam dos lançamentos, uns são favorá­
veis ao interesse de seu autor e outros lhe são contrários, 
ambos serão considerados em conjunto como unidade. 

Art. 382. O juiz pode _ordenar, a requerimento da 
parte, a exibição integral dos livros comerciais e dos do­
cumentos do arquivo: 

I - na liquidação de sociedade; 
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li - na sucessão por morte de sócio; 
III - quando e como determinar a lei. 
Art. 383. o juiz pode, de ofício, ordenar à parte a 

exibição parcial dos livros e documentos, extraindo-se 
deles a suma que interessar ao litígio, bem como reprodu­
ções fotográficas autenticadas. 

Art. 384. Qualquer reprodução mecânica. como a to­
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra es­
pécie, faz prova plena ctos fatos ou das coisas represen­
tadas, se aquele contra quem foi produzida lhe reconhecer 
a conformidade. 

Parágrafo única. Impugnada a autenticidade da re­
produção me-cânica, o juiz ordenará a realização de exa­
me pericial. 

Art. 385. As reproduções fotográficas ou obtidas por 
outros processos de repetição, dos documentos particula­
res, valem como certidões, sempre, que o escrivão portar 
por fé a sua conformidade com o original. 

Art. 386. A cópia de documento particular tem o 
mesmo valor probante que o original, cabendo ao escri­
vão, intimadas as partes, proceder à conferência e certi­
ficar a conformidade entre a cópia e o original. 

Art. 387. o juiz apreciará livremente a fé que deva 
merecer o documento, quando em ponto substancial, e 
sem ressalva, contiver entrelinha, emenda, borrão ou can­
celamento. 

Art. 388. Cessa a fé do documento, público ou parti-
cular, sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade. 

Parágrafo único. A falsidade consiste: 
I - em formar documento não verdadeiro; 
II - em alterar documento verdadeiro. 
Art. 389. Cessa a fé do documento particular: 
I - quando lhe for contestada a assinattJra e en­

quanto não se lhe reconhecer a veracidade; 
II - quando assinado em branco, for abusivamente 

preenchido. 
Parágrafo único. Dar-se-á abuso quando aquele que 

recebeu documento asinado, com texto não escrito no to­
do ou em parte, o formar ou o completar, por si ou por 
meio de outrem, violando o pacto feito com o signatário. 

Art. 390. Incumbe o ônus da prova: 
I - quando se tratar de falsidade de documento, à 

parte que a argüir; 
11 - quando se tratar de contestação de assinatura, 

â parte que produziu o documento. 

Subsecção II - Da Argüição de Falsidade 

Art. 391. O incidente de falsidade tem lugar em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, Incumbindo à par­
te, contra quem foi produzido o documento, suscitáwlo na 
contestação ou no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
intimação da sua juntada aos autos. 

Art. 392. Quando o documento for oferecido antes 
de encerrada a instrução, a parte o argüirá de ta.lso, em 
petição dirigida ao juiz da causa, expondo os motivos 
em que funda a sua pretensão e os meios com que provará 
o alegado. 

Art. 393. Intimada a parte, que produziu o documen­
to a responder no prazo de 10 (dez) dias, o juiz orde­
nará o exame pericial. 

Parágrafo único. Não se procederá ao exame peri­
cial, se a parte, que produziu o documento, concordar em 
retirá·lo e a parte contrária não se opuser ao desentra­
nhamento. 

Art. 394. Depois de encerrada a instrução, o inci­
dente de falsidade correrá em apenso aos autos princi­
pais; no tribunal processar-se-á perante o relator ob-
servando-se o disposto no artigo antecedente. ' 

Art. 395. Logo que for suscitado o incidente de fal­
sidade, o juiz suspenderá o processo principal. 

Art. 396. A sentença que resolver o Incidente de­
clarará a falsidade ou antenticidade do documento. 

Subsecção III - Da Prova Documental 
Art. 397. compete à parte instruir a petição inicial 

(artigo 284), ou a resposta (artigo 298), com os documen­
tos destinados a provar·lhes as alegações. 

Art. 398. É licito às partes, em qualquer tempo, jun­
tar aos autos documentos novos, quando destinados a fa­
zer prova de fatos ocorridos depois dos articulados on 
para contrapõ-los aos que foram produzidos nos auto's. 

Art. 399. Qualquer que seja a fase em que se encon­
tre o processo, sempre que uma das partes requerer a 
juntada de documentos aos autos, o juiz ouvirá, a seu 
respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único. Para efeito da audiência obrigató­
ria da parte, não se considerará documento o parecer de 
jurista. 

Art. 400. O juiz requisitará às repartições públicas 
em qualquer tempo ou grau de jurisdição: 

I - as certidões necessárias à prova das alegacões 
da.s partes; · 

11 - os processos administrativos nas causas em que 
forem interessados a União, o Estado, o Município ou as 
respectivas entidades da administração indireta. 

Parágrafo único. Recebido o .processo. o juiz manda­
rá extrair, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
certidões ou reproduções fotográficas das peças indicadas 
pelas partes ou de ofício; findo o prazo, devolverá o pro­
cesso à repartição de origem. 

Secção VI - Da Prova Testemunhal 

Subsecção I - Da Admissibilidade e do Valor da Prova 
Art. 401. A prova testemunhal é sempre admissível, 

não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a 
inquirição de testemunhas sobre fatos: 

I - Já provados por documentos ou confissão da 
parte; 

11 - que só por documentos ou por exame pericial 
puderem ser provados. 

Art. 402. A prova exclusivamente testemunhal só 
se admite nos contratos cujo valor não exceda duzentas 
(200) vezes o maior salário-mínimo vigente no Pais. 

Art. 403. Qualquer que seja o valor do contrato, é 
admissível a prova testemunhal: 

I - Quando houver começo de prova por escrito; 
reputando-se tal o documento emanado da parte contra 
quem foi intentada a ação; 

li - quando o credor não pode ou não podia, moral 
ou materialmente, obter a prova escrita da obrigação, em 
casos como o de parentesco, depósito necessário ou hos­
pedagem em hotel. 

Art. 404. As normas estabelecidas nos dois artigos 
antecedentes aplicam-se ao pagamento e à remissão da 
divida. 

Art. 405. É li c i to à parte inocente provar com tes­
temunhas: 

I - Nos contratos simulados, a divergência entre a 
vontade real e a vontade declarada; 

11 - nos contratos em geral, os vícios do consenti­
mento. 
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Art. 406. Podem depor como testemunhas todas as 
pessoas, exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas. 

§ 1.0 São incapazes: 
I - O interdito por demência; 
II - O que, acometido por enfermidade, ou debili­

dade mental, ao tempo em que ocorreram os fatos, não 
podia dicerni-los; ou, ao tempo em que deve depor, não 
está habilitado a transmitir as percepções; 

III - o menor de catorze (14) anos; 

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato de­
pender dos sentidos que lhes faltam. 

i 2.0 São impedidos: 

I - O cônjuge, bem como o ascendente e o descen­
dente em qualquer grau, ou o colateral, em segundo grau, 
de alguma das partes, por consangüineidade ou afinidade, 
salvo se o exfgJr o interesse público, ou, tratando-se de 
causa relativa ao estado da pessoa, não se puder obter de 
outro modo a prova, que o juiz repute necessãria ao jul­
gamento do mérito; 

li - o que é parte na causa; 

III - o que intervém em nome de uma parte, como 
o tutor na causa do menor, o representante legal da pes­
soa jurídica, o juiz, o advogado e outros, que assistam ou 
tenham assistido às partes. 

§ 3. 0 São suspeitos: 
I - O condenado por crime de falso testemunho, ha­

vendo transitado em julgado a sentença; 
II - o que, por seus costumes, não for digno de fé; 

. . III - o inimigo capital da parte, ou o seu amigo 
mt1mo; 

IV - o que tiver interesse no litígio. 

§ 4.0 Sendo estritamente necessârio, o juiz ouvirá 
testemunhas impedidas ou suspeitas; mas os seus depoi­
mentos serão prestados independentemente de compro­
misso (artigo 416) e o juiz lhes atribuirá o valor que pos­
sam merecer. 

Art. 407. A testemunha não é obrigada a depor de 
fatos: 

I - que lhe acaretem grave dano, bem como ao seu 
cônjuge e aos seus parentes consangüíneos ou afins, em 
Unha reta, ou na colateral em segundo grau; 

11 - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva 
guardar sigilo. 

Subsecção II ~ Da Produção da Prova Testemunhal 
Art. 408. Incumbe à parte, três (3) dias antes da 

audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, 
precisando-lhes o nome, a profissão e a residência. 

. ~arágrafo único. É lícito a cada parte oferecer, no 
maxuno, dez tlO) testemunhas; quando qualquer das 
partes oferecer mais de três (3) testemunhas para a prova 
de cada fato, o juiz poderá dispensar as restantes. 

Art. 409. Depois de apresentado o rol, de que trata 
o artigo antecedente, a parte só pode substituir a teste­
munha: 

I - Que falecer; 
I1 - que, por enfermidade, não estiver em condições 

de depor; 
III - que, tendo mudado de residência, não for en­

contrada pelo oficial de justiça. 

Art. 410. Quando for arrolado como testemunha o 
juiz da causa, este: 

I - Declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento 
de fatos, que possam influir na decisão; caso em que será 

defeso à parte, que o incluiu no rol, desistir de seu de­
poimento; 

li- Se nada souber, mandará riscar o seu nome. 
Art. 411. As testemunhas depõem, na audiência de 

instrução, perante o juiz da causa, exceto: 
I - as que prestam depoimento antecipadamente; 
li - as que são inquiridas por carta; 
III - as que por doença ou outro motivo relevante, 

estão impossibi1it3.das de comParecer em juízo (artigo 337, 
parãgrafo único). 

IV - as designadas no artigo seguinte. 
Art. 412. São inquiridos em sua residência, ou onde 

exercem a sua função: 
I - O Presidente e o Vice-Presidente da República; 

li - o Presidente do Senado e o da Câmara dos 
Deputados; 

III - os Ministros de Estado; 

IV - os Ministros do Supremo Tribunal Federal, do 
Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Mili­
tar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Ttlbunal Superior 
do Trabalho e do Trib.unal de Contas da Umão; 

V - o Procurador-Geral da República; 

VI ~ os Senadores e Deputados federais; 

VII - os Governadores dos Estados, dos Territórios 
e do Distrito Federal; 

VIII - os Presidentes das Assembléias Legislativas; 

IX - os Desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
os jujzes dos Tr1bunais de Alçada, os juízes dos Tribu­
nais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e os Conselheiros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal; 

X - o embaixador de país que, por lei ou tratado, 
concede Idêntica prerrogativa ao agente diplomático do 
Brasil. 

Parágrafo único. O juiz solicitará à autoridade que 
designe dia, hora e local a fim de ser inquirida, reme­
tendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida 
pela parte, que a arroJou como testemunha. 

Art. 413 A testemunha é intimada a comparecer à 
audiência, constando do mandado dia, hora e local, bem 
como os nomes das partes e a natureza da causa. Se a 
testemunha deixar de comparecer, sem motivo justificado, 
será conduzida debaixo de vara, respodendo pelas des­
pesas do adiamento. 

§ 1.0 A parte pode comprometer-se a levar à audiên­
cia a testemunha, independentemente de intimação; pre­
sumindo-se, caso não compareça, que a parte desistiu de 
ouvi-la . 

§ 2. 0 Quando figurar no rol de testemunhas funcio­
naria público ou militar, o juiz o requisitará ao chefe da 
repartição ou ao comando do corpo em que servir. 

Art. 414. O juiz inquirirá as testemunhas separada 
e sucessivamente; primeiro as do autor e depois as do 
réu, providenciando de modo que uma não ouça o depoi­
mento das outras. 

Art. 415. Antes de depor, a testemunha será quali­
ficada, declarando o nome por inteiro, a profissão, a re­
sidência e o estado civil, bem como se tem relações de 
parentesco com a parte, ou interesse no objeto do pro­
cesso. 

§ 1.0 É lícitQ à parte contraditar a testemunha, ar­
güindo-lhe a incapacidade, o impedimento ou a suspei­
ção. Se a testemunha negar os fatos que lhe são impu­
tados, a parte poderá provar a contradita com documen-
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tos ou com testemunhas, até três (3) apresentadas no 
ato e inquiridas em separado. Sendo provados ou con­
:essados os fatos, o juiz dispensará a testemunha, ou lhe 
t.omará o depoimento, observando o disposto no artigo 
406, § 4.0 . 

§ 2.o A testemunha pode requerer ao juiz que a 
escuse de depor, alegando os motivos de que trata o 
artigo 407; ouvidas as partes, o juiz decidirá de plano. 

Art. 416. Ao iniciar a inquirão, a testemunha pres­
tará o compromisso de dizer a verdade do que souber e 
lhe for perguntado. 

Parágrafo único. O juiz advertirá à testemunha que 
incorre em sanção penal quem faz afirmação falsa, cala 
ou oculta a verdade. 

Art. 417. O juiz interrogará a testemunha sobre os 
fatos articulados, cabendo, primeiro à parte, que a arro­
lou, e depois à parte contrária, formular perguntas ten­
dentes a esclarecer ou completar o depoimento. 

§ 1.0 As partes devem tratar as testemunhas com 
urbanidade, não lhes fazendo perguntas ou considerações 
impertinentes, capciosas ou vexatórias. 

§ 2.0 As perguntas, que o juiz indeferir, serão con­
signadas no termo, requerendo-o a parte, 

Art. 418. O depoimento, depois de datilografado, 
será assinado pelo juiz, pela testemunha e pelas partes. 

Art. 419. O juiz pode ordenar, de ofício ou a reque­
rimento da parte: 

I - A inquirição de testemunhas referidas nas de­
clarações da parte ou das testemunhas; 

II - a acareação de duas ou mais testemunhas ou 
de alguma delas com a parte, quando, sobre fato deter­
minado, que posa influir na decisão da causa, divergirem 
as suas declarações. 

Art. 420. A testemunha pode requerer ao juiz o pa­
gamento da despesa que efetuou para comparecimento 
à a-udiência, devendo a parte pagá-la logo que arbitrada, 
ou considerá-la em cartório dentro de três (3) dias. 

Parágrafo único. A testemunha, quando sujeita ao 
regime da legislação trabalhista, não sofre, por compare­
cer a audiência, perda de salário nem desconto no tempo 
de serviço. 

Secção VI - Da Prova Pericial 

Art. 421. A prova pericial consiste em exame, visto­
ria ou avaliação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia: 
I - Quando a prova do fato não depender do conhe­

cimento especial de técnicos; 
II - quando for desnecessária em vista de outras 

provas produzidas; 
III - quando a verificação for impraticável. 
Art. 422. O juiz nomeará o perito. 
§ t.o Incumbe às partes, dentro em cinco (5) dias, 

contados da intimação do despacho de nomeação do 
perito: 

I - Indicar o aslstente técnico; 
11 - apresentar quesitos. 
§ 2.o Havendo pluralidade de autores ou de réus, 

far-se-á a escolha pelo voto da maioria de cada grupo; 
ocorrendo empate, decidirá a sorte. 

Art 423. O perito e os assistentes técnicos serão 
mtimados a prestar, em dia, hora e lugar designados pelo 
juiz, o compromisso de cumprir conscientemente o en­
cargo que lhes for cometido. 

Art. 424. o perito ou o assistente técnico pode 
escusar-se (artigo 148), ou ser recusado por impedimento 
ou suspeição (artigo 140, IID; ao aceitar a escusa ou ao 
jUlgar procedente a impugnação, o juiz nomeará novo 
perito e a parte poderá indicar outro assistente técnico. 

Art. 425. O perito ou o assistente pode ser subs~ 
tttuido. 

I - quando carecer de conhecimento técnico ou cien­
tifico; 

11 - quando, sem motivo legítimo, deixar de prestar 
compromisso. 

Parágrafo único. No caso previsto no número 11, o 
jLtiz impor-lhe-á multa de valor não superior a um sa­
lário-mínimo vigente na sede do juízo. 

Art. 426. Poderão as partes apresentar, durante a 
díligência, quesitos suplementares. Da juntada dos que­
sitos aos autos dará o escrivão ciência à parte contrária. 

Art. 427. Compete ao juiz: 
I - Indeferir ques!tos impertinentes; 
11 ~ formular os que entender necessários ao escla~ 

recimento da causa. 
Art. 428. o juiz, sob cuja direção e autoridade se 

realizará a perícia, fixará por despacho: 
I - o dia, hora e lugar em que terá início a dili­

géncia; 
11 - o prazo para a entrega do laudo. 
Art. 429. Quando a prova tiver de realizar-se por 

cg,rta, proceder~se-á á nomeação de perito e indicação 
de assistentes técnicos no juízo, ao qual se requisitar a 
perícia. 

Art. 430. Para o desempenho de sua função, podem 
o perito e os assistentes técnicos utilizar-se de todos os 
meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo infor­
mações, solicitando documentos que estejam em poder de 
p:trte ou ern repartições públicas, bem como instruir o 
laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quais­
qtier peças. 

Art. 431. O perito e os assistentes técnicos, depois 
de averiguação individual ou em conjunto, conferencia­
rão reservadamente e, havendo acordo, lavrarão laudo 
unânime. 

Parágrafo único. O laudo será escrito pelo perito e 
assinado pelos a.ssistentes técnicos. 

Art. 432. Se houver divergência entre o perito e os 
assistentes técnicos, cada qual escreverá o laudo em se­
p~rado, dando as razões em que se fundar. 

Art. 433. Se o perito ou os assistentes técnicos, por 
motivo justificado, não puderem apresentar o laudo den­
tro do prazo, o juiz coneeder-Ihes-á prorrogação, segundo 
o seu prudente arbítrio. 

Art. 434. O perito e os assistentes técnicos apresen­
tarão o laudo em cartório pelo menos dez 00) dia.s antes 
da audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Se o assistente técnico deis:ar de 
apresentar o laudo dentro do prazo assinado pelo juiz ou 
até dez (10) dias antes da audiência, esta realizar-se-á 
independent-emente dele. Se remisso for o perito nomeado 
pelo juiz, este o substituirá, impondo-lhe multa, que não 
e"cederá dez (10) vezes o salário-mínimo givente na se­
de do juízo, 

Art. 435. Quando o exame tiver por objeto a auten­
ticidade ou a falsidade de documento, ou for de natureza 
médico-legal, o perito será escolhido, de preferência, en­
tre os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados. 
O juiz autorizará a remessa dos autos, bem comQ do ma­
terial sujeito a exame, ao estabelecimento, perante cujo 
diretor o perito prestará o compromisso. 
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Parágrafo único. Quando o exame tiver por objeto 
o reconhecimento da letra e firma, o perito poderá requi­
sitar, para efeito de comparação, documentos existentes 
em repartições públicas; na falta destes, poderá requerer 
ao juiz que a pessoa, a quem se atribuir a autoria do do­
cumento. lance em folha de papel, por cópia, ou sob dita­
do, dizeres diferentes, para fins de comparação. 

Art. 436. A parte. que desejar esclarecimento do pe­
rito e do assistente técnico, requererá ao juiz que mande 
intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde 
logo as perguntas, sob forma de quesitos. 

Parágrafo único. O perito e o assistente técnico só 
estarão obrigados a prestar o."i esclarecimentos a que se 
refere este artigo, quando intimados cinco (5) dias an­
tes da audiência. 

Art. 437. O juiz não está adstrito ao laudo pericial. 
podendo formar a sua convicção com outros elementos ou 
fatos provados nos autos. 

Art. 438. O juiz poderá determinar, de ofício ou a 
requerimento da parte, a realização de nova perícia, quan­
do a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Art. 439. A segunda perícia tem por objeto os mes­
mos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a cor­
rigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que 
esta conduziu. 

Art. 440. A segunda perícia rege-se pelas disposições 
estabelecidas para a primeira. 

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a 
primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de 
uma e outra. 

Secção VIII - Da Inspeç~ Judicial 

Art. 441. O juiz, de ofício ou a requerimento da par­
te, pode, em qualquer fase do processo, inspecionar pes­
soas ou coisas, a fim de se esclarecer sofre fato, que in­
teresse à decisão da causa. 

Art. 442. Ao realizar a inspeção direta, o juiz poderá 
ser assistido de um ou mais peritos. 

Art. 443. O juiz irá ao local, onde se encontre a pes­
soa ou coisa: 

I - quando julgar necessário para a melhor verifica­
ção ou interpretação dos fatos que deva observar; 

11 - quando o documento não puder ser apresentado 
em juízo, sem consideráveis despesa.s ou graves dificul­
dades; 

III - quando determinar a reconstituição dos fatos. 
PaPágrafo único. As partes têm sempre direito a as­

sistir à inspeção, prestando esclarecimentos e fazendo 
observações que reputem de interesse para a causa. 

Art. 444. Concluída a diligência, o Juiz mandará la­
vrar auto circunstanciado, consignando nele tudo quan~ 
to for útil à decisão da causa. 

Parágrafo único. O auto poderá ser instruído com 
desenho, gráfico ou fotografia. 

CAPíTULO VII 

Da Audiência 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 445. 
trata o artigo 

Art. 446. 
do-lhe: 

A audiência será pública; nos casos de que 
160, realizar~se-á a portas fechadas. 
O juiz exerce o poder de polícia, competin-

I - manter a ordem e o decoro na audiência; 
II - ordenar que se retirem da sala da audiência os 

que se comportarem inconvenientemente; 

III - requisitar, quando necessário, a força pública. 
Art. 447. Compete ao juiz em especial: 
I - dirigir os trabalhos da audiência; 
H - proceder direta e pessoalmente à colheita das 

provas; 
UI - exortar os advogados e o órgão do Ministério 

Público a que discutam a causa com elevação e urbani 
dade. 

Parágrafo único. Enquanto depuserem as partes, os 
peritos e as testemunhas, os advogados não podem inter 
vir ou apartear, sem licença do juiz. 

Secção 11 - Da Conciliação 

Art. 448. Quando o litígio versar sobre direitos pa­
trimoniais de carãter privado, o juiz, de ofício, determi­
nará o comparecimento das partes à primeira audiência 
de instrução e julgamento. 

Art. 449. Antes de iniciar a instrução, o juiz tentará 
conciliar as partes. Chegando a acordo, o juiz mandará 
tomã-lo por termo. 

Art. 450. O termo de conciliação, assinado pelas par­
tes e homologado pelo juiz, terá valor de sentença. 

Secção UI - Da Instrução e Julgamento 
Art. 451. No dia e hora designados, o juiz declarará 

aberta a audiência, mandando apregoar as partes e os 
seus respectivos advogados. 

Art. 452. Ao iniciar a instrução, o juiz, ouvidas as 
partes, fixarã os pontos controvertidos sobre que incidirá 
a prova. 

Art. 453. As provas serão produzidas na audiência 
nesta ordem: 

I - o perito e os assistentes técnicos responderão aos 
quesitos de esclarecimentos, requeridos no prazo e forma 
do artigo 436; 

li - o juiz tomará os depoimentos pessoais, primeiro 
do autor e depois do réu; 

III - finalmente, serão inquiridas as testemunhas 
arroladas pelo autor e Pelo réu. 

Art. 454. A. audiência poderá ser adiada: 
I - por convenção das partes, caso em que só será 

admi.s~ível uma vez; 
II ~ se não puderem comparecer, por motivo justi­

ficado. o perito, as partes, as testemunhas ou os advo­
gados. 

§ 1.0 Incumbe ao advogado provar o impedimento até 
a abertura da audiência; não o fazendo, o juiz procede­
rá à instrução. 

§ 2.0 Pode ser dispensada pelo juiz a prrodução das 
provas requeridas pela parte cujo advogado não compa­
receu à audiência. 

§ 3.0 Quem der cau.sa ao adiamento responderá pelas 
despesas acreseidas. 

Art. 455. Finda a instrução, o juiz dará a palavra ao 
advogado do autor e ao do réu, bem como ao órgão do 
Ministério Público, sucessivamente, pelo prazo de vinte 
f20l minutos para cada um, prorrogáveis por dez 00) a 
critério do juiz. 

§ 1.0 HaV('ndo litisconsorte ou terceiro. o prazo, que 
formará com o da prorrogação um só todo, dividir-se~á 
entre os do mesmo grupo, se não convencionarem de mo­
do diverso. 

§ 2.0 No caso previsto no artigo 64, o opoente susten~ 
tará a.s suas razões em primeiro lugar, seguindo~se-lhe 

• 
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os opostos, cada qual pelo pra?.o de vinte (20) minutos. 
§ 3.0 Quando a causa apresentar questões comple­

xas de fato ou de direito, o debate oral poderá ser substi­
tuído por memoriais; caso em que o juiz designará audi­
ência para o seu oferecimento. 

Art. 456. A audiência é una e contínua. Não sendo 
possível concluir, num só dia, a instrução,< o debate e o 
julgamento, o juiz marcará o seu prosseguimento para dia 
próximo. 

Art. 457. Encerrado o debate ou oferecidos os memo­
riais, o juiz proferirá a sentença no prazo de dez (10) 
dias. 

Art. 458. O escrivão lavrará, sob ditado do juiz, termo 
que conterá, em resumo, o ocorrido na audiência, bem 
como, por extenso, os despachos e a sentença, se esta 
for proferida no ato. 

§ 1.0 Quando o termo for datilografado, o juiz lhe 
rubricará as folhas, ordenando que sejam encadernadas 
em volume próprio. 

. _ § 2.0 Subscreverão o termo o juiz, os advogados, o 
orgao do Ministério Público e o escrivão. 

§ 3.0 O escrivão trasladara para os autos cópia au­
têntica do termo de audiência. 

CAPiTULO VIII 

Da Sentença e da Coisa Julgada 

Se~ção I - Dos Requisitos e dos Efeitos da Sentença 

Art. 459. Eão requisitos essenciais da sentença: 
l - o relatório, que conterá os nomes das partes, a 

suma do pedido e da resposta do réu, bem como o regis­
tro das principais ocorrências havidas no andamento do 
processo; 

li -os fundamentos, em que o juiz analisará as ques­
tões de fato e de direito; 

lU - o dispositivo, em que o juiz resolverá as ques­
tões, que as partes lhe submeterem. 

. !'-rt. 460. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou 
reJeitando, no todo ou em parte, o pedido formulado pelo 
autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento 
do mérito, o juiz decidirá em forma concisa. 

Art. 461. É defeso ao juiz condenar o réu em quanti­
dade superior, ou em objeto diverso do que lhe foi de­
mandado. 

Art. 462. A sentença deve ser certa, ainda quando 
decida relação jurídica condicionaL 

Art. 463. se, depois da propositura da ação, algum 
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito in­
fluir na decisão da lide, caberá ao juiz tomá-lo em con­
sideração, de oficio ou a requerimento da parte, no mo­
mento de proferir a sentença. 

Art. 464. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz 
cumpre e acaba o oficio jurisdicional, só podendo alte­
rá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da 
parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de 
cálculo; 

li - por meio de embargos declaratórios. 
Art. 465. Os embargos declaratórios têm lugar: 
I - quando há na sentença obscuridade, dUvida ou 

contradição; 
II - Quand-o for -omitido PQnto sobre que devia pro­

nunciar-se a. sentença. 

Art. 466. Os embargos poderão ser interpostos, den­
tro em quarenta e oito ( 48) horas, contadas da publicação 
da sentença; conclusos os autos, o juiz, em igual prazo, os 
decidirá. 

Parágrafo únioo. Os embargos declaratórios não es­
tão sujeitos a preparo e suspendem o prazo para a inter­
posição de outro recurso. 

Art. 467. A sentença que condenar o réu no paga­
mento de uma prestação, consistente em dinheiro ou em 
coisa, valerá como título constitutivo de hipoteca judi­
ciária, cuja inscrição será ordenada pelo juiz na forma 
prescrita na Lei de Registros Públicos. 

§ 1.0 A sentença condenatória produz a hipoteca ju-
diciária: 

I - embora a condenação seja genérica; 

li - pendente arresto de bens do devedor: 
111 - ainda quando o credor possa promover a exe­

cução provisória da sentença. 

Secção 11 - Da Coisa Julgada 

Art. 468. Denomina-se coisa julgada material ou efi. 
cãcia, que torna imutável e indiscutível o efeíto da sen­
tença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraor­
dinário. 

Art. 469. A sentença, que julgar total ou parcialmen­
te a lide, tem força de lei nos limites da Ude e das ques­
tões decididas. 

Art. 470. Não fazem coisa julgada: 
I - os motivos, ainda que importantes para deter­

minar o alcance da parte dispositiva da sentença; 
11 - a verdade dos fatos, estabelecida como funda­

mento da sentença; 
III ~ a apreciação da questão prejudicial, Qecidida 

incidentemente no processo. 
Art .. 471. Faz, todavia, coisa julgada a resolução da 

questão prejudicial, se a parte o r~equerer (a..r~igos 5.0 e 
326) o juiz for competente em razao da matérla e cons­
titui'r pressuposto necessário para o julgamento da lide . 

Art. 472. Nenhum juiz decidirá novamente as ques~ 
tões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuat~va, 
sobreveio modificação no estado de fato ou de direrto; 
caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi 
estatuído na sentença~ 

li - nos demais casos prescritos em lei. 
Art. 473. A sentença faz coisa julgada às partes en­

tre que é dada, não beneficiando, nem prejudicando ter­
ceiros. Nas causas relativas ao estado da pessoa, a sen­
tença produz coisa julgada em relação ~ terc.ei~, se 
houverem sido citados no processo, em lltisconsorcio ne­
cessário, todos os interessados. 

Art. 474. É defeso à parte discutir, de novo, no 
curso do processo, as questões já decididas, a cujo res­
peito se operou a preclusão. 

Art. 475. Passada em julgado a sentença de mérito, 
reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações, 
defesas e exce~ões, que a parte J)Oderia opor assim ao 
acolhimento como à rejeição do pedido. 

Art. 476. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
Tribunal, a sentença: 

I - que anular o casamento; 
Il - proferida contra a União, o Estado e o Muni­

clplo; 
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III - que julgar improcedente a execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 595, VI). 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, 
o juiz ordenará a remessa dos autos ao Tribunal, haja 
ou não apelação voluntária da parte vencida; não o fa­
zendo, poderá o presidente do Tribunal avocar o pro­
cesso. 

Título IX 

DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 

CAPíTULO I 

Da Uniformização da Jurisprudência 

Art. 477. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto 
na turma, câmara, ou grupo de câmaras, solicitar o pro­
nunciamento prévio do Tribunal acerca da interpretação 
do direito: 

I - quando verificar que, a seu respeito, ocorre di­
vergência; 

II - quando no julgamento recorrido a interpretação 
for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, 
grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Art. 478. Reconhecida a divergência, será lavrado 
o acórdão, indo os autos ao Presidente do Tribunal para 
designar a sessão de julgamento. A secretaria distri­
buirá a todos os juízes cópia do acórdão. 

Art. 479. O Tribunal, reconhecendo a divergência, 
dará a interpretação a ser observada, cabendo a cada 
juiz emitir o seu voto em exposição fundamentada. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o 
chefe tlo Ministério Público que funciona perante o Tri­
bunal. 

Art. 480. O julgamento, tomado pelo voto da maio­
ria absoluta dos membros que integram o Tribunal, será 
objeto de súmula e constituirá precedente na uniformi­
zação da jurisprudência. 

Parágrafo único. Os regimentos internos disporão 
sobre a publicação no órgão oficial das súmulas de ju­
risprudência predominante. 

CAPiTULO !I 

Da Declaração de Inconstitucionalidade 

Art. 481. Argüida a inconstitucionalidade de lei ou 
de ato do Poder Público, o relator submeterá a questão 
à turma ou câmara, a que tocar o conhecimento do pro­
cesso. 

Art. 482. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o 
julgamento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a 
fim de ser submetida a questão ao Tribunal Pleno. 

Art. 483. Remetida a cópia do acórdão a todos os 
juízes, o Presidente do Tribunal designará a sessão de 
julgamento. 

CAPíTULO III 

Da Homologação de Sentença Estrangeira 

Art. 484. A sentença proferida por tribunal estran­
geiro não terá eficácia no Brasil senão depois de homo­
logada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que 
dispuser o Regimento Interno do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Art. 485. A execução far-se-á por carta de senten­
ça extraída dos autos da homologação e obedecerá às 
regras estabelecidas para a execução da sentença nacio­
nal da mesma natureza. 

CAPíTULO IV 

Da Ação Rescisória 

Art. 486. A sentença de mérito, transitada em jul~ 
gado, pode ser rescindida: 

I - quando se verificar que foi dada por prevaricação, 
concussão ou corrupção do juiz; 

II - quando proferida por juiz impedido ou abso­
lutamente incompetente; 

III - quando resultar de dolo da parte vencedora 
em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre 
as partes, a fim de fraudar a lei; 

IV - quando ofender a coisa julgada; 
V - quando violar literal disposição de lei; 
VI - quando se fundar em docu.mento, depoimento 

ou laudo pericial, cuja falsidade foi apurada eny. P.roces_!K) 
criminal ou for provada inequivocamente na propna açao 
rescisória; 

VII - quando, depois da sentença, o autor obtiv~r 
documento novo, cuja existência ignorava, ou de que nao 
pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pro­
nunciamento favorável; 

VIII - quando foi invalidada, ou houve fund~mento 
para invalidar. confissão, desistência ou transaçao, em 
que se fundou a sentença; 

IX - quando fundada em erro de fato, resultante de 
atos ou de documentos da causa. 

§ 1.0 Há erro, quando a sentença admitir um fato 
inexistente, ou quando considerar inexistente um fato 
efetivamente ocorrido. 

§ 2.0 É indispensável, num como noutro caso, que 
não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento ju­
dicial sobre o fato. 

Art. 487. Os atos judiciais que não dependem de 
sentença, ou em que esta for meramente homologatória, 
podem ser reseindidos, como os atos jurídicos em geral, 
nos termos da lei civil. 

Art. 488. Tem legitimidade para propor a ação: 

I - quem foi parte no processo ou o seu sucessor 
a título universal ou singular; 

II - o terceiro juridicamente interessado; 
III - o Ministério Público: 

a) se não foi ouvido no processo, em que lhe era 
obrigatória a intervenção; 

b) quando a sentença é o efeito de colusão das par­
tes, a fim de fraudar a let. 

Art. 489. A petição inicial será elaborada com obser~ 
vância dos requisitos essenciais do artigo 283, devendo 
o autor: 

I - cumular ao pedido de rescisão o de novo julga­
mento da causa; 

II - consignar a importância de 5% (cinco por cen­
tol sobre o valor da causa, a título de multa, caso a 
ação seja declarada inadmissível, ou improcedente. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no núme­
ro II à União, ao Estado, ao Município e ao Ministério 
Público. 

Art. 490. A ação rescisória não suspende a execução 
da sentença rescindenda. 

Art. 491. Será indeferida a petição inicial: 
I ~ nos casos previstos no artigo 296; 
II - não sendo efetuado o depósiW, exigido pelo 

artigo 489, I! . 

.\ 
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Art. 492. O relator mandará citar o réu. assinando­
lhe prazo nunca inferior a quinze f15) dias nem supe­
rior a sessenta !60) para responder aos termos da ação. 
Findo o prazo, com ou sem resposta, observar-se-á no que 
couber o disposto no Livro I, Título VIII, Capí­
tulos IV e V. 

Art. 493. Se os fatos alegados pelas partes depen­
derem de prova, o relator delegará a competência ao juiz 
de direito da comarca onde deva ser produzida. fixando 
prazo de quarenta e cinco 1451 a noventa (90) dias para 
a devolução dos auros. 

Art. 494. Concluída a instrução, será aberta vista, 
sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de dez (10) 
dias, para razões finais. Em seguida, os autos subirão 
ao relator, procedendo-se ao julgamento: 

I - no Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Fe­
deral de Recursos, na forma dos seus regimentos internos; 

I! - nos Estados, conforme díspuser a norma de Or­
ganização Judiciária. 

Art. 495. Julgando procedente a ação, o Tribunal 
revogará a sentença rescindenda. proferirá novo julga­
mento e determinará a restituição do depósito; declaran­
do inadmissível ou improcedente a ação, a importância 
do depósito reverterá a favor do réu, sem prejuízo do 
disposto no artigo 21. 

Art. 496. O direito de propor acão rescisória pres­
creve em um ( 1) ano, contado do trânsito em julgado 
da sentença. 

Título X 

DOS RECURSOS 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 497. São admissíveis os seguintes recursos: 
I - apelação; 

11 - agravo de instrumento; 

111 - embargos infringentes; 

IV - revista; 

V - embargos de declaração; 

VI - recurso extraordinário. 

Art. 498. A revista e o recurso extraordinário não 
suspendem a execução da sentença; a interposição do 
agravo de instrumento não obsta ao andamento do pro­
cesso, ressalvado o disposto no artigo 569. 

Art. 499. A revista e o recurso extraordinário po­
dem ser interpostos simultaneamente; neste caso ficará 
sobrestado o recurso extraordinário até o julgamento da 
revista. 

Art. 500. O recurso pode ser interposto pela parte 
vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério 
Público. 

Art. 501. O terceiro poderá recorrer, quando estiver 
empenhado na vitôria de uma das partes, a que vem as­
sistir no processo. Caber-lhe-á demonstrar o nexo de 
interdependência entre o seu interesse de intervir e a 
relação jurídica submetida à apreciação judicial. 

Art. 502. O Ministério Público tem legitimidade pa­
. ra recorrer assim no processo em que é parte, como na­

Queles em que oficia com'J fiscal da lei. 
Art. 503. Cada parte interporá o recurso, indepen­

dentemente, no prazo e observadas as exigências legais. 
Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso interpos­
to por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O 

L 

recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e 
se rege pelas disposições seguintes: 

I - poderá ser interposto perante autoridade judiciá­
ria que conheceu do recurso principal. dentro de dez (10) 
dias contados da publicação do despacho, que o recebeu; 

11 - será admissível na apelação e no recurso ex­
traordinário; 

III - não será conhecido, se houver desistência do 
recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível. 

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as 
mesmas regras do recurso independente, quanto às condi­
ções de admissibilidade, preparo e julgamento na instân­
cia superior. 

Art. 504. O reeorrente poderá, a qualquer tempo, 
sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desis­
tir do recurso. 

Art. 50fi. A renúncia ao direito de recorrer, mani­
festada depois da sentença, independe da aceitação da 
outra parte: mas a renúncia antecipada só é lícita quan­
do provém da declaração comum de todas as partes. 

Art. 506. A parte, que aceitar expressa ou tacita­
mente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer. 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a 
prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível 
com a vontade de recorrer. 

Art. 507. Dos despachos de mero expediente não 
cabe recurso. 

Art. 508. A sentença pode ser impugnada no todo 
ou em parte. 

Art. 509. O prazo para a interposição do recurso 
contar-se-á da data: 

I -da leitura da sentença em audiência; 

11 - da intimação às partes, quando a sentença não 
for proferida em audiência; 

111 - da publicação da súmula do acórdão no órgão 
oficial. 

Art. 510. Se. durante o prazo para a interposição 
do recurso, sobrevier o falecimento da parte ou de seu 
advogado. ou ocorrer motivo de força-maior, que suspenda 
o curso do processo. será tal prazo restituído em pro­
veno da oarte. do hf'rdeiro ou do substituto contra Quem 
começará a correr novamente depois da intimação. 

Art. !ill. Em todos os rec11rsos. salvo o de agravo de 
instrumento e o de embargos de declaracão, o prazo, para 
interpor e para responder será de (quinze) 15 dias, cor­
rendo em cartArio. 

Art. 512. O recurso interposto por um dos litiscon­
sortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os 
seus interesses. 

Parágrafo único. Havendo solidariedade passiva, o 
recurso interposto por um devedor aproveitará aos outros, 
quando as exceções opostas ao credor lhe forem comuns. 

Art. 513. Transitado em julgado o acórdão, o escri­
vão, independentemente de despacho, providenciará a 
baixa dos autos ao juízo de origem, no prazo de (cinco) 
5 dias. 

Art. Ell4. São dispensados de preparo os recursos in­
terpostos pelo Ministério Público, pela Fazenda Nacional, 
Estadual e Municipal e pelas respectivas entidades da ad­
ministração indireta, que gozam de isenção legaL 

Art. 515. A apelação de que trata o artigo 551, I e o 
recurso extraordinário serão processados e julgados no Su­
premo Tribunal Federal, de acordo com o seu regimento 
interno. 
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CAPíTULO II 

Da Apelação 

Art. 516. Da sentença caberá apelação f artigos 268 e 
2701. 

Art. 517. A apelação, interposta por petição dirigida 
ao juiz, conterá: 

I - Os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

Parágrafo único. No prazo para a interposição do 
recurso, a petição será protocolada, ou, depois de des­
pachada, entregue em cartório. 

Art. 518. A apelação devolverá ao tribunal o conheci~ 
mento da matéria impugnada. 

§ 1.0 Serão, porém, objeto de apreciação e julga~ 
mento pelo tribunal todas as questões .suscitadas e dis­
cutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha 
julgado por inteiro. 

~ 2.0 Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um 
fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação 
devolverá ao tribuna! o conhecimento dos demais. 

Art. 519. Ficam também submetidas ao tribunal as 
questões anteriores à sentença final, salvo as impugná~ 
veis por agravo de instrumento. 

Art. 520. As questões de fato. não propostas no juízo 
inferior poderão ser suscitadas na apelação, se a parte 
provar que deixou de fazê-lo por motivo de força-maior. 

Art. 521. Interposta a apelação, o juiz, declarando os 
efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado 
para responder. Em seguida, serão os autos conclusos ao 
juiz, que mandará remetê-los ao tribunal dentro de (dez) 
10 dias. 

Art. 522. Dentro do prazo de (dez) 10 dias, contados 
da data da interposição da apelação, o apelante efetuará 
o pagamento do preparo, inclusive do porte de remessa e 
de retorno, sob pena de deserção. 

~ 1.0 Ocorrendo justo impedimento, o juiz, ao re­
velar a pena de deserção, restituirá ao apelante o prazo 
para efetuar o preparo. 

§ 2.0 O despacho, a que alude o parágrafo anterior, 
serâ irrecorrivel. O tribunal, todavia, lhe apreciará a le­
gitimidade. 

Art. 523. A apelação será recebida em seu efeito de­
volutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no 
efeito devolutivo, quando interposta de sentenca: 

I - que homologar a divisão ou a demarcação; 

li - que condenar à prestação de alimentos; 

III - que julgar a liquidação de sentença; 

IV - que decidir o processo cautelar: 

V - que rejeitar os embargos opostos à execução 
(artigo 7501. 

Art. 524. Recebida a apelação em ambos os efeitos 
o juiz não poderá inovar no processo: recebida só n~ 
efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, 
a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva 
carta. 

Art. 525. O julgamento proferido pelo tribunal subs­
tituirá a sentença no que tiver sido objeto de recurso. 

CAPíTULO Ili 

Do Arravo de Instrumento 

Art. 526. Ressalvado o disposto nos artigos 507 e 516, 
de todas as decisões proferidas no processo caberá agravo 
de instrumento. 

Art. 527. O agravo de instrumento será interposto, 
no prazo de (cinco) 5 dias por petição, que conterá: 

I - a exposição do fato e do direito; 
II - as razões do pedido de reforma da decisão; 
III - a indicação das peças do processo que devam 

ser trasladadas. 
Parágrafo único. Serão obrigatoriamente trasladadas 

a decisão recorrida, a certidão da respectiva intimação e 
a procuração outorgada ao advogado do agravante, salvo 
se outra instruir a petição de agravo. 

Art. 528. Deferida a formação do agravo, será inti~ 
mado o recorrido para, no prazo de (cinco) 5 dias, indicar 
as peças dos autos, que serão também trasladadas, bem 
como juntar documentos novos e dar resposta. 

Art. 529. Será de (quinze) 15 dias o prazo para a 
extração, a conferência e o concerto do traslado, pror­
rogável por mais fdez) 10 dias, mediante solicitação do 
escrivão. 

Parágrafo único. Se o recorrido apresentar do­
cumento novo, será aberta vista ao recorrente para dizer 
sobre ele no prazo de (cinco) 5 dias. 

Art. 530. Concluída a formação do instrumento, o 
recorrido será íritímado para responder. 

Art. 531. O agravante preparará o recurso no prazo 
de (dez) 10 dias, contados da publicação da cota, subindo 
os autos conclusos ao juiz para reformar ou manter a de­
cisão agravada. 

~ 1.o o agravante efetuará o pagamento do preparo, 
inclusive porte de retorno dos autos, sob pena de deser­
ção. 

§ 2.0 o juiz poderá ordenar a extração e a juntada 
aos autos de peças não indicadas pelas partes. 

~ 3.o Mantida a decisão, o escrivão remeterá o re~ 
curso ao Tribunal dentro em fdez) 10 dias. 

§ 4.0 Se o juiz a reformar, o escrivão trasladará para 
os autos principais o inteiro teor da decisão. 

~ 5.0 Não se conformando o agravado com a nova 
decisão, poderá requerer, dentro em (cinco) 5 dias, a 
remessa do instrumento ao Tribunal, consignando em car­
tório a importância do preparo feito pela parte contrária, 
para ser levantado por esta, se o tribunal negar provi­
mento ao recurso. 

Art. 532. o juiz não poderá negar seguimento ao 
agravo, ainda que interposto fora do prazo legal. 

Art. 533. Se o agravo de instrumento não for co­
nhecido, porque interposto fora do prazo legal, o tribunal 
imporá ao recorrente a condenação, em benefício do re­
corrido, no pagamento de (dez) 10 vezes o valor das 
custas respectivas. 

CAPíTULO IV 

Dos Embargos Infringentes 

Art. 534. Admitem-se embargos infringentes quando 
não for unânime o julgado proferido em apelação e em 
a~;ão rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos 
serão restritos à matéria objeto da divergência. 

Art. 535. Os embargos serão deduzidos por artigos 
e entregues no protocolo do Tribunal. 

l I 
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Art. 536. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao 
plleparo do recurso e sorteio de novo relator. 

§ 1.0 O prazo para o preparo será de ftrês) 3 dias 
contados da publicação, no órgão oficial, do despacho d~ 
recebimento dos embargos. 

~ 2.0 A escolha do relator recairá, quando possível, 
em juiz que não haja participado do julgamento da 
apelação ou da ação rescisória. 

Art. 537. Se não for caso de embargos, o relator os 
indeferirá de plano. Desta decisão caberá recurso ao Tri­
bunal competente para o julgamento dos embargos. 

§ 1.0 O recurso poderá ser interposto dentro em 
quarenta e oito horas, contadas da publicação do des­
pacho no órgão oficial. 

§ 2.0 O relator porá o recurso em mesa para julga­
mento, na primeira sessão seguinte, não participando da 
votação. 

Art. 538. Impugnados os embargos, serão os autos 
conclusos ao relator e ao revisor pelo prazo de {quinze) 
15 dias para cada um, seguindo-se o julgamento. 

CAPíTULO V 

Da Revista 

Art. 539. Do acórdão proferido por turma, câmara 
ou grupo de câmaras caberá recurso de revista, quando 
contrariar a interpretação do direito adotada por outra 
turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis 
reunidas do mesmo TribunaL 

Parágrafo único. Só é lícito invocar, como funda­
mento do recurso, acórdão transitado em julgado. 

Art. 540. O recurso de revista será interposto perante 
o presidente do Tribunal, devendo precisar a questão de 
direito a cujo respeito as soluções são opostas. 

§ 1.0 A petição será desde logo instruída com cer­
tidão do acórdão divergente; em sua falta, mencionará o 
número e a página do repertório de jurisprudência que o 
tiver publicado. 

§ 2.0 O recorrente indicará também as peças do pro­
cesso que considerar necessárias, a fim de serem trasla­
dadas. 

Art. 541. O recorrido será intimado para ciência do 
deferimento do recurso e do inteiro teor da petição com­
petindo-lhe, dentro em (três) 3 dias, indicar as peças dos 
autos que devam ser trasladadas. 

Art. 542. Para a extração do traslado terá a Secre­
taria do Tribunal o prazo de (vinte) 20 dias. 

Art. 543. Concluído o traslado e junto aos autos do 
recurso, o recorrente e o recorrido terão, cada um, o prazo 
de (dez) 10 dias para oferecer razões. Em seguida, inde­
pendentemente de nova intimação, os autos serão prepa­
rados dentro de fcinco) 5 dias e apresentados ao presi­
dente do Tribunal para distribuição. 

Art. 544. Ouvido o Procurador-Geral, prosseguirá o 
recurso com observância dos preceitos relativos aos em­
bargos infringentes. 

Art. 545. No julgamento da revista examinar-se-á 
preliminarmente se há divergência quanto à interpretação 
do direito; reconhecendo-a, fixará o Tribunal a interpre­
tação a ser observada. 

Parágrafo único. O regimento interno do Tribunal 
determinará a quem competirá o julgamento preliminar 
e o julgamento definitivo do recurso. 

Art. 546. Da decisão do presidente que não admitir 
a revista, caberá recurso para as turmas ou câmaras 
reunidas. 

CAPíTULO VI 

Dos Embargos de Declaração 

Art. 547. São admissíveis embargos de declaração: 
I ~ quando há no acórdão obscuridade, dúvida ou 

contradição; 
II - quando for omitido ponto sobre que devia pro­

nunciar-se o Tribunal. 
Art. 548. Os embargos serão opostos, dentro em 

(cinco) 5 dias da data da publicação do acórdão, em pe­
tição dirigida ao relator, na qual será indicado o ponto 
obscuro, duvidoso, contraditório, ou omisso. 

Parágrafo único. Os embargos não estão sujeitos a. 
preparo. 

Art. 549. O relator porá os embargos em mesa para 
julgamento, na primeira sessão seguinte, proferindo o 
seu voto. 

Art. 550. Os embargos de declaração suspendem o 
prazo para a interposição de outros recursos. 

Parágrafo umco. Quando forem manifestamente 
protelatórios, o Tribunal, declarando expressamente que 
o são, condenará o recorrente a pagar ao recorrido uma 
multa, que não poderá exceder 1 o/c (um por cento) sobre 
o valor da causa. 

CAPíTULO VII 

Do Recurso Para o Supremo 
Tribunal Federal 

Secção I - Da Apelação Cível 

Art. 551. Nas causas em que forem partes, de um 
lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, 
de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente 
no país, caberá: 

I - apelação da sentença; 
II ~ agravo de instrumento de todas as decisões pro­

feridas no processo. 
Art. 552. Os recursos mencionados no artigo ante­

cedente, serão interpostos para o Supre!ll.o Tribunal. FP:­
deral, aplicando-se-lhes, quanto aos -reqUisitoS de a~mlSSl­
bilidade e ao procedimento no juízo de origem, o disposto 
nos Ca.pítulos U e UI deste Título. 

Parágrafo único. Observar-se-á no Supremo Trihunal 
Federal o procedimento estabelecido em seu Regimento 
Interno. · 

Secção 11 - Do Recurso Extraordinário 

Art. 553. Caberá recurso extraordinário para o Su­
premo Tribunal Federal das decisões pro~erid~s por outros 
Tribunais. nos, casos previstos na Constttuiçao da Repú­
blica. 

Art. 554. O recurso .será interposto dentro de quinze 
05) dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, me­
diante petição que conterã: 

I - a exposição do fato e do direito; 
li - os fundamer.tos i urídicos do pedido de reforma 

da decisão; 
III - a indicação das peças que devam ser transla­

dadas. 
Parágrafo único. Quando o recurso extraordinário se 

fundar em dissídio entre a interpretação da lei federal 
adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja dado 
qualquer dos outros tribunais ou o Supremo Tribunal Fe­
deral, o recorrente fará a prova da divergência mediante 
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certidão, ou indicação do número e da página do jornal 
oficial, ou do repertório de jurisprudência, que o houver 
publlcado. 

Art. 555. Recebida a petição pela Secretaria e aí pro­
tocolada, publicar-se-á aviso ao recorrido, abrindo-se-lhe 
vista, pelo prazo de três (3 J dias, para impugnar o cabi­
mento do recurso. 

l 1. 0 Findo esse prazo, serão os autos, com ou sem 
impugnação, conclusos ao Presidente do Tribunal. o qual, 
em despacho motivado, admitira, ou não, o recurso, no 
prazo de cinco (5) dias. 

~ 2.0 Admitido o recurso, abrir-se-á vista dos autos, 
sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, para que 
cada um, no prazo de dez (10) dias, apresente suas ra­
zões. 

§ 3.0 Apresentadas ou não as razões, os autos serão 
remetidos, dentro de quinze (15) dias, à Secretaria do Su­
premo Tribunal Federal, devidamente preparados. 

Art. 556. Denegado o recurso, poderá o recorrente, 
no prazo de cinco (5) dia.s, interpor agravo de instrumento 
para o Supremo Tribunal Federal. 

Esse recurso será instruido com as peças que forem 
indicadas pelo agravante, dele constando, obrigatoriamen­
te, o despacho denegatório, a certidão de sua publicação, 
o acórdão. recorrido e a petição de interposição do recur­
so extraordinário. 

Art. 557. O preparo do recurso extraordinário será 
feito no Tribunal de origem e abrangerá as custas devidas 
ao Supremo Tribunal Federal, bem como as despesas de re­
messa e de retorno dos autos. 

Art. 558. O processo e o julgamento do recurso ex­
traordinário, no Supremo Tribunal Federal, obedecerão 
ao que dispuser o respectivo regimento interno. 

CAPITULO VIII 

Da Ordem dos Processos no Tribunal 

Art. 559. Os processos remetidos ao Tribunal serão 
registrados no protocolo no dia de sua entrada. cabendo à 
Secretaria verificar-lhes a numeração da.s páginas e or­
dená-los para distribuição. 

Art. 560. Far-se-á a distribuição de acordo com o 
regimento interno do Tribunal, observando-se os princí~ 
pios da publicidade, da alternatividade e do sorteio. 

Art. 561. Distribuídos, os autos subirão, no prazo de 
quarenta e oito (48) horas, à conclusão do relator, que, de­
pois de estudá-los, os restituírá à secretaria com o seu 
uvista". 

Parágrafo ünico. O relator fará nos autos uma expo~ 
sição dos pontos controvertidos sobre que versar o re~ 
curso. 

Art. 562. Tratando-se de apelação, de embargos in­
fringentes, de revista, de agravo de instrumento e de ação 
rescisória, os autos serão conclusos ao revisor. 

§ 1.0 Será revisor o juiz que se seguir ao relator na 
ordem descendente de antigüidade. 

§ 2.0 O revisor apará nos autos o seu "visto", caben­
do-lhe pedir dia para julgamento. 

Art. 563. Os autos serão, em seguida, apresentados ao 
presidente, que designará dia para julgamento, mandando 
publicar a pauta no órgão oficial. 

§ 1.0 Entre a data da publicação da pauta e a sessão 
de julgamento mediará, pelo menos, o espaço de quarenta 
e oito t 48) horas. 

§ 2.0 Afixar-se-á a pauta na entrada da sala, em que 
se realizar a sessão de julgamento. 

§ 3.0 Salvo caso de força maior, participará do jul ... 
gamento do recurso o juiz que houver lançado o "visto" 
no processo. 

Art. 564. Nos embargos infringentes, na revista e na 
ação rescisória, devolvidos os autos pelo relator, a Secre­
taria do Tribunal expedirá. cópias autenticadas do rela­
tório e as distribuirá entre os juízes que compuserem o 
Tribunal competente para o julgamento. 

Art. 565. Na sessão de julgamento, depois de feita. 
a exposição da causa pelo relator, o presidente. se o re­
curso não for de embargos declaratórios, dará a palavra, 
sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo 
improrrogãvel de quinze 05) minutos para cada um, a 
fim de sustentarem as razões do recurso. 

Art. 566. o julgamento da tunna ou câmara será 
tomado pelo voto de três juízes, seguindo-se ao do rela­
tor o do revisor e o do terceiro juiz. 

Parâgrafo único. É facultado a qualquer juiz. que ti­
ver assento na turma ou câmara, pedir Vista, por uma 
sessão. se não estiver habilitado a proferir imedíatamente 
o seu voto. 

Art. 567. Proferidos os votos. o presidente anuncia­
rã. o re-sultado do julgamento, designando para redigir o 
acórdão o relator. ou, se este for vencido, o revisor. 

Art. 568. Quando o agravo de instrumento não esti· 
ver suficientemente instruído, o Tribunal converterá o 
julgamento em diligência, a fim de que se complete a 
trasladação das peças. 

Art. 569. O agravante poderá requerer ao relator, 
nos casos de prisão de depositário infiel, adjudicação, re­
missão de bens ou de levantamento de dinheiro sem pres­
tação de caução idônea, que suspenda a execução da me­
dida até o pronunciamento definitivo da turma ou câma­
ra. 

Art. 570. A apelação não será incluída em pauta an­
tes do agravo de instrumento interposto no mesmo pro­
cesso. 

Parágrafo único. Se ambos os recursos houverem de 
ser julgados na mesma sessão, terá precedência o agra­
vo. 

Art. 571. Qualquer questão preliminar suscitada no 
julgamento será decidida antes do mérito, dêste não se 
conhecendo se incompatível com a decisão daquela. 

Parágrafo único. Versando a preliminar sobre nuli­
dade suprível, o Tribunal converterá o julgamento em 
diligência, ordenando a remessa dos autos ao juiz, a flm 
de ser sanado o vícío. 

Art. 572. Rejeitada a prellminar, ou se com ela for 
compati vel a apreciação do mérito. segutr-se-ão a discus­
são e julgamento da matéria principal, pronunciando~se 
sobre esta os juízes vencídos na preliminar. 

Art. 573. Preferirá aos demais o recurso, cujo jul­
gamento tenha sido iniciado. 

Art. 574 O acórdão serâ apresentado para a confe­
rêncta, na primeira sessão seguinte a do julgamento, pelo 
juiz incumbido de lavrá·lo. 

Art. 575. Lavrado o acórdão, serão as suas conclusões 
publicadas no órgão oficial dentro de dez ( 10) dias. 

Art. 576. Desejando proferir sustentação oral, os 
advogados requererão a inversão da ordem dos julgamen­
tos. desde que o façam, em conjunto, verbalmente ou por 
escrito, logo que aberta a sessão de julgamento e sem 
prejuízo das preferências legais. 

l 
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Livro 11 

DO PROCESSO DE EXECUÇAO 

Titulo I 

DA EXECUÇAO EM GERAL 

CAPíTULO I 

Das Partes 

Art. 577. Podem promover a execução forçada: 
I - o credor a quem a lei confere título executivo; 
II - o Ministério Público, nos casos prescritos em lei. 
Art. 578. Podem também promover a execução, ou 

nela prosseguir: 
I - o espólio, os herdeiros ou os sucessores do credor, 

sempre que, por morte deste, lhes for transmitido o direi­
to resultante do título executivo; 

I1 - o cessionário, quando o direito resultante do tí­
tulo executivo lhe foi transferido por ato entre vivos; 

III- o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou 
convencional. 

Art. 579. A execução serã. movida: 
I - contra o devedor, reconhecido como tal no título 

executivo; 
li - contra o espólio, os herdeiros ou os sucessores 

do devedor; 
III - contra o novo devedor, que assumiu, com o con­

sentimento do credor, a obrigação resultante do título 
executivo; 

IV - contra o fiador judicial. 
Art. 580. O credor tem a faculdade de desistir de 

toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. 
Art. 581. O devedor pode requerer ao juiz que mande 

citar o credor a receber em juízo o que lhe cabe conforme 
o título executivo judicial, neste caso, o devedor assume, 
no processo, posição idêntica à do exeqüente. 

Art. 582. Nas obrigações alternativas, quando a esco­
lha couber ao devedor, este será citado para exercer a 
opção e realizar a prestação dentro em dez (10) dias, se 
outro praw não lhe foi determinado em lei, no contrato, 
ou na sentença. 

Parágrafo único. Devolver-se-á ao credor a opção, 
se o devedor não a exercitou no prazo marcado. 

Art. 583. Quando o juiz decidir relação jurídica su­
jeita a condição, o credor não poderá executar a sentença 
sem provar que se realizou a condição. 

Art. 584. É licito ao credor cumular contra o mesmo 
devedor várias execuções, ainda que fundadas em títu­
los diferentes, desde que para todas elas seja competente 
o juiz e idêntica a forma do processo. 

Art. 585. O exeqüente ressarcirá ao executado os da­
nos que este sofreu, quando a sentença, passada em jul­
gado, declarar inexistente, no todo ou em parte, a obri­
gação, que deu lugar à execução. 

CAPíTULO li 

Da Competência 

Art. 586. A execução, fundada em título judicial, 
processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua com­
petência originãria; 

li - o juíw que decidiu a causa em primeira ins­
tância; 

f 

III - o juízo que homologou a sentença arbitral. 
Art. 587. A execução, fundada em título extrajudicial, 

será processada perante o juízo competente. 
Art. 588. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz 

determinará os atos executivos e os oficiais de justiça os 
cumprirão. 

Art. 589. Sempre que, para efetivar a execução, for 
necessário o emprego da força policial, o juiz a requisitará. 

CAPíTULO III 

Dos Requisitos Necessários Para Realizar 
Qualquer Execução 

Secção I - Do Inadimplemento do Devedor 

Art. 590. Verificado o inadimplemento do devedor, 
cabe ao credor promover a execução. 

Parágrafo único. COnsidera-se inadimpleente o de­
vedor que não satisfaz espontaneamente o direito reco­
nhecido pela sentença, ou a obrigação, a que a lei atribuir 
a eficácia de título executivo. 

Art. 591. O credor não poderá iniciar a execução, 
ou nela prosseguir, se o devedor cumprir a obrigação; mas 
poderá recusar o recebimento da prestação, estabelecida 
no título executivo, se ela não corresponder ao direito ou à 
obrigação; caso em que requererá ao juiz. a execução, res­
salvado ao devedor o direito de embarga-la. 

Art. 592. Em todos os casos em que é defeso a um 
contraente antes de cumprida a sua obrigação, exigir o 
implementb da do outro, não se procederá à execução, se 
o devedor se propõe satisfazer a prestação, com meios 
considerados idôneos pelo juiz, mediante a execução da 
contraprestação pelo credor. e este, sem justo motivo, re­
cusar a oferta. 

Parágrafo único. O devedor poderá, entretanto, exo­
nerar-se da obrigação. consignando em juízo a prestação 
ou a coisa; caso em que o juiz suspenderá a execução, não 
permitindo que o credor a receba, sem cumprir a contra­
prestação, que lhe tocar. 

secção 11 - Do Título Executivo 

Art. 593. Toda execução tem por base título executivo, 
judicial ou extrajudicial. 

Art. 594. São títulos executivos judiciais: 
I- a sentença condenatória proferida no processo ci-

vil; 
li - a sentença penal, transitada em julgado, que 

torna certa a obrigação de o réu indenizar o dano resul­
tante do crime; 

III - a sentenca homologatória de transação, de con­
ciliação, ou de laudo arbitral;. 

IV - a sentença estrangeira, homologada pelo Supre­
mo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Não dependem de homologação pelo 
Supremo Tribunal Federal, para serem executados, os tí­
tulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estran­
geiro. O título, para ter existência legal, há de satisfazer 
aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de 
sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de cum­
primento da obrigação. 

Art. 595. São títulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a dupli­

cata e o cheque; 
U ~o documento público, ou particular assinado pelo 

devedor e subscrito por duas testemunhas, dos quais cons­
te a obrigação de pagar quantia determinada, ou de en­
tregar coisa.s: fungíveis; 
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III - o contrato de hipoteca, de penhor, de anticresse 
e de caução; 

IV - o crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel 
ou renda de imóvel, desde que comprovado por contra 
escrito; 

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, 
de intérprete, ou de tradutor. quando as custas, emolu­
mentos ou honorários forem aprovados por decisão judi­
·cial; 

VI - a dívida ativa da Fazenda Pública da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
Territórios; 

VI - todos os demais títulos, a que, por disposição 
expressa, a lei atribuir força executiva. 

Parágrafo único. Entende-se por dívida ativa a pro­
veniente de impostos, taxas, contribuições e multa de 
qualquer natureza. foros. laudémios e aluguéis, bem como 
reposições e alcance dos responsáveis. 

Art. 596. A execução para cobrança de crédito, fun­
dar-se-â sempre em título liquido, certo e exigível. 

§ 1.0 Quando o título executivo for sentença, que 
contenha condenação genérica, proceder-se-á primeiro à 
sua liquidação. 

§ 2.0 Quando na sentença há uma parte líquida e 
outra ilíquida, ao credor ê licito promover simultanea­
mente a execução daquela e a liquidação desta. 

Art. 597. A execução é definitiva, quando fundada 
em sentença passada em julgado; é provisória, quando a 
sentença for impugnada por recur.sa, :recebido só no efei­
to devolutivo. 

Art. 598. A execução provisória da sentença far-se-á 
do mesmo modo que a definitiva, observados os seguintes 
princípios: 

I - corre por conta e responsabilidade do credor, que 
prestará caução, obrigando-se a reparar os danos causa­
dos ao devedor; 

II - não abrange os atos que importem alienacão do 
domínio, nem permite, sem caução idônea o levantã.men-
to de depósito em dinheiro; ' 
. UI - fica sem efeito, sobrevindo sentença que modi­

f1que ou anule a que foi objeto da execução, restituindo-se 
as coisas no estado anterior. 

Art. 599. A execução definitiva far-se-á nos autos 
principaü:; a execução provisória, nos autos suplementares, 
onde os houver. o_u por carta de sentença, extraida do pro­
cesso pelo escrivao e assinada pelo juiz. 

Art. 600. São requisitos da carta de sentença: 
I - autuação; 
II - peticão inicial e procuração das partes; 
III - contestação; 
IV - sentença exeqüenda; 
V - despacho do recebimento do recurso. 
Parágrafo \mico. Se houve habilitação, a carta con­

terá. a sentença que a julgou. 

CAPíTULO IV 

Da Responsabilidade Patrimonial 

Art. 601. O devedor responde. para o cumprimento 
de suas obriga<>ões. com todos os .c;eus bens presentes e fu­
turos, salvo a.s restrições estabelecidas em lei. 

Art. 602. Ficam sujeitos à execução os bens: 
I - do sucessor a título singular, tratando-se de ação 

real; 
II - do sócio nos termos da lei; 

III -- do devedor, quando em poder de terceiros; 
IV -- da mulher casada, nos casos em que os seus 

bens próprios, reservados ou de sua meação respondem 
pela dívida; 

V - alienados ou gravados com ônus real em fraude 
de execução. 

Art. 603. Considera-se em fraude de execução a alie­
nação de bens: 

I - quando sobre eles pender ação real; 
II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, 

corria contra o alienante demanda capaz de reduzi-lo à 
insolvência; 

III ·- nos demais casos expressos em lei. 
Art. 604. O credor, que estiver, por direito de reten­

ção, na posse de coisa pertencente ao devedor. não pode"rá 
promover a execução sobre outros bens senão depois de 
excutida a coisa que se achar em seu poder. 

Art. 605. O fiador, quando executado, poderá nomear 
à penhora bens livres e desembargados do devedor. Os 
benc; do fiador ficarão, porém, sujeitos à execução, se os 
do devedor forem insuficientes à satisfação do direito do 
credor. 

Parágrafo único. O fiador, que pagar a dívida, pode­
rá executar o afiançado no mesmo processo. 

Art. 606. Os bens particulares dos sócios não respon­
dem pelas dividas da sociedade senão nos casos previstos 
em lei; o sócio, demandado pelo pagamento da dívida, tem 
direito a exigir que sejam primeiro executados os bens da 
sociedade. 

Parágrafo único. Compete ao sócio, que alegar o be­
nefício deste arti~o. nomear bens da sociedade, sitos na 
mesma comarca, livres e desembargados, quantos bastem 
para pagar o débito. 

Art. 607 O e.spólio responde pelas dívidas do fale~ 
cido: m::1s. feita a partilha. cada herdeiro responde por 
elas na proporção da parte que na herança lhe coube. 

CAPITULO V 

Das Disposições Gerais 

Art. 608. Aplicam-se subsidariamente à execucão as 
disposiC'ões q11e regem o processo de conhecimento. 

Art. 609. O juiz pode. em qualquer momento do pro­
cesso: 

I - orclenar o comparecimento das ,artes: 
II - advertir ao executado que o seu procedimento 

constitui ato atentatório à dignidade da justiça. 
Art. 610. Considera-se atentatória à dignidade da 

justiça o ato do executado: 
1 - que frauda a execução; 
li - que se opõe maliciosamente à execução, empre­

gando ardis e meios artificiosos; 
lU - que resiste injustificadamente às ordens judi­

ciais; 
IV - que não indica ao juiz onde se encontram os 

bens sujeitos à execução. 
. Art. 611. Se, advertido, o executado perseverar na 

pratica de atos definidos no artigo antecedente, o juiz, 
por decisão, lhe proibirá que daí por diante fale no proces­
so. Preclusa esta decisão, é defeso ao executado requerer, 
reclamar, re_correr, ou praticar no processo quaisquer atos, 
enquanto nao lhe for relevada a pena. 

Parágrafo único. O j~iz relevará a pena, se o deve­
dor se comprometer a nao mais praticar qualquer dos 

I 
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atos definidos no artigo antecedente e der fiador idôneo, 
que responda ao credor pela divida principal, juros, des­
pesas e honorários advocatícios. 

Art. 612. Toda vez que, na liquidação de obrigações 
resultante de atos ilícitos a indenização abranger também 
prestação de alimentos, o juiz, quanto a esta parte, con­
denará o devedor a constituir um capital, cuja renda as­
segure seu cabal cumprimento. 

§ 1.0 Este capital, representado por imóvei.s ou por 
títulOs da dívida pública federal, será inalienável e im­
penhorável: 

I- durante a vida da vítima; 
li- falecendo a vítima em conseqüência do ato ilícikl, 

até completarem a maioridade as pessoas a quem ela de­
via prestar alimentos. 

§ 2.0 Se, fixada a prestação de alimentos, sobrevier 
modificação nas condições econômicas, poderá a parte 
pedir ao juiz, conforme as circunstâncias, redução ou au­
mento do encargo. 

§ 3.° Cessada a obrigação de prestar aUmentos, o 
juiz mandará cancelar a cláusula de inalienabilidade e 
impenhorabilidade. 

CAPíTULO VI 

Da Liquidação de Sentença 

Art. 613. Procede-se à liq_uidação, quando a senten­
ça não determinar o valor ou não individuar o objeto da 
condenação. 

Art. 614. Far-se-á a liquidação por câ1cu1o do conta­
dor, quando a condenação abranger: 

I - juros ou rendimento do capital, cuja taxa é es­
tabelecida em lei ou contrato; 

11 - o valor dos gêneros, que tenham cotação em boi-
sa; 

III - o valor dos títulos da dívida pública, bem como 
de ações ou obrigações de sociedade, desde que tenham 
cotação em bolsa. 

Art. 615. Remetidos os autos ao contador e elaborado 
o cálculo, sobre este manifestar-se-ão as partes no prazo 
comum de cinco (5) dias; o juiz, em seguida, decidirá. 

Parágrafo único. Do mandado executivo constará, 
além do cálculo, a sentença. 

Art. 616. Far-se-á a liquidação por arbitramento: 
I - quando determinado pela sentença ou conven­

cionado pelas partes; 
I1 - quando o exigir a natureza do objeto da liqui­

dação. 

Art. 617. Requerida a l!quidação por arbitramento, 
o juiz nomeará o perito e fixará o praw para a entrega 
do laudo. 

Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual 
poderão as partes manifestar-se no prazo de dez (10) dias, 
o juiz designará audiência de instrução e julgamento. 

Art. 618. Far-se-á a l!guidação por arügos, quando, 
para determinar o valor da condenação, houver necessi­
dade de alegar e provar fato novo. 

Art. 619. Observar-se-á, na liquidação por artigos, o 
procedimento ordinário. regulado no Livro I deste Código. 

Art. 620. É defeso. na liquidação, discutir de novo a 
lide, ou modificar a sentença, que a julgou. 

Art. 621. Julgada a liquidação, a parte promoverâ a 
execução, citando pessoalmente o devedor. 

' 

Titulo 11 

DAS DIVERSAS ESP!l:CIES DE EXECUÇAO 

CAPíTULO I 

Das Disp()Sições Gerais 

Art. 622. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, 
em que tem lugar o concurso universal (artigo 761, nn, 
realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, 
pela penhora, o direito de preferência sobre os bens pe­
nhorados. 

Art. 625. Recaindo mais de uma penhora sobre os 
mesmos bens. cada credor conservará o seu título de pre­
ferência. 

Art. 624. Compete ao credor, ao requerer a execução, 
pedir a citação do devedor e instruir petição inicial: 

I - com o título executivo, salvo se ela se fundar em 
sentença (artigo 594); 

11 - com a prova de que se verificou a condição, ou 
decorreu o termo (artigo 583). 

Art. 625. Compete mais ao credor: 
I - indicar o tipo de execução que prefere, quando 

por mais de um modo pode ser efetuada; 
IJ - requerer a intimação do credor pignoratício, hi­

potecário. ou anticrético, ou usufrutuário, quando a pe­
nhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, 
anticrese ou usufruto; 

III - pleitear medidas acautelatórias urgentes; 
IV - provar que adimpliu a contraprestação, que lhe 

corresponde, ou que lhe asseg·ura o cumprimento, se o ex·e­
cutado não for obrigado a satisfazer a sua prestação senão 
mediante a contraprestação do credor. 

Art. 626. Verificando o juiz que a petição inicial está 
incompleta, ou não se acha acompanhada dos documen­
tos indispensáveis à propositura da execução, determinará 
que o credor a corrija, no prazo de dez (10) dias, sob pena 
de ser indeferida. 

Art. 627. A propOsitura da execução, deferida pelo 
juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor 
deve ser feita com observância do disposto no artigo 221. 

Art. 628. É nula a execução: 
I - se o título executivo não for liquido, certo e exi­

gível I artigo 595); 
Ir - se o devedor não for regularmente citado; 
III - se instaurada antes de se verificar a condição 

ou de decorrido o termo, nos casos do artigo 583. 

Art. 629. A alienação de bem aforado ou gravado 
por penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto judicial será 
ineficaz em relação ao senhorio direto, ou ao credor pig­
noratício, hipotecário, anticrético, ou usufrutuário, que 
não houver sido intimado. 

Art. 630. Quando por vários meios o credor puder 
promover a execução, o juiz rnandarâ que .~.e faça pelo 
modo menos gravoso para. o devedor. 

CAPíTULO li 

Da execução para a entrega de coisa 

Secção I - Da Entrega de Coisa Certa 

Art. 631. Quem for condenado a entregar coisa cer­
ta .será citado para, dentro de 10 (dez) dia.s, .satisfazer o 
julgado ou seguro o juizo I artigo 747, ID, apresentar em­
bargos. 
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Art. 632. O executado poderá depositar a coisa, em 
vez de entregã-la, quando quiser opor embargos. 

Art. 633. Depositada a coisa, o exeqüente poderá le­
vantá~ la antes do julgamento dos embargos., salvo se estes 
foram recebidos com sobrestamento da execução <artigo 
7aJ. • 

Art. 634. Se o executado entregar a coisa, lavrar-se-á 
o respectivo termo e dar-se-ã por finda a execução, salvo 
se esta, de acordo com a sentença, tiver de prosseguir para 
o pagamento de frutos e ressarcimento de perdas e danos. 

Art. 635. Não sendo a coisa entregue ou depositada, 
nem admitidos embargos suspensivos da eJrecução, expe­
dir-se-á em favor do exeqüente mandado de imissão na 
posse ou de busca e apreensão, conforme se tratar de 
imóvel ou de móvel. 

Art. 636. Alienada a coisa quando já litigiosa, ex­
pedir-se-á mandado contra o terceiro adquirente, que so­
mente será ouvido depois de depol".itá-la. 

Art. 637. O exeqüente tem direito a receber, além de 
perdas e danos, o valor da coi.sa quando esta: 

I - não lhe for entregue; 
II - se deteriorou; 
IH - não foi encontrada; 
IV - não for reclamada do poder de terceiro adqui­

rente. 
§ 1.0 Não constando da sentença o valor da coisa, ou 

sendo impossível a sua avaliação, o credor far-lhe-á a es­
timativa, sujeitando-se ao arbitramento judicial. 

§ 2.0 O valor da coisa e a.s perdas e danos r.erão apu­
rados em liquidação de sentença. 

Art. 638. Havendo benfeitorias indenizáveis feitas na 
coisa pelo executado ou por terceiros, de cujo poder ela 
houver sido tirada, a liquidação prévia é obrigatória. Se 
houver saldo em favor do executado o exeqüente o de­
positará ao requerer a entrega da coisa; se houver saldo 
em favor do exeqüente, este poderá cobrá-lo no mesmo 
processo. 

Secção 11 - Da Entt·ega d~ Coisa Incerta 

Art. 639. Quando a execução recair sobre coisas de­
terminadas pelo genero e quantidade, o devedor será ci­
tado para entregá-las indivldualizadas, se lhe competir 
a escolha; mas se essa couber ao exeqüente, este a indi­
cará na petição inicial. 

Art. 640. Qualquer da.s partes poderá, em 48 (qua­
renta e oito) horas, impugnar a escolha feita pela outra, 
e o juiz decidirá de plano, ou ouvindo, quando necesf'.á­
rio, um perito de sua nomeação. 

Art. 641. Aplicar-se-á a execução para entrega de 
coisa incerta o estatuído na secção anterior. 

CAPITULO UI 

Da Execução das Obrigações de Fazer 
e de Não Fazer 

Secção I - Da Obrigação de Fazer 

Art. 642. Quando o objeto da execução for obrigação 
de fazer, o devedor será citado para cumprir o julgado no 
prazo que o juiz lhe assinar, .se outro não estiver já de­
terminado. 

Art. 643. Se, no prazo fixado, o devedor não satis­
fizer a obrigação, é licito ao credor, no mesmo processo, 
requerer que ela seja executada à custa do devedor, ou 
haver perdas e dano~; caso em que ela se converte etn 
indenização. 

,, 

ParágrafQ único. O valor cta.S perdas e danos serâ 
apurado em liquidaç-ão, seguindo-se a execução para co.:. 
brança de quantia certa. 

Art. 644. Se o fato puder ser prestado por terceiro, 
é lícito ao credor requerer ao juiz que mande executá-lo 
à custa do devedor, _, 

§ 1.0 O juiz nomeará um perito que avaliará o custo 
da prestação do fato, mandando em seguida expedír edi­
tais de concorrência pública, com o prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

§ 2.0 As propostas serão acompanhadas de prova do 
depósito da importância, que o juiz estabelecerá a título 
de caução. 

§ 3.0 No dia, lugar e hora designados, abertas as pro­
postas, e-scolherá o juiz a mais vantajosa. 

~ 4.0 Dentro de 5 (cinco) dias, o concorrente, cuja 
proposta foi aceita, obrigar-se-á, por termo nos autos, a 
prestar o fato; sob pena de perder a quantia caucionada. 

§ 5.0 Ao assinar o termo, o contratante farã nova 
caução de 20% (vinte por cento) sobre o valor do con­
t\"ato. 

§ 6.0 No caso de def'.cumprimento da obrigação assu­
mida pelo concorrente ou pelo contratante, a caução, re­
ferida nos §§ 4.0 e 5.0 , reverterá em benefício do credor. 

§ 7.0 O exeqüente adiantara ao contratante as quan­
tias estabelecidas na proposta aceita. 

Art. 645. Prestado o fato o juiz ouvirá as partes; não 
havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em 
ca.so contrário, decidirá a impugnação. 

Art. 646. Se o contratante não prestou o fato no 
prazo, ou se o praticou de modo incompleto ou defeituoso, 
poderâ o credor requerer ao juiz que o autorize a concluí~ 
lo, ou a repará-lo, por conta do contratante. 

Parágrafo único. Ouvido o contratante no prazo de 
5 (cinco) dias, o juiz mandará avaliar o custo das des­
pesas necessária."":. e condenará o contratante a pagá-lo. 

Art. 647. Se o credor quiser e>recutar, ou ni.andar 
executar, sob sua direção e vigilância, as obras e traba .. 
lhos necessários à prestação do fato, terá preferência, 
em igualdade de condições de oferta, ao terceiro. 

Parágrafo único. O direito de preferência será exer­
cido rio prazo de 5 (cinco) dias, contados da escolha da 
proposta, a que alude o artigo 646, § 3.0 

Art. 6"48. Nas obrigaçõe::". de fazer, quando for con­
vencionado que o devedor a faça pessoalmente, o credor 
poderá requerer ao juiz que lhe assine prazo para cum~ 
pri-la. 

Parágrafo único. Havendo recusa ou mora do de­
vedor, a obrigação pessoal do devedor converter-se-á em 
perdas e danos, aplicando-se outrossim o disposto no ar­
tigo 643. 

Art. 649. Se aquele que se comprometeu a concluir 
um contrato não cumprir a obrigação, a outra parte, sen­
do isso possível e não excluído pelo título, poderá obter 
uma sentença que produza o mesmo efeito do contrato 
a ser firmado . 

Art. 650. Tratando-se de contrato, que tenha por 
objeto a traru>ferência da propriedade de coisa deter­
minada, ou de outro direito, a ação não será acolhida ae 
a parte que a intentou não cumprir a sua prestação, nem 
a oferecer, nos casos e formas legais, salvo se ainda não 
exigível. 

Art. 651. Condenado o réu a emitir declaração de 
vontade, a sentença, uma vez transitada em julgado, pro­
duzirá todos os efeitos da declaração não emitida. 

Parágrafo único. Não sendo possível desfazer-se o 
ato, a obrigação resolve-se em perdas e danos. 
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Secção 11 - Da obrigação de não fazer 

Art. 652. Se o devedor praticou o ato, a cuja absten· 
ção estava obrigado pela lei ou pelo contrato, o credor re­
quererá ao juiz que lhe assine prazo para desfazê-lo. 

Art. 653. Havendo recusa ou mora do devedor, o cre­
dor requererá ao juiz que mande desfazer o ato à sua 
cur-ta, respondendo o de~dor por perdas e danos. 

Secção 111 - Das Disposições Comuns às Secções 
Precedentes 

Art. 654. Se a obrigação consistir em fazer ou não 
fazer, o credor poderá pedir que o devedor seja condenado 
a- pagar uma pena pecuniária por dia de atraso no cum­
primento, contado o prazo da data estabelecida pelo juiz. 

Art. 655. A condenação na pena pecuniária deverá 
constar da sentença, que julgou a lide. 

Titulo III 

DA EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA CONTRA 
DEVEDOR SOLVENTE 

CAPíTULO I 

Da Penhora, da Avaliação e da Arrematação 

Secçáo I - Das Disposições Gerais 

Art. 656. A execução por quantia certa tem por ob­
jeto expropriar bens do devedor, a fim de ~atisfazer o di­
reito do credor (artigo 601). 

Art. 657. A expropriação consiste: 
I - na alienação de bens do devedor; 

I - na adjudicação em favor do credor; 
III - No usufruto de imóvel ou de empresa. 
Art. 658. Não estão sujeitos à execução os bens, que 

a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 659. São absolutamente impenhorã.vets: 
I - os bens inalienáveis e os declarado.s, por ato vo­

luntârio, não sujeikls à execução; 
II - a.s provisões de alimento e de combustível, ne­

cessârios à manutenção do devedor e de sua família du­
rante um mês; 

UI - o anel nupcial e os retratos de família; 

IV - os vencimentos dos magistrados, dos professo­
res e dos funcionário!': públicos, o soldo e os salários, salvo 
para pagamento de prestação alimentícia; 

V - os equipamentos dos militares; 
VI - os livros, as máquinas, os utensílios e os ins­

trumentos, necessários ou úteis ao exercício de qualquer 
profi . ...são; 

VII - as pensões, a.s tenças ou os montepio.s, perce­
bidos dos cofres públicos, ou de institutos de previdência, 
bem como os provenientes de liberalidade de terceiro, 
quando destinados ao sustento do devedor ou da sua fa­
mília; 

VIII - os materiais necessários para obras em anda­
mento, salvo se estas forem penhoradas; 

IX - o seguro de vida. 
Art. 660. Podem ser penhorados, à falta de outros 

bens: 

I - os frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis, 
salvo se destinados a alimentai': de incapazes, bem como de 
mulher viúva, solteira, ou desquitada; 

t 

II - as imagens e os objetos do culto religioso, sendo 
de grande valor. 

Art. 661. Antes de arrematados ou adjudicados os 
bens, pode o devedor, a toda tempo, remir a execução, pa­
gando ou consignando a importância da divida mais 
juros, custa.-:. e honorários advocatícios. ' 

Secção 11 - Da Citação do Devedor e da Nomeação 
de Bens 

Art. 662. O devedor será citado para, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, pagar ou nomear ben.s à pe~ 
nhora. 

Parágrafo único. O oficial de justiça certificará, no 
mandado, a hora inicial. 

Art. 003. O oficial de justiça, não encontrando o 
devedor, seqüestrar~Ihe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução. 

Parágrafo único. Nos 10 (dez) dias seguintes à efe­
tivação do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor 
3 (três) vezel': em dias distintos; não o encontrando, cer­
tificará o ocorrido. 

Art. 664. Compete ao credor, dentro em 10 (dez) dias, 
contados da intimação do arresto, requerer a citação edi­
tal do devedor. Findo o prazo do edital, converter-se-á em 
penhora o arresto. 

Art. 665. Compete ao devedor, ao fazer a nomeação 
de bens, observar a seguinte ordem: 

I - dinheiro; 
I -pedras e metais preciosos; 
III - títulos da dívida pública da União ou dos Es­

tados; 
IV - títulos de crédito, que tenham cotação em 

bolR-a; 

V- móveis; 
VI - veículos; 

VII - semoventes; 
VIII - imóveis; 
IX- navios; 
X - direitos e ações. 
§ 1.0 Incumbe. tambem, ao executado: 
I - quanto aos bens imóveis, indicar-lhes as transcri-. 

ções aquisitivas, situá-Ias e mencionar as divisas e con­
frontações; 

II - quanto aos móveis, particularizar-lhes o estado 
e o lugar em que se encontram. 

III - quanto aos semoventes, especificã.-lüs, indican­
do o número de cabeças e o Imóvel em que se acham; 

IV - quanto aos créditos, identificar o devedor e 
qualificâ-lo, descrevendo a origem da dívida, o titulo que 
a representa e a data do vencimento. 

§ 2.0 Na execução de crédito pignoratício, anticrético 
ou hipotecário, a penhora, independentemente de nomea­
ção, recairã sobre, a coisa dada em garantia. 

Art. 666. Ter-se-á por ineficaz a uomeação, salvo 
convindo o credor: 

I - se não obedecer à ordem legal; 
II - se não versar sobre os bens designados em lei, 

contrato ou ato judicial para o pagamento; 
III - se. havendo bens no foro da execução, outros 

hajam sido nomeados; 
IV - se o devedor, tendo bens livres e desembargados, 

nomear outros que o não sejam; 
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V - se os bens nomeados forem insuficientes para 
garantir a execução; 

VI - se o devedor não indicar o valor dos bens. 

Parágrafo único. Aceita a nomeação, compete ao de~ 
vedar, dentro de prazo razoável assinado pelo juiz, exibir 
a prova de propriedade dos bens e, quando for o caso, a 
certidão negativa de ônus. 

Art. 667. Cumprida a exigência do artigo antecedeu· 
te, a nomeação será reduzida a termo, havendo-se por pe­
nhorados os bens; em caso contrário, devolver-se-á ao 
credor o direito à nomeação. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano as dúvidas 
suscitadas pela nomeação. 

Art. 668. Se o devedor não tiver bens no foro da 
causa, far-se-á a execução por carta, penhorando-se. ava­
Iíando-se e vendendo-se os bens no foro da situação íarti­
go 7561. 

Art. 669. Se o devedor não pagar. nem fizer nomea­
ção válida, o oficial de justiça penhorar-lhe-á tantos bens 
quantos bastem para o pagamento do principal, juros, 
custas e honorários advocatícios. 

§ 1.0 Efetuar-se-á a penhora Onde quer que se encon­
trem os bens, ainda que em repartição pública; caso em 
que precederá requisição ao respectivo chefe. 

§ 2,0 Não se levará a efeito a penhora, quando evi­
dente que o produto da execução dos ben.s encontrados 
será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 
execução. 

Art. 670. Se o devedor fechar as portas da casa, a fim 
de obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comuni­
cará o fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arromba­
mento. 

Art. 671. Deferido o pedido mencionado no artigo 
antecedente, dois oficiais de justiça cumprirão o manda­
do, arrombando portas, móveis e gavetas, onde presumi­
rem que se achem os bens. e lavrando rte tudo auto cir­
cunstanciado, que será assinado por duas testemunhas, 
presenes à diligência. 

Art. 672. Sempre que necessário, o juiz requisitará 
força policial, a fim de auxíliar os ofíciaís de justiça na 
penhora dos bens e na prisão de quem resistir à ordem. 

Art. 673. Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata 
o auto de resistência, competindO-lhes entrega~· uma via 
ao escrivão do processo para ser junta aos autos e a outra 
à autoridade policital, a quem entregarão o preso. 

Parágrafo único. Do auto de resistência constará o 
rol de testemunhas, com a sua qualificação. 

Art. 674. Considerar-se-á feita a penhora mediante 
a apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só 
auto se as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, 
lavrar-se-â para cada qual um auto. 

Art. 675. O auto de penhora conterá: 
I ~ a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi 

feita; 

11 - os nomes do credor e do devedor; 
III - a descrição dos bens penhorados. com os seus 

característicos; 
IV - a nomeação do depositârio dos bens. 
Art. 676. Se o credor não concordar em que fique 

como depositário o devedor. depositar-se-ão: 
I - No Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal, 

ou em um Banco, de que o Estado-Membro cta União pos­
sua mais de metade do capital social integralizado; ou, 
em falta de tais estabelecimentos de crédito, ou agências 

I 

suas no lugar, em qualquer e!>tabelecimento de crédito, 
designado pelo juiz, as quantias em dinheiro, as pedras 
e os metais preciosos, bem como os papéis de crédito; 

11 - em poder do depositátio judicial, os móveis e os 
imóveis urbanos; 

III - em mãos de depositário particular, os demais 
bens, na forma prescrita na secção quinta deste capitulo. 

Art. 677. Não se procede à segunda penhora, salvo: 
I - se a primeira for anulada; 
II - se, executados os bens, o produto da alienação 

não bastar para o pagamento do credor. 
111 - se o credor desistir da primeira penhora, por 

serem litigiosos os bens, ou por estarem penhorados, arres­
tados ou onerados. 

Art. 678. O devedor pode, a todo tempo, antes da ar­
rematação ou da adjudicação, requerer a substituição do 
bem penhorado por dinheiro; caso em que a execução 
correrá sobre a quantia depositada. 

Art. 679. Feita a penhora, o ofiical de justiça inti­
mará o devedor para embargar a execução no prazo de 
10 ldezl dias. 

~ 1.0 Recaindo a penhora em bens imóveis, será. tam­
bém intimada a mulher do devedor. 

§ 2.0 Quando a penhora recair em bens reservados 
da mulher. daquela ser.á intimado o marido. 

Art. 080. O juiz autorizará a venda antecipada dos 
bens penhorados: 

I- quando sujeitos a deterioração ou depreciação; 
11 - quando houver vantagem. 
Parágrafo único. Quand() uma das partes requerer 

a venda antecipada dos bens penhorado5, o juiz ouvirâ 
sempre a outra antes de decidir. 

Secção IV - Da Penhora de Créditos e de outros 
Direitos Patrimoniais 

Art. 681. Quando a penhora recair em crédito do 
devedor. o oficial de justiça o penhorará. Enquanto não 
ocorrer a hipótese prevista no artigo seguinte, considerar­
se-á feita a penhora pela intimação: 

I - ao terceiro devedor para que não pague ao seu 
credor: ' 

li -, ao credor do terceír<J para que não pratique ne­
nhum ato de djsposição do crédito. 

Art. 682. A penhora de ~rédito, representado p<Jr le­
tra de càmbio. nota promissória, duplicata, cheque ou ou­
tros títulos, far-se~á pela apreensão do d0cumento, esteja 
ou não em poder do devedor. 

§ 1.0 Se o título não for apreendido. mas o terceiro 
confessar a dívida, será havido como depositário da im­
portância. 

~ 2.0 O terceiro só se exonerará da obrigação, con­
signando judicialmente a im:oortância da dívida. 

§ 3. 0 Se o terceiro negar o débito em conluio com o 
devedor, a quitação que este lhe deu considerar-se-á em 
fraude de execução. 

§ 4.0 A requerimento do credor o juiz determinará n 
comparecimento, em audiência especialmente designad_a, 
do devedor e do terceiro, a fim de lhes tomar os depm­
mentos 

Art. 683. Feita a penhora em direito e ação do de­
vedor, não tendo este oferecido embargos. ou sendo estes 
rejeitados o credor fica sub-rogado nos direitos do deve­
dor até a concorrência do seu crédito. 
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§l.o O credor pode preferir, em vez da sub-rogação, 
a venda judicial do direito penhorado, caso em que decla­
rará a sua vontade no prazo de 10 (dez) dias contados da. 
realização da penhora. 

§ 2.0 A sub-rogação entende-se que é pro solvendo; 
se o sub-rogado não receber o crédito do clevector, prosse­
guirá na execução, nos mesmos autos, penhorando outro;; 
bens do devedor. 

Art. 684. Quando o direito estiver sendo pleiteado 
em juízo, averbar-se-á no rosto dos autos a penhora, que 
recair nele e na ação que lhe corresponder, a fim de se 
efetivar nos bens, que forem adjudicados ou vierem a ca­
ber ao devedor. 

Art. 685. Quando a penhora recair sobre dívidas de 
dinheiro a juros, de direito a renda.s, ou de prestações 
periódicas, o credor poderá levantar os juros, os rendi~ 
mentos, ou as prestações à medida que forem sendo depo­
sitadas, abatendo~se do crédito as importâncias recebidas, 
conforme as regras da imputação em pagamento. 

Art. 686. Recaindo a penhora sobre direito, que te .. 
nha por objeto prestação ou restituição de coisa determi~ 
nada, o devedor será intimado para, no vencimento, depo .. 
sitá-la, correndo sobre ela a execução. 

Secção V - Da Penhora, do Depósito e da 
Administração de Empresa e de outros 

Estabelecimentos 

Art. 687. Quando a penhora recair em estabeleci­
mento comercial, industrial ou agrícola, bem como em 
semoventes, plantações ou edificio em construção, o juiz 
nomeará um depositário, determinando-lhe que apresente 
em 10 (dez) dias a forma da administração. 

§ 1.0 Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 
§ 2.0 :€ lícito, porém, às partes ajustarem a forma de 

administração, escolhendo o depositãrio; caso em que o 
juiz homologará por despacho a indicação. 

Art. 688. A penhora de empresa, que funcione me .. 
diante concessão ou autorização, far-se-â, conforme o va­
lor do crédito, sobre a renda, sobre ctetenninados bens, 
ou sobre todo o patrimônio, nomeando o juiz como depo­
sitário, de preferência, um dos seus diretores. 

Parágrafo único. Quando a penhora recair sobre a 
renda, sobre determinados bens, o depositário apresenta­
rã a forma de administração e o esquema de pagamento 
observando-se, quanto ao mais, o disposto nos artigos 726 
-e 730, recaindo, porém, sobre todo o patrimônio, prosse .. 
guirá a execução os seus ulteriores termos, ouvindo-se, 
antes da arrematação ou da adjudicação, o poder público, 
que houver outorgado a concessão. 

Art. 689. A penhora sobre navio ou aeronave não 
obsta a que ele continue navegação ou operando até ser 
vendido, mas o juiz, ao conceder a autorização para na­
vegar ou operar, não permitirá que saia do porto ou ae­
roporto antes que o devedor faça o seguro usual contra 
rl.scos. 

Secção IV - Da Avaliação 

Art. 690. A não ser que haja embargos admitidos 
com suspensão da execução, o juiz nomeará um perito 
para estimar os bens penhorados, se não houver, na cir­
cunscrtção judiciária, avaliador oficial. 

Art. 691- O laudo do avaliador, que será apresenta­
do em 10 (dez) dias, contera: 

I - a descrição dos bens, com os seus característicos, 
nomeadamente o estado em que se encontram. 

II - o seu valor. 
Parágrafo único. Quando o imóvel for suscetível de 

cômoda divisão, o perito, tendo em conta o crédito recla­
mado, o avaliará em suas partes, sugerindo os possíveis 
desmembramentos. 

Art. 692. O valor dos ti tu los da dívida pública, das 
ações das sociedades e dos títulos de crédito negociáveis 
em bolsa será o da cotação oficial do dia provada por 
certidão da Câmara Sindical dos Corretores, ou por pu­
blicação no órgão oficial. 

Art. 693. Não se repetirá a avaliação, salvo: 
I ~ quando se provar erro ou dolo do avaliador; 
li - ampliar a penhcra, ou transferi-la para outros 

que houve diminuição do valor dos bens. 
Art. 694. Não se procederá à avaliação: 
I- se o credor aceitar a estimativa, feita na nomea­

ção de bens; 

II - se se tratar de títulos ou de mercadorias, que 
tenham cotação em bolsa, comprovada por certidão ou 
publicação oficial; 

III - se os bens forem de pequeno valor. 
Art. 695. Após a avaliação, poderá mandar o )UlZ, 

a requerimento do interessado e ouvira a parte contrária: 
I- reduzir a penhora aos bens. suficentes, ou transfe­

ri~la para outros, que bastem à execução, se o valor dos 
penhorados for consideravelmente superior ao crédito do 
exeqüente e acessórios; 

li - ampliar a penhora~ ou transferí~la para outros 
bens mais valiosos, se o valor dos penhorados for inferior 
ao referido crédito. 

Parágrafo único. Uma vez cumpridas essas provi­
dências o juiz mandará publicar os editais de praça. 

Secção VII - Da Arrematação 

Subsecção I - Das Disposições Comuns à Praça e ao 
Leilão. 

Art. 696. A arrematação será precedida de edital, que 
conterá: 

I - a descrição do bem penhorado com os seus ca­
racterísticos e, tratando-se de imóvel, a situação, as divi­
sas e a transcrição aquisitiva ou a inscrição; 

li - o valor do bem; 
III ~ o lugar onde est.iverem os móveis. veículos e 

semoventes; e, sendo direito e ação, o processo em que 
foram penhorados; 

IV ~ o dia, o lugar e a hora da praça ou do leilão; 
V - a menção da existência de ônus, bem como de 

recurso pendente de decisão; 
VI - a comunicação de que, se o bem não for arre­

matado em praça, seguir-se-á, meia hora depois, a sua 
venda a quem mais der. 

§ 1.0 No caso do artigo 694, II, constará do edital o 
valor da última cotação anterior ao dia do leilão. 

§ 2.0 A praça realizar-se-á no átrio do edifício do 
foro; o leilão, onde estiverem os bens, ou no lugar desig­
nado pelo .iuiz. 

Art. 697. O edital será afixado no átrio do edifício 
do foro e publicado 1 (uma) vez no órgão oficial do Es­
tado e 2 (duas) vezes em folha local, se houver. 

§ 1.0 Entre a primeira publicação e a praça ou lei­
lão mediará o prazo de 10 (dez) dias, se os bens forem 
móveis e o de 20 (vinte) dias, se imóveis. 

§ 2.0 A segunda publicação sairá no dia da venda 
judicial; se nesse dia não circular jornal, no dia imedia­
tamente anterior. 

Art. 698. Não se realizando, por motivo justo, a pra­
ça ou o leilão, o juiz mandará publicar pela imprensa. 
local e no órgão oficial a transferência. 



Outubro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 12 3517 

Parágrafo único. O escrivão, o porteiro ou o leiloei­
ro. que culposamente der causa à transferência, responde 
pelas despesas da nova publicação, podendo o juiz aplt­
car~lhes a pena de suspensão por 5 (Cinco) a 30 (trinta) 
dias. 

Art. 699. Sobrevindo a noite prosseguirá a praça ou 
o leilão no dia útil imediato, à mesma hora em que teve 
inicio, independentemente de novo editaL 

Art. 700. A arrematação far-se-á com dinheiro à vis­
ta, ou prazo de 3 (três) dias. mediante caução idônea. 

! 1.0 ll: admitido a lançar rodo aquele que estiver na 
Itvre administração de seus bens. 

Excetuam-se: 
I - os tutores, os curadores, os testamenteiros. os ad­

ministradores, os síndicos, ou os liquidantes, quanto aos 
bens confiados à sua guarda e responsabilidade; 

11 - os mandatários, quanto aos bens, de cuja admi­
nistração ou alienação estejam encarregados; 

Ill - o juiz, o escrivão, o depositãrio, o avaliador e o 
oficial de justiça. 

§ 2.0 O exeqüente que arrematar os bens, não está 
obrigado a exibir o preço; mas se o valor dos bens exce­
der o seu crédito, depositará, dentro em três dias, a dife­
rença, sob pena de desfazer-se a arrematação; caso em 
que os bens serão levados à praça ou ao leilão à custa 
do exeqüente. 

Art. 701. Se a praça ou o leilão for de diversos bens 
e houver mais de um lançador, será preferido aquele que 
se propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo 
para os que não tiverem licitante preço igual ao da ava­
liação e para os demais o de maior lanço. 

Art. 702, Será susperua a arrematação. logo que o 
produto da venda dos bens bastar para o pagamento do 
credor. 

Art. 703. A arrematação constará de auto, que será 
lavrado 24 !vinte e quatro) horas depois de realizada a 
praça ou o leilão. 

Art. 704. Assinado o auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo 
arrematante e pelo porteiro ou pelo leiloeiro, a arremata­
ção considerar-se-á perfeita acabada e irretratâvel. 

Parágrafo único. Poderá no entanto desfazer-se: 
I - por vício de nulidade; 
II - se não for pago o preço ou se não for prestada 

a caução; 
Ill - quando o arrematante provar nos 3 (três) dias 

seguintes a existência de ônus real não mencionado no 
edital; 

IV - nos casos previstos neste Código, artigos 708 e 
709. 

Art. 705. Se o arrematante ou o seu fiador não pagar 
dentro de 3 (três) dias o preço, o juiz impor-lhe-á, em 
favor do exeqüente, a multa de 20% (vinte por cento) 
calculada sobre o lanço. 

§ 1.0 Não preferindo o credor que os bens voltem a 
nova praça ou leilão, poderá cobrar ao arrematante e ao 
seu fiador o preço da arrematação e a multa, valendo a 
decisão como título executivo. 

§ 2.0 O credor manifestará a opção, a que se refere 
o parágrafo antecedente, dentro em 10 (dez) dias, con­
tados da verificação da mora. 

§ 3.0 Não serão admitidos a lançar em nova praça ou 
leilão o arrematante e o fiador remissos. 

Art. 706. O fiador do arrematante, que pagar o valor 
do lanço e a multa, poderá requerer que a arrematação 
lhe seja transferida. 

Subsecção 11 - Da Praça 

Art. 707. Quando a penhora recair sobre imóvel, far­
se-á a venda em praça. 

Art. 708. Não se efetuará a praça de Imóvel hipote­
cado ou emprazada, sem que seja notificado, com 10 (dez) 
dias pelo menos de antecedência, o credor hipotecário ou 
o senhorio direto, que não seja de qualquer modo p-arte 
na execução. 

Art. 709. Na execução de hipoteca de vias férreas, 
não se passará carta ao maior lançador. nem ao credor 
adjudicatário, antes de intimar o representante da Fa­
zenda Nacional, ou do Estado, a que tocar a preferência, 
para, dentro de 30 (trinta) dias, usá-la se quiser, pagan­
do o preço da arrematação ou da adjudicação. 

Art. 710. Quem estiver interessado em arrematar 
imóvel, sem o pagamento imediato da totalidade do preço, 
poderá, até 5 (cinco) dias antes da realização da praça, 
fazer por escrito o lanço, propondo pelo menos 50% (cin­
qüenta por cento) à vista e o restante a prazo garan­
tido por hipoteca. 

§ 1,o A proposta indicará o prazo, a modalidade e as 
condições de pagamento do saldo. 

? 2.0 Se as partes concordarem com a proposta. o 
juiz a homologará, mandando suspender a praça. 

Art. 711. Quando o imóvel de incapaz não alcançar 
em praça pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor 
da avaliação, o juiz o confiará à guarda e administração 
de depositário idôneo, adiando a venda pelo prazo de 
1 (um) ano. 

§ 1.o Se, durante o adiamento, algum pretendente 
assegurar, mediante caução idônea, o preço da avaliação, 
o juiz ordenará a venda em praça. 

§ 2.0 Se o pretendente à arrematação se arrepender, 
o juiz lhe imporá a multa de 20% <vinte por cento), em 
benefício do incapaz, valendo a decisão como título exe­
cutivo. 

§ 3.o Sem prejuízo do disposto nos dois parágrafos 
antecedentes, o juiz poderá autorizar a locação do imóvel 
no prazo do adiamento. 

§ 4.0 Findo o prazo do adiamento o imóvel será ven­
dido, na forma prevista no art. 698, VI. 

Art. 712. Quando o imóvel admitir cômoda divisão, 
o juiz, a requerimento do devedor, ordenará a alienação 
judicial de parte dele, desde que suficiente para pagar 
o credor. 

Parágrafo único. Não havendo la-nçador, far-se-á a 
alienação do imóvel em sua integridade. 

Art. 713. A carta de arrematação conterá: 
I - a descrição do imóvel, constante do título, ou, à 

sua falta, da avaliação; 
11 - a prova da quitação dos impostos; 
Ill - o auto de arrematação. 

Subsecção 111 - Do Leilão 

Art.. 714. Ressalvados os casos de competência de cor­
retores da Câmara Sindical, todos os demais bens pe­
nhorados serão vendidos em leilão público. 

Art. 715. Compete ao leiloeiro: 
I -- Publicar o edital, anunciando a venda; 
11 - Realizar o leilão onde se encontrem os bens, ou 

no lugar designado pelo juiz; 
Ill - expor aos pretendentes os bens ou as amostras 

das mercadorias; 
IV - receber do arrematante a comissão estabelecida 

em lei ou arbitrada pelo juiz; 
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V ~ receber e depositar, dentro em vinte e quatro 
horas à ordem do juízo o produto da alienação: 

VI - prestar contas nas 48 (quarenta e oito) horas 
subseqüentes ao depósito. 

Art. 716. O leiloeiro público será livremente escolhido 
pelo credor. 

Art. 717. Efetuado o leilão lavrar-se-á o auto, ex­
pedindo-se a carta de arrematação. 

CAPITULO li 

Do Pagamento ao Credor 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 718. o pagamento ao credor far-se-á 
r - pela entrega do dinheiro; 
II - pela adjudicação dos bens penhorados; 
Ill - pelo usufruto de bem imóvel ou de empresa. 

Secção ll - Da Entrega do Djnbeiro 

Art. 719. O juiz autorizará que o credor levante, até 
a satisfação integral de seu crédito, o dinheiro depositado 
para segurar o juízo ou o produto dos bens alienados: 

I - quando a execução for movida só a benefício do 
credor singular, a quem, por força da penhora, compete 
o direito de preferência sobre os bens penhorados e alie­
nados; 

II - Quando não houver sobre os bens alienados ne­
nhum outro prlvilégío legal ou convencional, instituído 
anteriormente à penhora. 

Parágrafo único. Ao receber o mandado de l,evanta­
mento, o credor dará ao devedor, por termo nos autos, 
quitação da quantia paga. 

Art. 720. Estando o credor pago do principal, juros, 
custas e honorários, a importância que sobejar será res­
tituída ao devedor. 

Art. 721. Concorrendo vários credores, o dinheiro ser­
lhe-á distribuído e entregue consoante a ordem das res­
pectivas prelações; não havendo titulo legal à preferência 
receberá em primeiro lugar o credor que promoveu a exe­
cução, cabendo aos demais concorrentes direito sobre a 
importância restante, observada a anterioridade de cada 
penhora. 

Art. 722. Os credores formularão as suas pretensões, 
requerendo as provas que irão produzir em audJ.ência; 
mas a disputa entre eles versará unicamente sobre o di­
reito de preferência e a anterioridade da penhora. 

Art. 723. Findo o debate, o juiz proferirá a sentença. 

Seção III - Da Adjudicação de Imóvel 

Art. 724. Finda a praça sem lançador, é lícito ao 

credor, oferecendo preço não inferior ao que consta do 
edital, requerer lhe sejam adjudicados os bens penhorados. 

§ 1.0 Idêntico direito pode ser exercido pelo credor 
hipotecário e pelos credores concorrentes, que penhora­
rem o mesmo imóvel. 

§ 2.0 Havendo mais de um pretendente pelo mesmo 
preço, proceder-se-á entre eles à licitação; se nenhum 
deles oferecer maior quantia, o credor hipotecário prefe­
rirá ao exeqüente e aos credores concorrentes. 

Art. 725. Havendo um só pretendente, a adjudicação 
reputa-se perfeita e acabada com a assinatura do auto e 
independentemente de sentença, expedindo-se a respec­
tiva carta com observância dos requisitos exigidos pelo 
artigo 713. 

§ L0 Deferido o pedido de adjudicação, o auto so­
mente será assinado, decorrido o prazo de 24 (Vinte e qua­
tro) horas. 

~ 2.0 Surgindo licitaçào constará da carta a sentença 
de adjudicação, além das peças, exigidas pelo art. 713, 
I H V. 

Secção IV - Do Usufruto de Imóvel ou de Empresa 

Subsecção I - Das Disposições Gerais 

Art. 726. o juiz da execução pode conceder ao credor 
o usufruto de imóvel ou de empresa, quando o reputar 
menos gravoso ao devedor e eficiente para o recebimento 
da dívida. 

Art. 727. Decretado o usufruto, perde o devedor o 
gozo do imóvel ou da empresa, até que o credor seja pago 
do principal, juros, custas e honorários advocatícios. 

Art. 728. O usufruto t.em eficácia, assim em relação 
ao devedor como a terceiros, a partir da publicação da. 
sentença. 

Art. 729. Na sentença, o juiz nomeará administrador, 
que será investido de todos os poderes que concernem ao 
usufrutuário. 

Parágrafo único. Pode ser administrador: 

I - o credor, consentindo o devedor; 

li - o devedor, consentindo o credor. 

Art. 730. Quando o usufruto recair sobre o quinhão 
de condômino na co-propriedade, ou do sócio na emprestt, 
o administrador exercerá os direitos que numa ou noutra 
competiam ao devedor. 

Subsecção 11 - Das Disposições Especiais sobre Usufruto 
de Imóvel 

Art. 731. É lícito ao credor, antes da realização da 
praça, requerer lhe seja atribuído, em pagamento cto 
crédito, o usufruto do imóvel penhorado. 

Art. 732. Se o devedor concordar com o pedido, o 
juiz nomeará perito para: 

I - avaliar os frutos e rendimentos do imóvel; 

li - Calcular o tempo necessário para a liquidação 
da dívida. 

§ 1. 0 Ouvidas as partes sobre o laudo, proferirá o 
juiz a sentença, ordenando a expedição de carta de cons­
tituição de usufruto. 

* 2.0 Constarão da carta, além das peças indicadas 
no artigo 713, I, 11 e lU, a sentença e o cálculo dos frutos 
e rendimentos. 

~ 3.0 A carta de usufruto do imóvel será inscrita no 
respectivo registro. 

Art. 733. Se o imóvel estiver arrendado, o inquilino 
pagará o alug·uel diretamente ao usufrutuário, salvo se 
houver administrador. 

Art. 734. O usufrutuário poderá celebrar nova loca­
ção. aceitando proposta de contrato, desde que o devedor 
concorde com todas as suas cláusula.s. Havendo discor­
dância entre o credor e o devedor, o juiz decidirá, po­
dendo aprovar a proposta, se a julgar conveniente, ou 
determinar, mediante basta pública, a locação. 

Art. 735. A constituição do usufruto não impedirá a 
venda judicial do imóvel; fica, porém, ressalvado ao cre­
dor o direito a continuar na posse do imóvel durante o 
prazo do usufruto. 

Parágrafo único. t: lícito ao arrematante, pagando 
ao credor o saldo a que tem direito, requerer a extinção 
do usufruto. 
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Subsecção 111 - Das Disposições Especiais sobre Usufruto 
de Empresa 

Art. 736. Nos casos previstos nos artigos 687 e 688. o 
juiz concederá ao credor usufruto da empresa, requeren­
do-o antes da realização do leilão. 

Art. 737. Nomeado o administrador, o devedor f ar­
lhe-á a entrega da empresa. 

Art. 738. Competirá ao administrador: 
I -- Comunicar à Junta Comercial que entrou no 

exercício das suas funções, remetendo-lhe certidão do 
despacho que o nomeou; 

li - submeter à aprovação judicial a forma de admi­
nistração; 

III - prestar contas mensalmente, entregando ao cre­
dor as quantias recebidas, a firn de serem imputadas no 
pagamento da dívida. 

Art. 739. A nomeação e a substituição do adminis­
trador, bem como os seus direitos e deveres regem-se pelo 
disposto neste Código, artigos l50 e 152. 

CAPíTULO IJI 

Da Execução Contra a Fazenda Pública 

Art. 740. Na execução por quantia certa contra a 
Fazenda Pública, citar-se-á a devedora para opor embar­
gos em dez (101 dias; se os não opuser, no prazo legal, 
observar-se-ão as seguintes regras: 

I ~ o juiz requisitará o pagamf:'nto por intermédio do 
presidente do Tribunal competente; 

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresenta­
ção do precatório e à conta do respectivo crédito. 

Art. 741. Se o credor for preterido no seu direito de 
preferência, o presidente do Tribunal, que expediu a 
ordem, poderá, depois de ouvido o ch~fe do Ministério 
Público, ordenar o seqUestro da quantia necessária para 
satisfazer o débito. 

CAPíTULO IV 

Da Execu<;ão de Prestação Alimeutícia 

Art. 742. A execução de- sentença, que condena ao 
pagamento de prestação alimentícia, far-se-á conforme 
o disposto no título !I! deste Livro. 

Parágrafo único. Recaindo a penhora em dinheiro, o 
oferecimento de embargos não obsta a que o exeqüente 
levante mensalmente a importância da prestação. 

Art. 743. Na execução de sentença ou de decisão, 
que fixa os alimentos provisionais, o juiz mandará citar 
o devedor para, em 3 <três) dias, efetuar o pagamento, 
provar que o fez ou justificar a impossibi'idade de efe~ 
tuá-lo. 

§ 1.0 Se () devedor não paga, sem se escusar, o juiz 
decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (uml a 3 (três) 
meses. 

§ 2.0 O cumprimento da pena não exlme o devedor 
ao pagamento das prestações vencidas ou vincendas; mas 
o juiz não lhe imporá segunda pena, ainda que haja 
inadimplemento posterJor. 

§ 3.0 Paga a prestação alimentícia, o juiz suspen­
derá o cumprimento da ordem de prisão. 

Art. 744. Quando o devedor for funcionário público, 
militar, diretor ou gerente de empresa, bem como em­
pregado sujeito à legislação do trabalho, o juiz mandará 
descontar em folha de pagamento a importância da pres­
tação alimenticia. 

Parágrafo único. A comunicação será feita à auto­
ridade, à empresa ou ao empregador por ofício, de- que 
constarão os nomes do credor, do devedor, a importância 
da prestal)ào e o tempo de sua duração. 

Art. 745. Se o devedor não pagar os alimentos pro­
visionais a que foi condenado, pode o credor promover a 
execução da sentença, observando-se o procedimento es­
tabelecido no Titulo IH deste Livro, 

CAPíTULO V 

Dos Embargos do Devedor 

SecçáQ I - Das Disposições Gerais 

Art. 746. O devedor poderá opor-se à execução por 
meio de embargos, que serão autuados em apenso ao 
processo principaL 

Art. 747. Não são admissíveis embargos do devedor 
antes de seguro o juízo: 

I -pela penhora, na execução por quantia certa; 

11 -~ pelo depôsito, na execução para entrega de 
coisa. 

Art. 748. O devedor oferecerá os embargos no prazo 
de 10 (dez) dias, contados: 

I - Da intimação da penhora (artigo 679); 

II - Do termo de depósito I artigo 632); 

III --- Da juntada aos autos do mandado de imissão 
na posse, ou de busca e apreensão, na execução para a 
entrega de coisa tarUgo 635l: 

IV -- Da juntada aos autoE dn mandado de citação, 
na execução das obrigações de fazer ou de não fazer. 

Art. 749. O juiz rejeitará liminarmente os embar­
gos: 

I - quando apresentados fora do prazo legal; 
11 -- quando não se fundarem em algum dos fatos 

mencionados no artigo 751; 

Ill ~ nos casos· previstos no artigo 296. 

Art. 750. RecebidoR os embargos, o juiz mandará 
intimar o credor para impugná-los no prazo de 10 tdez) 
dias, designando em seguida a audiência de instrução e 
julgamento. 

Parágrafo único. Não se realizará a audiência, se os 
embargos versarem sobre matéria de direito ou, sendo 
de direito e de fato, a prova for exclusivamente documen­
tal; caso em que o juiz proferirá sentença no prazo de 
lO (dez I dias. 

Sec!ção 11 - Dos Embargos à Execução Fundada 
em Seu tença 

Art. 751. Quanó.o a execução se fundar em sentença, 
os embargos serão recebidos com efeito suspensivo se o 
executado a1egar; 

I - fala ou nulidade de citação, no processo de 
conhecimento, se a ação lhe correu à revelia; 

II - llexiglbilldade do titulo; 

IH ·- ilegitimidade das partes 

IV - cumulação indevida de execuções; 

V ~ excesso da execução, ou nu idade desta até a 
penhora; 

VI -- qualquer causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, como pagamento, novação, com­
pensação com execução aparelhada, transação ou pres­
crição, desde que superveniente à sentença: 



3580 Quint~-feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) ,Outubro de 1972 .,. . ' 

VII - incompetência do juíw da execução, bem como 
suspeição ou impedimento do juiz. 

Art. 752. Será oferecida, juntamente com os em­
bargos, a exceção de incompetência do juízo, bem como 
a de suspeição ou de impedimento do juiz. 

Art. 753. Há excesso de execução: 

I - quando o credor pleiteia quantia superior à do 
título; 

TI - quando recai sobre coisa diversa daquela de­
clarada no título; 

Ill - quando se processa de modo diferente do que 
foi determinado na sentença; 

IV - quando o credor, sem cumprir a prestação que 
lhe corresponde, exige o adimplemento da do devedor 
(artigo 592); 

v - se o credor não provar que a condição se reali-
zou. 

Art. 754. Na execução de sentença, proferida em 
ação real, e licito ao devedor deduzir também embargos 
de retenção por benfeitorias. 

§ 1.0 No.s embargos especificará o devedor, sob pena 
de não serem recebidos: 

I- as benfeitorias necessárias. úteis ou Voluptuárias; 

II - o estado anterior e atu~l da coisa; 

III - o custo das benfeitorias e o seu valor atual; 

IV - a valorização da coisa, decorrente das benfei-
torias. 

§ 2.0 Na impugnação aos embargos poderá o credor 
oferecer artigos de liquidação de frutos ou de danos, 
a fim de se compensarem com a.s benfeitorias. 

§ 3.0 O credor poderá, a qualquer tempo, ser imitido 
na posse da coisa. prestando caução ou depositando: 

I - o preço das benfeitorias; 

11 - a diferença entre o preço das benfeitorias e 
o valor dos frutos ou dos danos, que já tiverem sido 
liquidados, 

Secção JII - Dos Embargos à Execução Fundada 
em Título Extrajudicial 

Art. 755. Quando a execução se fundar em título 
extrajudicial. o devedor poderá alegar, em embargos, além 
das matérias previstas no artigo 752, qualquer outra que 
lhe seria lícito deduzir como defesa no processo de co­
nhecimento. 

Secção IV - Dos Embargos à Arrematação e à. 
Adjudicação 

Art. 756. É lícito ao devedor oferecer embargos à 
arrematação ou à adjudicação, fundados em nulidade da 
execução, pagamento, novação, transação ou prescrição, 
desde que superveniente à avaliação. 

Parágrafo único. Aplica·se a estes embargos o dis­
posto nas secções primeira. e segunda deste Capítulo. 

Secção V - Dos Embargos na Execução por Carta 

Art. 757. Na execução por carta, os embargos do 
devedor serão oferecidos, impugnados e decididos pelo 
juizo requerido (artigo 668). 

Título IV 

Da Execução por Quantia. Certa Contra Devedor 
Insolvente 

CAP.!TULO I 

Da Insolvência 

Art. 758. Dá-se a insolvência toda vez que as dívidas 
excederem à importância dos bens do devedor. 

Art. 759. Se o devedor for casado e o outro côn­
juge, assumindo a responsabilidade por dívidas, não 
possuir bens próprios que bastem ao pagamento de todos 
os credores, poderá ser declarada, no mesmo proces.so, a 
insolvência de ambos. 

Art. 760. Presume-se a insolvência: 
I - quando o devedor, contra quem pende a exe­

cução, não possuir outros bens livres e desembargados 
para nomear à penhora; 

II - quando forem arrestados bens do devedor, com 
fundamento no artigo 823, I, II e III, 

Art. 761. A declaração de insolvência do devedor 
produz: 

I - o vencimento antecipado das suas dívidas; 
n - a arrecadação de todos os seus bens suscetíveis 

de penhora, quer os atuais, quer os adquiridos no curso 
do processo; · 

III - a execução por concurso universal dos seus 
credores. 

Art. 762. Declarada a insolvência, o devedor perde o 
direito de administrar os seus bens e de dispor deles, até 
a liquidação total da massa. 

Art. 763. A declaração de insolvência pode ser re-
querida: 

I - por qualquer credor quirográfico; 
II - Pelo devedor; 
IH - pelo inventariante do espólio do devedor. 

CAPíTULO II 

Da insolvência requerida pelo Credor 

Art. 764. O credor requererá a declaração de insol­
vência do devedor, instruindo o pedido com título executi­
vo judicial ou extrajudicial (artigo 596). 

Art. 765. O devedor será citado para, no prazo de 
dez (lO) dias, opor embargos; se os não oferecer, o juiz 
proferirá, em dez (10) dias, a sentença. 

Art. 766. Nos embargos pode o devedor alegar: 
I -Que não paga por ocorrer alguma das causas enu­

meradas nos artigos 751, 752 e 755, conforme o pedido de 
insolvência se funde em título judicial ou extrajudicial; 

II - que o seu ativo é superior ao passivo. 
Art. 767. O devedor ilidirá o pedido de irisolvêncía 

se, no prazo para opor embargos, depositar a importância 
do crédito, para lhe discutir a legitimidade ou o valor. 

Art. 768. Não havendo provas a produzir, o juiz da­
rá a sentença em dez (10) dias; havendo-as, designarâ. 
audiência de instrução e julgamento. 

CAPíTULO III 

Da insolvência requerida pelo devedor ou pelo seu 
espólio 

'Art. 769. É lícito ao devedor, a todo tempo, requerer 
a declaração de insolvência. 
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Art. 770. A petição, dirigida ao juiz da comarca, em 
que o devedor tem o seu domicílio, conterá: 

I - a relação nominal de todos os credores, com a 
indicação do domicílio de cada um, bem como da im­
portância e da natureza dos respectivos créditos; 

li - a individuação de todos os bens, com a esti­
mativa do valor de cada um: 

IH - o relatório do estado patrimonial, com a ex­
posição das causas que determinaram a insolvência (ar­
tigo 796l. 

CAPíTULO lV 

Da declaração Judicial de insolvência 

Art. 771. Na sentença, que declarar a insolvência, 
o juiz: 

I - nomeará, dentre os maiores credores, um admi­
nistrador da massa; 

li - mandará expedir edital, convocando os credores 
para que apresentem, no prazo de vinte (20) dias, a de­
claração do crédito, acompanhada do respectivo título. 

Art. 722. Ao juízo da insolvência concorrerão todos 
os credores do devedor comum. 

§ 1.0 As execuções movidas por credores individuais 
serão remetidas ao juízo da insolvência. 

§ 2,'> Havendo, em alguma execução, dia designado 
para a praça ou o leilão, far-se-ã a arrematação, entrando 
para a massa o produto dos bens. 

CAPÍTULO V 
Das atribuições do administrador 

Art. 773. A massa dos bens do devedor insolvente fi­
cará sob a custódia e responsabilidade de um administra­
dor, que exercerá as suas atribuições, sob a direção e su­
perintendência da juiz. 

Art. 774. Logo que nomeado, o escrivão intimará o 
administrador a assinar, dentro em vinte e quatro (24) 
horas, termo de compromisso de desempenhar bem e fiel­
mente o cargo. 

Art. 775. Ao assinar o termo, o admmistrador en­
tregará a declaração de crédito, acompanhada do título 
executivo. Não o tendo em seu poder, juntá-lo-á no prazo 
fixado pelo artigo 771, n. 

Art. 776. Compete ao administrador: 
I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer 

que estejam, requerendo para esse fim as medidas ju­
diciais necessárias; 

11 - representar a massa, ativa e passivamente, con­
tratando advogado, cujos honorários serão previamente 
ajustados e submetidos à aprovação judicial; 

Ill - praticar todos os atos conservatórios de direi­
tos e de ações, bem como promover a cobrança das dívidas 
ativas; 

IV - vender em praça ou em leilão, com autorização 
judicial, os bens da massa. 

Art. 777. O administrador terá direito a uma remu­
neração, que o juiz arbitrará, atendendo à sua diligência, 
ao trabalho, à responsabilidade da função e à importância 
da massa. 

CAPiTULO VI 

Da verificação e da classificação dos créditos 
Art. 778. Findo o prazo, a que se refere o número 11 

do artigo 771, o escrtvão, dentro de cinco (5) dias, arde-

narã todas as declarações, autuando cada uma com o seu 
respectivo título. Em seguida intimará, por edital, todos 
os credores para, no prazo de vinte (20) dias, que lhes é 
comum, alegarem as suas preferências, bem como a nuli­
dade, simulação, fraude, ou falsidade de dívidas e con­
tratos. 

Parágrafo \mico. No prazo, a que se refere este ar­
tigo, o devedor poderá impugnar quaisquer créditos. 

Art. 779. Não havendo impugnações, o escrivão re­
meterá os autos ao contador, que organizará o quadro ge­
ral dos credores, observando, quanto à classificação dos 
créditos e dos títulos legais de preferência, o que dispõe 
a lei civil. 

Parágrafo único. Se concorrerem aos bens apena.s 
credores quirográficos, o contador organizará o quadro, 
relacionando-os em ordem alfabética. 

Art. 780. Se, quando for organizado o quadro geral 
dos credores, os bens da massa já tiverem sido vendidos, 
o contador indicará a porcentagem, que caberá a cada 
credor no r a te i o. 

Art. 781. Ouvidos todos os interessados sobre 
quadro geral dos credores, o juiz proferirá sentença. 

Art. 782. Havendo impugnação por credor ou pelo 
devedor, o juiz designará audiência de instrução e julga­
mento deferindo a produção de provas. 

§ 1.0 Se for necessária prova oral, o juiz designará 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 2.0 Transitada em julgado a sentença, observai­
se-á o que dispõe os três artigos antecedentes. 

Art. 783. Se os bens não foram alienados antes da 
organização do quadro geral, o juíz determínará a alie­
nação em praça ou leilão, destinando-se o produto ao pa­
gamento dos credores. 

CAPíTULO VII 

Do saldo devedor 

Art. 784. Liquidada a massa sem que tenha sido efe­
tuado o pagamento integral a todos os credores, o devedor 
insolvente continua obrigado pelo saldo. 

Art. 785. Pelo pagamento dos saldos respondem os 
bens penhoráveis que o devedor adquirir, até que se lhe 
declare a extinção das obrigações. 

Art. 786. Os bens do devedor poderão ser arrecada­
dos no mesmo processo, a requerimento de qualquer cre­
dor incluído no quadro geral, a que se refere o artigo 779, 
procedendo-se à sua venda e à distribuição do respectivo 
produto aos credores, na proporção dos seus saldos. 

CAPiTULO VIII 

Da extinção das obrigações 

Art. 787. A prescrição das obrigações, interrompida 
com a instauração do concurso universal de credores, re­
começa a correr no dia em que passar em julgado a 
sentença que encerrar o processo de insolvência. 

Art. 788. Consideram-se extintas todas as obrigações 
do devedor, decorrido o prazo de cinco (5) anos, contados 
da data do encerramento do processo de insolvência. 

Art. 789. 11: licito ao devedor requerer ao juízo da 
insolvência a extinção das obrigações; o juiz mandará pu­
blicar edital, com o prazo de trinta (30) dias, no órgão 
oficial e em outro jornal de grande circulação. 

Art. 790. No prazo, estabelecido no artigo antece­
dente, qualquer credor poderá opor-se ao pedido, alegan­
do: 
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r- que não transcorreram cinco (5) anos da data do 
encerramento da insolvência; 

rr - que o devedor adquiriu bens, sujeitos à arreca­
dação (artigo 786). 

Art. 791. ouvido o devedor no prazo de dez (lO) dias, 
o juiz proferirá sentença; havendo provas a produzir, o 
juiz designará audiência de instrução e julgamento. 

Art. 792. A sentença, que declarar extintas as obri­
gações, será publicada por edital ficando o devedor ha­
bilitado a praticar todos os atos da vida civil. 

CAPíTULO IX 

Das Disposições Gerais 

Art. 793. :€ lícito ao devedor insolvente, depois da 
aprov_ação do quadro, acordar com os seus credores, pro­
pondo-lhes a forma de pagamento. Ouvidos os credores, 
se não houver oposição, o juiz aprovará a proposta por 
sentença. 

Art. 794. As disposições deste título aplicam-se às 
sociedades civis, qualquer que seja a sua forma. 

Art. 795. Ao credor retardatário é assegurado o di­
reito de disputar, por ação direta, antes do rateio final, a 
prelação ou a cota proporcional ao seu crédito. 

Art. 796. O devedor, que caiu em estado de 
insolvência sem culpa sua, pode requerer ao juiz, se 
a massa o comportar, que Jhe arbitre uma pensão, até a 
venda dos bens. Ouvidos os credores, o juiz decidirá. 

Título V 

DA REM:ISSAO 

Art. 797. É lícito ao cônjuge, ao descendente, ou ao 
ascendente do devedor remitir todos ou quaisquer bens 
penhorados, ou arrecadados no processo de insolvência, 
depositando o preço por que foram vendidos ou adjudica­
dos. 

Parágrafo único. A remissão não pode ser parcial, 
quando há licitante para todos os bens. 

Art. 798. O direito a remir será exercido no prazo de 
vinte e quatro (24) horas, que medear: 

I - entre a arrematação dos bens em praça ou leilão 
e a assinatura do auto fartjgo 703); 

II - entre o pedido de adjudicação e a assinatura do 
auto havendo um só pretendente (artigo 725, § 1.0

); ou 
entre o pedido de adjudicação e a publicação da senten­
ça, havendo vários pretendentes (artigo 725, § 2.0

). 

Art. 799. Concorrendo à remissão vários pretenden­
tes, preferirá o que oferecer maior preço; em cond1ções 
iguais de oferta, deferir-se na seguinte ordem: 

I - ao cônjuge; 

II -- aos descendentes; 

lU - aos ascendentes. 

Parágrafo único. Entre descendentes, bem como en­
tre ascendentes, os de grau mais próximo preferem aos 
de grau mais remoto; em igualdade de grau, licitarão en­
tre si os concorrentes, preferindo o que oferecer maior 
preço. 

Art. 800. Deferindo o pedido, o juiz mandará pas­
sai;' ~arta de remissão, que conterá, além da sentença, que 
a concedeu as peças exigidas pelo artigo 713, I a V. 

Titulo VI 

DA SUSPENSAO E DA EXTINÇAO DO PROCESSO DE 
EXECUÇAO 

CAPiTULO I 

Da suspensão 

Art. 801. Suspende-se a execução: 
I - quando os embargos do executado forem recebi­

dos com efeito suspensivo; 
li - nas hipóteses previstas no artigo 293, I, II, III e 

LV. 

Art. 802. Convindo às partes, o juiz declarará sus­
pensa a execução durante o prazo concedido pelo credor. 
para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. 

Art. 803. Suspensa a execução, é defeso praticar 
quaisquer atos. O juiz poderá, entretanto, ordenar provi .. 
dências cautelares urgentes. 

CAPíTULO II 

Da Extinçã.o 

Art. 804. Extingue-se a execução: 
I - quando o devedor satisfaz a obrigação; 
II - quando o devedor obtém, pOr transação ou qual­

quer outro meio, a remição total da dívida; 

III - quando o devedor não possuir bens penhorá­
veis; 

IH - Quando o credor renunciar ao crédito. 

Art. 805. A extinção só produz efeito quando decla­
rada por sentença. 

LIVRO III 

DO PROCESSO CAUTELAR 

Título único 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

CAPíTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 806. O procedimento cautelar pode ser instau­
rado antes ou no curso do processo principal e deste é 
sempre dependente. 

Art. 807. Só em casos excepcionais, expressamente 
autorizados por lei, determinará o juiz medidas cautela­
res sem a audiência das partes. 

Art. 808. Além dos procedimentos cautelares espe­
cíficos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro, 
poderá o juiz determinar as medidas provisórias que jul­
gar adequadas, quando houver fundado receio de que 
uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito 
da outra lesão grave e de difícil reparação. 

Art. 809. No caso do artigo anterior, poderá o juiz, 
para evitar dano, autorizar ou vedar a prática de deter­
minados atos, ordenar o depósito judicial de pessoas e 
bens e impor a prestação de caução. 

Art. 810. As medidas cautelares serão requeridas ao 
juiz da causa, e, quando preparatórias, ao juiz competen­
te, para conhecer da ação principal. 

Parágrafo único. Nos casos urgentes, se a causa es­
tiver no Tribunal, será competente o relator do recurso. 
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Art. 811. o requerente plel.tearã a medida caute\ar 
em petição escrita, que indicara: 

I - a autoridade judiciária, a que !or dirigida; 

li - o nome, a profissão e a residência do requerente 
e do requerido; 

III - o objetivo da lide e seu fundamento; 

IV - a exposição sumária do direito ameaçado e o 
receio da lesão; 

V -as provas que serão produzidas. 
Parágrafo único. Não se exigi rã. o requesito do 

número Ill senão quando a medida cautelar for requerida 
em procedimento preparatório. 

Art. 812. O requerido será citado, qualquer que seja 
o procedimento cautelar, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
responder ao pedido, indicando as provas que pretende 
produzir. 

Parágrafo único. Conta-se o prazo, da juntada aos 
autos do mandado: 

I -- de citação devidamente cumprido; 
11 - da execução da medida cautelar, quando con­

cedida liminarmente ou após justificação prévia. 

Art. 813. Não sendo contestado o pedido, presumir­
se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, o.s fatos 
alegados pelo requerente (artigos 289 e 323 l ; caso em que 
o juiz decidirá dentro em 5 (cinco) dias. 

Parágrafo \mico. Se o requerido responder no prazo 
legal, o juiz designara audiência de instrução e julga­
mento. 

Art. 814. É lícito ao juiz conceder liminarmente ou 
apó.s justificação prévia a medida cautelar, sem ouvir o 
réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá tor­
ná-la ineficaz; caso em que determinará que o requeren­
te preste caução real ou fidejussória de ressarcir os danos 
que o requerido possa vir a sofrer. 

Art. 815. A medida decretada poderá ser substitui­
da por caução, sempre que esta seja adequada e sufkien~ 
te para evitar a lesão ou repará-la integralmente. 

Art. 816. Compete à parte propor a ação, no yrazo 
de 30 ttríntal dias, contados da data da efetivaçao da 
medida cautelar, quando esta for concedida em proce~ 
dimento preparatório. 

Art. 817. As medidas cautelares conservam a sua 
eficácia no prazo do artigo antecedente e na pendência 
da ação princípai; mas podem, a qualquer tempo, ser 
revogadas ou modificadas . 

Parágrafo único. Salvo decisão judicial em centrá~ 
rio, a medida cautelar conservará a eficácia durante o 
período de suspensão do processo. 

Art. 818. Cessa a eficácia da medida cautelar: 
I - se a parte não intentar a ação no prazo estabe­

lecido no artigo 816; 
II- se não for executada dentro de 30 (trinta) dias; 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, 
com ou sem julgamento do mérito. 

Parágrafo único. Se por qualquer motivo cessar a 
medida, é defeso à parte repetir o pedido salvo por novo 
fundamento. 

Art. 819. Os autos do procedimento cautelar serão 
apensados ao processo principal. 

Art. 820. O indeferimento da medida não obsta a 
que a parte intente a ação, nem influí no julgamento des­
ta, salvo se o juiz, no procedimento cautelar, acolher a 
alegação de decadência ou de prescrição do direito do 
autor. 

Art. 821. Sem preiuizo do disposto no artigo 19, o 
requerente do procedimento cautelar responde ao requeri­
do pelo prejuízo que lhe causar a execução da medida: 

I - se a sentença no processo principal lhe for des­
favorável; 

11 - se, obtida liminarmente a medida no caso do 
artigo 814 deste Código, não promover a citação do re. 
querido dentro em 5 (cinco) dias; 

III - se ocorrer a cessação da eficácia da medida. 
em qualquer dos casos previstos no artigo 820 deste Có­
digo; 

IV - se o juiz acolher, no procedimento cautelar, a 
alegação de decadência ou de prescrição do direito do 
autor (artigo 820). 

Parãgrafo único. A indenização será liquidada nos 
autos do procedimento cautelar. 

Art. 822. Aos procedimentos cautelares especitl­
cos, regulados no capítulo seguinte, aplicam-se as dispo~ 
sições gerais deste capitulo. 

CAPíTULO II 

Dos Procedimentos Cautelares Específicos 

Secção I - Do Arresto 

Art. 823. O arresto tem lugar: 
I - quando o devedor sem domicílio certo intenta 

ausentar-se ou alienar os bens que possui, ou deixa de 
pagar a obrigação no prazo estipulado; 

II - quando o devedor, que tem domicílio: 
a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente; 
b) caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar 

bens que possui, contrai ou tenta contrair dividas extra­
ordinárias; põe ou tenta por os seus bens em nome de 
terceiros; ou comete outro qualquer artifício fraudulento, 
a fim de frustrar a execução ou lesar credores; 

III - quando o devedor, que possui bens de raiz, in­
tenta aliená-los, hipotecá-los ou dá-los em anticrese, 
sem ficar com algum ou alguns, livres e desembaraça­
dos, equivalentes às dívidas; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 
Art. 824. Para a concessão do arresto é essencial: 
I - prova literal da dívida líquida e certa; e 

11 - prova documental ou justificação de algum dos 
casos mencionados no artigo antecedente. 

Parágrafo único. Equipara-se à prova literal da dí­
vida líquida e certa, para efeito de concessão de arresto, 
a sentença líquida ou ilíquida, pendente de rer.urso ou 
de homologação, condenando o devedor no pagamento de 
dinheiro ou de prestação que em dinheiro possa conver­
ter-se. 

Art. 825. A justificação prévia, quando ao juiz pa­
recer indispensável, far-se-á em segredo e de plano, re­
duzindo-se a termo o depoimento das testemunhas. 

Art. 326. O juiz concederá o arresto independente­
mente de justificação prévia: 

I - quando tor requerido pela União, Estado ou Mu­
nicípio nos casos previstos em lei; 

11 - se o credor prestar caução <artigo 814). 

Art. 827. A sentença proferida no arresto não faz 
coisa julgada na ação principal. 

Art. 828. Julgada procedente a ação principal o ar­
resto se resolve em penhora. 
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Art. 829. Ficará suspensa a execução do arresto se 
o devedor: 

I - tanto que intimado, pagar ou depositar em juízo 
a importância da dívida, mais honorários de advogado 
que o juiz arbitrar e custas; 

11 - der fiador idôneo, ou prestar caução para ga­
rantir a dívida, honorários do advogado do requerente e 
custas. 

Art. 830. Cessa o arresto: 
I - pelo pagamento; 
II - pela novação; 
III - pela transação. 
Art. 831. Aplicam-se ao arresto as disposir.ões re­

ferentes à penhora, não alteradas na presente secção. 

Secção li - Do Seqüestro 

Art. 832. O juiz, a requerimento da parte, pode de­
cretar o seqüestro: 

I - de bens móveis, semoventes ou imóveis, quando 
lhes for disputada a propriedade ou a posse, havendo 
fundado receio de rixas ou danificações; 

II - dos frutos e rendimentos do imóvel reivindica· 
do, se o réu, depois de condenado por sentença ainda 
sujeita a recurso, os dissipar; 

Ill - do.s bens do casal, nas ações de desquite e de 
anulação de casamento, se o cônjuge os estiver dilapi· 
dando; 

IV - nos demais casos expressos em lei. 
Art. 833. Aplica·se ao seqüestro, no que couber, o 

que este Código estatui acerca do arresto. 
Art. 834. Incumbe ao juiz nomear o depositário dos 

bens seqüestrados. A escolha poderá, todavia, recair: 
I - em pessoa indicada, de comum acordo, pelas 

partes; 
li - em uma das partes, desde que ofereça maiores 

garantias e preste caução idônea. 
Art. 835. Os direitos e obrigações do depositário re· 

gem-se pelo disposto nos artigos 150 a 152. 
Art. 836. A entrega dos bens ao depositário far-se·á 

logo depois que este assinar o compromisso. 
Parágrafo único. Se houver resistência, o deposi· 

tário solicitará ao juiz a requisição de força policial. 

Secção III - Da Caução 

Art. 837. A caução pode ser real ou fidejussória. 
Art. 838. Quando a lei não determinar a espécie 

de caução, esta poderá ser prestada mediante depósito 
em dinheiro, papéis de crédito, títulos da União ou dos 
Estados, pedras e metais preciosos, hipoteca, penhor e 
!lança. 

Art. 839. A caução pode ser prestada pelo interes­
sado ou por terceiro. 

Art. 840. Aquele que for obrigado a dar caução re­
querera citação da pessoa a favor de quem tiver de ser 
prestada, indicando na petição inicial: 

I - o valor a caucionar; 
II - o modo pelo qual a caução vai ser prestada; 
III - a estimativa dos bens; 
IV - a prova da suficiência da caução ou da idonei· 

dade do fiador. 
Art. 841. Aquele em cujo favor há de ser dada a 

caução requererá a citação do obrigado para que a pres· 
te, sob pena de incorrer na sanção que a lei ou o con· 
trato cominar para a falta. 

Art. 842. O requerido será citado para, no prazo de 
5 fcincol dias, aceitar a caução <artigo 840), prestá·la 
tartigo 841), ou contestar o pedido. 

Art. 843. O juiz proferirá imediatamente a sentença: 
I - se o requerido não contestar: 
II - se a caução oferecida ou prestada por aceita; 
III - se a matéria for somente de direito ou, sendo 

de direito e de fato, já não houver necessidade de outra 
prova. 

Art. 844. Contestado o pedido, o juiz designará 
audiência de instrução e julgamento, salvo o disposto no 
n.0 III do artigo anterior. 

Art. 845. Julgando procedente o pedido, o juiz de­
terminará a caução e assinará o prazo em que deve ser 
prestada, cumprindo-se as diligências que forem deter· 
minadas. 

Parágrafo único. Se o requerido não cumprir a sen· 
tença no prazo estabelecido, o juiz declarará: 

I - no caso do artigo 840, não prestada a caução; 
li - no caso do artigo 841, efetivada a sanção que 

cominou. 

. Art. 846. O autor, nacional ou estrangeiro, que re. 
stdir fora do Brasil ou dele se ausentar na pendência da 
demanda, prestará, nas ações que intentar, caução su­
ficiente às custas e honorários de advogado da parte con· 
trária, se não tiver no Brasil bens imóveis que lhe asse­
gurem o pagamento. 

Art. 847. Não se exigirá, porém, a caução, de que 
trata o artigo antecedente: 

1 - na execução fundada em título extrajudicial; 
li - na reconvenção. 
Art. 848. Verificando~se no curso do processo que 

se desfalcou a garantia, poderá o interessado exigir re­
forço da caução. Na pettt}ão inicial, o requerente justi­
ficará o pedido, indicando a depreciação do bem dado 
em garantia e a importância do reforço que pretende 
obter. 

Art. 849. Julgando procedente o pedido, o juiz assi· 
nará prazo para que o obrigado reforce a caução. Não 
sendo cumprida a sentença, cessarão os efeitos da caução 
prestada, presumindo-se que o autor tenha desistido da 
ação ou o recorrente desistido do recurso. 

Secção IV - Da Busca e Apreensão 

Art. 850. O juiz pode decretar a busca e apreensão 
de pessoas ou coisas. 

Art. 851. Na petição Inicial exporá o requerente as 
razões justificativas da medida e da ciência de estar a 
pessoa ou coisa no lugar designado. 

Art. 852. A justificação prévia far·se·á em segredo 
de justiça, se for indispensável. Provado quanto baste o 
alegado, expedir·se-á o mandado que conterá: 

I - 11 indicação da casa ou do lugar em que deve 
efetuar-se a diligência: 

JI - a descrição da pessoa ou coisa procurada e o 
destino a lhe dar; 

III - a assinatura do juiz, de quem emanar a ordem. 

Art. 853. O mandado será cumprido por dois ofi­
ciais de justiça, um dos quais o lerá ao morador, inti­
mando·o a abrir as portas. 

§ 1.0 Não atendidos, os oficiais de justiça arrom­
barão as portas externas, bem como as internas e quaiS· 
quer môveis onde presumam que esteja oculta a pessoa 
ou coisa procurada. 
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§ 2. 0 Os oficiais de j ust1ça far-se-ão acompanhar de 
duas testemunhas. 

Art. 854. Finda a diligência, lavrarão os oficiais de 
justiça auto circunstanciado, assinando-o com as tes­
temunhas. 

Secção V - Da Exibição 

Art. 855. Tem lugar, como procedimento prepara­
tório, a exibição judicial: 

I - de coisa móvel em poder de outrem e que o re­
querente repute sua ou tenha interesse em conhecer; 

II - de documento próprio ou comum, em poder de 
co-interessado. sócio, condômino, credor ou devedor; ou 
em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como 
inventariante, testamenteiro, depositário ou administra­
dor de bens alheios; 

UI - da escrlturacão comercial por inteiro, balan­
ços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei. 

Art. 856. Observar-se-á, quanto ao procedimento, 
no que couber o disposto nos artigos 352 a 364 e 386 e 383. 

Secção VI - Da Produção Antecipada de Provas 

Art. 857. A produção antecipada da prova pode con­
sistir em interrogatório da parte, inquirição de testemu­
nhas e exame periciaL 

Art. 858. Far-se-á o interrogatório da parte ou a 
inquirição das testemunhas antes da propositura da ação, 
ou na pendência desta, mas antes da audiência de ins­
trução: 

I - se tiver de ausentar-se; 
II - se por motivo de idade ou de moléstia grave, 

houver justo receio de que ao tempo da prova já não 
exista, ou esteja impossibilitada de depor. 

Art. 859. O requerente justificará sumariamente a 
necessidade da antecipação e mencionará com precisão 
os f a tos sobre que há de recair a prova. 

Parágrafo único. Tratando-se de inquirição de tes­
temunha. serão intimados os interessados a comparecer 
à audiência em que prestará o depoimento. 

Art. 860. Havendo fundado receio de que venha a 
tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de cer­
tos fatos na pendência da ação, é admissível o exame 
pericial. 

Art. 861. A prova pericial realizar-se-á conforme o 
disposto nos artigos 420 a 441. 

Art. 862. Tomado o depoimento ou feito o exame 
periciaL os autos premanecerão em cartório, sendo lícito 
aos interessados solicitar as certidões que quiserem. 

Secção VII - Dos Alimentos Provisionais 

Art. 863. É lícito pedir alimentos provisionais: 
I - nas ações de desquite e de anulação de casa-

mento, desde a separação de corpos; · 
11 - nas ações de alimentos, desde o despacho da 

petição inicial: 
11I - nos demais casos expressos em lei. 
Parágrafo único. No caso previsto no número I des­

te artigo, a prestação alimentícia devida ao requerente 
abrange, além do que necessitar para sustento, habitação 
e vestuário, as despesas para custear a demanda. 

Art. 864. Ainda que a causa principal penda de 
julgamento no Tribunal, processar~se-á no primeiro grau 
de jurisdição o pedido de alimentos provisionais. 

Art. 865. Na petição lnicial exporá o requerente as 
suas necessidades e as possibilidades do alimentante. 

Parágrafo único. O requerente poderá pedir que o 
juiz, ao despachar a petição inicial e sem audiência do 
requerido, lhe arbitre uma mensalidade para mantença. 

Secção VIII - Do Arrolamento de Bens 

Art. 866. Procede-se ao arrolamento sempre que há 
fundado receio de extravio ou de dissipação de bens. 

Art. 867. Pode requerer o arrolamento todo aquele 
que tem interesse na conservação dos bens. 

§ 1.0 O interesse do requerente pode resultar de di­
reito já constituído ou que deva ser declarado em ação 
própria. 

§ 2.0 Aos credores só é permitido requerer arrola­
mento nos casos em que tenha lugar a arrecadação de 
herança. 

Art. 868. Na petição inicial exporá o requerente: 
I - o seu direito aos bens; 

II - os fatos em que funda o receio de extravio ou 
de dissipação dos bens. 

Art. 869. Produzidas as provas em justificação pré­
via, o juiz convencendo-se de que o interesse do reque­
rente corre sério risco, deferirá a medida, nomeando de­
positário dos bens. 

Parágrafo umco O possuidor ou detentor dos bens 
será ouvido se a audiência não comprometer a finaltdade 
da medida. 

Art. 870. O depositário lavrará auto, descrevendo 
minuciosamente todos os bens e registrando quaisquer 
ocorrências que tenham interesse para a sua conservação. 

Art. 871 Não sendo possível efetuar desde logo o 
arrolamento ou conclui-lo no dia em que foi iniciado, 
apor~se·ão selos na.s portas da casa ou nos móveis em 
que estejam os bens, continuando-se a diligência no dta 
que for designado. 

Secção IX - Da Justificação 

Art. 872. Quem pretender justificar a existência de 
algum fato ou relação jurídica, seja para simples do­
cumento e sem caráter contencioso, seja para servir de 
prova em processo regular, exporá, em petição circuns­
tanciada, a sua intenção. 

Art. 873. Salvo nos casos expressos em lei, é essen­
cial a citação dos interessados. 

Parágrafo único. Se o interessado não puder ser ci­
tado pessoalmente, intervirá no processo o Ministério 
Público. 

Art. 874. A justificação consistirá na inquirição de 
testemunhas sobre os fato.s alegados, sendo facultado ao 
requerente juntar documentos. 

Art. 875. Ao interessado é lícito contraditar e con­
testar as testemunhas, reinquiridas e manifestar-se so ... 
bre os documentos, dos quais terá vista em cartório por 
vinte e quatro (24) horas. 

Art. 876. No processo de justificação não se admite 
defesa nem recurso. 

Art. 877. A justificação será afinal julgada por sen­
tença e os autos serão entregues ao requerente indepen­
dentemente de traslado. 

Parágrafo ún1co. O juiz não se pronunciará sobre o 
mérito da prova, limitando-se a verificar s.e no processo 
foram observadas as formalidades legais. 

Secção X - Dos Protestos, Notificações e Interpelações 

Art. 878 Todo aquele que desejar prevenir respon ... 
sabilidade, prover a conservação e ressalva de seus di­
reitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, 
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poderá fazer por escrito o seu protesto e requerer, em 
petição dirigida ao juiz, que do mesmo se notifique a 
quem de direito. 

Art. 879. Na petição o requerente exporá os fatos 
e os fundamentos do protesto. 

Art. 880. O juiz indeferirá o pedido, quando o re­
querente não houver demonstrado legítimo interesse e o 
protesto, dando causa a dúvidas e incertezas, possa im­
pedir a formação de contrato ou a realização de negócio 
lícito. 

Art. 881. Far-se-á a intimação por editais: 

I - se o protesto for para conhecimento do público 
em geral, nos casos previstos em lei, ou quando a publi­
cidade seja essencial para que o protesto, notificação ou 
interpelação atinja seus fins: 

li - se o citando for desconhecido, incerto ou esti­
ver em lugar ignorado ou de difícil acesso; 

III - se a demora da intimação pessoal puder pre­
judicar os efeitos da interpelação ou do protesto. 

Parágrafo único. Quando se tratar de protesto con­
tra a alienação de bens, pode o juiz ouvir, em três (3l 
dias, aquele contra quem foi dirigido, desde que lhe pa­
reça haver no pedido ato emulativo, tentativa de extor­
são, ou qualquer outro fim ilícito, decidindo em seguida 
sobre o pedido de publicação de editais. 

Art. 882. O protesto ou interpelacão não admite 
defesa nem contraprotesto nos autos; mas o suplicado 
pode contraprotestar em processo distinto. 

Art. 883. Feita a intimação, ordenará o juiz que. 
pagas as custas, sejam os autos entregues à parte inde­
pendentemente de traslado. 

Art. 884. Nos casos previstos em lei processar-se-á 
a notificação ou interpelação na conformidade dos arti­
gos antecedentes. 

Secção XI - Da Homologação do Penhor Legal 

Art. 885. Tomado o penhor legal nos casos previs­
tos em lei, requererá o credor, ato contínuo. a homologa­
ção. Na petição inicial, instruída com a conta por!?eno­
rizada das despesas, a tabela dos preços e a relaçao dos 
objetos retidos, pedirá a citação do devedor para. em 
vinte e quatro (24) horas, pagar ou alegar defesa. 

Art. 886. A defesa só pode consistir em: 
I - nulidade do processo; 
li - extinção da obrigação; 
III - não estar a dívida compreendida entre as pre­

vistas em lei ou não estarem os bens sujeitos a penhor 
legal. 

Art. 887. Em seguida. o juiz decidirá: homologando 
o penhor, serão os autos entregues ao requerente qua­
renta e oito (48) horas depois, independentemente de 
traslado, salvo se, dentro desse prazo, a parte houver pe­
dido certidão; não sendo homologado, o objeto será en­
tregue ao réu, ressalvado ao autor o direito de cobrar a 
conta por ação ordinária. 

Secção XII - Da Posse em Nome do Nascituro 

Art. 888. A mulher que, para garantia dos direitos 
do filho nascituro, quiser provar seu estado de gravide2:, 
requererá ao juiz que, ouvido o órgão do Ministério Públi­
co, mande examiná-la por um médico de sua nomeaçá<l. 

§ 1.o O requerimento será instruído com a certidão 
de óbito da pessoa, de quem o nascituro é sucessor. 

§ 2.0 Será dispensado o exame se os herdeiros do 
de cujus aceitarem a declaração da requerente. 

§ 3.0 Em caso algum a falta do exame prejudicará 
os direitos no nascituro. 

Art. 889. Apresentado o laudo que reconheça a gra­
videz. o juiz, por sentença, declarará a requerente investi­
da na posse dos direitos que assistiam ao nascituro. 

Parágrafo único. Se à requerente não couber o exer­
cício do pátrio poder, o juiz nomeará curador ao nasci­
turo. 

Secção XIII - na Nunciação de Obra Nova 
Art. 890. Compete esta ação: 
I - ao proprietário ou possuidor contra quem, edifi­

cando obras nova em imóvel vizinho. lhe prejudique o 
prédio, suas servidões ou fins a que é destinado; 

II - ao condômino para impedir que o co-proprietá­
rlo execute alguma obra com prejuizo ou alteração da 
coisa comum; 

III - ao Município contra o particular que constrói 
em contravenção da lei, do regulamento ou de postura. 

Art. 891. Ao prejudicado também é lícito, se o caso 
for urgente, fazer o embargo extrajudicial, notificando 
verbalmente. perante duas testemunhas, o proprietário ou, 
em sua falta, o construtor para não continuar a obra. 

Parágrafo único. Dentro de três (3) dias requererá. 
o nunciante a ratificação em juízo, sob pena de ces.sar o 
efeito do embargo. 

Art. 892. Na petição inicial, elaborada com observân­
cia dos requisitos do artigo 283, requererá o nunciante: 

I - o embargo para que fique suspensa a obra e se 
mande afinal reconstit-uir, modificar ou demolir o que 
estiver feito em seu detrimento; 

II - a cominação de pena para o caso de inobservân­
cia do preceito; 

lii - a condenação em perdas e danos. 
Parágrafo único. Tratando-se de demolição, colhei­

ta, corte de madeiras, extração de minérios e obras se­
melhantes. pode incluir-se o pedido de apreensão e de­
pósito dos materiais e produtos já retirados. 

Art. 893. É lícito ao juiz conceder o embargo limi­
narmente ou após justi!icação prévia. 

Art. 894. Deferido o embargo, o oficial de justiça. 
encarregado de seu cumprimento, lavrará aut<J circunstan­
ciado, descrevendo o estado em que se encontra a obra; e, 
ato contínuo, intimará o construtor e os operários a que 
não continuem a obra sob pena de desobediência e citará 
o proprietário a responder em cinco (5) dia.s aos termos 
da ação. 

Art. 895. Aplica-se a esta açã<J o disposto no artigo 
813. 

Art. 896. O nunciado poderá, a qualquer tempo e em 
qualquer grau de jurisdição, requerer o prosseguimento da. 
obra, desde que preste caução e demonstre prejuízo resul­
tante da suspensão dela. 

~ 1.0 A caução será prestada no juízo de origem, em­
bora a causa se encontre no Tribunal. 

~ 2.0 Em nenhuma hipótese terá lugar o prossegui­
mento, tratando-se de obra nova levantada contra deter­
minação de regulamentos administrativos. 

Sec~áo XIV - Do Atentado 
Art. 897. Comete atentado a parte que no curso do 

processo: 
I - viola penhora, arresto, seqüestro ou imissão na 

posse; 
li - prossegue em obra embargada; 
UI - pratica outra qualquer inovação ilegal no es­

tado do fato. 
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Art. 8f 8. A petição inicial será autuada em separa­
do, observ _ndo-se. quanto ao procedimento, o disposto 
nos artigos 812 e 813. 

Parágrafo único. A ação de atentado será processa­
da e julgada pelo juiz que conheceu originariamente da 
causa principal. ainda que esta se encontre no Tribunal. 

Art. 899. A sentença, que julgar procedente a ação, 
ordenará o restabelecimento do estado anterior, a sus­
pensão da causa principal e a proibição de o réu falar no 
processo até a purgação do atentado. 

Parágrafo único. A sentença poderá condenar o réu 
a ressarcir à parte lesada as perdas e danos que sofreu 
em conseqüência do atentado. 

Secção XV - Do Protesto e da Apreensão de Títulos 

Art. 900. o protesto de títulos e contas judicialmen­
te verificadas far-se-á nos casos e com observância da 
lei especiaL 

Art. 901. o oficial competente intimará do protesto 
o devedor, por carta registrada ou entregando-lhe em 
mãos o a viso. 

Parágrafo único. Far-se-á, todavia, por edital a in­
timação: 

I - se o devedor não for encontrado na comerca; 
II - quando se tratar de pessoa desconhecida ou 

incerta. 
Art. 902. Se o oficial opuser dúvidas ou dificuldades 

à: tomada do protesto ou à entrega do respectivo instru­
mento, poderá a parte reclamar ao juiz. Ouvido o oficial, 
proferirá sentença, que será transcrita no instrumento. 

Art. 903. O juiz poderá ordenar a apreensão de tí­
tulo não restituído ou sonegação pelo emitente, sacado 
ou aceitante; mas só decretará a prisão de quem o re­
cebeu para firmar aceite ou efetuar pagamento, se o por­
tador provar, com justificação ou por documento, a en­
trega do título e a recusa da devolução. 

Parágrafo único. O juiz mandará processar de pla­
no o pedido, ouvirá depoimentos se for necessário e, es­
tando provada a alegação, ordenará a prisão. 

Art. 904. Cessará a prisão: 
I - se o devedor restituir o título. ou pagar o seu va­

lor e as despesas feita.s, ou o exibir para ser levado a de­
pósito; 

II - quando o requerente desistir; 
UI - não sendo iniciada a ação penal dentro do pra­

zo da lei; 
IV - não sendo proferido o julgamento dentro de no­

venta (90) dias da data da execução do mandado. 
Art. 905. Havendo contestação do crédito, o depó­

sito das importâncias referido no artigo precedente não 
será levantado antes de passada em julgado a sentença. 

Secçã.Q XVI - De outras medidas provisionais 

Art. 906. O juiz poderá ordenar ou autorizar, na 
pendência da ação principal ou antes de sua propositura: 

I - obras de conservação em coisa litigiosa ou judi­
cialmente apreendida; 

II - a entrega de bens de uso pessoal do cônjuge e 
dos filhos; 

III - a posse provisória dos filhos. nos casos de des­
quite ou anulação de casamento; 

IV - o afastamento do menor autorizado a contrair 
casamento contra a vontade dos pais; 

V - o depósito de menores ou incapazes castigados 
Imoderadamente por seu pais. tutores ou curadores, ou 

por eles induzidos à prática de atos contrários à lei ou 
à moral; 

VI - o afastamento temporário de um dos cônjuges 
da morada do casal; 

Vli ~- a guarda e a educação dos filhos, regulado o 
direito de visita; 

VIII - a interdição ou a demolição de prédio para 
resguardar a saúde, a segurança ou outro interesse pú­
blico. 

Art. 907. Na aplicação das medidas enumeradas no 
artigo antecedente observar-se-á o procedimento estabe­
lecido nos artigos 811 a 813. 

P4rágrafo único. Em caso de urgência, o juiz poderá 
autorizar ou ordenar as medidas, sem audiência do re­
querido. 

Livro IV 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Título I 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇAO 
CONTENCIOSA 

CAPíTULO I 

Da Ação de Consignação 

Art. 908. Nos casos previstos em lei, poderá o deve­
dor ou terceiro requerer, com efeito de pagamento, a con­
signação da quantia ou da coisa devida. 

Art. 909. Requerer-se-á a consignação no lugar do 
pagamento, cessando para o devedor, tanto que se efetue 
o depósito, os juros e os riscos, salvo se for julgada im­
procedente. 

Parágrafo umco. Quando a coisa devida for corpo 
que deva ser entregue no lugar em que está, pOderá o de­
vedor requerer a consignação no foro em que ela se en­
contra. 

Art. 910. Tratando-s de prestações periódicas, uma 
vez consignada a primeira, pode o devedor continuar a 
consignar, no mesmo processo e sem mais formalidades, as 
que se forem vencendo, desde que na petição inicial ex­
pressamente o requeira e os depósitos sejam efetuados até 
cinco (5) dias, contados da data do vencimento. 

Art. 911. Na petição inicial o autor requererá a ci­
tação do réu para em lugar, dia e hora determinados, vir 
ou mandar receber a quantia ou a coisa devida, sob pe­
na de ser feito o respectivo depósito. 

Art. 912. Se o objeto da prestação for coisa indeter­
minada e a escolha competir ao credor, será este citado 
para exercer o direito dentro de cinco (5) dias, se outro 
prazo não constar de lei ou do contrato, ou para aceitar 
que o devedor o faça, devendo o juiz, ao despachar a ini­
cial, já fixar lugar, dia e hora em que se fará a entrega, 
sob pena de depósito. 

Art. 913. Se ocorrer dúvida sobre quem deva legti­
mamente receber o pagamento, o autor requererá o de­
pósito e a cita(;ão dos que o disputam para provarem o 
seu direito. 

Art. 914. A contestação será oferecida no p.razo de 
dez 00) dias, contados da data designada para o recebi­
mento, podendo o réu alegar: 

I - que não houve recusa ou mora em receber a quan­
tia ou coisa devida; 

n - que foi justa a recusa; 
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IJI - que o depósito não se efetuou no prazo ou no 
lugar do pagamento; 

IV - que o depósito não é integraL 

Art. 915. Não sendo oferecida constestação dentro 
do prazo, o juiz julgará procedente o pedido, declarará 
extinta a obrigação e condenara o réu no pagamento das 
custas e honorários advocatícios. 

Parágrafo único. Proceder-se~á do mesmo modo se 
o credor receber e der quitação. 

Art. 916. Sendo oferecida contestação, D juiz obser­
vará o procedimento dos artigos seguintes. 

Art. 917. Quando a consignação se fundar em dúvida 
sobre quem deva legitimamente receber, não comparecen­
do nenhum pretendente, converter-se-á o depósito em 
arrecadação de bens de ausentes; comparecendo apenas 
um, o juiz decidirá de plano; comparecendo mais de um, 
o juíz declarará efetuado o depósito e extinta a obriga­
ção, continuando o processo a correr unicamente entre 
os credores; caso em que se observará o procedimento or­
dinário. 

Art. 918. Quando na contestação o réu alegar que o 
depósito não é integral, é lícito ao autor completá-lo, den­
tro em dez {10) dias, salvo se corresponder a prestação, 
cujo inadimplemento acarrete a rescisão do contrato. 

Art. 919. Aplica-se o procedlmento estabelecido nes­
te capítulo no que couber: 

l - ao resgate do aforamento; 

II - a remissão da hipoteca, do penhor, da anticrese 
e do usufruto. 

CAPíTULO II 

Da Ação de Depósito 

Art. 920. A petição inicial será instruída com a pro­
va literal do depósito e a estimativa de valor da coisa, se 
não constar do contrato. 

Art. 921. O réu será citado pata, no prazo de cinco 
(5) dias, sob pena de prisão até um ano, entregar a coisa, 
depositá-la em juízo ou consignar-lhe o equivalente em 
dinheiro. 

§ 1.0 Nos cinco (5) dias subseqüentes ao depósito, en­
trega ou consignação, o réu poderâ contestar a ação. 

§ 2.0 Na contestação o réu pOderá alegar, além da 
nulidade ou falsidade do título e da extinção da obriga­
ção, as exceções previstas na lei civil. 

Art. 922. Se o réu contestar a ação, ob.servar-se-â o 
procedimento ordinário. 

Art. 923. Julgada procedente a ação, ordenará o juiz 
a expedição de mandado para a entrega, em vinte e qua­
tro (24) horas, da coisa ou do equivalente em dinheiro. 

Parágrafo único. Não sendo cumprido o mandado, o 
juiz decretará a prisão do depositário infiel. 

Art. 924. Sem prejuízo da consignação ou da prisão 
do réu, é licito ao autor promover a bu.sca e apreensão 
da coisa. Se esta for encontrada on entregue voluntaria­
mente pelo réu, cessará a prisão e será devolvido o equi­
valente em dinheiro. 

Art. 925. Quando não receber a coisa ou o equiva­
lente em dinheiro, poderá o autor prosseguir nos próprios 
autos para haver o que lhe for reconhecido na sentença, 
observando-se o procedimento da execução por quantia 
certa. 

CAPíTULO III 

Da Anulação e Substituição de Títulos 
ao Portador 

Art. 926. Aquele que tiver perdido título ao portador 
ou dele houver sido injustamente desapossado poderá: 

I- reavê-lo, em ação reivindicatória, da pessoa que o 
detiver; 

Il- requerer-lhe a anulação e substituição por outro. 

Art. 927. No caso do número li do artigo antece­
dente, exporá o autor, na petição inicial, a quantidade, 
espécie, valor nominal . do título e atributos que o indi­
vidualizem, a época e o lugar em que o adquiriu, as cir­
cunstâncias em que o perdeu e quando recebeu os últimos 
juros e dividendos, requerendo: 

I - a citação do detentor ou de terceiros interessados 
para contestarem o pedido; 

II - a intimação do devedor, para que deposite em 
juízo o capital, bem como juros ou dividendos vencidos ou 
vincendos; 

III - a notificação do presidente da Junta de Cor­
retores ou Câmara Sindical, para que não seja permitida 
a negociação do título. 

Art. 928. Justificado quanto baste o alegado, orde­
nará o juiz a citação do réu e o cumprimento das pro­
vidências enumeradas nos números II e IU do artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Quando o réu incerto, desconhecido 
ou se encontrar em lugar ignorado ou inacessível, será 
citado por edital, que abrangerá também terceiros inte­
ressados, para responderem à ação. 

Art. 929. Recebida a resposta do réu, observar-se-á o 
procedimento ordinário. 

Parágrafo único. Só se admitirá a contestação quan­
do acompanhada do título reclamado. 

Art.. 930. Julgada procedente a ação, o juiz declarará 
caduco o titulo reclamado e ordenará ao devedor que 
lavre outro em substituição, dentro do prazo que a sen­
tença lhe assinar. 

Art. 931. Ocorrendo destruição parcial, o portador, 
exibindo o que restar do título, pedirá a citação do deve­
dor para em lO (dezl dias substituí-lo ou contestar a 
ação. 

Parágrafo único. Não havendo contestação, o juiz 
proferirá desde logo a sentença; em caso contrário, ob­
servar-se-á o procedimento ordinário. 

Art. 932. Comprado o título em bolsa ou leílão pú­
blico, o dono que pretender a restituição é obrigado a 
indenizar ao adquirente o preço que este pagou. 

CAPíTULO IV 

Da Prestação de Contas 

Art. 933. A ação de prestação de contas competirá: 

r~ a quem tiver o direito de exigi-las; 

11 - a quem tiver a obrigação de prestá-las. 

Art. 934, Aquele que pretender exigir a prestação de 
contas requererá a citação do réu para, no prazo de 
5 (cinco) dias, as apresentar ou contestar a ação. 

§ 1.0 Prestadas as contas terá o autor 5 (cinco) dias 
para dizer sobre elas; havendo necessidade de produzir 
provas, o juiz designará audiência de instrução e julga­
mento; em caso contrário, proferirá desde logo a sentença, 
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* 2.0 Se o réu não contestar a ação ou se negar a 
obrigação de prestar contas, observar-se~á o disposto no 
artigo 331; a sentença, que julgar procedente a ação, 
condenará o réu a prestar as contas no prazo de 48 (qua­
renta e oito) horas, sob penn de não lhe ser lícito im-
pugnar as que o autor apresentar. · 

~ 3.0 Se o réu apresentar as contas dentro do prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, seguir-se-á o proce­
dimento do § 1.0 deste artigo; em caso contrário, apre­
sentá-las-á o autor dentro em 10 (dez! dias, sendo as 
contas julgadas segundo o prudente arbitrio do juiz, que 
poderá determinar, se necessá-rio, a realização do exame 
pericial contábil. 

Art. 935. Aquele que estiver obrigado a prestar con­
tas requererá a citação do réu para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, aceitá-los ou contestar a ação. 

* 1.0 Se o réu não contestar a ação ou se declarar 
que aceita as contas oferecidas, serão estas julgadas dentro 
de 10 (dez) dias. 

~ 2.0 Se o réu contestar a açáo ou impugnar as 
contas e houver necessidade de produzir provas, o juiz 
designará audiência de instrução e julgamento. 

Art. 936. As contas assim do autor como do réu serão 
apresentad::ts em forma mercantil, especificando-se as 
receitas e a aplicação das despesas, bem como o respec­
tivo saldo; e serão instruídas com os documentos justi­
ficados. 

Art. 937. O saldo credor reconhecido na sentença 
poderá ser cobrado em execução forçada. 

Art. 938. AB contas do inventariante, do tutor, do 
curador, do depositário e de outro qualquer administrador 
serão prestadas em apenso ao processo em que tiver sido 
nomeado. sendo condenado a pagar o saldo e não o fa­
zendo no prazo legal, o juiz poderá destituí-lo, seqüestrar 
os bens sob sua guarda e glosar o prêmio ou gratificação 
a que teria direito. 

CAPíTULO V 

Das Ações Possessórias 

Secção I - Das Disposições Gerais 

Art. 939. A propositura de uma ação possessória em 
vez de outnt não obstará a que o juiz conheça do pedido 
e outorgue a proteção legal corresponderá àquela, cujos 
requisitos estejam provados, 

Art. 940. ~ lícito ao autor cumular ao pedido posses­
sório: 

I - o de condenação em perdas e danos; 
II - o de cominação de pena para caso de nova tur­

bação ou esbulho; 
III - o de desfazimento de construção ou plantação 

feita em detrimento de sua posse. 
Art. 941. É lícito ao réu, na contestação, alegando 

que foi o ofendido em sua posse, demandar a proteção 
possessória e a indenização pelos prejuízos resultantes 
da turbação ou do esbulho cometido pelo autor. 

Art. 942. Na pendência do processo possessória é 
defeso assim ao autor como ao réu intentar a ação de re­
conhecimento do domínio. Não obsta, porém, à manuten­
ção ou à reintegração na posse a alegação de domínio ou 
de outro direito sobre a coisa; caso em que a posse será 
julgada em favor daquele a quem evidentemente per~ 
tencer o domínio. 

Art. 943. Regem o procedimento de manutenção e 
de reintegração de posse as normas da secção seguinte, 
quando intentado dentro de ano e dia da turbação ou do 
esbulho; passado esse prazo, será ordinário, não per­
dendo, contudo, o caráter possessório. 

Art. 944. Se o réu provar, em qualquer tempo, que o 
autor provisoriamente mantido ou reintegrado na posse, 
carece de idoneidade financeira para, no caso de decair 
da ação, responder por perdas e danos, o juiz assinar-lhe-á 
o prazo de 5 rcinco) dias para requerer caução sob pena 
de ser depositada a coisa litigiosa. 

Sec:ção li ,.__ Da Manutenção e da 
Reintegração de Posse 

Art. 945. O possuidor tem direito a ser mantido na 
posse em caso de turbação e reintegrado no de esbuJho, 

Art. 946. Compete ao autor provar: 
I -- a sua posse; 
li ~ a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 

III - a data da turbação ou do esbulho; 
IV - a continuação da posse, embora turbada, na 

ação de manutenção; a perda da posse, na ação de rein­
tegração. 

Art. 947. Estando a petição inicial devidamente ins­
truída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do 
mandado liminar de manutenção ou de reintegração; no 
caso contrário, determinará que o autor justifique previa­
mente o alegado, citando-se o réu para comparecer à 
audiência que for designada. 

Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de di­
reito público não serã deferida a manutenção ou a rein­
tegração liminar sem prévia audiência dos respectivos re­
presentantes judiciais, 

Art. 948. Julgada procedente a justificação, o juiz 
fará logo expedir mandado de manutenção ou de rein­
tegração. 

Art. 949. Concedido ou não o mandado liminar de 
manutenção ou de reintegração, o autor promoverá, nos 
5 (cinco) dias subseqüentes, a citação do réu para res­
ponder à ação. 

Parágrafo único. Quando for ordenada a justifica­
ção prévia (artigo 947l o prazo para responder contar-se­
á da intimação do despacho que deferir ou não a medida 
liminar. 

Art. 950. Aplica-se, quanto ao mais, o procedimento 
ordinário. 

Secção 111 - Do Interdito Proibitório 

Art. 951. O possuidor direto ou indireto, que tenha 
justo receio de ser molestado na posse, poderá impetrar 
ao juiz que o segure da turbação ou esbulho iminente, 
mediante mandado proibitório, em que se comine ao réu 
determinada pena pecuniária, caso transgrida o preceito. 

Art. 952. Aplica-se à presente ação o disposto na 
secção anterior. 

CAPíTULO VI 

Da Ação de Usucapião de Terras 
Particulares 

Art. 953. Compete a ação de usucapião ao possuidor 
para que se lhe declare, nos termos da lei, o domínio do 
imóvel ou a servidão prediaL 

Art. 954. O autor, expondo na petição inicial o fun~ 
damento do pedido, e juntando planta do imóvel reque­
rerá: 

I - a designação de audiência preliminar, a fim de 
produzlr prova dos requisitos do usucapião; 

I! - a citação pessoal daquele em cujo nome esteja 
transcríto o imóvel e por edital dos réus ausente, incertos 
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e desconhecidos, observado quanto ao prazo o disposto no 
artigo 233, IV. 

Art. 955. Justificad~ a posse, o juiz mandará citar, 
para contestarem a açao, as pessoas mencionadas no 
número II do artigo antecedente. 

Art. 956. Intervirá obrigatoriamente em todos os 
atos do processo o Ministério Público. 

Art. 957. Citados os réus, a ação tomará o procedi~ 
menta ordinário. 

Art. 958_. A sentença, que· julgar procedente a ação, 
será transcrita, mediante mandado, no registro de imó~ 
veis, satisfeitas as obrigações fiscais. 

CAPíTULO VII 

Da Divisão e da Demarcação de Terras 
Particulares 

Secção I -'Das Disposições Gerais 

Art. 959. Compete: 
I - a ação de demarcação ao proprietário para abri~ 

gar o seu confinante a estremar os respectivos prédios, 
fixando-se novos limites entre eles ou aviventando-se os 
já apagados; 

II - a ação de divisão ao condômino contra os de­
mais consortes, a fim de partilhar a coisa comum. 

Art. 960. ~ lícita a cumulação destas ações; caso em 
que deverá processar-se primeJramente a demarcação 
total ou parcial da coisa comum, citando-se os confinantes 
e condôminos. 

Art. 961. Fixados os marcos da linha de demarca­
ção, os confinantes considerar-se-ão terceiros quanto ao 
processo divisório: fica-lhes, porém, ressalvado o direito 
de vindicarem os terrenos de que se julguem despojados 
por invasão das linhas limítrofes constitutivas do perí­
metro ou a reclamarem uma indenização pecuniária cor­
respondente ao seu valor. 

Art. 962. A acão dos confinantes será intentada con­
tra todos os condÔminos, se ainda não transitou em jul­
gado a sentença homologatória de divisão: contra os qui­
nhoeiros dos terrenos vindicados, se proposta posterior­
mente. 

Parágrafo único. Neste último caso, a sentença que 
julga procedente a ação, condenando a restituir os ter­
renos ou a pagar a indenização, valerá como título exe­
cutivo em favor dos quinhoeiros para havererri dos outros 
condôminos, que forem parte na divisão ou de seus su­
cessores por título universal, na proporção que lhes tocar 
a composição pecuniária do desfalque sofrido. 

Secção li - Da Demarcação 

Art. 963. Na petição inicial, instruída com os títulos 
da propriedade, designar-se-á o imóvel pela situação e 
denominação, descrever-se-ão os limites por constituir, 
aviventar ou renovar e nomear-se-ão todos os confinan­
tes da linha demarcanda. 

Art. 964. o autor pode requerer a demarcação com 
queixa de esbulho ou turbação, formulando também o 
pedido de restituição d.o terreno invadido com os rendi­
mentos que deu, ou a indenização dos danos pela usur­
pação verificada. 

Art. 965. Qualquer condômino é parte legítima para 
promover a demarcação do imóvel comum, citando-se os 
demais como litisconsortes. 

Art. 966. Os réus que residirem na. comarca serão ci­
tados pessoalmente; os demais, por edital. 

Art.. 967. Fe-itas as citações, terão os réus o prazo 
comum de vinte (201 dias para responder. 

Art. 968. Havendo contestação, observar-se-á o pro­
cedimento ordinário; não havendo, aplica-se o disposto no 
artigo 331, li. 

Art. 969. Em qualquer dos casos do artigo anterior, o 
juiz, antes d-e proferir a sentença definitiva, nomeará dois 
arbitradores e um agrimensor para levantarem o traçado 
da linha demarcanda. 

Art. 970. Concluídos os estudos, apresentarão os ar­
bitradores minucioso laudo sobre o tracado da linha de­
marcanda, tendo em conta os títulos, 'marcos, rumos, a 
fama da vizinhança, as informações de antigos morado­
res do lugar e outros elementos que coligirem. 

Parágrafo único. Ao laudo anexará o agrimensor a 
planta da região e o memorial das operações de campo, os 
quais serão juntos aos autos, podendo as partes, no prazo 
comum de dez (10) dias, alegar o que julgarem conve­
niente. 

Art. 971. A sentença, que julgar procedente a ação, 
determinará o traGado da linha demarcanda. 

Art. 972. Tanto que passe em julgado a sentença, o 
agrimensor efetuará a demarcação, colocando os marcos 
necessários. Todas as operações serão consignadas em 
planta e memorial descritivo com as referências conveni­
entes para a identificação, em qualquer tempo, dos pon­
tos assinalados. 

Art. 973. N0s trabalhos de campo observar-se~ão as 
segvin tes regras: 

I - a declinação magnética da agulha será determi­
nada na estaGão inicial; 

II - emprega.r-S'e· ão os instrumentos acon.selhadm 
pela tl•cnica; 

UI - quando se utilizarem fitas metálicas ou corren­
tes. as medidas .:;erão tomadas horizontalmente, em lan­
ces determ•nacios pf'lo declive, de vinte. metros no má~ 
ximo; 

IV -~ as est3cões .serão marcadas por pequenas esta­
cas, fortemente cravadas, colocando-se ao lado estaca~ 
mainres, numeradas: 

V - quando as estações não tiverem afastament< 
superi .... r a cinqüenta metros, as visadas serão feitas sobrE 
balizas com o diâmetro máximo de doze milímetros; 

VI - TJmar-se-ão por aneróides ou por cotas obtidal 
mediante levantamento taqueométrico as altitudes doi 
pontos mais acidentados. 

Art. 974. A planta será orientada segundo o meri· 
diano do marcc primordial, determinada a declinaçã< 
magnética e conterá: 

I - a.s altitudes relativas de cada estação do instru· 
menta e a conformacão altimétrica ou orográfica apro· 
xima ti v a dos terrenos'; 

II - as construções existentes, com indicação do: 
seus fins. bem como os marcos, valos, cercas, muros divl· 
sórlos e outros quaisquer vestigios que possam servir 01 
tenham servido de base à demarcação; 

III - as águas principais, determinando-se, quan~ 
possível, os volumes, de modo que se lhes possa calcula 
o valor mecânico; 

IV ~ a JndJcação, por cores convencionais, das cul 
turas existentes, pastos, campos, matas, capoeiras e divi 
sas do imóvel. 

Parágrafo único. As escalas das plantas podem vari 
ar entre os limites de um (1) para quinhentos (500) a ur. 
t 1} para cinco mil (5. 000), conforme a extensão da.s pro 
priedades rurais, sendo admissível a de um (1) para cte 
mH <10.000) nas propriedades de mais de clnco (5l quilô 
metros quadrados. 
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Art. 975. Acompanharão as plantas as cadernetas de 
operações de campo e o memorial descritivo, que conterá: 

I - o ponto de partida, os rumos seguidos e a avi­
ventação dos antigos com os respectivos cálculos; 

II - os acidentes encontrados, a.s c-ercas, valos, mar­
cos antigos, córregos, rios, lagoas e outros; 

III - a indicação minuciosa dos novos marcos crava­
dos, das culturas existentes e sua produção anual; 

IV - a composição geológica dos terrenos, bem como 
a qualidade e extensão dos campos, matas e capoeiras; 

V - as vias de comunicação; 

VI - as distâncias à estação da estrada de ferro, ao 
porto de embarque e ao mercado mais próximo; 

VII - a indicação de tudo o mais que for útil para 
o levantamento da linha ou para a identificação da linha 
já levantada. 

Art. 976. É obrigatória a colocaçã.D de marcos assim 
na estação inicial - marco primordial ~ como nos vér­
tices dos ângulos, salvo se algum destes últimos pontos 
for assinalado por acidentes naturais de difícil remoção ou 
destruição. 

Art. 977. A linha será percorrida pelos arbitradores, 
que examinarão os marcos e rumos, consignando em rela­
tório escrito a exatidão do memorial e planta apresenta­
dos pelo agrimensor ou as divergências porventura en­
contradas. 

Art. 978. Junto aos autos o relatório dos arbitradores, 
determinará o juiz que as partes se manifestem sobre ele 
no prazo comum de dez ( 10) dias. Em seguida, executadas 
as correções e retificações que ao juiz pareçam necessárias, 
lavrar-se-á o auto de demarcação em que os limites de­
marcados serão minuciosamente descritos de acordo com 
o memorial e a planta. 

Art. 979. Assinado o auto pelo juiz, arbitradores e 
agrimensor, será proferida a sentença homologatória da 
demarcação. 

Secção 111 - Da Divisão 

Art. 980. A petição inicial, elaborada com observân­
cia dos requisitos do artigo 283 e instruída com os títulos 
de domínio do promovente, conterá: 

I - a indicação da origem da comunhão e a denomi­
nação, situação. limites e característicos do imóvel: 

li ~ o nome, o estado civil, a profissão e a residência 
de todos os condôminos, especificando-se os estabelecidos 
no imóvel com benfeitorias e culturas; 

III - as benfeitorias comuns. 
Art. 981. Feitas as citações como preceitua o artigo 

966, prosseguir-se~á na forma dos artigos 967 e 968. 
Art. 982. Prestado o compromisso pelos arbitradores 

e agrimensor, terão início, pela medição do imóvel, as ope­
rações de divisão. 

Art. 983. Todos os condôminos serão intimados a 
apresentar, dentro em dez 110) dias, os seus títulos, se 
ainda o não tiverem feito; e a formular os seus pedidos 
sobre a constituição dos quinhões. 

Art. 984. O juiz ouvirá as partes no prazo comum de 
dez 110) dias. 

Parágrafo único. Não havendo impugnação, o Juiz 
determinará a divisão geodésica do imóvel; se houver, 
proferirá, no prazo de dez 00) dias, decisão sobre os pe­
didos e os títulos que devam ser atendidos na formacão 
dos quinhões. · 

Art. 985. A medição será efetuada na forma dos ar­
tigos 973 a 976. 

Art. 986. Se qualquer linha do perímetro atingir ben­
feitorias permanentes dos confinantes, feitas há mais de 
um ano, serão elas respeitadas, bern como os terrenos onde 
estiverem. os quais não se computarão na área dividenda. 

Parágrafo único. Consideram-se benfeitorias, para os 
efeitos deste artigo, as edificações. muros, cercas, culturas 
e pastos fechados, não abandonados há mais de dois anos. 

Art. 987. É lícito aos confinantes do imóvel dividendo 
demandar a restituição dos terrenos que lhes tenham sido 
usupados. 

~ 1.0 A ação será movida contra todos os condômi­
nos. se não transitou em julgado a sentença homologató­
ria da divisão. contra os quinhoeiros dos terrenos reclama­
dos, se ajuizada posteriormente. 

§ 2.0 Neste último caso terão os quinhoeiros o direito, 
pela mesma sentença que os obrigar à restituição, a haver 
dos outros condôminos do processo divisório ou de seus su­
cessores a título universal, a composição pecuniária pro­
porciflnal ao desfalque sofrido. 

Art 988. Concluidos os trabalhos de campo, levantara 
o agrimensor a planta do imóvel e organizará o memorial 
descritivo das operações, observado o disposto nos artigos 
974 a 976. 

§ 1.0 A planta assinalará também: 
I - as povoações e vias de comunicação existentes 

no imóvel; 
Il - as construções e benfeitorias, com a indicação 

d0'> seus fins, proprietários e ocupantes; 
III --· as águas principais que banham o imóvel; 
IV - a composição geológica, qualidade e vestimenta 

dos terrenos, bem como o valor destes e das culturas. 
~ 2.0 O memorial descritivo indicará mais: 
I - a composição geológica, a qualidade e o valor 

dos terrenos, bem como a cultura e o destino a que me­
lhor possam adaptar-se; 

II - as águas que banham o imóvel, determinando­
lhes, tanto quanto possível, o volume, de modo que se lhes 
possa calcular o valor mecânico; 

III - a qualidade e a extensão aproximada de cam 
pos e matas; 

IV - as indústrias exploradas e as susceptíveis de ex 
ploracão; 

V - as construções, benfeitorias e culturas existentes, 
mencionando-se os respectivos proprietários e ocupantes; 

VI ~ as vias de comunicação estabelecidas e as que 
devam ser abertas; 

VII - a distância aproximada à estação de transpor­
te de mais fácil acesso; 

VIII - quaisquer outras informações que possam con­
correr para facilitar a partilha. 

Art. 989. Durante os trabalhos de campo procederão 
os arbitradores ao exame, classificação e avaliação das 
terras, culturas, edifícios e outras benfeitorias, entregan­
do o laudo ao agrimensor. 

Art. 990. O agrimensor avaliará o imóvel no seu todo, 
se os arbitradores reconhecerem que a homogeneidade das 
terras não determina variedade de preços; ou o classifi­
cará em áreas, se houver diversidade de valores. 

Art. 991. Em seguida, os arbitradores e o agrimensor 
proporão, em laudo fundamentado. a forma da divisão, 
devendo consultar, quanto possível, a comodidade das par­
tes, respeitar, para adjudicação a cada condômino, a pre­
ferência dos terrenos contíguos às suas residências e ben­
feitorias e evitar o retalhamento dos quinhões em glebas 
separadas. 
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§ 1,0 O cálculo será precedido do histórico das di~ 
versas transmissões efetuadas a partir do ato ou fato ge­
rador da comunhão, atualizando-se os valores primitivos. 

§ 2.o Seguir-se-ão, em títulos distintos, as contas de 
cada condômino, mencionadas todas as aquisições e alte­
rações em ordem cronológica, bem como as respectivas da­
tas e as folhas dos autos onde se encontrem os documen­
tos correspondentes. 

§ a.o o plano de divisão será também consignado em 
um esquema gráfico. 

Art. 992. Ouvidas as partes, no prazo comum de dez 
(10) dias, sobre o cálculo e o plano da divisão, deliberará 
o juiz a partilha. Em cumprimento desta decisão, proce­
derá o agrimensor, assistido pelos arbitradores, à demar­
cação dos quinhões, observando, além do disposto nos ar­
tigos 976 e 977, as seguintes regras: 

I - as benfeitorias comuns, que não comportarem 
divisão cômoda, serão adjudicadas a um dos condôminos 
mediante compensação; 

II - instituir-se-ão as servidões, que forem indispen­
sáveis, em favor de uns quinhões sobre os outros, tnclu~ 
indo o respectivo valor no orçamento para que, não se 
tratando de servidões naturais, seja compensado o con­
dômino aquinhoado com o prédio serviente; 

111 - as benfeitorias particulares dos condôminos, que 
excederem a área a que têm direito, serão adjudicadas ao 
quinhoeiro vizinho mediante reposição; 

IV - se outra coisa não acordarem as partes, as com­
pensações e reposições serão feitas em dinheiro. 

Art. 9f3. Terminados os trabalhos e desenhados na 
planta os quinhões e as servidões aparentes. organizará 
o agrimensor o memorial descritivo. Em seguida, cumpri~ 
do o disposto no artigo 978, o escrivão lavrará, a fim de 
ser assinado pelo juiz, agrimensor e arbitradores, o auto 
de divisão, seguido de uma folha de pagamento para cada 
condômino. 

§ t.o o auto conterá: 
I - a confinação e a extensão superficial do imóvel; 
11 - a classificação das terras com o cálculo das áreas 

de cada consorte e a respectiva avaliação, ou a avaliação 
do imóvel na sua integridade, quando a homogeneidade 
das terras não determinar diversidade de valores; 

III - o valor e a quantidade geométrica que couber a 
cada condômino, declarando~se as reduções e compensa~ 
cões resultantes da diversidade de valores das glebas com­
ponentes de cada quinhão. 

§ 2.o Cada folha de pagamento conterá: 
I - a descrição das linhas divisórias do quinhão, men­

cionadas as confinantes; 
11 - a relação das benfeitorias e culturas do próprio 

quinhoeiro e das que lhe forem adjudicadas por serem co­
muns ou mediante compensação: 

111 - A declaração das servidões instituídas, especi~ 
ficados os lugares, a extensão e modo de exercício. 

Art. 994. Aplica~se às divisões o disposto nos artigos 
965 e 968. 

CAPíTULO VIII 

Do Inventário e da Partilha 

Secção I - Disposições Gerais 

Art. 995. Proceder~se~á ao inventário judicial, ainda 
que todas as partes sejam capazes. 

Art. 996. O inventário e a partilha devem ser re­
queridos dentro em 30 (trinta) dias a contar da abertura 
da sucessão, ultimando~se nos 6 (seis) meses subseqüentes. 

Parágrafo único. O juiz poderá, a requerimento do 
inventariante, dilatar este último prazo por motivo justo. 

Art. 977. O juiz decedírâ todas as questões de direito 
e também as questões de fato, quando este se achar pro~ 
vado por documento, só remetendo para os meios ordiná­
rios as que demandarem alta indagação ou dependerem 
de outras provas. 

Art. 998. Até que o inventariante preste o compro­
misso (artigo 1.003, parágrafo único). continuará o es~ 
pólio na posse do administrador provisório. 

Art. 999. O administrador provisório representa ati~ 
va e passi':"amente o -espólio, é obrigado a trazer os 
frutos que desde a abertura da sucessão percebeu, tem 
direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que 
fez e responde pelo dano a que, por dolo ou culpa, der 
causa. 
Secção 11 - Da Legitimidade para Requerer o Inventário 

Art. 1 .000. A quem estiver na posse e adminístração 
do espólio incumbe, no prazo estabelecido no artigo 996, 
requerer o inventário e a partilha. 

Parágrafo Unico. O requerimento será instruído com 
a certidão de óbito do autor da herança. 

Art. 1.001. Tem, contudo, legitimidade concorrente: 
I - o cônjug·e supérstite; 

II - o herdeiro; 
III - o legatário; 
IV - o testamenteiro; 
V - o cessionário do herdeiro ou do legatário; 
VI - o credor do herdeiro, do legatârio ou do autor 

da herança; 

VII - o síndico da falência do herdeiro, do legatário, 
do autor da herança ou do cônjuge supérstite; 

VIII - o Ministério Público, havendo herdeiros inca· 
pazes; 

IX - a Fazenda Pública, quando tiver interesse. 
Art. 1.002. O juiz determinará, de ofício, que se ini· 

ele o inventário, se nenhuma das pessoas mencionadas nos 
artigos antecedentes o requerer no prazo legal. 

Secção III - Do Inventariante e das Primeiras 
Declarações 

Art. 1.003. O juiz nomeará inventariante: 
I - o cônjuge sobrevivente casado sob o regime dE 

comunhão mas, sendo a mulher, desde que estivesse con­
vivendo com o marido ao tempo da morte deste; 

Il - o herdejro que se achar na posse e administra­
ção do espólio, se não houver cônjuge supérstite ou estE 
não puder ser nomeado; 

111 - qualquer herdeiro, não estando nenhum na pos­
se e administração do espólio: 

IV - o testamenteiro, se lhe foi confiada a adminis­
tração do espólio ou toda a herença estiver distribuída 
em legados; 

V - o inventariante judicial, se houver; 
VI - pessoa estranha idônea, onde não houver in­

ventariante judicial. 
parágrafo único. O inventariante, intimado da na. 

meação, prestará, dentro em 5 (cinco) dias, o compro. 
misso de bem e fielmente desempenhar o cargo. 

Art. 1.004. COmpete ao investimento: 
I - representar o espólio ativa e passivamente, en 

juízo ou fora dele, observando~se, quanto ao dativo, ~ 
disposto no artigo 13, parágrafo único; 
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II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com 
a mesma diligência como se seus fossem; 

III - prestar as primeiras e últimas declarações pes­
soalmente ou por procurador com poderes especiais; 

IV - exibir em cartório, a qualquer tempo, para exa­
me das partes, os document:os relativos ao espólio; 

V - juntar nos autos certidão do testamento, se 
houver; 

VI - trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro 
ausente, renunciante ou excluído; 

VII - prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo 
ou sempre que o juiz lhe determinar; 

VIII - requerer a declaração de insolvência (artigo 
758). 

Art. 1.005. Compete ainda ao inventariante, ouvidos 
os interessados e com autorização do juiz: 

I - vender bens de qualquer espécie; 
li- transigir em juízo ou fora dele; 
UI - pagar dívidas do espólto; 

IV - fazer as despesas necessárias com a conserva­
ção e o melhoramento dos. bens do espólio. 

Art. 1.006. Dentro de 20 (vinte) dias, contados da 
data em que prestou o compromisso, fará o inventariante 
as primeiras declarações, das quais se lavrará auto cir­
cunstanciado. No auto, assinada pelo juiz, escrivão e in­
ventariante, serão exarados: 

I - o nome, estado, idade e domicílio do autor da 
herança, dia e lugar em que faleceu e bem ainda se dei­
xou testamento. 

11 - o nome, estado, idade e residência dos herdeiros, 
e. havendo cônjuge supérstite, o regime de bens do casa­
mento; 

111 - a qualidade dos herdeiros e o grau de seu pa­
rentesco com o inventariado; 

IV - a relação completa e individuada de todos os 
bens do espólio e dos alheios que nele forem encontrado.s, 
descrevendo-se: 

a) os imóveis, com as suas especificações, nomeada­
mente local em que se encontram, extensão da área li­
mites, confrontações, benfeitorias, origem dos títÚlos 
números da.s transcrições aquisitivas e ônus que os gra~ 
vam; 

b) os móveis com os sinais característicos; 
c) os semoventes, seu número, espécies, marcas e 

sinais distintivos; 

d> o dinheiro, as jóias os objetos de ouro e prata e 
as pedras preciosas, declarando-se-lhes especlficadamente 
a qualidade, o peso e a importância; 

e) os títulos da divida pública, bem como as ações 
cotas e títulos de sociedade, mencionando-se-lhes o núme~ 
ro, o valor e a data; 

f) as dívidas ativas e pa.ssivas, indicando-se-lhes as 
datas, titulas, origem da obrigação, bem como os nomes 
dos credores e dos devedores; 

g) direitos e ações; 

h) o valor corrente de cada um dos bens do espólio. 
Parágrafo único. O juiz determinará que se pro-

ceda: 

I - ao balanço do estabelecimento, se o autor da 
herança era comerciante em nome individual; 

li - a apuração de haveres, se o autor da herança 
era sócio de sociedade que não anônima. 

Art. 1.007. Só se pode argüir de sonegação ao in· 
ventariante dt~pois de encerrada a descrição dos bens, com 
a declaração, por ele feita, de não existirem outros por 
inventariar. 

Art. 1.008. O inventariante será removido: 
I - se não prestar, no prazo legal, as primeiras e as 

últimas declarações; 
II - se não der ao inventário andamento regular, 

suscitando dúvidas infundadas ou praticando atos mera­
mente protelatórios; 

III - se, por culpa sua, se deteriorarem, forem dilapi­
dados ou sofrerem dano bens do espólio; 

IV - se não defender o espólio nas ações que lhe 
forem movidas, deixar de cobrar dívidas ativas ou não 
promover as medidas necessárias para evitar o perecimen­
to de direitos; 

V ~ se não prestar contas ou as que prestar não fo­
rem julgadas boas; 

VI - se sonegar, ocultar ou desviar bens do espólio. 
Art. 1. 000. Requerida a remoção com fundamento 

em qualquer dos números do artigo antecedente, será 
intimado o inventariante para, no prazo de 5 (cinco) 
dia.s, defender~se o produzir provas. 

Parágrafo único. o incidente da remoção correrá 
em apenso aos autos do inventário. 

Art. 1.010. Decorrido o prazo com a defesa do in~ 
ventariante ou sem ela o juiz decidirá. Se remover o in­
ventariante nomeará outro, observada a ordem estabeleci­
da no artigo 1. 003. 

Art. 1. 011, O inventariante removido entregará 
imediatamente ao substituto os bens do ~spólio; deixan­
do de fazê~ lo, será compelido mediante mandado de bus­
ca e apreensão, ou de imissão na posse, conforme se tra­
tar de bem móvel ou imóvel. 

Secção IV - Das Citações e das Impugnações 

Art. 1.012. Feitas as primeiras declarações, o juiz 
mandará citar, para os termos do inventário e partilha, 
o cônjuge, os herdeiros, os legatários, a Fazenda Estadual, 
o Ministério Público. se houver herdeiro incapaz ou au­
sente e o testamenteiro, se o finado deixou testamento. 

§ 1.° Citar-se-âo, conforme o disposto nos artigos 
226 a 231, somente as pessoas domiciliadas na circuns­
crição judiciária por onde corre o inventário ou que aí 
forem encontradas; e por edital, com o praw de 20 (vinte) 
a 60 r sessenta) dias, todas as demais, residentes a.ssim no 
Brasil como no estrangeiro. 

§ 2,0 Das primeiras declarações extrair-se-ão tantas 
cópias quantas forem as partes. 

§ 3.0 O of!cial de justiça, ao proceder à citação, en­
tregará um exemplar a cada parte. 

§ 4.0 Incumbe ao escrivão remeter côpias à Fazenda 
do Estado, ao Ministério Público, ao testamenteiro se 
houver. e ao advogado, se a parte já estiver representada 
nos autos. 

Art. 1. 013. Concluídas as citações, abrir-se-á vista 
às partes, em cartório e pelo prazo comum de 10 (dez) 
dias, para dizerem sobre as primeiras declarações. Cabe 
à parte; 

I - argüir erros e omissões; 
I - reclamar contra a nomeação do inventariante; 
111 - contestar a qualidade de quem foi incluído no 

titulo de herdeiro. 
Parágrafo único. Julgando procedente a impugnação 

referida no número I, o juiz mandará retificar as pri­
meiras declarações. Se acolher o pedido, de que trata o 

/ 
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número II, nomeará outro inventariante, observada a pre­
ferência legal. Verificando que a disputa sobre a quali­
dade de herdeiro, a que alude o número III, constitui ma­
téria de alta indagação, remeterá a parte para os meios 
ordinários e sobre.stará, até o julgamento da ação, na en­
trega do quinhão que na partilha couber ao herdeiro ad­
mitido. 

Art. 1. 014. Aquele que se julgar preterido poderá 
demandar a sua admissão no inventário, requerendo-o 
antes da partilha. Ouvidas as partes no praw de lO (dias), 
o juiz decidirá. Se não acolher o pedido, remeterá o re­
querente para os meios ordinários, mandando reservar, 
em poder do inventariante, o quinhão do herdeiro exclui­
do até que se decida o litígio. 

Art. 1. 015. A Fazenda do Estado. no prazo de 20 
rvinte) dias, após a vista de que trata o artigo 1.013, in­
formará ao juizo, de acordo com os dados que constam de 
seu cadastro imobiliário, o valor dos bens de raiz descritos 
nas primeiras declarações. 

Secção V - Da Avaliação e do Cálculo do Imposto 

Art. 1.016. Findo o prazo do artigo 1.013, sem im­
pugnação ou decidida a que houver sido oposta, o juiz 
:10meará um perito para avaliar os bens do espólio. se 
não houver na circunscrição judiciária avaliador judicial. 

Parágrafo único. No caso previsto no artigo 1. 006, 
o juiz nomeará um contador para levantar o balanço ou 
apurar os haveres. 

Art. 1.017. Ao avaliar os bens do espólio, observará 
o perito, no que for aplicável, o disposto nos artigos 691 
a 693. 

Art. 1.018. O herdeiro que requerer, durante a ava­
liação, a presença do juiz e do escrivão, paga,rá as despe­
sas da diligência. 

Art. 1. 019. Não se expedirá carta precatória para a 
avaliação de bens situados fora da circunscrição judiciá­
ria por onde corre o inventário, se eles forem de pequeno 
valor ou perfeitamente conhecidos do perito nomeado. 

Art. 1. 020. Sendo capazes todas as partes, não se pro­
cederá à avaliação se a Fazenda Estadual intimada na 
forma do artigo 238, I, concordar expressamente com o 
valor atribuído, nas primeiras declarações, aos bens do 
espólio. 

Art. 1. 021. Se os herdeiros concordarem com o valor 
dos bens declarados pela Fazenda Estadual, a avaliação 
cingir-se-á aos demais. 

Art. 1.022. Entregue o laudo de avaliação, o juiz 
mandará que sobre ele se manifestem as partes no prazo 
de (dez) 10 dias, que correrá em cartório. 

§ 1.o Versando a impugnação sobre o valor dado pelo 
perito, o juiz a decidirá de plano, a vista do que constar 
dos autos. 

§ 2.0 Julgando procedente a impugnação, determina­
rá o juiz que o perito retifique a avaliação, observando os 
fundamentos da decisão. 

Art. 1.023. O juiz mandará repetir a avaliação: 
I - quando viciada por erro ou dolo do perito; 
11 - quando se verificar, posteriormente à avaliação 

que os bens apresentam defeito que lhes diminui o valor. 
Art. 1. 024 Aceito o laudo ou resolvidas as impugna­

ções suscitadas a seu respeito, lavrar-se-á em seguida o 
termo de últimas declarações, no qual o inventariante 
poderá emendar, aditar ou completar as primeiras. 

Art. 1. 025. Ouvidas as partes sobre as últimas de­
clarações no prazo comum de dez {lO), proceder-se-á ao 
cálculo do imposto. 

Art. 1.026. Feito o cálculo, sobre ele serão ouvidas 
todas as partes no prazo comum de cinco ( 5) dias, que 
correrão em cartório e, em seguida, a Fazenda Pública. 

§ 1.0 Se houver impugnação julgada procedente, or­
denará o juiz novamente a remessa dos autos ao conta­
dor, determinando as alterações que devam ser feitas no 
cálculo. 

§ 2.° Cumprido o despacho, o juiz homologará o 
cálculo do imposto. 

Secção VI - Das Colações 

Art. 1.027. No prazo estabelecido no artigo 1.013, o 
herdeiro obrigado à colação conferirá por termo nos autos 
os bens que recebeu ou, se já os não possuir, trar-lhes-á 
o valor. 

Parágrafo único. Os bens que devem ser conferidos 
na partilha, assim como as acessões e benfeitorias que 
o donatãrio fez, calcular-se-ão pelo valor que tiverem ao 
tempo da abertura da sucessão. 

Art. 1.028. O herdeiro que renunciou à herança ou 
o que dela foi excluído não se exime, pelo fato de renún­
cia ou da exclusão, de conferir, para o efeito de repor a 
parte inoficiosa, as liberalidades que houve do doador. 

§ 1,0 É licito a{) donatário escolher, dos bens doados, 
tantos quantos bastem para perfazer a legítima e a me­
tade disponível, entrando na partilha o excedente para 
ser dividido entre os demais herdeiros. 

§ 2.0 Se a parte inoficiosa da doação recair sobre 
bem imóvel, que não comporte divisão cômoda, o juiz de­
terminará que sobre ela se proceda entre os herdeiros à 
licitação; o donatário poderá concorrer na licitação e, 
em igualdade de condiçôes, preferirá aos herdeiros. 

Art. 1. 029. Se o herdeiro negar o recebimento dos 
bens ou a obrigação de os conferir, o juiz, ouvidas as par­
tes no prazo comum de cinco (5) dias, decidirá à vista das 
alegações e provas produzidas. 

§ 1.0 Declarada improcedente a· posição, se o her­
deiro, no prazo improrrogável de cinco (5) dias, não pro­
ceder à conferência, o juiz mandará seqüestrar-lhe, para 
serem inventariados e partilhados. os bens sujeitos à 
colação, ou imputar ao seu quinhão hereditário o valor 
deles, se já os não possuir. 

§ 2.0 Se a matéria for de alta indagação, o juiz re­
metera as partes para os meios ordinários, não podendo 
o herdeiro receber o seu quinhão hereditário, enquanto 
pender a demanda, sem prestar cauçáo correspondente ao 
valor dos bens sobre que versar a conferência. 

Secção VII - Do pagamento das Dívidas 

Art. 1. 030. Antes da partilha, poderão os credores 
do espólio requerer ao juízo do inventário o pagamento 
das dívidas vencidas e exigíveis. 

§ 1.0 A petição, acompanhada de prova literal da 
dívida, será distribuída por dependência e autuada em 
apenso ao processo de inventário. 

~ 2.0 COncordando as partes com o pedido, o juiz, 
ao declarar habilitado o credor, mandará que se faça a 
separação de dinheiro ou, em sua falta, de bens suficien­
tes para o seu pagamento. 

§ 3.o Separados os bens, tantos quantos forem neces­
sários para o pagamento dos credores habilitados, o juiz 
mandará vendê-los em praça ou leilão, observadas, no 
que forem aplicáveis, as regras do Livro 11, Título 111, 
Capítulo I, Secção VII e Capítulo li, Secções I e 11. 

§ 4.0 Se o credor requerer que, em vez de dinheiro, 
lhe sejam adjudicados, para o seu pagamento, .os bens já 
reservados, o juiz deferir-lhe-á o pedido, convmdo todas 
as partes. 
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Art. I. 031. Não havendo concordância de todas as 
partes sobre o pedido de pagamento feito pelo credor, 
será ele remetido para os meios ordinários. 

Parágrafo único. O juiz mandará, porém, reservar 
em poder do inventariante bens suficientes para pagar o 
credor, quando a divida constar de documento que seja 
prova suficiente da obrigação e a impugnação não se fun­
dar em quitação. 

Art. 1032. O credor de dívida líquida e certa, ainda 
não vencida, pode requerer habilitação no inventário. 
Concordando as partes com o pedido, o juiz, ao julgar 
habilitado o crédito. mandará que se faça separação de 
bens para o futuro pagamento. 

Art. 1.033. O legatário é parte legítima para mani­
festar-se sobre as dividas do espólio: 

I -quando toda a herança for dividida em legados, 

li - quando o reconhecimento das dívidas importar 
redução dos legados. 

Art. 1.034. Sem prejuízo do disposto no artigo 684, 
é lícito aos herdeiros, ao separarem bens para o paga­
mento de dívidas, autorizar que o inventariante os no­
meie à penhora na execução movida contra o espólio. 

Secção VIU - Da partilha 

Art. !. 035. Cumprido o disposto no artigo 1.030, ! 3.0 , 

o juiz facultará às partes que. no prazo comum de dez 
(lO) dias, formulem o pedido de quinhão: em seguida pro­
ferirá, no prazo de dez (10) dtas, o despacho de deliberação 
da partilha, resolvendo os pedidos das nartes e designan­
do os bens que devam constituir quinhão de cada her­
deiro e legatário. 

Art. 1. 036. O partidor organizará o esboço da parti­
lha de acordo com a decisão, observando nos pagamentos a 
seguinte ordem: 

I - dívidas atendidas; 
II - meação do cônjuge; 
III - meação disponível; 
IV - quinhões hereditários, a começar pelo co~her­

delro mais velho. 
Art. 1. 037. Feito o esboço, dirão sobre ele as partes 

no prazo comum de cinco (5) dias. Resolvidas as recla­
mações, será a partilha lançada nos autos. 

Art. I. 038. A partilha constará: 

I - de um aut<J de orçamento, que mencionará: 
a) os nomes do autor da herança, do inventariantP., 

do cônjuge supérstite, dos herdeiros, dos legatários e dos 
credores admitidos; 

b) o ativo, o passivo e o líquido partível, com as ne­
cessárias especificações: 

c) o valor de cada quinhão; 
li - de uma folha de pagamento para cada parte, 

declara_!ldo a quota a pagar-lhe, a razão do pagamento, 
a relaçao dos bens que lhe compõem o quinhão, as carac­
terísticas que os Individualizam e os ônus que o gravam. 

Prágrafo único. o auto e cada uma das folhas se­
rão a.ssinados pelo juiz e pelo escrivão. 

Art. 1. 039. Pago o imposto de transmissão causa 
mortis e junta aos autos a certidão negativa de imposto 
de renda, e as demais quitações fiscais, o juiz julgará por 
sentença a partilha. 

Art. 1.040. Passada em julgado a sentença mencio­
nada no artigo antecedente, receberá o herdeiro os bens 

que lhe tocarem e um formal de partilha, do qual cons­
tarão as seguintes peças: 

I- termo de inventariante e título de herdeiros; 
II - avaliação dos bens que constituíram o quinhão 

do herdeiro; 

III - pag·amento do quinhão hereditário; 
IV - quitação dos impostos; 
V - sentença. 
Parágrafo único. O formal de partilha poderá ser 

substituído por certidão do pagamento do quinhão here­
ditário, quando este não exceder cinco (5) vezes o salá­
rio-mínimo vlgente na sede do juizo; caso em que se 
transcreverá nela a sentença de partilha transitada etn 
julgado. 

Art. 1. 041. A partilha, ainda depois de passar em 
julgado a sentença (artigo 1. 039 l, pode ser emendada no 
mesmo inventário, convindo todas as partes, quando te­
nha havido erro de fato na descrição dos bens; o julz, de 
ofício ou a requerimento da parte, poderá, a qualquer 
tempo, corrigir-lhe as inexatidões materiais. 

Art. 1.042. A partilha amigável, lavrada em instru­
mento público, reduzida a tempo nos autos do Inventário 
ou constante de escrito particular homologado pelo juiz, 
pode ser anulada, por dolo, coação, erro essencial ou in­
tervenção de incapaz. 

Parágrafo único. A ação para anular a partilha ami­
gável prescreve em um ano, contado este prazo: 

I - no caso de coação, do dia em que ela cessou; 
11 - no de erro ou dolo, no dia em que se realizou 

o ato; 
III - quando ao incapaz, do dia em que cessar a in­

capacidade. 
Art. 1.043. É rescindível a partilha julgada por sen-

tença: 
I - nos casos mencionados no artigo antecedente; 
11 - se feita com preterição de formalidades legais: 
III - se preteriu herdeiro ou inclui quem não o seja. 

Secção IX - Do arrolamento 

·Art. 1. 044. Proceder-se-á ao inventário a partilha de 
acordo com as regras desta secção: 

I - quando todos os herdeiros forem maiores, capa­
zes e convierem em fazer a partilha amigável dos bens 
do espólio, qualquer que seja o seu valor; 

li - quando o valor dos bens do espólio não exceder 
cinqüenta (50) vezes o do salário-mínimo vigente na sede 
do juízo. 

Art. 1. 045. No caso do número I do artigo antece­
dente, todos os herdeiros, em um só requerimento: 

I - pedirão ao juiz a nomeação do inventariante dew 
signado: 

11 - declararão os títulos de herdeiros e os bens do 
espólio, observado o disposto no artigo 1. 006. 

Art. 1.046. Os autos irão com vista à Fazenda Pú­
blica pelo prazo de dez flO) dias. Se esta, intimada na 
forma do art. 238, I, não concordar expressamente com a 
estimativa dos bens imóveis, poderá impugná-la, indi· 
cando, porém, nos vinte (20) dias seguintes, o valor que 
lhes atribuir. 

Art. 1. 047. Se os herdeiros concordarem com a ava­
liação da Fazenda Pública, os autos irão ao contador pa­
ra o cálculo do imposto; em caso contrário, o juiz nomea­
rá avaliador. 
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Art. 1.048. Recolhido o imposto de transmissão cau­
sa mortis e junta aos autos a quitação do imposto de 
renda, e as demais quitações fiscais o juiz julgará por sen­
tença a partilha. 

Art. 1. 049. No caso do número II do artigo 1. 044, 
requerido o arrolamento e nomeado o inventariante, este 
apresentará, colll as suas declarações, a estimativa dos 
bens descritos e o plano de partilha. 

Parágrafo único. Se qualquer das partes, o Ministé­
rio Público ou a Fazenda Pública, esta depois de intima­
da na forma do artigo 238, I, impugnar a estimativa feita 
pelo inventariante, o juiz nomeará um avaliador. 

Art. 1.050. Apresentado o laudo, o juiz, em audiên­
cia que designar, deliberará sobre a partilha, decidindo de 
plano todas as reclamações e mandando pagar as dívi­
das não impugnadas. 

§ 1.0 Para essa audiência, será intimada a Fazenda 
Pública, na forma do artigo 238, I. 

§ 2.0 Lavrar-se-á de tudo um só auto assinado pelo 
juiz e pelas partes presentes. 

§ 3.° Calculado e pago o imposto, o juiz julgará a 
partilha. 

Art. 1.051. Aplicam-se subsidiariamente a esta sec­
ção as regras das secções antecedentes. 

Secção X - Das Disposições Comuns às Secções 
Precedentes 

Art. 1.052. Cessa a eficácia das medidas cautelares 
previstas nas várias secções deste capítulo: 

I - se a ação não for proposta em trinta (30) dias, 
contados da data em que da decisão foi intimado o im­
pugnante (artigo 1.013, parágrafo único), o herdeiro ex­
cluído (artigo 1. 014) ou o credor não admitido (artigo 
1.031); 

11 - se o juiz declarar extinto o processo de inventá-
rio com ou sem julgamento do mérito. 

Art. 1.053. Ficam sujeitos à sobrepartilha: 
I - os bens sonegados; 
11 - os bens da herança que se descobrirem depois 

da partilha; 

111 - os bens litigiosos, assim como os de liquidação 
difícil ou morosa; 

IV - os be-ns situados em lugar remoto da sede do 
juízo onde se processa o inventário. 

Parágrafo único. Os bens mencionados nos números 
III e IV deste artigo serão reservados à sobrepartilha sob 
a guarda e administração do mesmo ou de diverso inven­
tariante, a aprazimento da maioria dos herdeiro-s. 

Art. 1. 054. Observar-se-á na sobrepartilha dos bens 
o processo de inventário e partilha. 

Parágrafo único. A sobrepartilha correrá nos autos 
do inventário do autor da herança. 

Art. l. 055. O juiz dará curador especial; 
I - ao ausente, se não o tiver; 
11 - ao incapaz, se concorrer na partilha com o seu 

representante. 
Art. 1. 056. Falecendo o cônjuge meeiro supérstite 

antes da partilha dos bens do premorto, as duas heran­
ças serão cumulativamente inventariadas e partilhadas, 
se os herdeiros de ambos forem os mesmos. 

§ 1.0 Haverá um só inventariante para o.s dois in­
ventários. 

§ 2.0 O segundo inventário será distribuído por de­
pendência, processando-se em apenso ao prímeiro. 

Art. 1. 057. Ocorrendo a morte de algum herdeiro 
na pendência do inventário em que foi admitido e não 
possuindo outros bens além do seu quinhão na herança, 
poderá este ser partilhado juntamente com os bens do 
monte. 

Art. 1, 058. Nos casos previstos nos dois artigos an­
tecedentes prevalecerão as primeiras declarações, assim 
como o laudo de avaliação, salvo se se alterou o valor 
dos bens. 

Parágrafo um co. No inventário a que se proceder 
por morte do cônjuge herdelro supérstite, é lícito, inde­
pendente de sobrepartilha, descrever e partilhar bens 
omitidos no inventário do cônjuge premorto. 

CAPíTULO IX 

Dos Embargos d(> Terceiro 

Art. 1. 059. Quem, não sendo parte no processo, so­
frer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato 
de apreensão judicial, em casos como o de penho~a, de­
pósito, arresto, seqüestro, venda judicial, arrecadaçao, ar­
rolamento, partilha, poderá requerer 1he.s sejam manu­
tenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1.0 Os embargos podem ser de terceiro senhor e 
possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2.0 Equipara-se a terceiro a parte que~ posto figu­
re no processo, defende bens que, pelo título de soa aqui­
sição ou pela qualidade em que os possuír, não podem ser 
atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3.0 Considera-se também terceiro a mulher casada 
quando defende a posse de bens dotais, próprios ou reser­
vados. 

Art. 1. 060. Admitem-se ainda embargos de terceiro: 
I - para a defesa da posse, quando nas ações de di­

visão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos ma­
teriais, preparatórios ou definitivos. da partilha ou da fi­
xação de rumos; 

II - para o credor com garantia real obstar a venda 
judicial do objeto da hipoteca, penhor ou anticrese. 

Art. 1. 061. Os embargos podem ser opostos a qual­
quer tempo no processo de conhecimento enquanto não 
transitada em julgado a sentença, e. no processo de ex~­
cução, até cinco dias depois da arrematação, adjudicaçao 
ou remição, mas sempre antes da a.ssinatura da respectiva 
carta. 

Art. 1. 062. Os embargos serão distribuídos por de­
pendência e correcão em autos distintos perante o mes­
mo juiz que ordenou a apreensão. 

Art. 1.003. O embargante em petição elaborada com 
observância do disposto no artigo 283, fará a prova su­
mária de sua posse e a qualidade de terceiro, oferecendo 
os documentos e o rol de testemunhas. 

§ I.O É facultada a prova da posse em audiência 
preliminar designada pelo juiz. 

§ 2.0 O possuidor direto pode alegar, com a sua posse, 
domínio alheio. 

Art. 1. 064 Julgando suficientemente provada a 
posse, definrá o juiz in limine os embargos e ordenará a 
expedição de mandado de manutenção ou de destitUI­
ção em favor do embargante, que só receberá os bens de­
pois de prestar caução de os devolver com seus rendimen­
tos, caso sejam afinal declarados improcedentes. 

Art. 1.065. Quando os embargos versarem sobre to­
dos os bens, determinará o juiz a suspensão do curso do 
processo principal; versando sobre alguns deles, pross~­
guirá o processo principal somente quanto aos bens nao 
embargados. 

Art. 1.066. Os embargos poderão ser contestados no 
prazo de dez 110) dias, findo o qual, proceder-se-á de 
acordo com o disposto no artigo 813. 
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Art. 1.067. Contra os embargos do credor ~~om ga-
rantia real, somente poderá o embargado alegar: 

I - que o devedor comum é insolvente; 
li- que o título é nulo ou não obriga a terceiro; 
III - que outra é a coisa dada em garantia. 

CAPÍTULO X 

Da Habilitação 

Art. 1.068. A habilitação tem lugar quando, por fale­
cimento de qualquer das partes, os seus sucessores hou­
verem de substituí-la no processo. 

Art. 1.069. A habilitação pode ser requerida: 
I - pela parte contra os sucessoses do de cujus; 
li - Pelos sucesores do de cujus contra a parte. 

Art. 1. 070. Recebida a petição inicial, ordenará o 
juiz a citação dos requeridos para contestar a ação no 
prazo de cinco (5) dias. 

§ 1.0 A citação será pessoal, se a parte não tiver 
procurador constituído na causa. 

§ 2.0 Sendo os sucessores incertos ou domiciliados em 
lugar ignorado. a citação far-se-á por edital. 

Art. 1. 071. Findo o prazo da contestação, observar­
se-á o disposto nos artigos 812 e 813. 

Art. 1.072. Achando-se a causa no Tribunal, a ha­
bilitação processar-se-á perante o Relator e será julgada 
conforme o disposto no regimento interno. 

Art. 1. 073. Proceder-se-á à habilitação nos autos 
da causa principal e independentemente de sentença: 

I - quando promovido pelo cônjuge e herdeiros ne­
cessários, desde que provem por documento o óbito do 
de cujus e a sua qualidade; 

11 - quando em outra causa sentença passada em 
julgado houver atribuído ao habilitando a qualidade de 
herdeiro ou sucessor: 

Ill - quando o herdeiro for incluído sem qualquer 
oposição no inventário; 

IV - quando estiver declarada a ausência ou de­
terminada a arrecadação da herança jacente; 

V - quando, oferecidos os artigos de habilitação, a 
parte reconhecer a procedência do pedido e não houver 
oposição de terceiros. 

Art. 1.074. O cesionário ou o sub-rogado pode pros­
seguir na causa, juntando aos autos o respectivo título e 
provando a sua identidade; caso em que substituirá o 
cedente ou o credor originário que houver falecido. 

Art. 1.075. Pasada em julgado a sentença de ha­
bilitação, ou admitida a habilitação nos casos em que in­
depender de sentença, a causa principal retomará o seu 
curso. 

CAPíTULO XI 

Da Restauração de Autos 

Art. 1. 076. verificado o desaparecimento dos autos, 
pode qualquer das partes promover-lhe a restauração. 

Parágrafo único. Havendo autos suplementares, nes­
tes prosseguirá o processo. 

Art. 1. 077. Na petição inicial declarará a parte o 
estado da causa ao tempo do desaparecimento dos autos. 
oferecendo: 

I - certidões dos atos constantes do protocolo de au­
diência do cartório por onde haja corrido o processo; 

II- cópia dos requerimentos que dirigiu ao juiz; 

UI - e outros quaisquer documentos que facilitem 
a restauração. 

Art. 1. 078. Aparte contrária será. citada para res-
ponder ao pedido no praw de cinco ( 5) dias, cabendo­
lhe exibir as cópias. contrafés e mais reprodução dos atos 
e documentos que estiverem em seu poder. 

§ 1.0 Se a parte concordar com a restauração, lavrar­
se-á o respectivo auto que, assinado pelas partes e homo­
logado pelo juiz, suprirá o proceso desaparecido. 

~ 2.0 Se a parte não contestar ou se o acordo for 
incompleto. observar-se-á o disposto no artigo 813. 

Art. 1. 079. Se o desaparecimento dos autos tiver 
ocorrido depois da produção das provas em audiência, o 
juiz mandará repeti-las. 

~ 1.0 Serflo reinquiridas as mesmas testemunhas; 
mas se estas tiverem falecido ou se acharem impossibili­
tadas de depor e não houver meio de comprovar de outra 
forma o depoimento, poderão ser substitmdas. 

§ 2.0 Não havendo certidão ou cópia do laudo, far­
se-á nova perícia, sempre que for possível e de preferên­
cia pelo mesmo perito. 

§ 3.0 Não havendo certidão de documentos, estes se­
rão reconstituídos mediante cópia.s e, na falta, pelos meios 
ordinários de prova. 

~ 4.0 Os serventuários e auxiliares da justiça não 
podem eximir-se de depor como testemunhas a respeito 
de atos que tenham praticado ou assistido. 

§ 5.0 Se o juiz houver dado sentença da qual possua 
cópia, esta será junta aos autos e terá a mesma autori­
dade da original. 

Art. 1. 080. Julgada a restauração, seguirá o proces­
so os seus tern1os. 

~ 1.0 Aparecendo os autos originais, nestes se pros­
seguirá, sendo-lhes apensados os autos da restauração. 

~ 2, 0 Os autos suplementares serão restituídos ao 
cartório, delas se extraindo certidões de todos os atos e 
termos a fim de completar os autos originais. 

Art. 1. 081 Se o desaparecimento dos autos tiver 
ocorrido no Tribunal, a acão será distribuída, sempre que 
possível. ao relator do prOcesso. 

~ 1.0 A restauração far-se-á no juízo de origem 
quanto aos atos que neste se tenham realizado, 

~ 2.0 Remetido o processo ao Tribunal, aí se comple­
tará a restauração e se procederá ao julgamento. 

Art. 1.082. Quem houver dado causa ao desapareci­
~ento dos autos responderá pelas custas da restaura­
çao, sem prejuízo do procedimento criminal que couber. 

CAPiíTULO XII 

Das Vendas a Crédito com Reserva de Domínio 

Art. 1. 083. Nas vendas a crêdito com reserva de do­
ll_linio, quando as prestações estiverem representadas por 
titulo executivo, o credor poderá cobrá-las, observando-se 
o disposto no Livro Ill, Título Ill. 

§ 1.0 Efetuada a penhora da coisa vendida, é licito 
a qualquer das partes, no curso do proceso, requerer-lhe a 
venda judicial em leilão. 

~ 2.0 O produto do leilão será depositado, sub-rogan­
do-se nele a penhora. 

Art. 1. 084. Ocorendo mora do comprador, provada 
com o protesto do título, o vendedor poderá requerer li­
minarmente e sem audiência do comprador, a apreensão 
e depósito da coisa vendida. 

~ 1.0 Ao deferir o pedido, nomeará o juiz perito, que 
procederá à vistoria da coisa e arbitramentD do seu valor, 
descrevendo-lhe o stado e índividuando-a com todos 08 
característicos. 
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§ 2,0 Feito o depósito, será citado o comprador para, 
dentro em cinco (5) dias, contestar a ação. Nesse prazo 
poderá o comprador, que houver ps_go m::~.is de quarenta 
por cento (40%) do preço, requerer ao juiz que lhe con­
ceda trinta dias para reaver a coisa, liquidandoJ as pres­
tações vencidas. juros, honor~rios e custas. 

§ 3.0 Se o réu não contestar, deixar de pedil' a con­
cesão do prazo ou não efetuar o pagamento referido no 
parágrafo anterior. poderá o autor, mediante a apresen­
tação dos títulos vencidos e vincendos, requerer a rein­
tegração imediata na posse da coi<;a depositada; caso 
em que, descontada do valor arbitrado a importância da 
dívida acrescida das despesas judiciais e extrajudiciais. o 
autor restituirá ao réu o saldo, consignando-o em paga­
mento. 

§ 4.0 Se a ação for contestada, observar-se-á o proce­
dimento ordinário, sem prejuízo da reintegvção llminar 

CAPíTULO XIII 

Do Juízo Arbitral 

Secção I - Do Compromisso 

Art. 1.085. As pessoas capazes de contratar pode­
rão louvar-se, mediante compromis.so escrito, em árbitros 
que Ihe.s resolvam as pendências judiciais ou extrajudi­
ciais de qualquer valor, concernentes a direitos patrimo­
niais. sobre os quais a lei admita transação. 

Art. 1. 086. O compromis..a é judicial ou extrajudi­
cial. O primeiro celebrar-se-á por termo nos autos, pe­
rante o juízo ou Tribunal por onde correr a demanda; o 
segundo por escrito público ou particular, assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Art. I. 087. O compromisso conterá sob pen:t de nuli­
dade: 

I - os nomes. profissão e domicilio das pessoas que 
Instituírem o juizo arbitral; 

11 - os nomes, profissão e domicílio dos árbitros, 
bem como os dos substitutos nomeados para os suprir no 
caso de falta ou impedimento; 

III -o objeto do litigio, com todas as suas especifica­
ções, inclusivamente o seu valor; 

IV - a declaração de responsabilidade pelo paga­
mento dos honorários dos peritos e das despesas proces­
suais <artigo 2ll. 

Art. 1.088. O compromisso poderá ainda conter: 
I - o prazo em que deve ser proferido o laudo arbi­

tral; 
II- a condição de ser a sentença arbitral executada 

com ou sem recurso para o Tribunal Superior; 
111 - a pena para com a outra parte, a que fique 

obrigada aquela que recorrer da sentença, não obstante a 
cláusula "sem recurso"; 

IV - a autorização aos árbitros para julgarem por 
eqüidade, fora das regras e formas de direito. 

Art. 1. 089. As partes podem nomear um ou mais 
árbitros, mas sempre em número impar. Quando se louva­
rem apenas em dois, estes se presumem autorizados a no­
mear, desde logo, terceiro árbitro. 

Art. 1.090, Extingüe-se o compromisso: 
I ~ escusando-se qualquer dOs árbitros antes de acei­

tar a nomeação e não havendo sub-stituto; 
11 - falecendo ou ficando impossibilitado de dar o 

seu voto algum dos árbitros, sem que tenha substituto; 
111 - tendo expirado o prazo a que se refere o artigo 

1.089, I; 
IV - falecendo alguma das partes e deixando her­

deiro incapaz; 

V - divergindo os árbitros quanto à nomeação de 
terceiros 1 artigo 1 089). 

Seção 11 - Dos Arbitras 

Art. 1. 09L O ãrbitro é juiz de fato e de direito e a 
sentença que proferir não fica sujeita a recurso, salvo se 
o contrário convencionarem as partes. 

Art. 1.092. Pode ser árbitro quem quer que tenha a 
confiança das partes. 

Excetuam-se: 
I - os incapazes; 
11 - os analfabetos; 
Ill - os legalmente impedidos de servir como juü 

(artigo 136), ou os suspeitos de parcialidade (artigo 137) 

Parágrafo único. A exceção de impedimento ou dE 
suspeição será apresentada ao juiz competente para a 
homologação (artigo 139) . 

Art. 1.093, o árbitro, que não subscreveu o compro­
misso, serã convidado a declarar, dentro de dez 00) dias 
se aceita a nomeação; presumindo-se que a recusou se 
nesse prazo, nada responder. 

Art. 1. 094. O árbitro é obrigado a proferir o laudc 
no prazo do artigo 1, 088, I; contado do dia em que é insti­
tuido o juízo arhitraL 

ArL 1.095. Responde por perdas e danos o árbitro: 
I - que no prazo não proferir o laudo, acarretando :a 

extinção do compromisso; 
11 - que. depois de aceitar o encargo, a ele renuncia! 

sem motivo justificado. 
Art. 1. 096. Aplicam-se aos árbitros, no que couber 

as normas estabelecidas neste Código acerca dos deverei 
e responsabilidades dos juízes (artigo 135). 

Art. 1. 097. O árbitro tem direito a receber os hono· 
rários que ajustou pelo desempenho da função. A faltf 
de acordo ou de disposição especial no compromisso, o ár· 
bitro depois de apresentado o laudo, requererá ao jui: 
comPetente para a homologação que lhe fixe o. valor do: 
honorários por sentenca, valendo esta como titulo exe­
cutivo contra as partes. 

Secção 111 - Do Procedimento 

Art. 1. 098. Considera-se instituído o juízo arbitral 
tanto que aceita a nomeação pelo árbitro, quando um ape. 
nas, ou por todos, se forem vários. 

§ 1.0 Quando o juízo for constituído de mais de un 
árbitro funcionará como presidente o mais idoso, salv< 
se as Partes, no compromisso, convencionarem de outr< 
modo. 

§ 2.o O presidente ou o árbitro designará o escrivão. 
Art. 1. 099. o juízo arbitral pode tomar depoiznent< 

das partes, ouvir testemunhas e ordenar a realização d1 
perícia. Mas lhe é defeso: 

I - Empregar medidas coercitivas, quer contra a: 
partes, quer contra terceiros; 

II - decretar medidas cautelares. 
Art. 1.100. Quando for necessária a aplicação da: 

medidas mencionadas nos núrnero.s I e I! do artigo ante· 
cedente o juízo arbitral as solicitará à autoridade judi· 
ciária c~mpetente para a homologação do laudo. 

Art. 1.101, Instituído o juízo arbitral, nele correr; 
o pleito em seus termos. 

Art. 1.102. Se já estiver pendente a causa, o presi 
dente ou o árbitro, juntando o compromi~so Of:I ~epaJs di 
assinado o termo (artigo 1.086), requerera ao JUIZ do fei· 
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to que mande entregar-lhe os autos mediante recibo e 
independentemente de traslado. 

Art. 1.103. O juízo arbitral responde pela restituição 
dos autos, depois do julgamento ou da extinção do com­
promisso. 

Art. 1.104. As partes podem estabelecer o procedi­
mento arbitral, ou autorizar que o 1uízo o regule Se o 
compromisso nada dispuser a respeito, observar-se-ão as 
seguintes regras: 

I - compete a cada parte, no pra:~XJ comum de 20 
(vinte) dias. assinado pelo juízo. apresentar alegações e 
documentos: 

I! - em prazo igual e também comum, pode cada 
uma das partes dizer sobre as alega~ões da outra: 

III - as alegações e documentos serão acompanhados 
de copias, para serem entregues a cada um dos árbitros 
e a parte adversa, sendo autuados pelo escrivão os origi­
nais. 

Art. 1.105. Havendo necessidade de produzir prova 
(artigo 1.099), o juízo designará audiência de instrução e 
julgamento. 

Art. 1.106. O juízo proferirá laudo fundamentado no 
prazo de 20 (v in te) dias. 

~ 1.0 O laudo será deliberado, em conferência, por 
maioria de votos e reduzido a escrito por um relator. 

§ 2.0 O árbitro. que divergir da maioria, fundamen­
tará o voto vencido. 

Art. 1.107. Surgindo controvérsia acerca de direitos 
sobre os quais a lei não permite transação e verificando-se 
que de sua existência ou não dependerá o .Julgamento. o 
juízo suspenderá o procedimento arbitral. remetendo as 
partes à autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O prazo para proferir o laudo ar­
bitral recomeca a correr, depois de juntada aos autos a 
sentença, pasSada em julgado, que resolveu a questão 
prejudicial. 

Art. 1.108. São requisitos essenciais do laudo: 
I - o relatório. que conterá os nomE-s das partes, a 

indicação do compromisso e o objeto do litígio: 
II - os fundamentos da decisão, mem~ionando-se ex-

pressamente se esta foi ditada por eqüidade; 
III - a decisão; 
IV- o dia, mês, ano e lugar em que foi assinado. 
Art. 1.109. O laudo será publicado em audiência de 

julgamento. O escrivão dará, no mesmo ato, a cada parte 
uma cópia do laudo e remeterá os autos, em que este foi 
proferido. ao cartório do juízo competente para a homolo­
gação. dentro em 5 (cinco) dias. 

Art. 1 110. O laudo arbitral, depois de homologado, 
produz entre as partes e seus sucessores os mesmos efeitos 
da sentença judiciária; e contendo condenação da parte, a 
homologação lhe confere eficácia de título executivo (ar­
tigo 594, n . 

Seção IV - Da Homologação do Laudo 

Art. 1.111. É competente para a homologação do lau­
do arbitral o juiz a que originariamente tocar o julga­
mento da causa. 

Art. 1.112. Recebidos os autos, o juiz determinará 
que as partes se manifestem, dentro em lO (dez> dia.s, 
sobre o laudo arbitral; e em igual prazo o homologará, 
salvo se o laudo for nulo. 

Art. 1.113. É nulo o laudo arbitral: 
I - se nulo o compromisso; 
II - se proferido fora dos limites do compromisso, ou 

em desacordo com o seu objeto; 

111 -~ se não julgar toda a controvérsia submetida ao 
juízo; 

IV - se emanou de quem não podia ser nomeado ár­
bitro; 

v - se os árbitros foram nomeados sem observância 
das normas legais ou contratuais; 

VI - se proferido por eqüidade, não havendo a au­
torização prevista no artigo 1.088; 

VII - se não contiver os requisitos essenciais exigidos 
pelo artigo 1.108; 

VIII - se proferido fora do prazo. 
Art. 1.114. Cabe apelação da sentença que homolo­

gar ou não o laudo arbitral. 
Parágrafo único. A cláusula "sem recurso" náo obsta 

à interposição de apelação, com fundamento em qualquer 
dos vícios enumerados no artigo antecedente; o Tribunal, 
se negar provimento à apelação, condenará o apelante na 
pena convencional. 

Art. 1.115. O Tribunal. se der provimento à apelação, 
anulará o laudo arbitral: 

I - declarando-o nulo e de nenhum efeito, no caso 
do artigo 1.113 números I, IV, V e VIII; 

li - mandando que o juízo profira novo laudo, nos 
demais casos. 

Titulo 11 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇAO 
VOLUNTARIA 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1. 116 Quando este Código não estabelecer pro­
cedimento especial, regem a jurisdição voluntária as dis­
posições constantes deste Capítulo. 

Art. 1.117. o procedimento terá início por provoca­
ção do interessado ou do Ministério Público, cabendo-lhes 
o pedido em requerimento dirigido ao juiz, devidamente 
instruído com os documentos necessários e com a indica­
ção da providência judicial. 

Art. 1.118. Serão citados, sob pena de nulidade, todos 
os interessados, bem como o Ministério Público. 

Art. 1.119 O prazo para responder é de 10 (dez) 
dias. 

Art. 1.120. Os interessados podem produzir as pro­
vas destinadas a demonstrar as suas alegações; mas ao 
juiz é licito investigar livremente os fatos e ordenar de 
ofício a realização de quaisquer prova.s. 

Art. 1.121. A Fazenda Pública será sempre ouvida 
nos casos em que tiver interesse. 

Art. 1.122. O juiz decidirá o pedido no prazo de 
10 (dez) dias; não e, porém, obrigado a observar critério 
de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a so­
lução que reputar mais conveniente ou oportuna. 

Art. 1.123. Da sentença caberá apelação. 
Art. 1.124. A sentença poderá ser modificada, sem 

prejuízo dos efeitos já produzidos. se ocorrerem circuns­
tâncias supervenientes. 

Art. 1.125. Processar-se-á na forma estabelecida 
neste capítulo o pedido de: 

I- emancipação; 
II ~ sub~rogação: 
III - venda, arrendamento, ou oneração de bens do-

tais, de menores, de órfãos e de interditos; 
IV - venda, locação e administração da coisa comum; 
V- venda de quinhão em coisa comum; 
VI - extinção de usufruto e de fideicomisso. 

' ! 
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CAPiTULO II 

Das Vendas Judiciais 

Art. 1.126. Nos casos expressos em lei e sempre que 
os bens depositados judicialmente forem de fácil deteria~ 
ração, estiverem avariados ou exígirem grandes despesas 
para a sua guarda, o juiz, de ofício ou a requerimento do 
depositário ou de qualquer das partes, mandará vendê-los 
em leilão. 

§ 1.0 Poderá o juiz autorizar, da mesma forma, a 
venda de semoventes e outros beru; de guarda dispendiosa; 
mas não o fará se alguma das partes se obrigar a satisfa~ 
zer ou garantir a despesa de conservação. 

§ 2.0 Quando uma das partes requerer a venda ju­
dicial, o juiz ouvirá sempre a outra antes de dicictir. 

§ 3.° Far-se-á a venda independentemente de leilão, 
se todos os interessados forem capazes e nisso convierem 
expressamente. 

Art. 1.127. Os bens serão avaliados por um perito 
nomeado pelo juiz: 

I - quando não o hajam sido anteriormente; 
II - quando tenham sofrido alteração em seu valor, 
Art. 1.128. A venda será feita pelo maior lance ofe-

recido, ainda que seja inferior ao valor da avaliação. 
Art. 1.129. Efetuada a venda e deduzidas as despe­

sas, depositar-se-á o preço, ficando nele sub-rogados os 
ônus ou responsabilidades a que estiverem sujeitos os 
bens. 

Art. 1.130. Também serão vendidos em leilão, pro­
dendo-se como nos artigos antecedentes: 

I - o imóvel que, na partilha, não couber no quinhão 
de um só herdeiro ou não admitir divisão cômoda, salvo 
se adjudicado a um ou mais herdeiros acordes; 

II - a coisa comum indisíve1 ou que, pela divisão~ se 
tornar Imprópria ao seu destino, verificada previamente 
a existência de desacordo quanto à adjudicação a um 
dos condôminos: 

III - os bens móvejs e imóveis de órfãos nos ca.sos 
em que a lei o permite e mediante autorização do juiz. 

Art. 1.131. Na venda judicJal de coisa comum, será 
preferido. 

I- em condições iguais, o condômino ao estranho; 

I ~ em condições iguais, o condômino ao estranho; 
II - entre os condôminos, o que tiver benfeitorias 

de maior valor; 
III - e. na falta. o de quinhão maior. 
Art. 1. 132. Verificada a venda de coisa comum sem 

observância da.s preferências legais, o condômino preju­
dicado poderá requerer, antes da asslnatura da carta, o 
depósito do preço e adjudicação da coisa. 

Parágrafo único. Serão cJtados o adquirente e os de­
mais condôminos para dizerem de seu direito, observan­
do-se, quanto ao procedimento, o disposto no artigo 813. 

CAPíTULO UI 

Do Desquite por Mútuo Consentimento 

Art. 1.133. Decorridos dois anos da celebração do 
matrimônio, podem os cônjuges requerer, em ~tição por 
ambos assinada, que o juiz 1hes homologue o desquite 
por mútuo consentimento. 

§ 1.0 Se os cônjuges não puderem ou não souberem 
escrever, é lícito que outrem assine a petição a rogo deles, 

§ 2.o As assinaturas, quando não lançadas na pre­
sença do juiz, serão reconhecidas por tabelião. 

' 

Art. 1.134. A petição, instruída com a certidão de 
casamento e o contrato antenupcial se houver, conterá.: 

I - a descrição dos bens do casal e a respectiva par­
tilha; 

II- o acordo relativo à guarda dos filhos menores; 
III - o valor da contribuição para criar e educar os 

filhos; 
IV - a pensão alimenticia do marido à mulher, se 

esta não possuir bens suficientes para se manter. 
Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem so~ 

bre a partilha dos bens, far-se-á esta, depois de homolo­
gado o desquite, na forma estab'.ecida neste Livro, Título 
I, Capítulo VIII. 

Art. 1.135. Apresentada a petição ao juiz, este ve­
rificará se ela preenche os requisitos exigidos nos doJs 
artigos antecedentes; em seguida, ouvirá os cônjuges 
sobre os motivos do desquJte, esclarecendo-lhes as con­
seqüências da manifestação de vontade. 

§ 1.° Convencendo-se o juiz de que ambo.s, livremen­
te e sem hesitações, desejam o desquite, mandará reduzir 
a termo as declarações e, depois de ouvir o Ministério 
Público no prazo de cinco ( 5) dias. o homologará; em 
caso contrãrio, marcar-lhes-á dia e hora. com quinze 05) 
a trinta (30) dias de intervalo, para que voltem, a fim 
de ratificar o pedido de desquite. 

§ 2.0 Se qualquer dos cônjuges não comparecer à 
audiência designada ou não ratificar o pedido, o juiz 
mandará autuar a petição e documentos e arquivar o 
processo. 

Art. 1. 136. É lícito às partes, a qualquer tempo, no 
curso de desquite litigioso, lhe requererem a conversão em 
desquite por mútuo consentimento: caso em que será 
observado o disposb no artigo 1.134 e primeira parte do 
parágrafo primeiro do artigo antecedente. 

Art. 1.137. Homologado o desquite. averbar-se-á a 
se-ntença no registro civil e, havendo bens imóveis, na 
circunscrição onde se acham registrados. 

CAPíTULO IV 

Dos Testamentos e Codicilos 

Seção I - Da Abertura, do Registro e do Cumprimento 

Art. 1.138. Ao receber testamento cerrado, o juiz, 
após verificar se está intacto. o abrirá e mandará que o 
escrivão o Ieía em presenca de quem o entregou. 

Parágrafo único. Lavrar-se-á em seguida o auto de 
abertura que, rubricado pelo juíz e as.>inado pe'o apre­
sentante, mencionará: 

I - a data e o lugar em que o testamento foi aberto; 
II - o nome do apresentante e como houve ele o 

testamento: 
III - a data e o lugar do faJecimento do testador: 
IV - qua.lquer circunstância digna de nota, encon­

trada no invólucro ou no interior do testamento. 
Art. 1.139. Conclusos os autos, o juiz ouvido o ór­

gão do Ministério Público, mandará registrar, arquivar 
e cumprir o testamento. se lhe não achar vício externo, 
que o torne suspeito de nulidade ou falsidade. 

ParáF:rafo único. o estamento será registrado e ar­
quivado no cartório a que tocar, dele remetendo o es­
crivão uma cópia, no prazo de oito (8) dias, à repartição 
fiscal cornpeten te. 

Art. 1.140. Feito o registro, o escrivão intimará o 
testamenteiro nomeado a assinar, no prazo de cinco t5) 
dias, o termo da testamentaria; se não houver testamen-
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teiro nomeado. estiver ele ausente ou não aceitar o en­
cargo, o escrivão certificará a ocorrência e fará os autos 
conclusos; caso em que o juiz nomeará testamenteiro 
dativo, observando-se a preferência legal. 

Parágrafo único. Assinado o termo de aceitação da 
testamentãrla, o escrivão extrairá cópla autêntica do 
testamento para ser juntada aos autos de inventário ou 
de arrecadação da herança. 

Art. 1.141. Quando o testamento for público, qual­
quer interessado, exibindo-lhe o traslado ou certidão, 
P<Jderá requerer ao juiz que ordene o seu cumprimento. 

Parágrafo único. O juiz mandará processá-lo confor­
me o disposto nos artigos 1.138 e 1.139. 

Art. 1.142. O juiz, de ofício ou a requerimento de 
qualquer interessado, ordenara ao detentor de testamento 
que o exiba em juízo para os fins legais, se ele, após a 
morte do testador, não se tiver antecipado em fazê-lo. 

Parágrafo único. Não sendo cumprida a ordem, pro­
ceder-se~ã à busca e apreensão do testamento, de con­
formidade com o disposto nos artigos 850 e 854, sem 
prejuízo da sanção penal e civil estabelecidas para a 
omissão. 

Seção 11 - Da Confirmação do Testa111ento Particular 

Art. 1.143. O herdeiro, o legatário ou o testamen­
teiro poderá requerer, depois da morte do testador, a 
publicaçáo em juízo do testamento particular, inquirindo­
se as testemunhas que lhe ouviram a leitura e, depois 
disso, o assinaram. 

Parágrafo único. A petição será instruída com a 
cédula do testamento particular. 

Art. 1.144. Serão intimados para a inquirição: 
I - aqueles a quem caberia a sucessão legít,ima: 
II -o testamenteiro, os herdeiros e os legatários que 

não tiverem requerido a publicação; 
III - o Ministério Público. 
Parágrafo único. M pessoas, que não forem encon­

tradas na comarca, serão intimadas por edital. 
Art. 1. 145. Inquiridas as testemunhas, poderão os 

interessados, no prazo comum de cinco (5) dias, mani-
festar-se sobre o testamento. · 

Art. 1.146. Se pelo menos três testemunhas contes­
tes reconhecerem que é autêntico o testamento, o juiz, 
ouvido o órgão do Ministério Público, o confirmará, ob~ 
servando~se quanto ao mais o disposto nos artigos 1.139 
e 1.140. 

Seção 111 - Do Testamento M1lltar, Marítimo, 
Nuncupativo e do Codicilo 

Art. 1.147. As disposições da seção precedente apli-
cam~se: 

I - ao testamento marítimo; 
II - ao testamento militar; 
III - ao testamento nuncupativo; 
IV - ao codicilo. 

Seção IV - Da Execução dos Testamentos 

Art. 1.148. O testamenteiro deverá cumprir as dis­
posições testamentárias no prazo legal, se outro não tiver 
sido a~inado pelo testador e prestar conta.s, no juízo do 
inventario, do que recebeu e despendeu. 

Parâgrafo único. Será ineficaz a disposição testa­
mentária que eximir o testamenteiro da obrigação de 
prestar contas. 

Art. 1.149. Se- dentro em três 13) meses, contados 
do registro do testamento, não setiver inscrita a hipoteca 
legal da mulher casada, do menor e do interdito insti­
truídos herdeiros ou legatãrios, o testamenteiro requerer­
lhe~á a inscrição. sem a qual não se haverão por cum­
pridas as disposições do testamento. 

Art. 1. 150. Compete ao testamenteiro: 
I - cumprir as obrigações do testamento; 
II - propugnar a validade do testamento; 
III - defender a posse dos bens da h-erança.; 
IV - requerer ao juiz que lhe conceda os meios ne­

cessários para cumprir as disposições testamentárias. 
Art. 1. 151. O testamenteiro tem direito a um prêmio 

que, se o testador não o houver fixado, o juiz o arbitrará 
levando em conta -o valor da herança e o t-raba ho de 
execução do testamento. 

§ 1.0 O prêmio que não excederá cinco f 51 por cento, 
será calculado sobre a herança líquida e deduzido somente 
da metade disponivel auando houver herdeiros necessá­
rios, e de todo o acervo líquido nos demais casos. 

~ 2.0 Sendo o testamenteiro casado sob o regime de 
comunhão de bens, com herdeiro ou legatário do testador. 
não terá direito ao prêmio; ser-lhe-á lícito, porém, pre­
ferir o prêmio à herança. ou legado. 

Art. 1.152. Não se efetuará o pagamento do prê­
mio mediante adj udicacão de bens do espólio, salvo se 
o testamenteiro for meeiro. 

Art. 1.153. O testamenteiro será removido e perderá 
o prêmio: 

I -- se lhe forem glosadas as despesas por ilegais ou 
em discordância com o testamenW; 

II - se- não cumprir as disposições testamentárias. 
Art. 1.154. O testamenteiro, que quiser demitir~se do 

encargo, poderá requerer ao juiz a escusa. alegando causa 
legítima. Ouvidos os interessados e o órgão do Ministério 
Público, o juiz decidirá. 

CAPITULO V 

Da Herança Jacente 

Art. 1. 155. Nos casos em que a lei civil considere 
jacente a herança, o juiz, em cuja comarca tiver domi­
cilio o falecido. procederá sem perda de tempo à arre­
cadação de todos os seus bens. 

Art. 1.156. A herança jacente ficará sob a guarda, 
conservação e adminl.stracão de um curador até a res­
pectiva entre-ga ao sucessor legalmente habilitado, ou até 
a declaração de vacância; caso em que será Incorporada 
ao dominio da União, do Estado ou do Distrito Federal. 

Art. 1.157. Compete ao curador: 
I - representar a herança em juízo ou fora dele, 

com assistência do órgão do Ministério Público; 
II - ter em boa ~uarda e conservação os bens ar­

recadados e promover a arrecadação de outros porven­
tura existentes; 

III - executar as medidas conservatórias dos direitos 
da herança; 

IV - apresentar mensalmente ao juiz um balancete 
da receita e da despesa; 

V - prestar contas a final de sua gestão. 
Parágrafo único. Aplica-se ao curador o disposto 

nos artigos 150 a 152. 
Art. 1.158. Cornpaz:_ecendo à resid:=·ncia do morto, 

acompanhado do escrivao e do curador, o juiz mandará 
arroJar os bens e descrevê-los em auto circunstanciado. 
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§ 1.0 Não estando ainda nomeado o curador, o juiz 
designará um depositário e lhe entregará os bens, me­
diante simples termo nos autos, depois de compromissado. 

§ 2.0 O órgão do Ministério Público e o representante 
da Fazenda Pública serão intimados a assistir à attecada­
ção, que se realizara, porém, estejam presentes ou não. 

Art. 1. 159. Quando a arrecadação não terminar no 
mesmo dia, o juiz procederá à aposição de selos, que serão 
levantados à medida que se efetuar o arrolament.Q, men­
cionando-se o estado em que foram encontrados os bens. 

Art. Ll60. O juiz examinará reservadamente os pa­
péis, cartas missivas e os livros domésticos; verificando 
que não apresentam interesse, mandará empacotá-los e 
lacrá-los para serem assim entregues aos sucessores do 
falecido, ou queimados quando os bens forem declarados 
vacantes. 

Art. 1.161. Não podendo comparecer imediatamente 
por motivo justo ou por estarem os bens em lugar muito 
distante, o juiz requisitará à auWridade policial que pro­
ceda à arrecadação e ao arrolamento dos bens. 

Parágrafo único. Duas testemunhas assistirão as di­
ligências e, havendo necessidade de apor selos, estes só 
poderão ser abertos pelo juiz. 

Art. 1.162. Se constar ao juiz a existência de bens 
em outra comarca, mandará expedir carta precatória a 
fim de serem arrecadados. 

Art. 1.163. Durante a arrecadação o juiz inquirirá 
os moradores da casa e da vizinhança sobre a qualifica­
ção do falecido, o paradeiro de seus sucessores e a exis­
tência de outros bens, lavrando-se de tudo um auto de 
inquirição e informação. 

Art. 1.164. Não se fará a arrecadação ou su.c;;pen­
der-se-á esta quando iniciada, se se apresentar para re­
clamar os bens o cônjuge, herdeiro ou testamenteiro no­
toriamente conhecido e não houver oposição motivada 
do curador, de qualquer interessado, do órgão do Minis­
tério Público ou do representaute da Fazenda Pública. 

Art. 1.165. Ultimada a arrecadação, o juiz man­
dará expedir edital, que será estampado três vezes, com 
intervalo de trinta (30) dias para cada um, no órgão ofi­
cial e na imprensa da comarca, para que venham a ha­
bilitar-se os sucessores do de cujus no prazo de seis me­
ses contados da primeira publicação. 

§ 1.0 Verificada a existência de sucessor ou testa­
menteiro em lugar cerro, far-se-á a sua citação, sem pre­
juízo do e di tal. 

§ 2.o Quando o de cujus for estrangeiro, será tam­
bém comunicado o fato à autoridade consular. 

Art. 1.166. Julgada a habilitação do herdeiro, re­
conhecida a qualidade do testamenteiro ou provada a 
identidade do cônjuge a arrecadação converter-se-á em 
inventã.rio. 

Art. 1.167. Os credores da herança poderão habi­
litar-se como nos inventã.rios ou propor a ação de co­
brança. 

Art. 1.168. O juiz poderá autorizar a venda: 
I - De bens móveis, se forem de conservação difícil 

ou dispendiosa; 
II - de semoventes, quando não empregados na ex­

ploração de alguma indüstria; 
III - de títulos e papéis de crédito, havendo fundado 

receio de depreciação; 
IV - de ações de sociedade quando, reclamada a in­

tegralização, não dispuser a herança de dinheiro para o 
pagamento; 

V - de bens imóveis: 
a) se ameaçarem ruína, não convindo a reparação; 
b) se estiverem hipotecados e vencer-se a divida, não 

havendo dinheiro para o pagamento. 
Parã.grafo ünico. Não se procederá, entretanto, à 

venda se a Fazenda Púl:Jlica ou o habilitado adiantar a 
importância para as despesas. 

Art. 1.169. Os bens com valor de afeição, como re­
tratos, objetos de uso pessoal, livros e obras de arte, só 
serão vendidos depois de declarada a vacância da he­
rança. 

Art. 1.170. Passado um ano da primeira publica­
cão do edital (artigo 1.165) e não havendo herdeiro ha­
bilitado nem habilitação pendente, será a herança de­
clarada vacante. 

Parágrafo ünico. Pendendo habilitação, a vacância 
será declarada pela mesma sentença que a julgar impro­
cedente. Sendo diversas as habilitações, aguardar-se-á o 
julgamento da última. 

Art. 1. 171. Transitada em julgado a sentença que 
declarou a vacância o cônjuge, os herdeiros e os credores 
só poderão reclamar o seu direito por ação direta. 

CAPíTULO VI 

Dos Bens dos Ausentes 

Art. 1.172. DesaiJarecendo alguém do seu domicílio 
sem deixar representante a quem caiba administrar-lhe 
os bens, ou deixando mandatário que não queira ou não 
possa continuar a exercer o mandato, declarar-se-à a sua 
ausência. 

Art. 1.173. O juiz mandará arrecadar os bens do 
ausente e nomear-lhe-á curador na forma estabelecida 
no Capítulo antecedente. 

Art. 1.174. Feita a arrecadação, o juiz mandará pu­
blicar editais durante um ano, reproduzidos de dois em 
dois meses, anunciando a arrecadação e chamando o au­
sente a entrar na posse de seus bens. 

Art. 1.175. Cessa a curadoria: 
I- Pelo comparecimento do ausente, do seu procura-

dor ou de quem o represente; 
11 - pela certeza da morte do ausente; 
11! - pela sucessão provisória. 
Art. 1.176. Passado um ano da publicação do pri­

meiro edital sem que se saiba do ausente e não tendo 
comparecido seu procurador au representante, poderão os 
interessados requerer que se abra provisoriamente a su­
cessão. 

§ 1.° Consideram-se, para este efeito, interessados: 
I - o cônjuge não separado judicialmente; 
II - os herdeiros presumidos legítimos e os testa­

mentários; 
I11 - os que tiverem sobre os bens do ausente direito 

subordinado à condição de morte; 
IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas. 
§ 2.o Findo o prazo deste artigo e não havendo ab­

solutamente interessados na sucessão provisôria, cumpre 
ao órgão do Ministério Público requerê-la. 

Art. 1.177. O interessado, ao requerer a abertura da 
sucessão provisória, pedirá a citação pessoal dos herdei­
ros para oferecerem artigos de habilitação. 

Parãgrafo único. A habilitação dos herdeíros obe­
decerá ao processo do artigo 1.170. 
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Art. 1,178. A sentença que determinar a abertura 
da sucessão provisória só produzirá efeito seis (6) meses 
ct·epois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe 
em julgado, se procederá à abertura do testamento, se 
houver, e ao inventário e partilha dos bens, como se o 
ausente fosse falecido. 

Parágrafo único. Se dentro em trinta (30) dias não 
comparecer interessado ou herdeiro, que requeira o in­
ventário, a herança serâ considerada jacente. 

Art. 1.179. Cumpre aos herdeiros, imitidos na posse 
dos bens do ausente, prestar caução de os restituir. 

Art. 1.180. A sucessão provisória-cessará pelo com­
parecimento do ausente e converter-se-á em definitiva: 

I - quando houver certeza da morte do ausente; 
II - dez flO) anos depois de passada em julgado a 

sentença de abertura da sucessão provisória; 
III - quando o ausente contar oitenta (80) anos de 

idade e houverem decorrido cinco anos (5) das últimas 
notícias suas. 

Art. 1.181. Regressando o ausente nos dez anos se­
guintes à abertura da sucessão definitiva ou algum dos 
seus descendentes ou as.cendentes, aque-les ou estes só 
poderão requerer ao juiz a entrega dos bens existentes 
no estado em que se acharem, os sub-rogados em seu 
lugar ou o preço que os herdeiros e demais interessados 
houverem recebido pelos alienados depois daquele tempo. 

Art. 1.182. Serão citados para lhe contestarem o 
pedido os sucessores provisórios ou definitivos, o órgão 
do Ministério Público e o representante da Fazenda Pú~ 
bllca. 

Parágrafo único. Havendo contestação, seguir-se-á 
o procedimento ordinário. 

CAPíTULO VII 

Das Coisas Vagas 

Art. 1.183. Aquele que achar coisa alheia perdida, 
não lhe conhecendo o dono ou legítimo possuidor, a en­
tregará à autoridade judiciária ou policial, que a arre­
cadará, mandando lavrar o respectivo auto, dele constan~ 
do a sua descrição e as declaraGóes do inventor. 

Parágrafo único. A coisa, com o auto, será logo 
remetida ao juiz competente. quando a entrega tiver sido 
feito à autorida<ie policial ou a outro ,iuiz. 

Art. 1.184. Depositada a coisa. o juiz mandará pu~ 
blicar edital. por duas vezes, no órgão oficial. com inter~ 
valo de dez (}0) dias, para que o dono ou legítimo pos~ 
suidor a reclame. 

~ 1.0 O edital conterá a descrição da coisa e as cir~ 
cunstâncias em que foi encontrada. 

~ 2.0 Tratando-se de coisa de pequeno valor o edital 
será. apenas afixado no átrio do edifício do forO. 

Art. 1.185. Comparecendo o dono ou o legítimo pos~ 
suidor dentro do prazo do edital e provando o seu di­
reito, o juiz, ouvido o órgão do Ministério Público e o 
representante da Fazenda Pública, mandará entreo-ar-lhe 
ac~a. c 

Art. 1.186. Se não for reclamada, será a coisa ava­
liada e vendida em hasta pública e, deduzidas do preço 
as ~espesas e a recompensa do inventor, o saldo perten~ 
cera, na forma da lei, à União, ao Estado ou ao Distrito 
Federal. 

A!t. I_ .187. Se o dono preferir abandonar a coisa, po­
d~ra o mventor requerer que lhe seja adjudicada. 

Art. 188. O procedimento estabelecido neste capí­
tulo aplica-se aos objetos deixados nos hotéis, oficinas e 

.outros estabelecimentos, não sendo reclamados dentro de 
um mês. 

.Art. 1 189. Havendo fundada suspeita de que a coisa 
foi criminosamente subtraída, a autoridade policial con­
verterá a arrecadação em inquérito.; caso em que com­
petirá ao juiz criminal mandar entregar a coisa a quem 
provar qut~ é o dono ou legítimo possuidor. 

CAPITULO VIII 

Da Curatela dos Interditos 

Art. 1.190. A interdição pode ser promovida: 
I - pelo pai, mãe ou tutor; 
li - pelo cônjuge ou algum parente próximo. 
III - pelo órgão do Ministério Público. 
Art. 1.191. O órgão do Ministério Público se reque­

rerá a interdição: 
I - no caso de anomalia psíquica; 
li - se não existir ou não promover a interdição al­

guma das pessoas designadas no artigo antecedente, nú­
meros I e Il; 

IU - se, existindo, forem menores ou incapazes. 
Art. 1.192. Quando a interdição for requerida pelo 

órgão do Ministério Público, o juiz nomeará ao interditan­
do curador à lide (artigo 9.0

). 

Art. 1.193. Na petição inicial, o Interessado provará 
a sua legitimidade, especificará os fatos que revelam a 
anomalia psíquisa e assinalara a incapacidade do inter­
ditando para reger a sua pessoa e administrar os seus 
bens. 

Art. 1.194. O interditando será citado para, em dia 
designado, comparecer perante o juiz, que o examinará, 
interrogando-o minuciosamente acerca de sua vida, ne­
gócios, bens e do mais que lhe parecer necessário para 
ajuizar do seu estado mental, reduzidas a auto as per­
guntas e respostas. 

Art. 1.195. Dentro do prazo de cinco (5) dias con­
tados da audiência de interrogatório, poderá o interdi­
tando impugnar o pedido. 

§ 1.0 Representará o interditando no processo o ór­
gão do Ministério Público ou, quando for este o reque­
rente, o curador à lide. 

~ 2.0 Poderá o interditando constituir advogado 
para defender~se no processo. 

* 3.0 Qualquer parente sucessível poderá constt­
tuir~Ihc advogado com os poderes ad judicia que teria se 
nomeado pelo interditando, respondendo pelos honorá­
rios. 

Art. 1.196. Decorrido o prazo a que se refere o ar­
tigo antecedente, o juiz nomeará perito para proceder 
ao exame do interditando. Apresentado o laudo, o juiz 
designará audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Decretando a interdição, o juiz 
nomeará curador ao interdito. 

Art. 1.197. A sentença de interdição produz efeito 
desde logo, embora sujeita a apelação. Será inscrita no 
Registro de Pessoas Naturais e publicada pela imprensa 
local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo 
de dez f!O) dias, constando do edital as nomes do inter­
dito e do curador, a causa da interdição e os limites da 
curatela. 

Art. 1.198. Obedece rã às disposições dos artigos 
antecedentes, no que for aplicável, a interdição do 
pródigo, a do surdo~mudo sem educação que o habiltte a 
enunciar precisamente a sua vontade e a dos viciados pelo 
uso de substâncias entorpecentes quando acometidos_ de 
perturbações mentais. 

Art. 1.199. Levantar-se-á a interdição, cessando a 
causa que a determinou. 

! 
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~ 1.0 O pedido de levantamento poderá ser feito 
peJo interditado e será apensado aos autos da interdição. 
q juiz nomeará perito para proceder ao exame de sani­
dade do interditado e apôs a apre.sentação do laudo 
designará audjêncla de instrução e julgamento. 

§ 2. 0 AcoJhjdo o pedido, o juiz decretará o levanta­
mento da interdição e mandará publicar a sentença, após 
o trânsito em julgado, pela imprensa local e órgão oficial 
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, seguindo­
se a averbação no Registro de Pessoas Naturais. 

CAPíTULO IX 

Das Disposições Comuns à Tutela e à Curatela 

Secção I - Da Nomeação do Tutor ou Curador 

Art. 1.200. O tutor ou curador será intimado a 
prestar compromisso no prazo de 5 (cinco) dias contados: 

I - da nomeação feita na conformidade da lei civil; 
II - da intimação do despacho que mandar cumprir 

o testamento ou o instrumento público que o houver ins­
tituido. 

Art. 1. 201. Prestado o compromisso por termo em 
livro próprio rubricado pelo juiz, o tutor ou curador, an­
tes de entrar em exercicio, requererá, dentro em 10 (dez) 
dias. a especialização em hipoteca legal de imóveis ne­
cessários para acautelar o.s bens que .serão confiados à 
sua administração. 

Parágrafo único. compete ao órgão do Ministério 
Público promover a especialização de hipoteca legal, se 
o tutor ou curador não a tiver requerido no prazo assi­
nado neste artigo. 

Art. 1. 202. ·Enquanto não for julgada a especializa­
ção, incumbirá, ao órgão do Ministério PUblico reger a 
pessoa do incapaz e administrar-lhe os bens. 

Art. 1. 203. Se o tutor ou curador for de reconhecida 
idoneidade. poderá o juiz admitir que entre ern exercício. 
prestando depois a garantia, ou dispensando-a desde 
logo. 

Art. 1.204. Ressalvado o disposto no artigo antece­
dente, a nomeação ficará sem efeito se o tutor ou cura­
dor não puder garantir a sua gestão. 

Art. 1. 205. o tutor ou curador poderâ eximir-se do 
encargo apresentando escusa ao juiz no prazo de cinco 
(5) dias. Contar-se-á o prazo: 

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para 
prestar compromisso: 

II - depois de entrar em exercicio, do dia em que 
sobrevier o motivo da escusa. 

Parágrafo único. Não sendo requerida a escusa no 
prazo estabelecido neste artigo, reputar-se-á renunciado 
o direito de alegá-la. 

Art. 1.206. O juiz decjdirá de plano o pedido de 
escusa. Se não a admitir, exercerá o nomeado a tutela 
ou curatela enquanto não for dispensado por sentença 
transitada em julgado. 

Secção li - Da Remoção e Dispensa de Tutor ou Curado-r 

Art. 1.207. Compete ao órgão do Ministêrio Público 
nos casos previstos na lei civil, requerer a remoção do 
tutor ou curador. 

Art. 1. 208. O tutor ou curador será citado para res­
ponder à argüição no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 1 .209. Findo o praw, observar-se-á o disposto 
no artigo 813. 

Art. 1.210. Em caso de extrema gravidade, poderá 
o juiz suspender do exercicio de suas funções o tutor 
ou curador, nomeando-lhe interinamente substituto. 

Art. 1.211. Cessando as funções do tutor ou cura­
dor pelo decurso do prazo em que era obrigado a servir, 
ser-lhe-á lícito requerer a exoneração do encargo: não o 
fazendo dentro dos 10 1 dez) dias seguintes à expiração 
do termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o juiz o 
dispensar. 

CAPíTULO X 

Da Organização e lia Fiscalização das Fundações 

Att. 1.212. O instituidor, ao criar a fundação, ela­
borará os seus esta tu tos ou designará quem os faça. 

Art. 1. 213. o interessado submeterá os estatutos 
ao órgão do Ministério Público. que verificará se foram 
observadas as bases da fundacão e se os bens são sufi­
cientes ao fim a que ela c:e destina. 

Att. 1.214, Autuado o pedido. o órgão do Ministério 
Público, no praw de 15 (quinze) dias, aprovarã os es­
tatuWs, indicará ,as modificações que entender necessá­
rias ott lhes denegará a aprovação. 

~ 1.0 Nos dois últimos casos. pode o interessado, em 
petição motivada, requerer ao juiz o suprimento da apro­
vação. 

§ 2.0 O juiz, antes de suprir a aprovação. poderá 
mandar fazer nos estatutos modificações a fim de adap­
tá-las ao objetivo do instituidor. 

Art. 1.215. Competirá ao órgão do Ministério Públi­
co elaborar os estatutQs e submetê-los à aprovação do 
juiz: 

I - quando o instituidor não os fizer nem nomear 
quem os faça; 

li - quando a pessoa encarregada não cumprir o en­
cargo no prazo assinado pelo instituidor ou não haven­
do praw, dentro em 6 (seis) meses. 

Art. L216. A alteração dos estatutos ficará sujei­
ta à aprovação do órgão do Ministérío Público. Sendo­
lhe denegada, observar-se-á o disposto no artigo 1.214, 
U l.o e 2.o 

Parágrafo único. Quando a reforma não houver si­
do deliberada por votação unânime, os administradores, 
ao submeterem ao órgão do Ministério Público os esta­
tutos, pedirão que se dê ciência à mino:ria vencida para 
impugná-la no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 1.217. Qualquer interessado ou o órgão do Mi-
nistério Público promoverá a extinção da fundação: 

I - quando se tornar ilícito o seu objeto; 
II ~ quando for impossível a sua manutenção; 
Ill - quando se vencer o prazo de sua existência. 

CAPíTULO XI 

Da Especialização da Hipoteca Legal 

Art. 1.218. O pedido para especialização de hipo­
teca legal declarará a estimativa da responsabilidade e 
será instruído com a prova do domínio dos bens, livres 
de ônus, dados em garantia. 

Art. 1.219. O arbitramento do valor da responsabi­
lidade e a avaliação doa bens far-se-ão por perito nomea­
do pelo juiz . 

* 1.0 o valor da l'esponsabílidade será calculado de 
acordo com a importância dos bens e dos saldos pro­
váveis dos rendimentos que devem ficar em poder dos 
tutores e curadores durante a administração, não se 
compntando, porém, o preço do imóvel. 
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§ 2.0 Será dispensado o arbitramento do valor da 
responsabilidade nas hipotecas legais em favor: 

I - da mulher casada, para garantia do lote, caso 
em que o valor será o da estimação, constante da esJ 
critura antenupcia1; 

II - da Fazenda Pública, nas cauções prestadas peJ 
los responsáveis, caso em que será o valor caucionado. 

§ 3.o Dispensa-se a avaliação, quando estiverem 
mencionados na escritura os bens do marido, que devam 
garantir o dote. 

Art. 1.220. Sobre o laudo manifestar-se-áo os inJ 
teressados no prazo comum de 5 f cinco) dias. Em se-­
guida. o juiz homologará ou corrigirá o arbitramento e 
a avaliação; e achando livres e suficientes os bens deJ 
signados. julgará por sentença a especialização, mandanJ 
do que se proceda à inscrição da hipoteca. 

Parágrafo único. Da sentença constarão expressaJ 
mente o valor da hipoteca e os bens do responsável, com 
a especificação do nome, situação e característicos. 

Art. 1.221. Sendo insuficientes os bens oferecidos 
para a hipoteca legal em favor do menor, de interdito 
ou mulher casada e não havendo reforço mediante caução 
real ou fidejussória, ordenará o juiz a avaliação de ouJ 
tros bens; tendo-os, proceder-se-á como nos artigos an ... 
tecedentes; não os tendo, será julgada improcedente a 
especialização . 

Art. 1.222. Nos demais casos de especialização, pre­
valece a hipoteca legal dos bens oferecidos, ainda que 
inferiores ao valor da responsabilidade, ficando salvo aos 
interessados completar a garantia pelos meios regulares. 

Art. 1.223. Não dependerá de intervenção judicial 
a especialização de hipoteca legal sempre que o inte­
ressado, capaz de contratar, a convencionar, por escri­
tura pública, com o responsável. 

Livro V 

DAS DISPOSIÇõES FINAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 1. 224. Este Código regerá o processo civil em 
todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas dis­
posições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 

Art. 1.225. A execução fiscal (artigo 595. VI será 
proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, 
no de sua residência ou no lugar onde for encontrado. 

Parágrafo único. A Fazenda poderá escolher D foro 
quando houver mais de um réu, ou quando este tiver 
mais de um domicílio; bem assim, oropor a ação no foro 
do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que 
deu origem à dívida, embora nele não mais resida o 
réu, ou, ainda. no foro da situação dos bens, quando a 
dívida deles se originar. 

Art. 1. 226. A cobrança da dívida ativa da União 
incumbe aos seus procuradores, quando a ação for pro­
posta no foro do Distrito Federal ou no das Capitais dos 
Estados ou dos Territórios; nos demais ca.c;os, aos mem­
bros do Ministério Público Estadual e dos Territórios, 
dentro dos limites territoriais fixados pelas normas de 
organização judiciária para o seu exercício quando a a~ão 
for proposta noutro foro. 

Parágrafo único. As petições, arrazoados os atos ju­
diciais praticados pelos representantes da União perante 
as justiças dos Estados do Distrito Federal e dos Terri­
tórios, não estão sujeitos a selos, emolumentos, taxas ou 
contribuições de qualquer natureza. 

Art. 1.227. As cartas precatórias citatórias, proba­
tórias, executórias e c·autelares, expedidas pela Justiça 
Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do inte­
rior pela Justiça EstaduaL 

Art. 1. 228. Adaptar-se-ão às disposições deste Có­
digo as resoluções sobre organização judiciária e os re­
gimentos internos dos Tribunais. 

Art. 1. 229. Os autos poderão ser eliminados por in­
cineração, destruição mecânica ou por outro processo 
adequado. findo o prazo de 5 (cinco) anos, contados da 
data do· arquivamento. 

§ 1.0 É lícito. porém, às partes e interessados re­
querer, às suas expensas, o desentranhamento dos do­
cumentos que juntaram aos autos, ou a microfilmagem 
total ou parcial do processo. 

§ 2.0 Se a juízo da autoridade competente houver 
nos autos documentos de valor histórico, serão eles re­
colhidos ao Arquivo Público. 

Art. 1. 230. O Diário Oficial da União e os dos Es­
tados publicarão gratuitamente, no dia seguinte ao da 
entrega dos originais, os despachos, intimações, atas das 
sessões dos Tribunais e nota.s de expediente dos car­
tórios. 

Art. 1.231. Ficam mantidos os recursos dos proces­
sos regulados em leis especiais e as disposições que lhes 
regem o procedimento constantes do Decreto-lei n.o 1.608, 
até que seja promulgada a lei que os adaptará ao siste­
ma deste Código. 

Art. 1. 232. Continuam em vigor até serem incorpo­
rados nas leis especiais os procedimentos regulados pelo 
Decreto-lei n.0 1. 608 concernentes: 

I - ao loteamento e venda de imóveis a prestações 
r artigos 345 a 3491; 

II - ao despejo r artigos 350 a 353); 

III - a renovação de contraW de locação de imóveis 
destinados a fins comerciais C artigos 354 a 365); 

IV - ao Registro Torrens (artigos 4.57 a 464); 

V - às averbações ou retificações do registro civil 
f artigos 595 a 599); 

VI - ao bem de família {artigos 647 a 651); 

VII - à dissolução e liqüidação das sociedades f ar­
tigos 655 e 6741 ; 

VIII - a habilitação para casamento (artigos 742 
a 7451; 

IX ~ ao dinheiro a riSC\) (artigos 754 e 755): 

X - à vistoria de fazendas avariadas (artigo 756); 

XI - a apreensão de embarcações (artigos 757 a 761); 

XII - à avaria a cargo do segurador (artigos 762 
a 7641; 

XIII - a.s avarias (artigos 765 a 768); 

XIV - Aos salvados marítimos (artigos 769 a 711); 

XV - as arribadas forçadas (artigos 772 a 773). 

Art. 1. 233. Este Código entrará em vigor no dia 1.0 
de janeiro de 1974, revogadas as disposições em contrário. 

I 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Cem referência ao projeto 
que vem dE- ser lido pelo 1.0 -Secretá­
rio, dispõe o Regimento Interno; 

"Art. 392. Na sessão em que for 
lido o projeto de código a Presidência 
designará uma Comissão Especial, pa­
ra seu estudo, composta de 15 mem­
bros e fixará o calendário de sua tra­
mitação. 

De acordo com indicações das Lide­
ranças esta Presidência, uma vez lido 
o projeto, designa, para comporem a 
Comissão Especial, os seguintes Se­
nhores Senadores: 

Da ARENA 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Lindoso 
Tarso Dutra 
Helvídio Nunes 
Arnon de Mello 
Eurico Rezende 
Heit{)r Dias 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
João Calm·m 
Mattos Leão 
Osires Teixeira 

Do MDB 

Nelson Carneiro 
Franco Montoro 

A Comissão Especial deverá reunir­
se dentro do prazo previsto no inciso I 
do art. 392, para eleição do Presiden­
te e Vice-Presidente, sendo, em segui­
da. designados um Relator-Geral e 
tantos Relatores-Parciais quantos ne­
cessários. 

Ao projeto deverão ser anexadas as 
proposicões em curso ou as so"resta­
das, que envolvam matéría com ele 
relacionada. 

Perante a Comissão, poderão ser 
oferecidas emendas até o dia 1.0 de 
novembro do corrente, de acordo com 
o que dispõe o inciso UI do referido 
art. 392. 

Os trabalhos da Comissão Especial 
obedecerão ao dispasto nos incisos se­
guintes do art. 392. 

Publicado o parecer da Comissão e 
distribuídos os respectivos avulsos, 
será o pro,ieto incluído, com exPlusivi­
dade, em Ordem do Dia, obedecido o 
interstício regimental. 

O Sr. Nelson Carneiro - Peco a pa­
lavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra pela or­
dem ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro. 

' 

O SR. NELSON CARNEIUO 'P•. 
la ordem. Sem revisão do orador) Sr. 
Presidente, V. Ex.a acaba de re1~ "\ ·e 
ao Projeto de reforma do Código de 
Processo C i vil. 

Como V. Ex.a sabe, esse projeto 
acaba de ser aprovado na Câmara dos 
Deputados, com numerosas emendas. 

Esse não e um projeto que deva me­
recer apenas a colaboração do Senado. 
De modo que pediria a V. Ex.a. mes­
mo diante dos exíguos prazos marca­
dos pelo Regimento atual. e que são 
objeto de um projeto de resolução ain­
da em curso, que V. Ex.a mandas.••;e 
dar à divulgação o texto final apro­
vado, para que chegassem a esta Ca­
sa, mesmo nestes exíguos vinte dias, 
as contribuições das associações, das 
entidades, dos profissionais que se in­
teressem pelo projeto. Realmente, eu 
próprio, Sr. Presidente, não sei ainda 
a redação fjnal da Câmara dos Depu­
tados. Acredito que não haja nesta 
Casa um Senador que tenha cons­
ciência exata do que se aprovou na 
Câmara dos Deputados. 

Seria bom que, mesmo nesses pou­
cos vinte dias, a Nação conhecesse, 
pelos órgãos que se interessam pela 
matéria, o que foi resolvido na Câ­
mara, para que chegassem a esta Ca­
sa as sugestões. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE I Petrônio Por­
tella) - A Mesa diligenciará no sen­
tido da.s providências solicitadas por 
V. Ex.a 

Sobre a mesa, requerimento que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 129, de 1972 

Nos têrmo.s do art. 199, alinea d, do 
Regimento Interno, requeiro inve11;ão 
da Ordem do Dia. a fim de que a ma­
téria constante do item n.0 3. seja 
submetjda ao Plenário em 1.0 lugar, 
e o item 2 em seguida. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Aprovado o requerimento, o 
item 3 passará a ser apreciado em 
primeiro lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -Na sessão anterior, terminou 
o prazo para apresentação de emen­
das ao Projeto de Resolução n.0 48, 
de 1972, que dispõe sobre o Regula­
mento Administrativo do Senado Fe­
deral, que se encontrava sobre a Me­
sa, para esse fim, desde a sessão de 9 
do corrente. 

Ao Projeto foram oferecidas váriaS 
emendas que depois de classificadas 
serão lidas em Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Não há oradores inscritos. 

Passa se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno l1nico, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mem 1gem n.0 

175/72 ln.o 275/72 na origem, de 
4 de outubro de 1972) pela qual 
o Presidente da Repü\"lica sub­
mete ao Senado a escolha do Se­
nhor Mário Loureiro Dias Costa, 
:\1inistro de Segunda. Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exer­
a função de Embaixador do Bra­
sil junto ao Governo· da Repúbli­
ca do Iraque. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por~ 
tella) - Tratando~se de matéria a 
ser apreciada em sessão secreta, de 
acordo com o art. 405, alínea "h", 
do Regimento Interno, peço aos Srs. 
Funcionários que tomem as providên­
cias de direito. 

(A sessão transforma-se em se­
creta às 18 horas e 50 minutos e 
volta a ser pública às 18 horas e 
55 minutos.) 

O SR. PRESlDENTE (Petrônio Por­
teU.,_) -

Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 49, cte 
1972 (apresentado pela Comissão 
de Finanças como conclusão de 
seu parecer n.O 399, de 1972), que 
autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do De­
partamento de Estradas de Roda­
gem - IDER-SEl, operação de fi­
nanciamento externo destinada à 
impOrtação de equipamentos ro­
doviários. sem similar nacional 
1 incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 
PARECER, sob n.0 400, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
cídade. 

Em discussão o projeto. <Pausa .. ) 
N'enhum dos Srs. Senadores pedin­

do a palavra, declaro encerrada a dis~ 
cussão. 

Pass8 -se à votação. 

0<> Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram conservar-se senta­
dos. <Pausa.) 

}!;stá aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Passa-se à apreciação do 
Item 1 da pauta, que está sendo sub­
metido agora, em virtude de inver­
são da Ordem do Dia, autorizada por 
este Plenário. 
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Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.C' 
16, de 1972 tn.0 59-C/72. na _câ­
mara dos Deputados), que cna a 
Orctem do Congresso Nacional 
tincluido em Ordem do Dla em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida na sessão anterior), 
tendo 

PARECERES. sOb n."' 397 e 398, 
de 1972, das comissóes 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jmidi­
cidade, com voto em separado 
do Sr. senador Nelson Carnei­
ro: e 

- Diretora, favorável, com voto 
vencido do Sr. Senador Ruy 
carneiro. 

Ao n r o i e to forHm anrf'~'H"nta~ 
ct:;~s emendas que serão lidas pelo Sr. 
}.O-Secretário. 

são lidas as seguintes: 

Emendas de Plenário ao 

PJ!OJETO DE DECRF.TO 
LEGTSLATIVO N.0 16, DE 1972 

EMENDA N." I 

C<JncelE'-se o ~ 3.0 do art. 5.0 do 
Projeto. 

Justificação 

A emenda não atinge aos Presiden­
tes das dtms Casas. exatamente para 
que possam exercer as funcóes de 
Grão-Mest·re e Chanceler da Ordem. 

:É o indispen.sável. 

Sala das Sessões. em 11 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N° 2 

Art. 6.0 : 

Cancelem-se as expressões: 

- "aprovar as alterações deste 
decreto legislativo." 

Justificação 

Serà feita na tribuna. 

Sala das Sessões. e-1n 11 de outubro 
de 1972. - Nelsnn Carneiro. 

EMENDA N.0 3 

Art. 6.0 • § ünico 

- Redija-se assim: 

- "As deliberações do Conselho 
serão tomadas por dois terços, 
mediante voto secreto." 

Justificação 

será feita na tribuna. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N" 4 

Art. 85~ -··- Redija-se assim: 

~ "Grande Colar - destinado a 
Soberanos, Chefes de Estado es­
trangeiros, ex-Pre:.üdentes da Re­
pública do Brasil. aos Presidentes 
do Senado Federal, Câmara dos 
Deputados e Supremo Tribunal 
Federal." 

Justificação 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 5 

Art. 8. 0 
- Redija-se assim: 

- "Grã Cruz - Chefes de Go­
verno, ex-Vice-Presidentes da Re­
pública do Brasil, Príncipes, Mem­
bros do Supremo Tribunal Fe­
deral e outras personalidades de 
hierarquia equivalente.'' 

Justificação 

Se-rá feita na tribuna. 

Sala das sessões. 011 11 de outubro 
de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 6 

Inclua-se entre os que podem ser 
admitidos no grau de "Grã Cruz", os 
Membros do Supremo Tribunal Fe­
deral", cancelando-se às referências 
aos aludidos magistrados entre os que 
poderiam ser agraciados com o grau 
de Grande Oficial. 

Justifica~ão 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - Senador Nel~on Carneiro. 

EMENDA N. 0 7 

Art. 8.0 

- Onde se diz "Grande Oficial: -
Senadores e Deputados Federais, Mi­
nistros de Estado, Governadores, ek", 
diga-se: 

-· G-rande Oficial - - Senadores e 
Deputados Federais, ex-Ministros 
de Estado, ex-Governadores etc. 

Jn~tificação 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. -- Senador Nelson Carneiru. 

EMENDA N." 8 

Inclua-se no art. 8.0 a expressão 
"jornalistas". após a expressão "Lega­
ção". que podem ser incluidos no grau 
de "Oficial". 

Justificação 

Serâ ff'ita na tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. - Senador Nelson Carneir.u, 

EMENDA N." 9 

Redija-se assim o art. 8.0 , parágra-
fo único: 

- <'Somente serão concedidas, em 
cada ano no máximo. duas distin­
ções em cada grau". 

3usU:ilcação 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. - Senador Nelson Carneiro, 

EME,.DA N.0 10 

Redija-se assim o art. 10 

- "As propo:ftas de admissão e 
promoção na Ordem serão a.pre­
sentadas por dois terGos do total 
dos membros da C à m a r a dos 
Deputados e do Senado Federal, 
aprovadas mediante escrutínio se­
creto. antes de submetidas à apre­
cia-ção do Conselho." 

Justificação 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

EME"1DA N.0 11 

Acrescente-se como art. 11, renu-
merando-se os demais: 

- "Se o número de projetos de 
concessão for superior ao limite 
estabelecido no parãgrafo único, 
do art. 8.0 rEmenda n° 9), o Con­
selho da Ordem deverá opinar 
quais os dois mais representati­
vos para serem aprovados na res­
pectiva reunião do Conselho Na­
cionaL 

Parágrafo único. Os projetos de 
cottcessao restantes serão apre­
ciados na reunião do ano seguin­
te.'' 

Justificação 

Será feita na tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. - Senador Nelson Carneir-o. 

EMENDA N." 12 

Redija-se assim o art. 13: 

- "As nomeações são feitas por 
Ato do Grão Mestre e do Chance­
ler da Ordem. depois de aprova­
das pelas duas Casas. na forma 
deste Decreto Legislativo, as res­
pectivas indicações." 
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Justificação 

Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões em 11 de outubro 

de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 13 

Acrescente-se, como penúltimo ar-
tigo: 

"Art. - As despesas com o 
presente Decreto-lei deverão cons­
tar do orçamento da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, 
em partes iguais." 

Justificação 

Será feita na tribuna. 
Sala das Sessões, em 11 de outubro 

de 1972. - Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 14 

Acrescente-se à Seção VI, disposi­
ções Gerais e Transitórias. 

Onde couber: 
"Art. Nenhum Congres.sista que 
tenha participado da votação da 
presente Lei poderá nesta legisla­
tura obter a honraria nela pre­
vista. 
Parágrafo único - Excluem-se 
desta proibição os Presidentes das 
Mesa.s do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, na forma 
do art. a.o" 

Justificação 

Será feita da tribuna. 

Sala das Sessões em 11 de outubro 
de 1972. - Senador José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Se­
nador Nelson Carneiro para justificar 
as emendas de sua autoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, este, sem dUvida um 
do.s projetos de maior gravidade' que 
o Congresso é chamado a votar. Que­
ro subscrever integralmente as pala­
vras do nobre Relator da Mesa Di­
retora, o emjnente Senador Renato 
Franco, quando declarou: 

"Se não se tem, em termos obje­
tivos, o que argüir contra as já 
existentes, não há por que negar 
ao Congresso condições para man­
ter, com dignidade e compostura, 
a Ordem que se pretende criar. 
Pensar de forma diversa é julgar 
mal os Congressistas. :6: atribuir­
lhes propósitos menos dignos ou 
postura incompatível com o man­
dato, o que seria injurioso." 

Cumpre-me, porém, explicar as ra­
zões que me levaram a votar na Co­
missão de Constituição e Justiça pela 
inconstitucionalidade do Projeto. 

Inicialmente, cria despesas, porque 
outorga condecorações de alto custo 
que representam despesas cuja inicia­
tiva não partiu do Poder Executivo. 
Mas, ainda que não fosse inconstitu­
cional por este motivo, o projeto é 
flagrantemente inconstitucional, por­
que entrega a 18 representantes do 
Congresso o que é privativo de toda 
a Câmara e de todo o Senado. 

Quero que os nobres colegas acom­
panhem o art. 6.0 do projeto, motivo 
de uma das minhas emendas. 

Diz; o seguinte: 

(•compete ao Conselho aprovar ou 
rejeitar as propostas que lhe fo­
:rem encaminhadas, velar pelo 
prestígio da Ordem e pela fiel 
execução deste decreto legislati­
vo, propor as medidas que se tor­
narem indispensáveis ao bom de­
sempenho de suas funções, redi­
gir seu regimento interno, apro­
var as alterações deste decreto 
legislativo ... " 

Ora, Srs. Senadores, decreto legis­
lativo é deliberação da Câmara e do 
Senado. Não se pode atribuir a 18 se .. 
nadares e Deputados, por mais ilus­
tres que o sejam, o direito de substi­
tuir o Congresso Nacional. Este texto 
é flagrantemente inconstitucional. 
Substitui o Congresso por 18 membros 
das duas Casas. 

i 

Cumpre-me agora recordar que ê 
esta a terceira tentativa que se faz 
para criar condecorac;ão parlamentar. 
A primeira foi do nobre Deputado Eu­
rico de Oliveira, rejeitada pela Câ­
mara dos Deputados, sob alegação de 
inconstitucionalidade. A segunda, do 
Deputado Glênio Martins, mereceu 
parecer contrário do Monsenhor Ar~ 
ruda Câmara, que julgava constitu~ 
cional a proposição, mas inconvenien­
te e injurídica. Fui voto vencido, - e 
aí a insuspeição com que falo nesta 
oportunidade - porque sustentei que, 
dentro de certos limites, o Congresso 
poderia premiar aqueles que lhes ti­
vessem prestado reais e relevantissi­
mos serviços. 

Vf.::ncido naquela ocasião, volto a 
apreciar este projeto que tem uma. 
amplitude que ninguém poderá deter, 
uma amplitude que, por maiores que 
sejam os esforços do seu Conselho, 
não poderá jamais ser conservada nos 
limites próprios. 

Quero justificar agora. Na Comissão 
de Constituição e Justiça. inicialmen­
te, argüida a tese da inconstituciona­
lidade, fui um dos votos vencidos. En­
trando no mérito, a Comissão, unani~ 
mem.ente contra o voto apenas do Re­
lator- o eminente Senador José Lin­
doro, opinou pela inconveniência da 
proposição. 

Mais tarde, designado Relator o no­
bre Senador José Augusto, suscitou S. 
Ex. a uma questão de ordem, mostran-

do que, pela letra regimental, não ca­
bia à Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinar sobre o mérito. Embora 
não estivesse expresso no Regimento, 
como bem ressaltou o ilustre Presi­
denU~ da ComJssão de Justiça, Sena­
dor Daniel Krieger, esse mérito me­
lhor fora examinado pela douta Co­
missão Diretora. Aí está no Avulso a 
questão de ordem levantada por S. 
Ex. a. e deferida nos termos em que foi 
vazada pelo nobre Senador Daniel 
Krieger. 

Quero, porém, que a Casa me acom­
J)anhe no exame das emendas que 
ofereço. 

A primeira, suprime o art. 5.0 , § 3.0 , 

que diz o seguinte: 

"Os integrantes do Conselho são 
considerados membros natos da 
ordem, cabendo-lhes o grau cor­
respondente à categoria de sua 
função oficial." 

Ora, os membros da Mesa, tanto da 
Câmara quanto do senado, me mere­
cem o maior respeito e gozam de ele­
vado conceito dentro das duas Casas. 
::\.ia.s a circunstância eventual de es­
tarem eles na direção dos trabalhos 
legislativos, nem por isso lhes deve 
dar de logo, de pronto, ainda que se­
jam noviços na carreira e tenham in­
gressado, pela primeira vez, na vida 
legislativa, uma condecoração que se 
vai negar a outros homens, ou que 
não se vai dar, de logo, a outros ho­
mens que envelheceram na carreira 
politica, que nela viveram dissabores 
e alegrias, nela marcaram a sua tra­
jetória por angústias, insucessos, tri­
unfos, vitórias e podem servir de pa­
radigma, para felicidade nossa, não 
só para os mais novos, mas para aque­
les que vierem depois de nós. De mo­
do que excluo, desde logo, como mem­
bros efetivos do Conselho, todos os 
membros da Mesa. Em outra emenda 
ressalto que há duas excessões, po­
rém: aqueles que representam a Casa, 
seja a Câmara seja o Senado. O Pre­
sidente do Senado é o Presidente do 
Congresso Nacional, fala por todos 
nós; por isto, ele deve ser, desde logo, 
o Grão-Mestre da Ordem. Nesse sen­
tido, aliás, é a emenda do nobre 
Senador Josê Sarney. E o Presidente 
da Câmara, que representa o pensa­
mento daquela Casa, como no proje­
to, seria o Grande Chanceler. Os ou­
tros, que, no momento, integram a 
Mesa e os lideres, como eu, seríamos 
membros do Conselho sem as conde­
corações que iríamos conquistar, se 
fosse o caso, no curso da nossa tra­
jetória, nesta Casa ou fora dela. 

A segunda emenda é a do art. 6. 0 , 

que excluí das atribuições do Conse­
lho o poder de aprovar as alterações 
desse Decreto Legislativo. 

A Emenda n.0 3 é ao parágrafo úni­
co do art. 6.0 , que está assim vazado: 

"Parágrafo único. Ali delibera-
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ções do Conselho serão sempre 
sigilosas." 

Ora, o conselho é composto de 18 
membros. Bastam 10 votos, se todos 
comparecerem, para se outorgar a co­
menda a quem que se julgue digno 
dessa insígnia. O que minha emenda 
sugere, Srs. Senadores? Sugere: 

"As deliberacões do conselho 
s·erão tomadaS por 2/3 (dois ter­
ços), mediante voto secreto." 

Tive o cuidado de fixar dois terços 
para que não fosse uma imposição 
da Minoria, mas, ao contrário, uma 
manlfestaçáo unânime da Maioria 
porque, como sabem, o Senado tem um 
representante da Minoria na sua Me­
sa a Câmara tem dois representan­
teS, um Líder no Senado e um Líder 
na Câmara. São cinco, portanto. Cin­
co não constituem um terço de 18. 
Portanto, seriam 13 membros da ... 
ARENA. Se 12 desses membros votas­
sem no mesmo sentido ... 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO 
Com muita honra. 

O Sr. Paulo Guerra - No que pese 
o brilho, a inteligência e a colabora­
ção que V. Ex.a presta ao ap~lmorar, 
através de emendas, este proJeto, eu 
o considero inoportuno porque, no 
meu entender, ele em nada contribui 
para o engrandecimento do poder po­
lítico nesta hora em que tanto se fala 
que ~ poder político brasileiro não 
está sendo valorizado. Gostaria de ver 
V. Ex.a, que nesta Casa tanto se tem 
batido pela valorização do poder pO­
lítico, votar contra este projeto, e não 
emendá-lo. Este será o meu voto. 
Aproveito a oportunidade para dizer 
que votarei contra este projeto, por­
que o considero inconveniente. O po­
der político não tem condições de n.e­
gar comendas a quem quer que seJa, 
nesta Casa. 

O SR. NELSON CARNEIRO - No­
bre Senador Paulo Guerra, esta não é 
a atitude só de V. Ex.a É, também, a 
atitude, sem discrepância, do Movi­
mento Democrático Brasileiro e de 
outros membros do Congresso Nacio­
nal. Na Câmara dos Deputados, a Mi­
noria votou maciçamente contra o 
projeto. Na Comissão de Constituição 
e Justiça, onde sou o único represen­
tante da Minoria, votei pela inconsti­
tucionalidade e, vencido, votei contra 
o mérito. E, no plenário, darei o meu 
voto contrário, com a minha Banca­
da, a esta proposição. Mas é do meu 
dever, sem saber o resultado da vota­
ção que se vai ferir, sugerir emendas 
que possam ser examinadas pelo Ple­
nário. Se houvesse votação prévia do 
projeto para depois, então, se emen­
dar, eu estaria com V. Ex.e., pediria, 
apenas, que se votasse contra o pro­
jeto. Mas, se aprovarmos o projeto 

sem as emendas, será muito plor do 
que está na proposição apresentada. 
Embora esteja com V. Ex.e. no que diz 
respeito à inoportunidade da propo­
sição. 

A Emenda n.0 4, Sr. Presidente, diz 
respeito àqueles que teriam o Grande­
Colar. O projeto diz:, .. " destinado a 
soberanos, Chefes de Estado, altas 
personalidades estrangeiras, em cir­
cunstâncias que justifiquem esse es­
pecial agraciamento, ao Presidente do 
Senado Federal e ao Presidente da 
Câmara dos Deputados;" 

Não compreendi, Sr. Presidente, não 
figurasse também entre aqueles que 
devem merecer o Grande-Colar o Che­
fe do outro Poder, que é o Judiciário. 
Não .se compreenderia que somente os 
membros do Poder Legislativo e do 
Executivo pudessem obter essa conde­
coração, e não os membros daquele 
outro Poder que, como nós, sofre as 
angústias desta hora, 

De modo que, a emenda teria esse 
objetivo inicial e o segundo excluiria 
os Presidentes da República, para in­
cluir os ex-Presidentes da República 
- porque ao deixar o G<Jverno é que 
cabe ao Congresso julgar os Presiden­
tes. 

Lembro a V. Ex.e.s que se esse pro­
jeto tivesse sido aprovado há 20 anos, 
quantos Presidentes da República te­
riam esta medalha e qual o constran­
gimento em que &e veria o Congresso 
ao cassar, amanhã, essas condecora­
ções? 

o momento de julgar o Presidente 
da República é quando ele deixa o Po­
der. Estarei pronto a dar uma meda­
lha ao Sr. Marechal Eurico Gaspar 
Dutra, porque, durante todo o seu pe­
ríodo, honrou e respeitou o Congresso 
N acionai; estaria pronto a dar uma 
medalha ao Sr. Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, parque, durante todo o 
seu período, honrou e respeitou o Con­
gresso Nacional. Este é o julgamento 
político de um homem que deixou o 
poder e não do homem que está no 
poder. 

A Emenda n.0 5 corrige um equívo­
co que só a pressa explica. 

Se V. Ex.8 s virem, notarão que o 
Grande-Colar se dá a Chefe de Estado 
e a Grã-Cruz também se dá a Chefe 
de Estado. Ora, Sr. Presidente, como 
dividir Chefes de Estado? Se o Esta­
do for poderoso, ou for vizinho, ou for 
mais amigo, se dá ao Chefe de Estado 
o Grande-Colar. Mas, se for o Chefe 
de Estado de uma nação amiga, com 
a qual tenhamos relações, se dará ape­
nas a Grã-Cruz. Por que dividir os 
Chefes de Estado? É nossa função, Sr. 
Presidente, distinguir entre os que nos 
visitam, ou entre aqueles que nos pres­
tam a sua homenagem e a sua cola­
boração? Evidentemente, que não é 
possível dividir Chefes de Estado. Ou 
se dá a todos a mesma condecoração, 
ou, então, não se dá a nenhum. 

A Emenda n.0 6 manda, já que os 
Presidentes do Supremo Tribunal pas­
saria a ter o Grande-Colar. manda 
que os membros do Superior Tribunal 
Militar figurem como capazes de rece­
ber, se for o caso, a Grã-Cruz, e não 
o título de Grande Oficial. 

A Emenda n.0 7 diz respeito, ainda, 
ao art. 8.0 : onde se diz "Senadores, 
Deputados Federais, Ministros de Es­
tado." 

Ora, Sr. Presidente, por que não va­
mos julgar os Ministros de Estado, po­
líticos como nós, que exercem uma 
função política, depois que eles dei­
xem o Governo? 

Como seria grato a um homem que 
bem cumpriu o seu mandato, que bem 
respeitou esta Casa, que merece o 
apreço do Congresso, se, depois de des­
pido daquelas funções, recebesse as 
insígnias do Congresso Nacional! 

Que grandeza teria essa condecora­
ção?! Que significação valeria para 
um homem assim, buscado muitas ve­
zes no ostracismo, para se lhe dar a 
insígnia do Congresso Nacional! Por 
que vamos dar, de logo - isso seria 
inevitável - aos Ministros de Estado, 
ou vamos selecionar dentre outros Mi­
nistros, dentre aqueles que merecem 
ou que não merecem?! Vamos cons­
tranger os homens da ARENA a essa 
seleção, para buscar, entre um e ou­
tro, aquele que tem direito a essa con­
d-ecoração?! 

A Emenda n.0 8 inclui uma relação 
imensa; só não figuram jornalistas. 
Figuram escritores. Mas nem sempre 
os escritores se preocupam com o Con­
gresso Nacional. Os jornalistas, que 
dia a dia comentam, criticam ou 
aplaudem a ação legislativa, são cola­
boradores eficientes do Congresso Na­
cional. Também a eles se deveria es­
tender essa condecoração, se, por aca­
so, este projeto vingar nesta Casa, o 
que espero em Deus não aconteça. 

A Emenda n.0 9 repete disposição 
da maior relevância, da maior opor­
tunidade, do Projeto Glênio Martins 
para evitar o grande número de con ... 
decorações. O Projeto Glênio Martins 
dizia o que agora se repet,e: "somen­
te serão concedidas em cada ano, no 
máximo, duas distinções em cada 
grau". 

O presente projeto diz o contrário: 
não há limitação de vagas na Ordem. 

Ora, lembro aos nobres Senadores a 
situação difícil em que ficará qual­
quer um de nós quando aparecer em 
seu Estado condecorado com as insíg­
nias do Congresso Nacional, e seus 
companheiros de Bancada, ainda os 
mais velhos, ainda os mais ilustres, 
ainda os mais capazes, ainda os mais 
devotados ao serviço público, lá com­
parecerem sem essa insígnia. Então, o 
povo julgará aquele senador ou aque­
le deputado, e dirá: "É um deputado, 
é um senador de primeira classe". São 
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os premiados pelo Congresso Nacional, 
são aqueles rev·erenciactos pelo Con­
gresso Nacional; os outros, não", 

Os outros ficarão à espera de que 
chegue o seu dia e, muitas vezes, são 
os mais novos os premiados, são os 
que os que iniciam a jornada. 

A Emenda n.0 10 não entrega aos 18 
membros do Conselho a escolha; faz 
ríg·orosa essa escolha, essa seleção, e 
apenas admite que chegue à Ordem 
aquele que, pelo voto secreto de 2/3 
do total da Câmara dos Deputados e 
cto Senado FecteraJ, mereça essa dis­
tinção. 

Assim haverá 'Jnl julgamento sem 
nenhum'a possibilidade de crítica, por­
que será feito pelas duas Casas do 
Congresso Nacional, e não por 18 re­
pres·entantes dessas duas Casas. 

A Emenda n.0 11 é uma conseqüên­
cJa, 

A Emenda n.0 11 é uma conseqüên­
cia, porque no mesmo ano s_e po';'le 
aprovar várias emenda.s, entao, va­
rias títulos. Como as emendas so ad­
mitem duas em cada grau, a Emenda 
n.0 11 diz: 

"Se o número de projetos e con­
cessão for superior ao limite es­
tabelecido no parágrafo único do 
art. 8.0 , Emenda n.0 9, o Conselho 
da Ordem deverá opinar quais os 
dois mais representativos para se­
rem aprovados na respectiva reu­
nião do Conselho Nacional. 

Os projetos de concessão restan­
tes serão apreciados em reunião 
do ano seguinte." 

A Emenda n.0 12 declara: 

"As nomeações serão feitas por 
ato do Grão-Mestre e do Chan­
celer da Ordem. depois de apro­
vadas pelas duas Casas, na for­
ma deste decreto legislativo, as 
respectivas indicações." 

Finalmente, a Emenda n.O 13, que 
díz respeito às despesas. 

Quem paga as despesas? o con­
gresso Nacional, salvo engano, não 
tem Orçamento. Quem tem Orçamen­
to é a Câmara dos Deputados e o Se­
nado Federal. É preciso que alguém 
pague essas despesas. 

Então, o artigo diria: 

"As despesas com o presente de­
creto-lei deverão constar do Or­
çamento d.a Câmara dos Depu­
tados e do senado Federal, em 
partes iguais." 

Sr. Presidente, aí estão as razões 
que me levaram a apresentar estas 
emendas 

Meu voto é conhecido e figura nos 
Anais da Casa, através do avulso dis­
tribuido. 

Votaremos nós, do Movimento De­
mocrático Brasileiro, e certamente -
rogo a Deus - a Maioria desta Casa, 
contra o projeto, que não tem ne­
nhum cunho partidário, não é ques­
tão fechada, não foi apresentado por 
nenhum Partido; surgiu de uma co­
missão encarregada das Festas do 
Sesquicentenário. 

Portanto, espero que esta proposi­
ção seja rejeitada. Se não fôr, para 
desventura nossa, que ao menos seja 
corrigida dos gravíssimos defeitos que 
contém. 

Sr. Presidente, termino, reiterando 
a convicção de que os mais altos pro­
pósitos ditaram esta proposição. Re­
pito aqui, como fecho, as nobres e 
elevadas palavras do Senador Rena­
to Franco, que colocou a questão nos 
devidos termos: todos comparecemos 
à votação convictos dos deveres que 
assumimos perante nó.s mesmos, pe­
rante o nosso eleitorado, perante a 
Nação. 

Estou certo de que o Senado Fe­
deral corrigirá o equívo.co em que in­
cidiu a Câmara dos Deputados e re­
jeitará a proposição. 

Se não o fizer, ao menos corrija. 
para que não tenha ela os gravíssi­
mos defeitos que acabam de ser refe­
ridos. <Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Pet.rônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Sarney para justificar 
a emenda de sua autoria. 

O SR. JOSÉ SARNEY- CSem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não vou discutir o projeto. 
Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, acompanhei inúmeros co1egas, 
votando contra o projeto relativa­
mente, ao mérito, embora regimen­
talmente a Comissão não devesse fa­
zer sob este aspecto. 

Entendi tambétn do meu dever 
apresentar, neste plenário, a emenda 
que está sobre a mesa. 

Não devemos esquecer que o Con­
g·resso brasileiro está atravessando 
ainda, como todos nós políticos, um 
grande sereno. o sol e a chuva. Bri­
lhantemente a classe política brasi­
leira cada dia demonstra ao País o 
seu espírito público. a sua dedi.cação 
e o seu sacrifício, para ajudar a Na­
ção a encontrar, o mais breve possí­
vel, seu caminho, não só no sentido 
do desenvolvimento como da plenitu­
de das instituições políticas. 

No momento em que a Constituição 
em vigor, toda ela ainda cheia de al­
guns ressentimentos, justos muitos, 
outros frutos da grande campanha 
contra a instituição política, toda ela 
ainda traz dispositivos que refletem 
aquilo que, ao longo do tempo, ser­
viu para que todos nós fôssemos ata­
cados e a instituição, diminuída. 

Assim. acho que ne.ste instante ain­
da estamos no tempo de fechar a 
porta das nossas atribuições, e não, 
diante de tantos problemas, para au­
mentar as nossas atribulações. 

Minha emenda visa sobretudo, se 
tivermos que chegar a votar este pro­
Jeto, a classe política dar à Nação 
uma demonstração do seu despren­
dimento e do seu espírito público. 

Temos o exemplo bem recente, 
guardado na Hlstória brasileira, do 
ex-Presidente Castello Branco, esse 
estadista que marcará, sem dúvida, a 
Hístôría poJítíca do Brasil neste sé­
culo. quando forçado, pelas circuns­
tâncias, a asslnar uma lei que sentJa 
era inevitável o fizesse, teve a gran­
de determinação de homem público, 
de assiná-la, depois de dizer, nessa 
lei, que ela não serviria a ele próprio, 
nela colocando que não seria possível 
a sua reeleição. 

Da mesma maneira, se amanhã 
esta Ordem a ser criada pelo Con­
gresso chegar a ser uma fonte de 
críticas à instituição do Congresso 
brasileiro, nós todos, que participa­
mos desta votação, teremos a cora­
gem de dizer que votamos como par­
te elas comemorações do Sesquicen­
tenário da Independência, mas colo­
camos na lei que ela não serviria a 
nó.s próprios. Lsto dará uma grande 
independência para que possamos 
chegar a votar, já que a minha posi­
ção pessoal, como tive oportunidade 
de dizer a muitos companheiros d:= 
Comjssão, foi contrária ao méríto do 
Projeto, com uma exceção apenas -
a do Presidente do Senado e do Pre­
sidente da Câmara que serão respec­
tivamente, o Grão-Mestre e o Chan­
celer da Ordem. A honraria que S. 
Ex.as receberiam, no momento da vo­
tação da lei, seria uma delegação de 
todo o congresso, porque também se 
S. Ex.as não tivessem essa condição 
seria a mesma coisa que votarmos 
inocuamente, porque a Ordem não 
podia constituir-se. 

Este é o sentido da emenda que 
apresentei e terei oportunidade, 
quando da discussão e votação do 
projeto, de voltar ao assunto para ex­
por meu ponto de vista com maior 
detalhe. 

Esta. a justificação que tinha a ofe­
recer. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Por· 
tella) - Em discussão o projeto e as 
emendas. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Amaral Peixoto para discutir a 
matéria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sou, por princípio, radi­
cal:.nente contrário ao Projeto. Acho 
que vamos ter grandes aborrecimen­
tos com a criação da Ordem do Con­
gresso Nacional. Sou contrário pelo 
momento que vivemos. Dois Senado-
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res do Partido do Governo já fizeram 
referência a esta inoportunidade. 

Como os componentes do Conselho 
desta Ordem vão deliberar se con­
cedem ou não as condecorações pre­
vistas às pessoas do Governo, quando 
essas autoridades dispõem do Ato 
Institucional n.0 5, que pode decidir, 
a qualquer momento, da cassac;ão do 
mandato dos representantes do povo? 
Não há aí, Sr. Presidente, nenhuma 
injúria às pessoas do Governo, que 
espero não iriam utilizar-se dessa 
possibilidade, nem também aos Mem­
bros do Conselho que, estou certo, não 
iriam acovardar-se. 

A realidade é esta. Estamos viven­
do situação excepcional. Devemos 
atravessar este período pelo menos 
com dignidade, enfrentando serena­
mente a conjuntura. 

Também há, da minha parte, uma 
contribuição ao próprio Governo, ao 
qual estou evitando que situações di­
ficeis sejam criadas. Suponha V. Ex.a 
suponham os Srs. Senadores seja lem­
brado para a Ordem um nome ilus­
tre, mas do qual o Congresso guarde 
ressentimentos. Concedida a conde­
coração, os protestos no Congresso se­
rão inevitáveis. Ou, então, a hipótese 
contrária ~ que já estou prevendo e 
possa acontecer, e quero alertar em 
tempo, não queiO silenciar nesta ho­
ra: elementos do Congresso lembra­
rem aos Membros do Conselho a con­
cessão dessas condecorações a perso­
nalidades, civis ou militares. que não 
tstejam nas boas graçaa do Governo. 
É situaçã.o difícil para o Conselho -
vai desagradar, talvez, a um grupo 
numeroso de Senadores e Deputados, 
se negar a condecoração ou, caso con­
trário, criar choque com o Poder 
Executivo. 

Sr. Presidente, em benefício da 
tranqüilidade do País, devemos por 
todos os modos, evitar situações que 
possam atormentar, ainda mais, a 
atribulada vida política do País. De 
minha parte, tenho a conscíência em 
paz, como, acredito, a maioria da 
Oposição, de que não estamos le­
vando lenha à fogueira. Estamos 
procurando evitar todas as possibili­
dades de aumentar este conflito en­
tre o Poder e o mundo político, e falo 
mundo político incluindo represen­
tantes da ARENA e do MDB. 

Sr. Presidente, peço permissão a V, 
Ex.a para ler a justificativa de um 
dos primeiros projetJs apresentados 
há pot....cos anos: 

"Conscientes da necessidade cte 
se destacar todos os vultos, na­
cionais e estrangeiros, que luta­
ram, e lutam em plena vigênc1a 
do regime democrático, é que 
idealizei este projeto de decreto 
legislativo que há, estou certo, de 
ser aperfeiçoado com a contri-

buição valiosa de meus nobres 
Pares, de tal forma que a sua uti­
lização pessoal, realmente, possa 
atender ao seu objetivo de qlle so­
mente sejam agraciadas as per­
sonalidades que, efetivamente, 
hajam marcado a sua passagem 
na Htstórta pelu respeito e ad­
miração efetiva ao Parlamento, 
aos direitos individuais dos ci­
dadãos, às decisões da justiça, à 
soberania popular, na escolha de 
seus representantes, no Executi­
vo e no Legislativo, fenômeno 
que constitui a essência própria 
do regime democrático, causa e 
inspiração deste projeto." 

E quem assina? - O Deputado Glê­
nio Martins, que dois meses depois 
era cassado. E agura, Sr. Presidente, 
vamos conceder aos que cassaram es­
se Deputado essas comendas que es­
tamos criando? 

Sr. Presidente, faço um apelo: não 
vejam na nossa atua<;.ão a vontade de 
criar dificuldades. Estamos procuran­
do evitar problemas que forçosamente 
advirão. A nossa experiência, de tan­
tos anos, já prevê, já sente, Sr. Pre­
sidente - e peço a V. Ex.a que aten­
te bem para minhas palavras - que 
as dificuldades já estão à vista. 

O Brasil está-se tornando conhe­
cido no mundo inteiro pelo excesso 
d" condecorações. Rã. 16 ordens hono­
ríficas no País. Agora, no relatório do 
Senador Renato Franco é que tomeJ 
c-:.mhecimento desse número. 

Há pouco, se falava que a Comis­
são Diretora do Senado e da Cãma­
ra e os Membros do Conselho teriam 
sabedoria e discernimento para não 
criar situações de constrangimento. 
Mas por que não vamos admitir a 
mesma sabedoria às Mesas das nos­
sas Assembléias Legislativas? No en-­
tanto, em todos os nossos Estados, 
muita gente já não comparece para 
receber os .títulos de cidadania dados 
pelas Assembléias Legislativas. de tal 
modo eles foram vulgarizados. 

Já nem quero falar nas Câmaras 
Municipais. 

Não pense V. Ex.a que estou fazen­
do insmuações sobre a atuação do 
futuro Conselho da Ordem, se ele 
vier a ser criado. Mas são coisas que 
podem acontecer. 

No meu Estado, no Estado de V. 
Ex.a, no Estado de São Paulo, os tí­
tulos de cidadania são concedidos em 
número fantástico. 

De tal modo esta mania do bras i­
leiro pela. condecoração está se tor­
nando conhecida, que há poucos ins­
tantes recebia de um colega um ar­
tigo da ilustre escritora Rachel de 
Queiroz, descrevendo um livro sobre a 
Visita da Rainha da Inglaterra ao 
Brasil. Um livro irreverente, em que 

falta com o respeito ao nosso ex-Pre­
sidente Costa e Silva. Não vou ler os 
trechos, apenas lerei um em que diz 
que, em Brasília, tendo o Príncipe 
perguntado a um almirante monu­
mentalmente condecorado: "O Se­
nhor ê o Comandante do Lago do 
Paranoá ?" E depois, tendo a Senhora 
do Presidente Costa e Silva reconhe­
cido a condecoração brasileira que o 
Príncipe trazia. ele disse: "Isto aqui 
en ganhei da última vez que aqui es­
tive e desde então a venho polinc~o". 

Sr. Presidente, não é exagero d-izer 
que os nossos diplomatas e os nossos 
militares são os mais condecorados do 
mundo. Há, até mesmo, o uso abusivo 
de determinadas medalhas. As meda­
lhas comemorativas, que não são con­
decorações - como esta que está 
sendo criada aqui - e que não de­
vem ser usadas em uniforme. No en­
tanto os nossos patrícios abusiva­
mente as usam em seus uniformes e 
casacas. 

Sr. Presidente, não entro no mé­
rito das emendas apresentadas pelo 
meu ilustre Líder, Senad-or Nelson 
Carneiro, nem pelo ilustre represen­
tante do Maranhão, Senador José 
Sarney. 

Sou contra o projeto, em benefí­
fício do Congresso Nacional. Muito 
bem! Muito bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE tPetrônio Por­
tella) - Continuam em discus.são o 
projeto e as emendas. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira 
discuti-los, está encerrada a discus­
são. 

Em razão de terem sldo apresenta­
das emendas ao projeto, a matér:a 
voltará às comissões competentts. 

O SR. PRESIDENTE tPetrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, relação final 
do projeto de resolução aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e 
que, nos termos do parágrafo único 
do art. 358 do Regimento Interno, se­
não houver · objeção do Plenário, 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
<Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER 
N. 0 403, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 49, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n.0 49, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Sergipe a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Ro­
dagem - (DER-SEl, operação de fi­
nanciamento externo destinada à 
importaçáo de equipamentos rodoviá­
rios, sem similar nacional. 
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Sala das Sessões, em 11 de outubro 
de 1972. - José Lindoso, Presidente 
- José Augusto, Relator - Adalberto 
Se na. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 403, de 1972 

Redação final do Projeto de 
R_esolução n.0 49, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in-
ciso IV, da Constituição, e eu, ..... . 

............. , Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de 
Rodagem - (DER~SE), operação 
de financiamento externo desti­
nado à importação de equipa­
mentos rodoviários, sem similar 
nacional 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado 

de Sergipe autorizado a realizar, 
através do Departamento de Estra­
das de Rodagem <DER-BEl, uma 
operação de financiamento externo 
no valor de até US$ 350.000,00 (tre­
zentos e cinqüenta mil dólares) de 
principal, com o aval do Banco da 
Bahia S.A., destinado à importação 
de equipamentos rodoviários .. sem si­
milar nacional, da firma Caterpillar 
Americas Co., de Peoria, Illinois ~ 
EUA, a serem utilizados na constru­
ção, conservação e melhoramentos 
da rede rodoviária estadual, a cargo 
daquele Departamento. 

Art. 2.0 A operação de financia­
mento realizar-se-á nos moldes e ter­
mos aprovados pelo Poder Executivo 
Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e 
demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasll para regis­
tro de financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de­
mais exigências dos órgãos encarre­
gados da execução da política eoo­
nômico-financeira do Governo .Fe­
deral, inclusive quan.W ao aval a ser 

prestado pelo Banco da Bahia s. A., 
obedecido, ainda, o disposto na Lei 
n.0 1.697, de 29 de outubro de 1971, 
do Estado de Sergipe, publicada no 
Diário Oficial daquele Estado, no dia 
10 de novembro de 1971. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, requerimento 
que vai ser lidÔ pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

É lido e ap~ovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 130; de 1972 

Nos termos .cto art. 359 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 49, que autoriza o 
<Xoverno do EStado de Sergipe a rea­
lizar, através do Departamento de 
Estradas de Rodagem - rDER-SEl, 
operação de financiamento externo 
destinada à importação de equipa­
mentos rodoviários, sem similar na­
cional. 

Sala das Se.s.sões, em 11 de outubro 
de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em conseqüência da delibe­
ração do Plenário, passa-se à apre­
ciação da redação final. 

Em djscussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro­

vam a redação final queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Pelrônio Por­

tella) - Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a sessão. 

Designo para a da próxima sexta­
feira, 13, a seguinte 

ORDEM DO .DIA 

1 

Discussão, em turno ú n i c o 
{apreciação preliminar da juridi­
cidade, nos termos do artigo 297 
do Regimento Interno) do Proje­
to de Lei da Câmara n.0 300, de 
1966 ln. 0 3.395-B/63, na Casa de 
origem), que facilita aos Agrôno­
mos e Veterinários, que se esta­
belecerem em zona rural, assis­
tência econômica, por meio de 
empréstimos preferenciais a lon­
go prazo, tendo 

PARECER, sob n. 0 263, de 1972, 
da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

injuridicidade. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 369, de 1972, da Co­
missão de Finanças, sobre as 
contas da Petróleo Brasileiro S/ A 
~ PETROBRAS - relativa.s ao 
exercício de 1960, encaminhadas 
ao Senado Federal, através de 
Decreto Legislatívo n.0 28, de 1971 
ln. 0 30-A/71, na Câmara dos 
Deputados). (Parecer pelo arqui~ 
vamento) 

3 

Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 28, de 1971 1n.0 30-A/71 na 
Câmara dos Deputados, que aPro­
va as contas da Petróleo Brasilei­
ro S/A - PETROBRAS, relativas 
ao exercicio de 1960. 

(Matéria prejudicada em vjr­
tude de seu prejulgamento pelo 
Plenário na sessão de 22 de junho 
do corrente, quando rejeitou, por 
inconstitucionalidade, o Projetn 
de Decreto Legislativo n.0 24, de 
1971, que aprova as contas do 
Serviço Federal de Processamento 
de Dados ISERPROl, relativM ao 
exercício de 1968). 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por· 
tella) -Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas 
e 50 minutos.) 
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3614 Quinta-feira 12 DIARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Outubro de 1972 
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Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domíclo Gondim 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 

Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra-

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

07 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Cleofas 
V1ce-Presidente: Virgílio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 

Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carva1ho Pinto 
Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 

Emival Caiado 
Flá.vio Britto 

Eurico Rezende 

MDB 
mal 306 Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CECI 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TlTULAIU:S 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Outra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Mllton Trindade 

Benjamin Farah 

IUPLENTI:S 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas~feiras, às 16 horas 

Local: Sala. de fteunlões da Comissão de Finanças. 

Franco Montara 
Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 3l<l 
Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito FerreJra 

Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montara 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra .. 
mal 310 . 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ftelações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

<7 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Luiz Cavai cante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretario: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-

l!) COMISSAO DE .RELAÇõES EXTERIORES - (CREI 
05 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TJTULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 

Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 
Accioly Filho 

Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 
J essé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

mal 310. Franco Montara Amaral Peixoto 

Reuniões: Terças-fetra.s, às 16 horas. 

Local: Saia de Reuniões da Comissáo de Relações Ex~ 
tertores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CRJ 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

1'1TOLAR.ES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Flllnto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

Reuniões: Terças-fetras, à.s 11 horas. 

Local: Auditório. 

Ramal 130. 

Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Ramal 310. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações ~JC­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - <CSi 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Fernando Corrêa 

Fausto Castelo-Branco 

Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLEN1'ES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314, 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finançu. 
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13) COmSSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSNJ ! 15) COMISS/\0 DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
(7 Membros) E OBRAS PúBLICAS - <CT) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flavio Britto 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guíomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torn~a 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quíntas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

H) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Au~usto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLEN'l'ES 

ARENA 
Magalhães Pinto 

Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
teriores. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Více-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgillo Távora 

MDB 

Danton Jobim Benj amín Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 31•. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finançaa. 

8) CO:vi!SSOES TEMPORARIAS 

Comissões !\listas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passo~ D:1ntas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 

PREÇO DmE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 
Serviço Gráfico do Senado Federal 

Caixa Postal 1. 503 EDIÇÃO DE HOJE, ~ ~ PAGINAS I 
Braail!a - DF I 


